
 

Dispõe sobre as medidas emergenciais para assegurar a segurança do corpo funcional e a continuidade das
atividades do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, em decorrência do incêndio que atingiu
o edifício-sede da Entidade.
 
A DIRETORIA DO CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no uso de
suas atribuições legais e regulamentares, considerando os termos da Resolução n. 18/2024 (DEOAB de
01/08/2024, p.1) e da Resolução n. 19/2024 (DEOAB de 05/08/2024, p.1), diante do incêndio que atingiu o
edifício-sede da Entidade no dia 27 de julho do ano em curso e a consequente necessidade de assegurar a
segurança do corpo funcional e a continuidade de suas atividades, RESOLVE:
 
Art. 1º Ficam os servidores do Conselho Federal dispensados do cumprimento da jornada de trabalho
presencial até o dia 30 de setembro de 2024, bem como os demais colaboradores e terceirizados, quanto à
presença nas dependências físicas da Entidade.
 
§ 1º A prestação de serviços deve ocorrer fora das dependências físicas da Entidade, mediante trabalho
remoto, na medida da necessidade de cada setor e mediante fiscalização das chefias imediatas.
 
§ 2º Os servidores, colaboradores e terceirizados devem ficar de sobreaviso, diante da possibilidade de
serem convocados para a realização de atividades de forma remota ou presencial.
 
Art. 2° Ficam suspensos todos os eventos e reuniões presenciais no edifício-sede da Entidade, bem como em
seu anexo, até o dia 30 de setembro de 2024, exceto as transmissões ao vivo realizadas pela Escola Superior
de Advocacia Nacional.
 
Parágrafo único. Os eventos e reuniões virtuais permanecerão suspensos até que se verifique a viabilidade
técnica de sua realização.
 
Art. 3º Ficam suspensas sine die as cessões de espaço do edifício-sede e seu anexo.
 
Art. 4º Ficam suspensos sine die os auxílios financeiros e patrocínios para a realização de eventos e
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reuniões, internos ou externos.
 
Art. 5º O acesso ao edifício-sede do Conselho Federal fica restrito a pessoas devidamente autorizadas pela
Gerência Administrativa e de Recursos Humanos, a fim de garantir a segurança e integridade das obras de
restabelecimento do local.
 
Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação no Diário Eletrônico da OAB, revogadas as
disposições em contrário.
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

José Alberto Simonetti
 

Presidente do Conselho Federal da OAB 
 
 

Os processos a seguir relacionados encontram-se com vista aos Recorridos/Interessados ou
Embargados para, querendo, apresentarem contrarrazões ou manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias,
considerando os recursos interpostos: RECURSO N. 16.0000.2022.000266-3/SCA-TTU-Embargos de
Declaração. Embargante: L.K. (Advogada: Juliana Lopes Cortez Kczam OAB/PR 28.982). Embargado:
Conselho Seccional da OAB/Paraná. Recorrente: L.K. (Advogados: Juliana Lopes Cortez Kczam OAB/PR
28.982 e Linco Kczam OAB/PR 20.407). Recorrido: Conselho Seccional da OAB/Paraná. RECURSO N.
16.0000.2022.000271-0/SCA-TTU. Recorrente: R.R.G. (Advogado: Gustavo Tuller Oliveira Freitas
OAB/PR 54.411). Recorrido: Conselho Seccional da OAB/Paraná. RECURSO N. 25.0000.2022.000881-
7/SCA-TTU. Recorrente: J.S.S. (Advogados: João Carlos Navarro de Almeida Prado OAB/SP 203.670 e
outro). Recorrido: Valdir Aparecido Zamaro. Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo.
RECURSO N. 25.0000.2022.000886-6/SCA-TTU. Recorrente: P.S.S. (Advogados: Maria Amélia Freitas
Alonso OAB/SP 167.825 e Paulo Soares Silva OAB/SP 151.545). Recorrido: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo. RECURSO N. 25.0000.2022.000892-2/SCA-TTU. Recorrente: J.B.S.J. (Advogados: Érica
Carolina Tomaz Santos OAB/SP 446.637 e João Benedito da Silva Júnior OAB/SP 175.292). Recorrido:
Evandro César Bueno de Abreu. Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. RECURSO N.
25.0000.2022.000907-6/SCA-TTU-Embargos de Declaração. Embargante: J.E.F.P. (Advogado: Rodrigo
Carlos Biscola OAB/SP 202.476). Embargados: C.E.O.Ltda. (CEON). Representantes legais: A.A.F., C.S.,
P.C.F.F. e V.K. (Advogados: José Carlos Fortes Guimarães Junior OAB/SP 103.712 e outros). Recorrentes:
J.E.F.P. e R.C.S.J. (Advogado: Rodrigo Carlos Biscola OAB/SP 202.476). Recorrido: C.E.O.Ltda. (CEON).
Representantes legais: A.A.F., C.S., P.C.F.F. e V.K. (Advogados: José Carlos Fortes Guimarães Junior
OAB/SP 103.712 e outros). Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. RECURSO N.
25.0000.2022.000919-0/SCA-TTU. Recorrente: J.B.S.J. (Advogados: Érica Carolina Tomaz Santos
OAB/SP 446.637 e João Benedito da Silva Junior OAB/SP 175.292). Recorrido: Carlos Roberto Francisco.
Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. RECURSO N. 16.0000.2023.000014-2/SCA-TTU-
Embargos de Declaração. Embargante: S.R.G.R. (Advogado: Sérgio Roberto Giatti Rodrigues OAB/PR
17.919). Embargado: Centro Educacional Nobel Sociedade Simples Ltda. Representantes legais: Alvacir dos
Santos Bahls, Arnaldo Antônio Piloto e Eliomar Gesualdo Tomasi. (Advogados: Dirceu Galdino Cardin
OAB/PR 06.875 e outra). Recorrente: S.R.G.R. (Advogado: Sérgio Roberto Giatti Rodrigues OAB/PR
17.919). Recorrido: Centro Educacional Nobel Sociedade Simples Ltda. Representantes legais: Alvacir dos

TERCEIRA TURMA DA SEGUNDA CÂMARA

AUTOS COM VISTA

CONTRARRAZÕES/MANIFESTAÇÃO
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Santos Bahls, Arnaldo Antônio Piloto e Eliomar Gesualdo Tomasi. (Advogados: Dirceu Galdino Cardin
OAB/PR 06.875 e outra). Interessado: Conselho Seccional da OAB/Paraná. RECURSO N.
16.0000.2023.000024-0/SCA-TTU-Embargos de Declaração. Embargante: M.A.B.S. (Advogado: Marco
Antonio Busto de Souza OAB/PR 17.662). Embargados: André Casarin Speçato, Iara Casarin Speçato,
Nanci Casarin Speçato e Marilena Aparecida Casarin Speçato. Recorrente: M.A.B.S. (Advogado: Marco
Antonio Busto de Souza OAB/PR 17.662). Recorridos: André Casarin Speçato, Iara Casarin Speçato, Nanci
Casarin Speçato e Marilena Aparecida Casarin Speçato. Interessado: Conselho Seccional da OAB/Paraná.
RECURSO N. 24.0000.2023.000028-6/SCA-TTU-Embargos de Declaração. Embargante: J.H. (Advogado:
Edson Antonio Valgoi OAB/SC 21.916). Embargado: Conselho Seccional da OAB/Santa Catarina.
Recorrente: J.H. (Advogado: Edson Antonio Valgoi OAB/SC 21.916). Recorrido: Conselho Seccional da
OAB/Santa Catarina. RECURSO N. 25.0000.2023.000087-0/SCA-TTU. Recorrente: C.S.V. (Advogados:
Álvaro de Azevedo Gonzaga OAB/SP 237.199, Renata Ramos Rodrigues OAB/SP 124.074, Roberto Beijato
Junior OAB/SP 350.647 e outros). Recorridos: N.E.S.T.Ltda. (N.E.D.P.M.Ltda.) e Construsane Saneamento
e Terraplanagem Ltda. Representante legal: Luiz Carlos Fontebasso. (Advogados: Rodrigo Esteves Rolim
OAB/SP 370.607 e outros). Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. RECURSO N.
25.0000.2023.000175-2/SCA-TTU. Recorrentes: D.M.M.A. (Advogada: Diana Maria Mello de Almeida
OAB/SP 198.405). Recorridos: V.V.P.E.I.Ltda. e I.Z.P.E.I.Ltda. Representantes legais: A.I.Z. e F.I.F.Z.
(Advogadas: Agatha Graziele Mendonça Lalli Peron OAB/SP 432.531, Daniela Lopes Aidar OAB/SP
243.196 e Gabriela Zarzur Saad Humpert OAB/SP 347.311). Interessado: Conselho Seccional da OAB/São
Paulo. RECURSO N. 25.0000.2023.000187-6/SCA-TTU-Embargos de Declaração. Embargantes: D.G. e
M.F.M.S. (Advogado: Cléber Stevens Gerage OAB/SP 355.105). Embargado: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo. Recorrentes: D.G. e M.F.M.S. (Advogado: Cléber Stevens Gerage OAB/SP 355.105).
Recorrido: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. RECURSO N. 25.0000.2023.000222-3/SCA-TTU-
Embargos de Declaração. Embargante: P.A.N.R. (Advogado: Paulo Afonso Nogueira Ramalho OAB/SP
89.878). Embargados: F.C.S.S. (Advogadas: Richelly Vanessa Alves OAB/SP 240.884 e Thais de Almeida
Freire OAB/SP 300.561). Recorrente: P.A.N.R. (Advogados: Fernanda Pedroso Cintra de Souza OAB/SP
306.781, Paulo Afonso Nogueira Ramalho OAB/SP 89.878 e outros). Recorrido: F.C.S.S. (Advogadas:
Richelly Vanessa Alves OAB/SP 240.884 e Thais de Almeida Freire OAB/SP 300.561). Interessado:
Conselho Seccional da OAB/São Paulo. RECURSO N. 25.0000.2023.017087-7/SCA-TTU-Embargos de
Declaração. Embargante: E.S. (Advogado: Edson da Silva OAB/SP 93.496). Embargado: D.G.M.
(Advogada: Mona Lisa da Silva Constâncio OAB/SP 330.038). Recorrente: E.S. (Advogado: Edson da Silva
OAB/SP 93.496). Recorrido: D.G.M. (Advogada: Mona Lisa da Silva Constâncio OAB/SP 330.038).
Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo.
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

Milena Gama Canto
 

Presidente da Turma 
 
 

Recorrente: L.G.A.C.M. (Advogado: Luis Gustavo Alves da Cunha Martins OAB/SP 187.248). Recorrido:
Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relatora: Conselheira Federal Sinya Simone Gurgel Juarez (AP).
DESPACHO: “O presente processo foi incluído na pauta de julgamentos da Sessão Ordinária da Terceira
Turma da Segunda Câmara do dia 20/08/2024, a qual se somaram processos oriundos da Sessão Virtual
Extraordinária do dia 29/07 passado, cujos julgamentos foram adiados em decorrência do cancelamento da
referida sessão virtual (DEOAB, 29/07/2024, p. 13). Não obstante, considerando a quantidade de processos
que resultou na pauta da sessão de 20/08, e com o fim de resguardar o direito à sustentação oral a todas as

DESPACHO

RECURSO N. 25.0000.2022.000365-7/SCA-TTU.
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partes interessadas, determino o adiamento do presente processo para a Sessão Virtual Extraordinária da
Terceira Turma da Segunda Câmara convocada para o dia 02/09, a partir das 9 horas (DEOAB, 07/08/2024,
p. 18). Publique-se para ciência das partes. Brasília, 19 de agosto de 2024. Milena Gama Canto Presidente”.
 
 

Recorrente: A.C.R.P. (Advogada: Alessandra Moller OAB/SP 163.547). Recorrido: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo. Relatora: Conselheira Federal Sinya Simone Gurgel Juarez (AP). DESPACHO: “Tendo
iniciado o julgamento do presente processo na Sessão Ordinária desta Terceira Turma da Segunda Câmara
do dia 20/08 passado, e, diante das informações prestadas pela advogada da tribuna em sustentação oral,
optei por pedir o seu adiamento, permanecendo o feito na pauta de julgamentos da sessão subsequente, qual
seja, do dia 02/09 vindouro. Ocorre que não foi possível a esta relatoria a análise supramencionada, razão
pela qual determino o adiamento do julgamento para a Sessão Virtual Ordinária convocada para o dia 17/09,
a partir das 13 horas, sem necessidade de nova publicação porquanto já disponibilizada a convocação
respectiva. Reitero que, havendo interesse no acompanhamento do julgamento por meio de
videoconferência, faz-se necessário o envio de requerimento específico para a referida sessão, sendo
oportunamente enviadas as informações pertinentes, bem como o link para acesso à sessão virtual. Dê-se
ciência às partes, por meio de publicação no Diário Eletrônico da OAB. Brasília, 29 de agosto de 2024.
Sinya Simone Gurgel Juarez, Relatora”.
 
 

Recorrente: P.S.A. (Advogados: Orestes Domingues OAB/SP 106.195 e outro). Recorrida: S.S.S.
(Advogados: Carlos Alberto Faro OAB/SP 132.772 e Elisabete Mariano OAB/SP 192.257).
Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Jader Kahwage David
(PA). DESPACHO: “O presente processo foi incluído na pauta de julgamentos da Sessão Ordinária da
Terceira Turma da Segunda Câmara do dia 20/08/2024, a qual se somaram processos oriundos da Sessão
Virtual Extraordinária do dia 29/07 passado, cujos julgamentos foram adiados em decorrência do
cancelamento da referida sessão virtual (DEOAB, 29/07/2024, p. 13). Não obstante, considerando a
quantidade de processos que resultou na pauta da sessão de 20/08, e com o fim de resguardar o direito à
sustentação oral a todas as partes interessadas, determino o adiamento do presente processo para a Sessão
Virtual Extraordinária da Terceira Turma da Segunda Câmara convocada para o dia 02/09, a partir das 9
horas (DEOAB, 07/08/2024, p. 18). Publique-se para ciência das partes. Brasília, 16 de agosto de
2024. Milena Gama Canto, Presidente”.
 
 

“Dispõe sobre a Concessão de Isenção de taxas nos eventos da ESA/AC aos Professores que ministram aulas
de Pós –graduação, conforme a Resolução ESA/AC nº 001/2023”.
 

RECURSO N. 25.0000.2023.000213-4/SCA-TTU.

RECURSO N. 25.0000.2023.010431-8/SCA-TTU.

CONSELHO SECCIONAL - ACRE
Acre, data da disponibilização: 30/08/2024
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RESOLUÇÃO
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O PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -Seccional Acre, RODRIGO AIACHE
CORDEIRO, e o DIRETOR GERAL DA ESCOLA SUPERIOR DA ADVOCACIA, EMERSON SILVA
COSTA, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei 8.906/1994, Regimento Interno da
Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Acre,
 
RESOLVEM:
 
Art. 1º - CONCEDER isenção de taxas para participação nos eventos organizados e realizados pela Escola
Superior da Advocacia da Ordem dos Advogados do Brasil Seccional Acre aos professores do quadro
permanente da ESA/AC, na forma da Resolução ESA/AC nº 001/2023.
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 
REGISTRA-SE. PUBLICA-SE.
 
Rio Branco – Acre, 23 de agosto de 2024.
 
Rodrigo Aiache Cordeiro
 
Presidente da OAB/AC
 
Emerson Silva Costa
 
Diretor-Geral da ESA/OAB/AC
 
 

Nomeia membro da Comissão da Advocacia Criminal.
 
O PRESIDENTE DA SECCIONAL DO ACRE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no uso
das atribuições legais e estatutárias que lhes são conferidas pela Lei nº 8.906/94 e pelo Regimento Interno da
OAB/AC,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º – Nomear, o advogado Yzaahu Paiva dos Santos Silva, inscrito na OAB/AC sob o nº 6.513, para
compor a Comissão da Advocacia Criminal da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Acre, no ano de
2024.
 
Art. 2º - Esta Resolução entrar em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se.
 
Registre-se.
 
Rio Branco – Acre, 29 de agosto de 2024.
 
Rodrigo Aiache Cordeiro
 

RESOLUÇÃO Nº 76/2024
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Presidente da OAB/AC
 
Thalles Vinícus de Souza Sales
 
Secretário-Geral OAB/AC 
 
Sylmara Matos e Silva
 
Coordenadora Geral das Comissões da OAB/AC
 
 

Nomeia membro da Comissão de Relações Internacionais.
 
O PRESIDENTE DA SECCIONAL DO ACRE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no uso
das atribuições legais e estatutárias que lhes são conferidas pela Lei nº 8.906/94 e pelo Regimento Interno da
OAB/AC,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º – Nomear, o advogado Ronaldo Thomaz Cordeiro Barbosa Filho, inscrito na OAB/AC sob o nº
5.884, para compor a Comissão de Relações Internacionais da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional
Acre, no ano de 2024.
 
Art. 2º - Esta Resolução entrar em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se.
 
Registre-se.
 
Rio Branco – Acre, 29 de agosto de 2024.
 
Rodrigo Aiache Cordeiro
 
Presidente da OAB/AC
 
Thalles Vinícus de Souza Sales
 
Secretário-Geral OAB/AC 
 
Sylmara Matos e Silva
 
Coordenadora Geral das Comissões da OAB/AC
 
 

Nomeia membro da Comissão de Ensino Jurídico.
 

RESOLUÇÃO Nº 77/2024
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O PRESIDENTE DA SECCIONAL DO ACRE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no uso
das atribuições legais e estatutárias que lhes são conferidas pela Lei nº 8.906/94 e pelo Regimento Interno da
OAB/AC,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º – Nomear, a advogada Camilla Lima Escorcio, inscrita na OAB/AC sob o nº 6.773, para compor a
Comissão de Ensino Jurídico da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Acre, no ano de 2024.
 
Art. 2º - Esta Resolução entrar em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se.
 
Registre-se.
 
Rio Branco – Acre, 29 de agosto de 2024.
 
Rodrigo Aiache Cordeiro
 
Presidente da OAB/AC
 
Thalles Vinícus de Souza Sales
 
Secretário-Geral OAB/AC 
 
Sylmara Matos e Silva
 
Coordenadora Geral das Comissões da OAB/AC
 
 

Nomeia membro da Comissão de Direito Previdenciário.
 
O PRESIDENTE DA SECCIONAL DO ACRE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no uso
das atribuições legais e estatutárias que lhes são conferidas pela Lei nº 8.906/94 e pelo Regimento Interno da
OAB/AC,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º – Nomear, a advogada Camilla Lima Escorcio, inscrita na OAB/AC sob o nº 6.773, para compor a
Comissão de Direito Previdenciário da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Acre, no ano de 2024.
 
Art. 2º - Esta Resolução entrar em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se.
 
Registre-se.
 
Rio Branco – Acre, 29 de agosto de 2024.

RESOLUÇÃO Nº 79/2024
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Rodrigo Aiache Cordeiro
 
Presidente da OAB/AC
 
Thalles Vinícus de Souza Sales
 
Secretário-Geral OAB/AC 
 
Sylmara Matos e Silva
 
Coordenadora Geral das Comissões da OAB/AC
 
 

Em obediência à Lei 8.906/94 - Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, torno público que qualquer
interessado capaz no prazo previsto de cinco dias úteis da publicação deste, poderá impugnar por
inobservância das condições legais, os pedidos de inscrições abaixo relacionados: PRINCIPAL: Andressa
Cardoso Ribeiro; CANCELAMENTO: Joval Farias da Costa. Seção do Amapá, em 30 de agosto de 2024.
 

EDIVAN SILVA DOS SANTOS
 

Secretário-Geral da OAB/AP 
 
 

Faço público para efeito do parágrafo 6º do art. 45 da Lei 8.906/94 c/c artigo 106, § 1º do Regimento da
OAB/AM, que requer inscrição DEFINITIVA na Ordem dos Advogados do Brasil – Seção do Amazonas, o
(a) Bacharel (a) JOÃO VINICIUS ALVES DE MORAES. Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil.
Seção do Amazonas, em 29 de agosto de 2024.
 

CONSELHO SECCIONAL - AMAPÁ
Amapá, data da disponibilização: 30/08/2024

SECRETARIA GERAL

EDITAL

EDITAL

CONSELHO SECCIONAL - AMAZONAS
Amazonas, data da disponibilização: 30/08/2024

SECRETARIA

INSCRIÇÃO

INSCRIÇÃO DEFINITIVA

sexta-feira, 30 de agosto de 2024 | Pagina: 8

Documento assinado digitalmente conforme MP nº2.200-2 de 24/08/2001, que
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil



OMARA OLIVEIRA DE GUSMÃO
 
Secretária-Geral
 
 

Faço público para efeito do parágrafo 6º do art. 45 da Lei 8.906/94 c/c artigo 106, § 1º do Regimento da
OAB/AM, que requer inscrição DEFINITIVA na Ordem dos Advogados do Brasil – Seção do Amazonas, o
(a) Bacharel (a) UANNA IANAYHA OLIVEIRA DOS SANTOS. Secretaria da Ordem dos Advogados do
Brasil. Seção do Amazonas, em 29 de agosto de 2024.
 
OMARA OLIVEIRA DE GUSMÃO
 
Secretária-Geral
 
 

CONSELHO SECCIONAL - AMAZONAS
 
SECRETARIA
 
Processo nº 200-I/2024
 
Feito: REGISTRO DE SOCIEDADE INDIVIDUAL
 
Interessado(a): JACINTO SOARES DA ROCHA, - “JACINTO ROCHA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA”.
 
ACÓRDÃO
 
EMENTA: SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA – EXIGÊNCIAS LEGAIS ATENDIDAS
PELO DEFERIMENTO DA ABERTURA DA SOCIEDADE INDIVIDUAL.
 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que o(a) advogado(a) supra requer o Registro de
Sociedade Individual de Advocacia denominada “JACINTO ROCHA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA”. Acordam os Conselheiros da Câmara Especial da Ordem dos Advogados do Brasil,
Seccional do Amazonas, à unanimidade, nos termos do voto do(a) Relator(a) em deferir o pleito, posto que
foram cumpridas as exigências legais.
 
Manaus, 22 de agosto de 2024.
 
ALDENIZE MAGALHÃES AUFIERO
 
Presidente

INSCRIÇÃO DEFINITIVA

SECRETARIA - SOCIEDADES

ACÓRDÃO

REGISTRO DE SOCIEDADE INDIVIDUAL
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CRISTIAN MENDES DA SILVA
 
Secretário(a)
 
TALLITA LINDOSO SILVA MADDY
 
Relator(a)
 
 

CONSELHO SECCIONAL - AMAZONAS
 
SECRETARIA
 
Processo nº 202-I/2024
 
Feito: REGISTRO DE SOCIEDADE INDIVIDUAL
 
Interessado(a): ADJANES PACHECO DE OLIVEIRA, - “ADJANES OLIVEIRA SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA”.
 
ACÓRDÃO
 
EMENTA: SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA – EXIGÊNCIAS LEGAIS ATENDIDAS
PELO DEFERIMENTO DA ABERTURA DA SOCIEDADE INDIVIDUAL.
 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que o(a) advogado(a) supra requer o Registro de
Sociedade Individual de Advocacia denominada “ADJANES OLIVEIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA". Acordam os Conselheiros da Câmara Especial da Ordem dos Advogados do Brasil,
Seccional do Amazonas, à unanimidade, nos termos do voto do(a) Relator(a) em deferir o pleito, posto que
foram cumpridas as exigências legais.
 
Manaus, 22 de agosto de 2024.
 
ALDENIZE MAGALHÃES AUFIERO
 
Presidente
 
MACILEIA MARIA MOREIRA LEÃO
 
Secretário(a)
 
KATHLEEN DOS SANTOS SENNA
 
Relator(a)
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CONSELHO SECCIONAL - AMAZONAS
 
SECRETARIA
 
Processo nº 146-I/2021
 
Feito: DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE
 
Interessado(a): GUSTAVO BESSA DE MELLO ANTONACCIO, - “GUSTAVO BESSA DE MELLO
ANTONACCIO SOCIEDADE INDIVIDUAL E ADVOCACIA”.
 
ACÓRDÃO
 
EMENTA: DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS – EXIGÊNCIAS LEGAIS ATENDIDAS
– DEFERIMENTO DA DISSOLUÇÃO.
 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que o(a) Advogado(a) sócio(a) da Sociedade
“GUSTAVO BESSA DE MELLO ANTONACCIO SOCIEDADE INDIVIDUAL E ADVOCACIA” requer
a Dissolução da Sociedade. Acordam os Conselheiros da Câmara Especial da Ordem dos Advogados do
Brasil, Seccional do Amazonas, à unanimidade, nos termos do voto do(a) Relator(a) em deferir o pleito,
posto que foram cumpridas as exigências legais.
 
Manaus, 21 de agosto de 2024.
 
ALDENIZE MAGALHÃES AUFIERO
 
Presidente
 
KON TSIH WANG
 
Secretário
 
LAURO AUGUSTO DE LIMA CAVALCANTI
 
Relator(a)
 
 

CONSELHO SECCIONAL - AMAZONAS
 
SECRETARIA
 
Processo nº 197-I/2024
 
Feito: REGISTRO DE SOCIEDADE INDIVIDUAL
 
Interessado(a): ANTONIA CLEVANEIDE RODRIGUES COSTA, - “ANTONIA RODRIGUES COSTA

DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE

REGISTRO DE SOCIEDADE INDIVIDUAL
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SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA”.
 
ACÓRDÃO
 
EMENTA: SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA – EXIGÊNCIAS LEGAIS ATENDIDAS
PELO DEFERIMENTO DA ABERTURA DA SOCIEDADE INDIVIDUAL.
 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que o(a) advogado(a) supra requer o Registro de
Sociedade Individual de Advocacia denominada “ANTONIA RODRIGUES COSTA SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA". Acordam os Conselheiros da Câmara Especial da Ordem dos
Advogados do Brasil, Seccional do Amazonas, à unanimidade, nos termos do voto do(a) Relator(a) em
deferir o pleito, posto que foram cumpridas as exigências legais.
 
Manaus, 21 de agosto de 2024.
 
ALDENIZE MAGALHÃES AUFIERO
 
Presidente
 
CRISTIAN MENDES DA SILVA
 
Secretário(a)
 
HÁLLICE MOREIRA TEIXEIRA COSTA
 
Relator(a)
 
 

CONSELHO SECCIONAL - AMAZONAS
 
SECRETARIA
 
Processo nº 195-I/2024
 
Feito: REGISTRO DE SOCIEDADE INDIVIDUAL
 
Interessado(a): MARIA FERNANDA AGUIAR AMAZONAS, - “MARIA FERNANDA AGUIAR
AMAZONAS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA”.
 
ACÓRDÃO
 
EMENTA: SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA – EXIGÊNCIAS LEGAIS ATENDIDAS
PELO DEFERIMENTO DA ABERTURA DA SOCIEDADE INDIVIDUAL.
 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que o(a) advogado(a) supra requer o Registro de
Sociedade Individual de Advocacia denominada “ANDRE LUIZ DE ARAUJO FERREIRA SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA”. Acordam os Conselheiros da Câmara Especial da Ordem dos
Advogados do Brasil, Seccional do Amazonas, à unanimidade, nos termos do voto do(a) Relator(a) em
deferir o pleito, posto que foram cumpridas as exigências legais.

REGISTRO DE SOCIEDADE INDIVIDUAL
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Manaus, 21 de agosto de 2024.
 
ALDENIZE MAGALHÃES AUFIERO
 
Presidente
 
KON TSIH WANG
 
Secretário(a)
 
GABRIELLY ALVES SALGADO MATOS
 
Relator(a)
 
 

CONSELHO SECCIONAL - AMAZONAS
 
SECRETARIA
 
Processo nº 156-I/2024
 
Feito: REGISTRO DE SOCIEDADE INDIVIDUAL
 
Interessado(a): GIOVANNA HOLANDA NASCIMENTO DE OLIVEIRA, - “GIOVANNA HOLANDA
NASCIMENTO DE OLIVEIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA”.
 
ACÓRDÃO
 
EMENTA: SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA – EXIGÊNCIAS LEGAIS ATENDIDAS
PELO DEFERIMENTO DA ABERTURA DA SOCIEDADE INDIVIDUAL.
 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que o(a) advogado(a) supra requer o Registro de
Sociedade Individual de Advocacia denominada “GIOVANNA HOLANDA NASCIMENTO DE
OLIVEIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA”. Acordam os Conselheiros da Câmara
Especial da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional do Amazonas, à unanimidade, nos termos do voto
do(a) Relator(a) em deferir o pleito, posto que foram cumpridas as exigências legais.
 
Manaus, 11 de julho de 2024.
 
ALDENIZE MAGALHÃES AUFIERO
 
Presidente
 
MACILEIA MARIA MOREIRA LEÃO
 
Secretário(a)
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MARIZETE DE SOUZA CALDAS ABDALA
 
Relator(a)
 
 

DISPÕE sobre a Venda de bem movel da Caixa de Assistência dos Advogados do Amazonas - CAAAM,
triênio de 2022/2024.
 
O PRESIDENTE DA CAIXA DE ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO DO AMAZONAS, no uso de suas
atribuições legais e,
 
CONSIDERANDO o que determina art. 11º, alinea j e alinea k do Estatuto da CAAAM;
 
CONSIDERANDO priorizar o acesso da classe advocaticia aos itens a venda.
 
RESOLVE:
 
REALIZAR a venda do veículo TOYOTA YARIS XL PLU COM. SED. 1.5 FLEX 16V AUT
REFERENCIA 2021/2022 pelo preço da tabela FIPE. Os interessados devem entrar em contato com a
secretaria desta Caixa de Assistência dos Advogados do Amazonas em até 5 (cinco) dias uteis a partir da
publicação desta.
 
Cientifique-se, publique-se e cumpra-se.
 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CAIXA DE ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO DO AMAZONAS, Av.
Umberto Calderaro, 2000a - Adrianópolis, em Manaus – AM, 30 de agosto de 2024.
 

ALBERTO SIMONETTI CABRAL NETO
 

Presidente da CAAAM 
 
 

CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS DO AMAZONAS
Amazonas, data da disponibilização: 30/08/2024

DIRETORIA

PORTARIA

PORTARIA CAAAM 004/2024.

CONSELHO SECCIONAL - BAHIA
Bahia, data da disponibilização: 30/08/2024

DIRETORIA

PORTARIA N. 0204/2024 – GP
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A Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Bahia, no uso de suas atribuições, e na forma do
quanto dispõe os arts. 65, inciso XX, e art. 171 do Regimento Interno da Seccional, resolve desligar, a
pedido, o Diretor da Escola Superior de Advocacia Orlando Gomes, Diego Neves Vasconcelos de Oliveira,
OAB/BA n. 32.663, e nomear para o seu lugar o advogado Luciano Lima Figueiredo, OAB/BA n. 20.845.
Publique-se e cumpra-se. Salvador-BA, 29 de agosto de 2024. Daniela Lima de Andrade Borges. Presidente
da OAB/BA.
 
 

Notificação Audiência e Defesa Prévia
 
PROCESSO N. 01869/2024
 
P.F.P (Advogado)(a)(s): (OAB-BA 17398 Dr. Pablo Fernandez Patterson)
 
O Órgão Consultivo do Tribunal de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados DO BRASIL, Seção Bahia,
no uso de suas atribuições conferidas pelo Regimento Interno do TED/BA, c/c art. 1° da Resolução n°
001/2020-TED/OAB-BA e, atendendo ao quanto preceitua o artigo 1º, inciso I e II do Provimento 83/96, do
Conselho Federal da OAB, NOTIFICA a parte interessada no processo relacionado, na forma do art. 137-D
§4º do Regulamento Geral do EOAB, para apresentar defesa prévia (art. 59, CED), bem como comparecer a 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO designada para o próximo dia 17/09/2024 (terça-feira), às 11h40min, de
forma híbrida, no endereço situado Praça D. Pedro II, s/n, (Fórum Ruy Barbosa, 1º andar, sala 103), Campo
da Pólvora – Nazaré, Salvador-Ba e através da plataforma ZOOM MEETINGS. Publique-se e cumpra-se.
Salvador, 29 de agosto de 2024.
 
 

PROCESSO N. 281/2018
 
Representado: R.S.V
 
Defensor dativo: Dr. Leonardo Almeida Bezerra (OAB/BA 78952)
 
Notifica a parte citada acima, para comparecer à Audiência de Instrução, híbrida na Praça Dom Pedro II, s/nº
(Fórum Ruy Barbosa, 1º andar, sala 103), Nazaré, e através da plataforma ZOOM MEETINGS, designada
nos autos do processo em epígrafe, para o dia 23 de setembro de 2024 às 13h30min. A disponibilização do
link se dará pelo correio eletrônico (e-mail) informado pelas partes, e o(a) advogado(a)/defensor(a) dativo(a)
para o cadastro no CNA, cabendo-lhes providenciar o comparecimento de suas testemunhas. Publique-se.
Salvador, 29 de agosto de 2024.
 
 

CONSELHO SECCIONAL - BAHIA
Bahia, data da disponibilização: 30/08/2024

SECRETARIA DE PROCESSOS ÉTICO DISCIPLINARES

AUDIÊNCIA

Edital n° 01431/2024 – SUPED

Edital n° 01439/2024 – SUPED
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PROCESSO N. 00975/2023
 
Representante: Sra. Sandra Sueli Silva Leite
 
Representada: F.L.S.G
 
Patrona: Dra. Flávia Laís dos Santos Gonçalves (OAB/BA 60440)
 
Notifica as partes citadas acima, para comparecerem à Audiência de Instrução, híbrida na Praça Dom Pedro
II, s/nº (Fórum Ruy Barbosa, 1º andar, sala 103), Nazaré, e através da plataforma ZOOM MEETINGS,
designada nos autos do processo em epígrafe, para o dia 23 de setembro de 2024 às 14h30min. A
disponibilização do link se dará pelo correio eletrônico (e-mail) informado pelas partes, e o(a)
advogado(a)/defensor(a) dativo(a) para o cadastro no CNA, cabendo-lhes providenciar o comparecimento de
suas testemunhas. Publique-se. Salvador, 29 de agosto de 2024.
 
 

PROCESSO N. 573/2019
 
Representante: Sra. Claudia Ramos de Melo
 
Representado: C.C.C.J
 
Defensor dativo: Dr. Marcos Antonio de Carvalho Tavares (OAB/BA 7653)
 
Notifica as partes citadas acima, para comparecerem à Audiência de Instrução, híbrida na Praça Dom Pedro
II, s/nº (Fórum Ruy Barbosa, 1º andar, sala 103), Nazaré, e através da plataforma ZOOM MEETINGS,
designada nos autos do processo em epígrafe, para o dia 23 de setembro de 2024 às 15h30min. A
disponibilização do link se dará pelo correio eletrônico (e-mail) informado pelas partes, e o(a)
advogado(a)/defensor(a) dativo(a) para o cadastro no CNA, cabendo-lhes providenciar o comparecimento de
suas testemunhas. Publique-se. Salvador, 29 de agosto de 2024.
 
 

PROCESSO N. 1754/2018
 
Representante: Sra. Elaine Almeida dos Santos
 
Representado: L.S.F.C
 
Defensor dativo: Dr. Renan Alcantara Motta Coelho (OAB/BA 57395)
 
Notifica as partes citadas acima, para comparecerem à Audiência de Instrução, híbrida na Praça Dom Pedro
II, s/nº (Fórum Ruy Barbosa, 1º andar, sala 103), Nazaré, e através da plataforma ZOOM MEETINGS,
designada nos autos do processo em epígrafe, para o dia 23 de setembro de 2024 às 16h30min. A
disponibilização do link se dará pelo correio eletrônico (e-mail) informado pelas partes, e o(a)

Edital n° 01440/2024 – SUPED

Edital n° 01441/2024 – SUPED

Edital n° 01442/2024 – SUPED
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advogado(a)/defensor(a) dativo(a) para o cadastro no CNA, cabendo-lhes providenciar o comparecimento de
suas testemunhas. Publique-se. Salvador, 29 de agosto de 2024.
 
 

PROCESSO N. 337/2019
 
Representante: Sra. Carla Leão Pereira
 
Representada: C.O.N
 
Defensor dativo: Dr. Vinícius Eduardo Brandão Oliveira Bastos (OAB/BA 71412)
 
Notifica as partes citadas acima, para comparecerem à Audiência de Instrução, híbrida na Praça Dom Pedro
II, s/nº (Fórum Ruy Barbosa, 1º andar, sala 103), Nazaré, e através da plataforma ZOOM MEETINGS,
designada nos autos do processo em epígrafe, para o dia 25 de setembro de 2024 às 13h30min. A
disponibilização do link se dará pelo correio eletrônico (e-mail) informado pelas partes, e o(a)
advogado(a)/defensor(a) dativo(a) para o cadastro no CNA, cabendo-lhes providenciar o comparecimento de
suas testemunhas. Publique-se. Salvador, 29 de agosto de 2024.
 
 

PROCESSO N. 977/2019
 
Representante: Sr. Ruan Baião da Silva Gonçalves
 
Procuradora: Sra. Helisangela Baião da Silva
 
Representado: R.J.O.S
 
Patrono: Dr. Raimundo José Oliveira Santana (OAB/BA 54941)
 
Notifica as partes citadas acima, para comparecerem à Audiência de Instrução, híbrida na Praça Dom Pedro
II, s/nº (Fórum Ruy Barbosa, 1º andar, sala 103), Nazaré, e através da plataforma ZOOM MEETINGS,
designada nos autos do processo em epígrafe, para o dia 25 de setembro de 2024 às 14h30min. A
disponibilização do link se dará pelo correio eletrônico (e-mail) informado pelas partes, e o(a)
advogado(a)/defensor(a) dativo(a) para o cadastro no CNA, cabendo-lhes providenciar o comparecimento de
suas testemunhas. Publique-se. Salvador, 29 de agosto de 2024.
 
 

PROCESSO N. 1424/2019
 
Representante: Condomínio Edifício Verônica
 
Procuradora: Sra. Valmira Evangelista dos Santos
 

Edital n° 01443/2024 – SUPED

Edital n° 01444/2024 – SUPED

Edital n° 01445/2024 – SUPED
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Representada: V.A.S
 
Defensor dativo: Dr. Murilo Augusto Rodrigues Moreira (OAB/BA 54855)
 
Notifica as partes citadas acima, para comparecerem à Audiência de Instrução, híbrida na Praça Dom Pedro
II, s/nº (Fórum Ruy Barbosa, 1º andar, sala 103), Nazaré, e através da plataforma ZOOM MEETINGS,
designada nos autos do processo em epígrafe, para o dia 25 de setembro de 2024 às 14 horas. A
disponibilização do link se dará pelo correio eletrônico (e-mail) informado pelas partes, e o(a)
advogado(a)/defensor(a) dativo(a) para o cadastro no CNA, cabendo-lhes providenciar o comparecimento de
suas testemunhas. Publique-se. Salvador, 29 de agosto de 2024.
 
 

PROCESSO N. 01606/2023
 
Representante: Sr. Paulo Fernandes da Silva
 
Representados(as): A.J.N e J.M.A.L
 
Patrono: Dr. Albert Kevin Andrade Santos (OAB/BA 69239)
 
Notifica as partes citadas acima, para comparecerem à Audiência de Instrução, híbrida na Praça Dom Pedro
II, s/nº (Fórum Ruy Barbosa, 1º andar, sala 103), Nazaré, e através da plataforma ZOOM MEETINGS,
designada nos autos do processo em epígrafe, para o dia 25 de setembro de 2024 às 15he30min. A
disponibilização do link se dará pelo correio eletrônico (e-mail) informado pelas partes, e o(a)
advogado(a)/defensor(a) dativo(a) para o cadastro no CNA, cabendo-lhes providenciar o comparecimento de
suas testemunhas. Publique-se. Salvador, 29 de agosto de 2024.
 
 

PROCESSO Nº 00044/2021
 
Representado(a): C.P.M
 
Patrono(a): Dra. CREMILDA PEREIRA MASCARENHAS - OAB/BA: (45031)
 
Fica notificado(a) o(a) advogado(a) acima nominado(a) para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, no quanto disposto nos §§ 1º, 3º e 4º do art. 59, do Código de Ética e Disciplina e ao art. 137-D e seus
parágrafos, do Regulamento Geral. A disponibilização do link para consulta ao processo se dará pelo correio
eletrônico (e-mail) informado pelo(a) advogado/defensor cadastrado no CNA. Publique-se. Salvador, 29 de
agosto de 2024.
 
PROCESSO Nº 00108/2024
 
Representado(a): A.L.L.O.F
 
Patrono(a): Dr. ANDRE LUIZ LIMA DE OLIVEIRA FILHO - OAB/BA: (65227)

Edital n° 01446/2024 – SUPED

DEFESA PRÉVIA

Edital n° 01432/2024 – SUPED
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Fica notificado(a) o(a) advogado(a) acima nominado(a) para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, no quanto disposto nos §§ 1º, 3º e 4º do art. 59, do Código de Ética e Disciplina e ao art. 137-D e seus
parágrafos, do Regulamento Geral. A disponibilização do link para consulta ao processo se dará pelo correio
eletrônico (e-mail) informado pelo(a) advogado/defensor cadastrado no CNA. Publique-se. Salvador, 29 de
agosto de 2024.
 
PROCESSO Nº 00135/2024
 
Representado(a): G.O.R
 
Patrono(a): Dra. GRAZIELLE DE OLIVEIRA RODRIGUES - OAB/DF: (44608)
 
Fica notificado(a) o(a) advogado(a) acima nominado(a) para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, no quanto disposto nos §§ 1º, 3º e 4º do art. 59, do Código de Ética e Disciplina e ao art. 137-D e seus
parágrafos, do Regulamento Geral. A disponibilização do link para consulta ao processo se dará pelo correio
eletrônico (e-mail) informado pelo(a) advogado/defensor cadastrado no CNA. Publique-se. Salvador, 29 de
agosto de 2024.
 
PROCESSO Nº 00173/2024
 
Representado(a): E.R.S.S
 
Patrono(a): Dra. ELISABETH REIS SOUZA SANTOS - OAB/BA: (11251)
 
Fica notificado(a) o(a) advogado(a) acima nominado(a) para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, no quanto disposto nos §§ 1º, 3º e 4º do art. 59, do Código de Ética e Disciplina e ao art. 137-D e seus
parágrafos, do Regulamento Geral. A disponibilização do link para consulta ao processo se dará pelo correio
eletrônico (e-mail) informado pelo(a) advogado/defensor cadastrado no CNA. Publique-se. Salvador, 29 de
agosto de 2024.
 
PROCESSO Nº 00177/2024
 
Representado(a): E.H.O.O
 
Patrono(a): Dr. EDGAR HENRIQUE DE OLIVEIRA E OLIVEIRA - OAB/BA: (26378)
 
Fica notificado(a) o(a) advogado(a) acima nominado(a) para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, no quanto disposto nos §§ 1º, 3º e 4º do art. 59, do Código de Ética e Disciplina e ao art. 137-D e seus
parágrafos, do Regulamento Geral. A disponibilização do link para consulta ao processo se dará pelo correio
eletrônico (e-mail) informado pelo(a) advogado/defensor cadastrado no CNA. Publique-se. Salvador, 29 de
agosto de 2024.
 
PROCESSO Nº 00207/2024
 
Representado(a): D.P.M.S
 
Patrono(a): Dra. DARA PRISCILA MACHADO SOUSA - OAB/BA: (71375)
 
Fica notificado(a) o(a) advogado(a) acima nominado(a) para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, no quanto disposto nos §§ 1º, 3º e 4º do art. 59, do Código de Ética e Disciplina e ao art. 137-D e seus
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parágrafos, do Regulamento Geral. A disponibilização do link para consulta ao processo se dará pelo correio
eletrônico (e-mail) informado pelo(a) advogado/defensor cadastrado no CNA. Publique-se. Salvador, 29 de
agosto de 2024.
 
PROCESSO Nº 00236/2022
 
Representado(a): A.J.S.B
 
Patrono(a): Dr. ANTÔNIO JOSÉ SOUZA BASTOS - OAB/BA: (28226)
 
Fica notificado(a) o(a) advogado(a) acima nominado(a) para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, no quanto disposto nos §§ 1º, 3º e 4º do art. 59, do Código de Ética e Disciplina e ao art. 137-D e seus
parágrafos, do Regulamento Geral. A disponibilização do link para consulta ao processo se dará pelo correio
eletrônico (e-mail) informado pelo(a) advogado/defensor cadastrado no CNA. Publique-se. Salvador, 29 de
agosto de 2024.
 
PROCESSO Nº 00236/2022
 
Representado(a): F.J.S
 
Patrono(a): Dr. FELIPE JACQUES SILVA - OAB/BA: (33391)
 
Fica notificado(a) o(a) advogado(a) acima nominado(a) para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, no quanto disposto nos §§ 1º, 3º e 4º do art. 59, do Código de Ética e Disciplina e ao art. 137-D e seus
parágrafos, do Regulamento Geral. A disponibilização do link para consulta ao processo se dará pelo correio
eletrônico (e-mail) informado pelo(a) advogado/defensor cadastrado no CNA. Publique-se. Salvador, 29 de
agosto de 2024.
 
PROCESSO Nº 00341/2024
 
Representado(a): A.B.C.S
 
Patrono(a): Dr. ANTONIO BRUNO COSTA SABACK - OAB/BA: (25709)
 
Fica notificado(a) o(a) advogado(a) acima nominado(a) para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, no quanto disposto nos §§ 1º, 3º e 4º do art. 59, do Código de Ética e Disciplina e ao art. 137-D e seus
parágrafos, do Regulamento Geral. A disponibilização do link para consulta ao processo se dará pelo correio
eletrônico (e-mail) informado pelo(a) advogado/defensor cadastrado no CNA. Publique-se. Salvador, 29 de
agosto de 2024.
 
PROCESSO Nº 00361/2022
 
Representado(a): N.C.R.J
 
Patrono(a): Dr. NATAN CARVALHO RIBEIRO JUNIOR - OAB/BA: (51378)
 
Fica notificado(a) o(a) advogado(a) acima nominado(a) para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, no quanto disposto nos §§ 1º, 3º e 4º do art. 59, do Código de Ética e Disciplina e ao art. 137-D e seus
parágrafos, do Regulamento Geral. A disponibilização do link para consulta ao processo se dará pelo correio
eletrônico (e-mail) informado pelo(a) advogado/defensor cadastrado no CNA. Publique-se. Salvador, 29 de
agosto de 2024.

sexta-feira, 30 de agosto de 2024 | Pagina: 20

Documento assinado digitalmente conforme MP nº2.200-2 de 24/08/2001, que
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil



 
PROCESSO Nº 00364/2022
 
Representado(a): M.A.H.B
 
Patrono(a): Dr. MARCOS ALAN DA HORA BRITO - OAB/BA: (51950)
 
Fica notificado(a) o(a) advogado(a) acima nominado(a) para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, no quanto disposto nos §§ 1º, 3º e 4º do art. 59, do Código de Ética e Disciplina e ao art. 137-D e seus
parágrafos, do Regulamento Geral. A disponibilização do link para consulta ao processo se dará pelo correio
eletrônico (e-mail) informado pelo(a) advogado/defensor cadastrado no CNA. Publique-se. Salvador, 29 de
agosto de 2024.
 
PROCESSO Nº 00670/2024
 
Representado(a): P.C.S
 
Patrono(a): Dr. PAULO CESAR DE SOUZA - OAB/PR: (25118)
 
Fica notificado(a) o(a) advogado(a) acima nominado(a) para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, no quanto disposto nos §§ 1º, 3º e 4º do art. 59, do Código de Ética e Disciplina e ao art. 137-D e seus
parágrafos, do Regulamento Geral. A disponibilização do link para consulta ao processo se dará pelo correio
eletrônico (e-mail) informado pelo(a) advogado/defensor cadastrado no CNA. Publique-se. Salvador, 29 de
agosto de 2024.
 
PROCESSOS Nº 00747/2024, 01457/2024 e 01651/2024
 
Representado(a): L.S.A
 
Patrono(a): Dr. LUAN SERRA ARAUJO - OAB/BA: (51012)
 
Fica notificado(a) o(a) advogado(a) acima nominado(a) para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, no quanto disposto nos §§ 1º, 3º e 4º do art. 59, do Código de Ética e Disciplina e ao art. 137-D e seus
parágrafos, do Regulamento Geral. A disponibilização do link para consulta ao processo se dará pelo correio
eletrônico (e-mail) informado pelo(a) advogado/defensor cadastrado no CNA. Publique-se. Salvador, 29 de
agosto de 2024.
 
PROCESSO Nº 00791/2024
 
Representado(a): D.D.M
 
Patrono(a): Dr. DIELSON DESIDERIO MONTEIRO - OAB/BA: (52613)
 
Fica notificado(a) o(a) advogado(a) acima nominado(a) para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, no quanto disposto nos §§ 1º, 3º e 4º do art. 59, do Código de Ética e Disciplina e ao art. 137-D e seus
parágrafos, do Regulamento Geral. A disponibilização do link para consulta ao processo se dará pelo correio
eletrônico (e-mail) informado pelo(a) advogado/defensor cadastrado no CNA. Publique-se. Salvador, 29 de
agosto de 2024.
 
PROCESSO Nº 00797/2024
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Representado(a): R.S.S
 
Patrono(a): Dra. RAFAELA SOARES DE SOUSA - OAB/BA: (68459)
 
Fica notificado(a) o(a) advogado(a) acima nominado(a) para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, no quanto disposto nos §§ 1º, 3º e 4º do art. 59, do Código de Ética e Disciplina e ao art. 137-D e seus
parágrafos, do Regulamento Geral. A disponibilização do link para consulta ao processo se dará pelo correio
eletrônico (e-mail) informado pelo(a) advogado/defensor cadastrado no CNA. Publique-se. Salvador, 29 de
agosto de 2024.
 
PROCESSO Nº 00945/2024
 
Representado(a): H.R.M
 
Patrono(a): Dr. HORLAN REAL MOTA - OAB/BA: (26171)
 
Fica notificado(a) o(a) advogado(a) acima nominado(a) para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, no quanto disposto nos §§ 1º, 3º e 4º do art. 59, do Código de Ética e Disciplina e ao art. 137-D e seus
parágrafos, do Regulamento Geral. A disponibilização do link para consulta ao processo se dará pelo correio
eletrônico (e-mail) informado pelo(a) advogado/defensor cadastrado no CNA. Publique-se. Salvador, 29 de
agosto de 2024.
 
PROCESSO Nº 00969/2024
 
Representado(a): M.A.S.P.B
 
Patrono(a): Dr. MÁRCIO ALEXANDRE SOUZA PALMA BATISTA - OAB/BA: (22988)
 
Fica notificado(a) o(a) advogado(a) acima nominado(a) para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, no quanto disposto nos §§ 1º, 3º e 4º do art. 59, do Código de Ética e Disciplina e ao art. 137-D e seus
parágrafos, do Regulamento Geral. A disponibilização do link para consulta ao processo se dará pelo correio
eletrônico (e-mail) informado pelo(a) advogado/defensor cadastrado no CNA. Publique-se. Salvador, 29 de
agosto de 2024.
 
PROCESSO Nº 00994/2024
 
Representado(a): G.L.M.S
 
Patrono(a): Dr. GUSTAVO LUCAS MACIEL DOS SANTOS - OAB/BA: (23945)
 
Fica notificado(a) o(a) advogado(a) acima nominado(a) para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, no quanto disposto nos §§ 1º, 3º e 4º do art. 59, do Código de Ética e Disciplina e ao art. 137-D e seus
parágrafos, do Regulamento Geral. A disponibilização do link para consulta ao processo se dará pelo correio
eletrônico (e-mail) informado pelo(a) advogado/defensor cadastrado no CNA. Publique-se. Salvador, 29 de
agosto de 2024.
 
PROCESSO Nº 01024/2024
 
Representado(a): A.C.M.A
 
Patrono(a): Dra. ANA CAROLINA MATOS ALBERNAZ - OAB/BA: (67929)
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Fica notificado(a) o(a) advogado(a) acima nominado(a) para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, no quanto disposto nos §§ 1º, 3º e 4º do art. 59, do Código de Ética e Disciplina e ao art. 137-D e seus
parágrafos, do Regulamento Geral. A disponibilização do link para consulta ao processo se dará pelo correio
eletrônico (e-mail) informado pelo(a) advogado/defensor cadastrado no CNA. Publique-se. Salvador, 29 de
agosto de 2024.
 
PROCESSO Nº 01035/2024
 
Representado(a): M.G.B.S
 
Patrono(a): Dr. MAURICIO GOMES BAHIA DOS SANTOS - OAB/BA: (53433)
 
Fica notificado(a) o(a) advogado(a) acima nominado(a) para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, no quanto disposto nos §§ 1º, 3º e 4º do art. 59, do Código de Ética e Disciplina e ao art. 137-D e seus
parágrafos, do Regulamento Geral. A disponibilização do link para consulta ao processo se dará pelo correio
eletrônico (e-mail) informado pelo(a) advogado/defensor cadastrado no CNA. Publique-se. Salvador, 29 de
agosto de 2024.
 
PROCESSO Nº 01131/2024
 
Representado(a): E.R.S
 
Patrono(a): Dra. ELIZABETE ROSA SOARES - OAB/BA: (32007)
 
Fica notificado(a) o(a) advogado(a) acima nominado(a) para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, no quanto disposto nos §§ 1º, 3º e 4º do art. 59, do Código de Ética e Disciplina e ao art. 137-D e seus
parágrafos, do Regulamento Geral. A disponibilização do link para consulta ao processo se dará pelo correio
eletrônico (e-mail) informado pelo(a) advogado/defensor cadastrado no CNA. Publique-se. Salvador, 29 de
agosto de 2024.
 
PROCESSO Nº 01190/2024
 
Representado(a): L.S.G.S
 
Patrono(a): Dr. LUCAS SALES GAVAZA SILVA - OAB/BA: (49755)
 
Fica notificado(a) o(a) advogado(a) acima nominado(a) para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, no quanto disposto nos §§ 1º, 3º e 4º do art. 59, do Código de Ética e Disciplina e ao art. 137-D e seus
parágrafos, do Regulamento Geral. A disponibilização do link para consulta ao processo se dará pelo correio
eletrônico (e-mail) informado pelo(a) advogado/defensor cadastrado no CNA. Publique-se. Salvador, 29 de
agosto de 2024.
 
PROCESSO Nº 01190/2024
 
Representado(a): M.L.O.F
 
Patrono(a): Dr. MAURÍCIO LIMA DE OLIVEIRA FILHO - OAB/BA: (49657)
 
Fica notificado(a) o(a) advogado(a) acima nominado(a) para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, no quanto disposto nos §§ 1º, 3º e 4º do art. 59, do Código de Ética e Disciplina e ao art. 137-D e seus
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parágrafos, do Regulamento Geral. A disponibilização do link para consulta ao processo se dará pelo correio
eletrônico (e-mail) informado pelo(a) advogado/defensor cadastrado no CNA. Publique-se. Salvador, 29 de
agosto de 2024.
 
PROCESSO Nº 01190/2024
 
Representado(a): T.F.A.S
 
Patrono(a): Dr. THIAGO FREIRE ARAUJO SANTOS - OAB/BA: (49486)
 
Fica notificado(a) o(a) advogado(a) acima nominado(a) para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, no quanto disposto nos §§ 1º, 3º e 4º do art. 59, do Código de Ética e Disciplina e ao art. 137-D e seus
parágrafos, do Regulamento Geral. A disponibilização do link para consulta ao processo se dará pelo correio
eletrônico (e-mail) informado pelo(a) advogado/defensor cadastrado no CNA. Publique-se. Salvador, 29 de
agosto de 2024.
 
PROCESSO Nº 01415/2023
 
Representado(a): A.C.S.F
 
Patrono(a): Dr. ANTONIO CARLOS SOUZA FERREIRA - OAB/BA: (11889)
 
Fica notificado(a) o(a) advogado(a) acima nominado(a) para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, no quanto disposto nos §§ 1º, 3º e 4º do art. 59, do Código de Ética e Disciplina e ao art. 137-D e seus
parágrafos, do Regulamento Geral. A disponibilização do link para consulta ao processo se dará pelo correio
eletrônico (e-mail) informado pelo(a) advogado/defensor cadastrado no CNA. Publique-se. Salvador, 29 de
agosto de 2024.
 
PROCESSO Nº 01422/2024
 
Representado(a): D.M.R
 
Patrono(a): Dr. DAMIÃO MACIEL RODRIGUES - OAB/BA: (82749)
 
Fica notificado(a) o(a) advogado(a) acima nominado(a) para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, no quanto disposto nos §§ 1º, 3º e 4º do art. 59, do Código de Ética e Disciplina e ao art. 137-D e seus
parágrafos, do Regulamento Geral. A disponibilização do link para consulta ao processo se dará pelo correio
eletrônico (e-mail) informado pelo(a) advogado/defensor cadastrado no CNA. Publique-se. Salvador, 29 de
agosto de 2024.
 
PROCESSO Nº 01614/2024
 
Representado(a): I.C.S
 
Patrono(a): Dr. ISRAEL COSTA DE SANTANA - OAB/BA: (44755)
 
Fica notificado(a) o(a) advogado(a) acima nominado(a) para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, no quanto disposto nos §§ 1º, 3º e 4º do art. 59, do Código de Ética e Disciplina e ao art. 137-D e seus
parágrafos, do Regulamento Geral. A disponibilização do link para consulta ao processo se dará pelo correio
eletrônico (e-mail) informado pelo(a) advogado/defensor cadastrado no CNA. Publique-se. Salvador, 29 de
agosto de 2024.
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PROCESSO Nº 01621/2024
 
Representado(a): R.A.R
 
Patrono(a): Dr. RAINÊR DOS ANJOS REHEM - OAB/BA: (18002)
 
Fica notificado(a) o(a) advogado(a) acima nominado(a) para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, no quanto disposto nos §§ 1º, 3º e 4º do art. 59, do Código de Ética e Disciplina e ao art. 137-D e seus
parágrafos, do Regulamento Geral. A disponibilização do link para consulta ao processo se dará pelo correio
eletrônico (e-mail) informado pelo(a) advogado/defensor cadastrado no CNA. Publique-se. Salvador, 29 de
agosto de 2024.
 
PROCESSO Nº 01621/2024
 
Representado(a): R.B.R
 
Patrono(a): Dr. RODRIGO BRITO ROCHA - OAB/BA: (25325)
 
Fica notificado(a) o(a) advogado(a) acima nominado(a) para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, no quanto disposto nos §§ 1º, 3º e 4º do art. 59, do Código de Ética e Disciplina e ao art. 137-D e seus
parágrafos, do Regulamento Geral. A disponibilização do link para consulta ao processo se dará pelo correio
eletrônico (e-mail) informado pelo(a) advogado/defensor cadastrado no CNA. Publique-se. Salvador, 29 de
agosto de 2024.
 
PROCESSO Nº 01622/2024
 
Representado(a): C.J.C.P.C
 
Patrono(a): Dr. CLEIDSON JORGE CORREIA PINO COSTA - OAB/BA: (55596)
 
Fica notificado(a) o(a) advogado(a) acima nominado(a) para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, no quanto disposto nos §§ 1º, 3º e 4º do art. 59, do Código de Ética e Disciplina e ao art. 137-D e seus
parágrafos, do Regulamento Geral. A disponibilização do link para consulta ao processo se dará pelo correio
eletrônico (e-mail) informado pelo(a) advogado/defensor cadastrado no CNA. Publique-se. Salvador, 29 de
agosto de 2024.
 
PROCESSO Nº 01625/2024
 
Representado(a): F.A.B.R
 
Patrono(a): Dr. FELIPE DE ARGOLLO BORDONI RIOS - OAB/BA: (48303)
 
Fica notificado(a) o(a) advogado(a) acima nominado(a) para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, no quanto disposto nos §§ 1º, 3º e 4º do art. 59, do Código de Ética e Disciplina e ao art. 137-D e seus
parágrafos, do Regulamento Geral. A disponibilização do link para consulta ao processo se dará pelo correio
eletrônico (e-mail) informado pelo(a) advogado/defensor cadastrado no CNA. Publique-se. Salvador, 29 de
agosto de 2024.
 
PROCESSOS Nº 01680/2024 e 01687/2024
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Representado(a): A.L.S.R
 
Patrono(a): Dr. ANTONIO LEONARDO SOUZA ROSA - OAB/BA: (28166)
 
Fica notificado(a) o(a) advogado(a) acima nominado(a) para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, no quanto disposto nos §§ 1º, 3º e 4º do art. 59, do Código de Ética e Disciplina e ao art. 137-D e seus
parágrafos, do Regulamento Geral. A disponibilização do link para consulta ao processo se dará pelo correio
eletrônico (e-mail) informado pelo(a) advogado/defensor cadastrado no CNA. Publique-se. Salvador, 29 de
agosto de 2024.
 
PROCESSOS Nº 01680/2024 e 01687/2024
 
Representado(a): L.R.P
 
Patrono(a): Dr. LEONARDO RODRIGUES PIMENTEL - OAB/BA: (27067)
 
Fica notificado(a) o(a) advogado(a) acima nominado(a) para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, no quanto disposto nos §§ 1º, 3º e 4º do art. 59, do Código de Ética e Disciplina e ao art. 137-D e seus
parágrafos, do Regulamento Geral. A disponibilização do link para consulta ao processo se dará pelo correio
eletrônico (e-mail) informado pelo(a) advogado/defensor cadastrado no CNA. Publique-se. Salvador, 29 de
agosto de 2024.
 
PROCESSO Nº 01719/2024
 
Representado(a): R.C.G.S
 
Patrono(a): Dr. RICARDO CAMBESES GARCIA SENTO-SÉ - OAB/BA: (46352)
 
Fica notificado(a) o(a) advogado(a) acima nominado(a) para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, no quanto disposto nos §§ 1º, 3º e 4º do art. 59, do Código de Ética e Disciplina e ao art. 137-D e seus
parágrafos, do Regulamento Geral. A disponibilização do link para consulta ao processo se dará pelo correio
eletrônico (e-mail) informado pelo(a) advogado/defensor cadastrado no CNA. Publique-se. Salvador, 29 de
agosto de 2024.
 
PROCESSO Nº 01817/2024
 
Representado(a): P.C.S.J
 
Patrono(a): Dr. PAULO CÉSAR DOS SANTOS JÚNIOR - OAB/BA: (53880)
 
Fica notificado(a) o(a) advogado(a) acima nominado(a) para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, no quanto disposto nos §§ 1º, 3º e 4º do art. 59, do Código de Ética e Disciplina e ao art. 137-D e seus
parágrafos, do Regulamento Geral. A disponibilização do link para consulta ao processo se dará pelo correio
eletrônico (e-mail) informado pelo(a) advogado/defensor cadastrado no CNA. Publique-se. Salvador, 29 de
agosto de 2024.
 
PROCESSO Nº 01904/2024
 
Representado(a): R.P.M.J
 
Patrono(a): Dr. RONICLEITON PINHEIRO MARTINS DE JESUS - OAB/BA: (51361)
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Fica notificado(a) o(a) advogado(a) acima nominado(a) para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, no quanto disposto nos §§ 1º, 3º e 4º do art. 59, do Código de Ética e Disciplina e ao art. 137-D e seus
parágrafos, do Regulamento Geral. A disponibilização do link para consulta ao processo se dará pelo correio
eletrônico (e-mail) informado pelo(a) advogado/defensor cadastrado no CNA. Publique-se. Salvador, 29 de
agosto de 2024.
 
 

REPRESENTAÇÃO Nº 01713/2024
 
Representado: V. D. P. M.
 
Patrono: VICTOR DURAN PARANHOS MARTINEZ - OAB/BA 31498
 
Fica notificado o advogado acima nominado para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, no quanto
disposto no § 5º do art. 59, do Código de Ética e Disciplina. A disponibilização do link para consulta ao
processo se dará pelo correio eletrônico(e-mail) informado pelas partes. Publique-se. Salvador, 29 de agosto
de 2024.
 
 

PROCESSO Nº 00231/2022
 
Representante: Maria Miranda Silva Vasconcelos
 
Fica notificado(a) o(a) representante acima nominado(a) para se manifestar, querendo, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, em atendimento ao quanto disposto nos § 6º do art. 57, do Regimento Interno do
Tribunal de Ética e Disciplina e §§ 4º, 5º e 6º do art. 59, do Código de Ética e Disciplina. A disponibilização
do link para consulta ao processo se dará pelo correio eletrônico (e-mail) informado pela parte, e/ou pelo(a)
advogado/defensor cadastrado no CNA. Publique-se. Salvador, 29 de Agosto de 2024.
 
PROCESSO Nº 407/2020
 
Representante: Lucas Ferreira de Abreu
 
Patrono(a): Marta Santos Miranda Abreu
 
Fica notificado(a) o(a) representante acima nominado(a) para se manifestar, querendo, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, em atendimento ao quanto disposto nos § 6º do art. 57, do Regimento Interno do
Tribunal de Ética e Disciplina e §§ 4º, 5º e 6º do art. 59, do Código de Ética e Disciplina. A disponibilização
do link para consulta ao processo se dará pelo correio eletrônico (e-mail) informado pela parte, e/ou pelo(a)
advogado/defensor cadastrado no CNA. Publique-se. Salvador, 29 de Agosto de 2024.
 
PROCESSO Nº 00619/2022

DILIGÊNCIA

Edital n° 01435/2024 – SUPED
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Representante: Edmilson Evaristo dos Santos
 
Fica notificado(a) o(a) representante acima nominado(a) para se manifestar, querendo, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, em atendimento ao quanto disposto nos § 6º do art. 57, do Regimento Interno do
Tribunal de Ética e Disciplina e §§ 4º, 5º e 6º do art. 59, do Código de Ética e Disciplina. A disponibilização
do link para consulta ao processo se dará pelo correio eletrônico (e-mail) informado pela parte, e/ou pelo(a)
advogado/defensor cadastrado no CNA. Publique-se. Salvador, 29 de Agosto de 2024.
 
PROCESSO Nº 583/2019
 
Representante: Lorena Medeiros dos Santos Carvalho
 
Fica notificado(a) o(a) representante acima nominado(a) para se manifestar, querendo, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, em atendimento ao quanto disposto nos § 6º do art. 57, do Regimento Interno do
Tribunal de Ética e Disciplina e §§ 4º, 5º e 6º do art. 59, do Código de Ética e Disciplina. A disponibilização
do link para consulta ao processo se dará pelo correio eletrônico (e-mail) informado pela parte, e/ou pelo(a)
advogado/defensor cadastrado no CNA. Publique-se. Salvador, 29 de Agosto de 2024.
 
PROCESSO Nº 344/2019
 
Representante: Moacir Humberto de Castro Teles
 
Fica notificado(a) o(a) representante acima nominado(a) para se manifestar, querendo, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, em atendimento ao quanto disposto nos § 6º do art. 57, do Regimento Interno do
Tribunal de Ética e Disciplina e §§ 4º, 5º e 6º do art. 59, do Código de Ética e Disciplina. A disponibilização
do link para consulta ao processo se dará pelo correio eletrônico (e-mail) informado pela parte, e/ou pelo(a)
advogado/defensor cadastrado no CNA. Publique-se. Salvador, 29 de Agosto de 2024.
 
PROCESSO Nº 00014/2022
 
Representante: Marcia do Carmo da Cruz
 
Fica notificado(a) o(a) representante acima nominado(a) para se manifestar, querendo, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, em atendimento ao quanto disposto nos § 6º do art. 57, do Regimento Interno do
Tribunal de Ética e Disciplina e §§ 4º, 5º e 6º do art. 59, do Código de Ética e Disciplina. A disponibilização
do link para consulta ao processo se dará pelo correio eletrônico (e-mail) informado pela parte, e/ou pelo(a)
advogado/defensor cadastrado no CNA. Publique-se. Salvador, 29 de Agosto de 2024.
 
 

PROCESSO Nº 00231/2022
 
Representado(a): F.S.A.S
 
Patrono(a): Fabiano Sérgio Alves da Silva OAB/BA (25616)
 
Representante: Maria Miranda Silva Vasconcelos

PROVAS
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Fica notificado(a) o(a) advogado(a) acima nominado(a) para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, no quanto disposto nos §§ 4º, 5º e 6º do art. 59, do Código de Ética e Disciplina. A disponibilização do
link para consulta ao processo se dará pelo correio eletrônico (e-mail) informado pelo(a) advogado/defensor
cadastrado no CNA. Publique-se. Salvador, 28 de Agosto de 2024.
 
PROCESSO Nº 00219/2020
 
Representado(a): B.A.M
 
Patrono(a): Bruno de Almeida Maia OAB/BA (18921) / Prates e Maia Advogados e Consultores Associados
(1342/2004)
 
Representante: Diego Figueiredo de Jesus
 
Fica notificado(a) o(a) advogado(a) acima nominado(a) para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, no quanto disposto nos §§ 4º, 5º e 6º do art. 59, do Código de Ética e Disciplina. A disponibilização do
link para consulta ao processo se dará pelo correio eletrônico (e-mail) informado pelo(a) advogado/defensor
cadastrado no CNA. Publique-se. Salvador, 28 de Agosto de 2024.
 
PROCESSO Nº 407/2020
 
Representado(a): H.A.P.N
 
Patrono(a): Humberto Augusto Pinto Neto OAB/BA (17343)
 
Representante: Lucas Ferreira de Abreu
 
Fica notificado(a) o(a) advogado(a) acima nominado(a) para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, no quanto disposto nos §§ 4º, 5º e 6º do art. 59, do Código de Ética e Disciplina. A disponibilização do
link para consulta ao processo se dará pelo correio eletrônico (e-mail) informado pelo(a) advogado/defensor
cadastrado no CNA. Publique-se. Salvador, 28 de Agosto de 2024.
 
PROCESSO Nº 00619/2022
 
Representado(a): J.R.O.J
 
Patrono(a): José Rosa de Oliveira Junior OAB/SE (685)
 
Representante: Edmilson Evaristo dos Santos
 
Fica notificado(a) o(a) advogado(a) acima nominado(a) para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, no quanto disposto nos §§ 4º, 5º e 6º do art. 59, do Código de Ética e Disciplina. A disponibilização do
link para consulta ao processo se dará pelo correio eletrônico (e-mail) informado pelo(a) advogado/defensor
cadastrado no CNA. Publique-se. Salvador, 28 de Agosto de 2024.
 
PROCESSO Nº 583/2019
 
Representado(a): B.F.O.G.A.L / V.R.A.L.F
 
Patrono(a): Brenda Fernanda Oliveira Guimarães de Abreu Lima OAB/BA (32283) / Vinicius Rabello de
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Abreu Lima Filho OAB/BA (27907)
 
Representante: Lorena Medeiros dos Santos Carvalho
 
Fica notificado(a) o(a) advogado(a) acima nominado(a) para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, no quanto disposto nos §§ 4º, 5º e 6º do art. 59, do Código de Ética e Disciplina. A disponibilização do
link para consulta ao processo se dará pelo correio eletrônico (e-mail) informado pelo(a) advogado/defensor
cadastrado no CNA. Publique-se. Salvador, 28 de Agosto de 2024.
 
PROCESSO Nº 00014/2022
 
Representado(a): A.J.P.V
 
Patrono(a): Artur José Pires Veloso OAB/BA (6338)
 
Representante: Marcia do Carmo da Cruz
 
Fica notificado(a) o(a) advogado(a) acima nominado(a) para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, no quanto disposto nos §§ 4º, 5º e 6º do art. 59, do Código de Ética e Disciplina. A disponibilização do
link para consulta ao processo se dará pelo correio eletrônico (e-mail) informado pelo(a) advogado/defensor
cadastrado no CNA. Publique-se. Salvador, 28 de Agosto de 2024.
 
PROCESSO Nº 00219/2020
 
Representante: Diego Figueiredo de Jesus
 
Fica notificado(a) o(a) representante acima nominado(a) para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, no quanto disposto nos §§ 4º, 5º e 6º do art. 59, do Código de Ética e Disciplina. A disponibilização do
link para consulta ao processo se dará pelo correio eletrônico (e-mail) informado pelo(a) advogado/defensor
cadastrado no CNA. Publique-se. Salvador, 28 de Agosto de 2024.
 
 

Ficam notificados os advogados abaixo nominados para se manifestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
no quanto disposto no § 8º do art. 59, do Código de Ética e Disciplina. A disponibilização do link para
consulta ao processo se dará pelo correio eletrônico (e-mail) informado pelo(a) advogado/defensor
cadastrado no CNA. C.S.L., Advogado(a) Charles Santos Leite(OAB/BA 55616) – Processo 01164/2023.
Publique-se. Salvador, 29 de agosto de 2024.
 
 

Fica notificado para o exercício do múnus de Defensor Dativo, o advogado abaixo nominado para se
manifestar no prazo de 15 (quinze) dias, no quanto disposto no § 8º do art. 59, do Código de Ética e
Disciplina. A disponibilização do link para consulta ao processo se dará pelo correio eletrônico (e-mail)
informado pelo advogado/defensor cadastrado no CNA. Pedro Guimarães Chagas(OAB/BA 78386) –
Processo 01087/2023 . Publique-se. Salvador, 29 de agosto de 2024.
 

RAZÕES FINAIS

Edital n° 01436/2024 – SUPED

Edital n° 01437/2024 – SUPED

sexta-feira, 30 de agosto de 2024 | Pagina: 30

Documento assinado digitalmente conforme MP nº2.200-2 de 24/08/2001, que
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil



Ficam notificados, João Timotio Sobrinho, Hermes Sodré Santos, Filipe Crespo Lima, para tomarem
conhecimento do despacho exarado nos processos nºs, 421/2019, 1507/2017, 00446/2022, em que,
respectivamente, figuram como representantes, manifestando-se no prazo de 15 (quinze) dias, em
atendimento ao quanto disposto no § 8º do art. 59, do Código de Ética e Disciplina. A disponibilização do
link para consulta ao processo se dará pelo correio eletrônico (e-mail) informado pela parte. Publique-se.
Salvador, 29 de agosto de 2024.
 
 

TURMA ESPECIALIZADA PARA PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DE SUSPENSÃO
PREVENTIVA DO TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA
 
Processo n° 01761/2024
 
Interessado(a)(s): Ex Ofício TED-OAB-BA Portaria n° 13/2024; P.R.A.V.J.(Advogado)(a)(s):
Defensor(a)(s) Dativo(a)(s): (OAB-BA 77.498, Dr. Genivaldo das Mercês Santos) – RELATOR: Dr.
MARTHIUS MAGALHÃES PALMEIRA LIMA. EMENTA N. 940/2024/TESUP. Acórdão unânime da
Turma Especializada para Processamento e Julgamento de Suspensão Preventiva deste Tribunal: ”PEDIDO
DE SUSPENSÃO PREVENTIVA. ADVOGADO ACUSADO DE PRÁTICA DE DIVERSOS ATOS
CENSURÁVEIS. PRESENÇA DE REQUISITOS. GRAVIDADE DOS FATOS. MÁCULA À IMAGEM
DA ADVOCACIA. As imputações ao representado têm grande repercussão e reprovabilidade no cenário
profissional e social, o que denota incompatibilidade com o exercício da profissão. Negativa repercussão à
dignidade da advocacia. Procedência da representação com a suspensão do requerido pelo prazo de noventa
dias”. ACORDÃO, Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Turma Especializada
para Processamento e Julgamento de Suspensão Preventiva – TESUP - do Tribunal de Ética e Disciplina da
OAB/Ba, em Sessão Ordinária realizada em 29/08/2024, à unanimidade, suspender preventivamente o
advogado pelo prazo de noventa dias, na conformidade do relatório e voto que passam a fazer parte
integrante desta decisão. Salvador, 29 de agosto de 2024. Marthius Magalhães Palmeira Lima, Relator do
Acórdão. EMILIA ROTERS RIBEIRO, Vice-Presidente do TED, em exercício da Presidência da Turma
Especializada para Processamento e Julgamento de Suspensão Preventiva do TED.
 
 

Suspensão Preventiva
 
O TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SEÇÃO DA
BAHIA, no uso de suas atribuições e cumprindo decisão proferida pela TURMA ESPECIALIZADA PARA
PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DE SUSPENSÃO PREVENTIVA - TESUP, reunida em Sessão
Ordinária realizada em ambiente híbrido, no dia 29/08/2024, torna público para conhecimento das
autoridades judiciárias e de terceiros, que nos autos do Processo n° 01761/2024, o advogado PAULO
ROBERTO DE AGUIAR VALENTE JÚNIOR (OAB-BA 37 .841 ) ,  f o i  SUSPENSO

Edital n° 01438/2024– SUPED
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PREVENTIVAMENTE do exercício da advocacia pelo prazo de 90 (noventa) dias, nos termos do art. 70, §
3° do EAOAB, c/c art. 81 inciso IV do Regimento Interno OAB/BA, ). Fica, assim INTIMADO a devolver,
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a sua Carteira de Identidade profissional (Art. 74 EOAB), na Sede do
Tribunal de Ética e Disciplina desta Seccional, situada, Praça D. Pedro II, s/n Fórum Ruy Barbosa, sala 103,
sob pena de incidência ao art. 34, XVI, do mesmo diploma legal. Publique-se, cumpra-se e registre-se. SSA,
29/08/2024 – Emilia Roters Ribeiro. Vice-Presidente do Tribunal de Ética e Disciplina OAB-BA
 
 

CONVOCAÇÃO SESSÃO SOLENE - DESAGRAVO PÚBLICO
 
A PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SEÇÃO DA BAHIA, no uso de suas
atribuições e, cumprindo o quanto dispõe o art. 18, §4° do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e
da OAB, CONVOCA os Conselheiros, Conselheiras, todos os Advogados e Advogadas, partes interessadas,
para participarem da Sessão SOLENE DE DESAGRAVO PÚBLICO ao Advogado GABRIEL BISPO DO
CARMO, inscrito nesta Seccional, sob o n° 61.867, no próximo DIA 13 DE SETEMBRO DE 2024 (sexta-
feira), 10h, na frente da Delegacia de Polícia de Ipiaú, situada Av. Dr. Tancredo Almeida Neves, S/n –
Ipiaú-BA, por ofensas que lhes foram irrogadas e, devidamente apuradas nos Processos n° 00012/2023.
Publique-se. Salvador, 29/08/2024. DANIELA BORGES, Presidente Conselho Seccional OAB-BA.
 
 

Dispõe sobre as eleições para a vaga de Secretário-Geral Adjunto da Ordem dos Advogados do Brasil,
Subseção Vitória da Conquista.
 
A Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Bahia, no uso das suas atribuições conferidas pelo
art. 38, VI, do Regimento Interno da OAB/BA, CONVOCA a advocacia para habilitação e eleição para o
Cargo de Secretário-Geral Adjunto da Subseção de Vitória da Conquista, para mandato até 31/12/2024,
cujas eleições serão realizadas na Sessão Ordinária do Conselho Pleno Seccional designada para o dia 06 de
setembro de 2024 (sexta-feira), às 09h, em formato híbrido.
 
Deverão ser atendidos os requisitos estabelecidos no art. 63, §2º, da Lei n. 8.906/1994 (Estatuto da OAB e
da Advocacia);
 
O pedido de inscrição, dirigido à Presidente da Seccional, deverá ser realizado até as 18h do dia 05 de
setembro de 2024 (quinta-feira), através do e-mail cpinstitucional@oab-ba.org.br, constando e-mail, telefone
e número da OAB do(a) requerente.
 
As certidões que comprovam os requisitos elencados no art. 63, §2º, da Lei n. 8.906/1994 (Estatuto da OAB
e da Advocacia) serão ex officio emitidas e colacionadas pela própria OAB Bahia ao requerimento de
inscrição.

CÂMARA JULGADORA

EDITAIS
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As omissões deste edital serão resolvidas pela Diretoria do Conselho Seccional e, em grau de recurso, pelo
Conselho Secional da OAB/BA.
 
Publique-se e cumpra-se.
 
Salvador, 29 de agosto de 2024.
 
Daniela Lima de Andrade Borges
 
Presidente da OAB/BA
 
 

PRIMEIRA CÂMARA JULGADORA
 
ACÓRDÃO
 
Recurso Processo n° 04114/2024
 
Interessado(a)(s): Recorrente: Magda de Castro Moraes Xavier, Patrono(a)(s): OAB-SP, 412.390, Dra.
Juliana de Castro Costa - RELATORA: CONSELHEIRA RAQUEL CARNEIRO SANTOS PEDREIRA
FRANCO. EMENTA N. 194/2024/1a CJ. Acórdão unânime, da Primeira Câmara Julgadora do Conselho
Pleno desta Seccional: “OCUPANTE DE CARGO OU FUNÇÃO DE VICE DIREÇÃO DE ESCOLA
PÚBLICA ESTADUAL - INTELIGÊNCIA DO INCISO III, ART. 28, DO ESTATUTO DA ADVOCACIA
E DA OAB. EXERCENTE DE CARGO OU FUNÇÃO SEM PODER DE DECISÃO, MAS APENAS, DE
COORDENAR E EXECUTAR DETERMINAÇÕES SUPERIORES E, AINDA ASSIM, NA QUALIDADE
DE VICE-DIRETORA. SITUAÇÃO DA RECORRENTE AJUSTADA À HIPÓTESE DO ART. 30, I, DA
LEI Nº 8.906/94, DE SIMPLES IMPEDIMENTO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL QUE
A REMUNERA, ENQUANTO SERVIDORA PÚBLICA, VICE DIRETORA DE ESCOLA. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO”. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em
referência, acordam os Conselheiros membros integrantes da Primeira Câmara Julgadora da OAB-BA,
observado o quorum exigido no Art. 93, § 2°, do Regimento Interno da Seccional. Pelo exposto, conheço o
recurso interposto, dando provimento, para reformar o entendimento declinado pela Comissão de Seleção
desta Autarquia, face à hipótese apenas de impedimento do exercício da advocacia, nos termos do Art. 30, I
do EAOAB, em face da Fazenda Pública que a remunera ou à qual seja vinculada a entidade empregadora,
devendo o presente processo retornar para Secretaria de Inscrições, para demais avaliações de praxe da
Comissão, não objeto deste recurso. Decisão originariamente publicada em 28/08/2024. Republique-se para
retificar o número do processo – leia-se 04114/2024. Salvador, 29 de agosto de 2024, Conselheira Raquel
Carneiro Santos Pedreira Franco, Relatora do Acórdão. ESMERALDA OLIVEIRA, Presidente da Primeira
Câmara Julgadora.
 
 

CÂMARA JULGADORA

RETIFICAÇÃO

EDITAL DECISÃO n° 083/2024

sexta-feira, 30 de agosto de 2024 | Pagina: 33

Documento assinado digitalmente conforme MP nº2.200-2 de 24/08/2001, que
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil



O CONSELHO PLENO ESTADUAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SEÇÃO CEARÁ
reunir-se-á em Sessão Plenária, no dia 26 (vinte e seis) de SETEMBRO de 2024 (dois mil e vinte e quatro) 
com início às 14h (quatorze horas), ficando as partes, procuradores e interessados a seguir notificado(as),
nos termos do Art. 125 do Regimento Interno da OAB Ceará: Processo n. 26221/2023-0. Recorrente:
E.R.A.F. (Adv.: Antônio Rodrigues Filho – OAB/CE 7.536 e Francisca Arivaldenir Braga Mendonça –
OAB/CE 51.448). Relatora: Conselheira Erika Menezes Rodrigues dos Anjos. Voto-vista: Conselheiro Luiz
Crescêncio Pereira Júnior.
 
Observações: 1) Nas hipóteses regulamentares em que couber sustentação oral, facultada a parte e/ou dos(as)
seus(as) advogados(as) procuradores esta, com duração de, no máximo 15 (quinze) minutos, será realizada,
após a leitura do relatório e do voto pelo(a) Relator(a), nos termos dos art. 120, inciso II e 118C,
respectivamente do RI/CSOAB/CE. 2) A sustentação oral de que trata o item (1), bem como a participação
deverão ser previamente requerida pela parte, e/ou por seus procuradores, em até 24 (vinte e quatro) horas
antes do início da sessão (§ 5º, do art. 97-A, do RGOAB, Lei 8.906/94); 3) O requerimento previsto no item
(2), deverá ser encaminhado através do e-mail: conselho.oabceara@gmail.com; 4) A sustentação oral e/ou a
participação de forma telepresencial, poderão ser realizadas por videoconferência através da utilização da
plataforma disponibilizada pela OAB/CE, sendo de inteira responsabilidade da parte e/ou seus(as)
advogados(as) procuradores toda infraestrutura tecnológica necessária para sua participação na sessão de
forma telepresencial. 5) As informações e as instruções necessárias de ingresso visando à sustentação oral
e/ou a participação telepresencial se solicitada, serão encaminhadas à parte e/ou seus(as) advogados(as)
procuradores, em até 01 (uma) hora antes do início da sessão.
 

Fortaleza, 29 de Agosto de 2024.
 

José Erinaldo Dantas Filho
 

Presidente do Conselho Pleno 
 
 

TEDOABCE notifica os interessados, Representado: F.V.F - (Procurador: FELIPE VASCONCELOS
FEITOSA – OAB/CE 41.423) para comparecer na AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO HÍBRIDA do
procedimento administrativo n° 160512022-0, a ser realizada no dia 23/09/2024, às 10h, por meio da
plataforma ZOOM MEETINGS ou na sede da OAB/CE, 1º andar, Av. Washington Soares, 800 Guararapes.
Ressalvando que é de inteira responsabilidade da parte, do interessado ou de seus advogados toda a

CONSELHO SECCIONAL - CEARÁ
Ceará, data da disponibilização: 30/08/2024
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infraestrutura tecnológica necessária para sua participação e de suas testemunhas na audiência de forma
virtual. Em caso de não comparecimento ou manifestação das partes, o processo prosseguirá na forma legal.
 
Fortaleza, 30 de agosto, 2024.
 
Bruna Torres Carvalho
 
Instrutora Auxiliar do TED - OAB/CE
 
 

TEDOABCE notifica os interessados, Representada: M.D.N.V - (Procuradora: MERCIA DO
NASCIMENTO VITOR- OAB/CE 46844) e Representante: CANDIDO ALEXANDRINO BARRETO
NETO OAB-CE 15519) para comparecer na AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO VIRTUAL do
procedimento administrativo n° 435642022-0, a ser realizada no dia 23/09/2024, às 14h30min, por meio da
plataforma ZOOM MEETINGS. Ressalvando que é de inteira responsabilidade da parte, do interessado ou
de seus advogados toda a infraestrutura tecnológica necessária para sua participação na audiência de forma
virtual. Em caso de não comparecimento ou manifestação das partes, o processo prosseguirá na forma legal.
 
Fortaleza, 30 de agosto de 2024.
 
Bruna Torres Carvalho
 
Instrutora Auxiliar do TED - OAB/CE
 
 

Torno público que o(a) advogado(a) FELIPE DE CASTRO SANTOS, OAB/DF nº 77434, obteve em
29/08/2024, a averbação da restrição do Art. 30 do inciso I da Lei 8.906/94, em seus assentamentos.
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

Paulo Mauricio Braz Siqueira
 

Secretário-Geral da OAB/DF 
 
 

CONVOCAÇÃO

CONSELHO SECCIONAL - DISTRITO FEDERAL
Distrito Federal, data da disponibilização: 30/08/2024

COMISSÃO DE SELEÇÃO

AVERBAÇÃO DE IMPEDIMENTO

Edital de Averbação de Impedimento de 29 de agosto de 2024

Edital de Averbação de Impedimento de 29 de agosto de 2024
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Torno público que o(a) advogado(a) NARLA INGRID PASSOS MACHADO, OAB/DF nº 78640, obteve
em 29/08/2024, a averbação da restrição do Art. 30 do inciso I da Lei 8.906/94, em seus assentamentos.
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

Paulo Mauricio Braz Siqueira
 

Secretário-Geral da OAB/DF 
 
 

Torno público que o(a) advogado(a) FELIPE SOARES DE AGUIAR, OAB/DF nº 79342, obteve em
29/08/2024, o cancelamento do impedimento constante em seus assentamentos neste Conselho.
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

Paulo Mauricio Braz Siqueira
 

Secretário-Geral da OAB/DF 
 
 

Torno público que o(a) advogado(a) VITORIA BRANDAO BARROS, OAB/DF nº 74601, obteve em
29/08/2024, o cancelamento do impedimento constante em seus assentamentos neste Conselho.
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

Paulo Mauricio Braz Siqueira
 

Secretário-Geral da OAB/DF 
 
 

Torno público que o(a) advogado(a) JÉSSICA OLIVEIRA DOS SANTOS, OAB/DF nº 51151, obteve em
29/08/2024, o cancelamento de sua inscrição neste Conselho, retroativa à data de 27/08/2024, a pedido, nos
termos do disposto no inciso I do Art. 11 da Lei 8.906/94.
 

Brasília, 29 de agosto de 2024
 

Paulo Mauricio Braz Siqueira
 

Secretário-Geral da OAB/DF

CANCELAMENTO DE IMPEDIMENTO

Edital de Cancelamento de Impedimento de 29 de agosto de 2024

Edital de Cancelamento de Impedimento de 29 de agosto de 2024

CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO

Edital de Cancelamento de Inscrição de 29 de agosto de 2024
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Torno público que o(a) advogado(a) VICTOR HUGO LACERDA LOPES, OAB/DF nº 70770, obteve em
29/08/2024, o cancelamento de sua inscrição neste Conselho, retroativa à data de 27/08/2024, a pedido, nos
termos do disposto no inciso I do Art. 11 da Lei 8.906/94.
 

Brasília, 29 de agosto de 2024
 

Paulo Mauricio Braz Siqueira
 

Secretário-Geral da OAB/DF 
 
 

Torno público que o(a) advogado(a) GABRIEL SOARES DE DEUS ROCHA, OAB/DF nº 69853, obteve
em 29/08/2024, o cancelamento de sua inscrição neste Conselho, retroativa à data de 28/08/2024, a pedido,
nos termos do disposto no inciso I do Art. 11 da Lei 8.906/94.
 

Brasília, 29 de agosto de 2024
 

Paulo Mauricio Braz Siqueira
 

Secretário-Geral da OAB/DF 
 
 

Torno público que o(a) advogado(a) CLEUSA MARIA FERREIRA BARROS, OAB/DF nº 16217, obteve
em 29/08/2024, o cancelamento de sua inscrição neste Conselho, retroativa à data de 28/08/2024, a pedido,
nos termos do disposto no inciso I do Art. 11 da Lei 8.906/94.
 

Brasília, 29 de agosto de 2024
 

Paulo Mauricio Braz Siqueira
 

Secretário-Geral da OAB/DF 
 
 

Torno público que o(a) advogado(a) PAULA NEIVA FREITAS, OAB/DF nº 52282, obteve em 29/08/2024,
o cancelamento de sua inscrição neste Conselho, retroativa à data de 29/08/2024, a pedido, nos termos do
disposto no inciso I do Art. 11 da Lei 8.906/94.
 

Brasília, 29 de agosto de 2024

Edital de Cancelamento de Inscrição de 29 de agosto de 2024

Edital de Cancelamento de Inscrição de 29 de agosto de 2024

Edital de Cancelamento de Inscrição de 29 de agosto de 2024

Edital de Cancelamento de Inscrição de 29 de agosto de 2024
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Paulo Mauricio Braz Siqueira

 
Secretário-Geral da OAB/DF 

 
 

Torno público que o(a) advogado(a) TATIANA ROCHA COE, OAB/DF nº 64485, obteve em 29/08/2024,
o licenciamento de sua inscrição neste Conselho, nos termos do disposto no inciso II do Art. 12 da Lei
8.906/94.
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

Paulo Mauricio Braz Siqueira
 

Secretário-Geral da OAB/DF 
 
 

Torno público que o(a) advogado(a) ANDREINA FRANCA DA SILVA, OAB/DF nº 78238, obteve em
29/08/2024, o licenciamento de sua inscrição neste Conselho, nos termos do disposto no inciso II do Art. 12
da Lei 8.906/94.
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

Paulo Mauricio Braz Siqueira
 

Secretário-Geral da OAB/DF 
 
 

Torno público que o(a) advogado(a) CAIO ENZO OLIVEIRA REIS, OAB/DF nº 69840, obteve em
29/08/2024, o licenciamento de sua inscrição neste Conselho, nos termos do disposto no inciso II do Art. 12
da Lei 8.906/94.
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

Paulo Mauricio Braz Siqueira
 

Secretário-Geral da OAB/DF 
 
 

LICENCIAMENTO DE INSCRIÇÃO

Edital de Licenciamento de Inscrição de 29 de agosto de 2024.

Edital de Licenciamento de Inscrição de 29 de agosto de 2024.

Edital de Licenciamento de Inscrição de 29 de agosto de 2024.
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Altera a composição de diretorias de Comissões Temáticas da OAB/DF.
 
O PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – CONSELHO SECCIONAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 43 do Regimento Interno da entidade,
resolve:
 
Art. 1º Alterar a composição da diretoria da Comissão de Combate à Corrupção.
 
§ 1º Fica exonerado, a pedido, o advogado Nauê Bernardo Pinheiro de Azevedo, inscrito na OAB/DF sob o
n. 56.785, do cargo de secretário-geral da Comissão.
 
§ 2º Ficam designados os advogados:
 
I - Isaac Pereira Simas, inscrito na OAB/DF sob o n. 66.949, para exercer o cargo de secretário-geral da
Comissão;
 
II - Paula Cintra Fernandes, inscrita na OAB/DF sob o n. 69.883, para exercer o cargo de secretária-geral
adjunta da Comissão.
 
Art. 2º Alterar a composição da diretoria da Comissão de Combate à Violência Doméstica da OAB/DF.
 
§ 1º Fica exonerada, a pedido, a advogada Andréia Limeira Lima, inscrita na OAB/DF sob o n. 45.090, do
cargo de presidente da Comissão.
 
§ 2º Ficam designadas as advogadas:
 
I - Isabelle de Sousa Duarte, inscrita na OAB/DF sob o n. 66.145, para exercer o cargo de presidente da
Comissão;
 
II - Camila Melo da Silva, inscrita na OAB/DF sob o n. 51.652, para exercer o cargo de vice-presidente da
Comissão;
 
III - Bianca Araujo de Morais, inscrita na OAB/DF sob o n. 46.384, para exercer o cargo de secretária-geral
da Comissão;
 
IV - Fabiana Sousa de Oliveira, inscrita na OAB/DF sob o n. 70.872, para exercer o cargo de secretária-geral
adjunta da Comissão.
 
Art. 3º Alterar a composição da diretoria da Comissão de Direito Eleitoral da OAB/DF.
 
Parágrafo único. Ficam designados os advogados:
 
I - João Marcos de Carvalho Pedra, inscrito na OAB/DF sob o n. 72.891, para exercer o cargo de secretário-
geral da Comissão;

PRESIDÊNCIA

PORTARIA

PORTARIA N. 31, DE 30 DE AGOSTO DE 2024.
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II - Evelyn Catarina do Carmo Santos, inscrita na OAB/DF sob o n. 69.899, para exercer o cargo de
secretária-geral adjunta da Comissão.
 
Art. 4º Alterar a composição da diretoria da Comissão de Direito do Trabalho da OAB/DF.
 
Parágrafo único. Ficam designados os advogados:
 
I - Jacqueline Amarilio de Sousa, inscrita na OAB/DF sob o n. 35.446, para exercer o cargo de vice-
presidente da Comissão;
 
II - Marco Aurélio Batista Figueira, inscrito na OAB/DF sob o n. 31.210, para exercer o cargo de secretário-
geral da Comissão;
 
III - Rafaelle de Sousa Silva Leite, inscrita na OAB/DF sob o n. 29.218, para exercer o cargo de secretária-
geral adjunta da Comissão.
 
Art. 5º Alterar a composição da diretoria da Comissão de Liberdade Religiosa da OAB/DF.
 
Parágrafo único. Ficam designadas as advogadas:
 
I - Aline Fernanda de Queiroz Ulhoa Chaves, inscrita na OAB/DF sob o n. 41.353, para exercer o cargo de
secretária-geral da Comissão;
 
II - Priscila Malta Gonzalez Cuozzo Marçal, inscrita na OAB/DF sob o n.79.119, para exercer o cargo de
secretária-geral adjunta da Comissão.
 
Art. 6º Alterar a composição da diretoria da Comissão de Propriedade Intelectual da OAB/DF.
 
§ 1º Fica exonerada, a pedido, a advogada Bruna Zanini Riether Rodrigues, inscrita na OAB/DF sob o n.
51.849, do cargo de vice-presidente da Comissão.
 
§ 2º Fica designada a advogada Silvana Demartini de Oliveira, inscrita na OAB/DF sob o n. 37.090, para
exercer o cargo de vice-presidente da Comissão.
 
Art. 7º Alterar a composição da diretoria da Comissão de Saúde Suplementar da OAB/DF.
 
Parágrafo único. Fica designada a advogada Vanessa Neiva Magalhães Menezes, inscrita na OAB/DF sob o
n. 72.176, para exercer o cargo de vice-presidente da Comissão.
 
Art. 8º Alterar a composição da diretoria da Comissão de Advocacia Pública Federal da OAB/DF.
 
Parágrafo único. Fica designado o advogado Henrique Troccoli Júnior, inscrito na OAB/DF sob o n. 21.952,
para exercer o cargo de secretário-geral da Comissão.
 
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

DÉLIO LINS E SILVA JÚNIOR
 

Presidente da OAB/DF 
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De acordo com art. 137-D caput, §1º, §2º e §3º, do Regulamento Geral da OAB e a Súmula 01/2013, solicito
o comparecimento de Vossa Senhoria à sede da Ordem dos Advogados do Brasil-Seção do Distrito Federal,
SEPN 516, Bloco “B”, Lote 07, 1º Andar, para tratar de assuntos de seu interesse, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis. No entanto, para maiores informações, disponibilizamos o e-mail ted@oabdf.com.
 
Protocolo: 07.0000.2023.009364-5
 
Interessado(a): RAFAEL KRÁS BORGES VERARDI OAB/RS 78903).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024
 

Suelen Abadia dos Santos
 

Coordenadora do TED-OAB/DF 
 
 

De acordo com art. 137-D caput, §1º, §2º e §3º, do Regulamento Geral da OAB e a Súmula 01/2013, solicito
o comparecimento de Vossa Senhoria à sede da Ordem dos Advogados do Brasil-Seção do Distrito Federal,
SEPN 516, Bloco “B”, Lote 07, 1º Andar, para tratar de assuntos de seu interesse, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis. No entanto, para maiores informações, disponibilizamos o e-mail ted@oabdf.com.
 
Protocolo: 07.0000.2023.009471-2
 
Interessado(a): CAIO CESAR DE OLIVEIRA LUCIANO OAB/MA 11798.
 

Brasília, 29 de agosto de 2024
 

Suelen Abadia dos Santos
 

Coordenadora do TED-OAB/DF 
 
 

De acordo com art. 137-D caput, §1º, §2º e §3º, do Regulamento Geral da OAB e a Súmula 01/2013, solicito
o comparecimento de Vossa Senhoria à sede da Ordem dos Advogados do Brasil-Seção do Distrito Federal,
SEPN 516, Bloco “B”, Lote 07, 1º Andar, para tratar de assuntos de seu interesse, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis. No entanto, para maiores informações, disponibilizamos o e-mail ted@oabdf.com.
 

SECRETARIA DE INSTRUÇÃO DO TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA

NOTIFICAÇÃO

COMPARECIMENTO À SEDE DA OAB/DF

COMPARECIMENTO À SEDE DA OAB/DF

COMPARECIMENTO À SEDE DA OAB/DF
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Protocolo: 07.0000.2023.009595-2
 
Interessado(a): ISRAEL BERARDI OAB/RS 77411.
 

Brasília, 29 de agosto de 2024
 

Suelen Abadia dos Santos
 

Coordenadora do TED-OAB/DF 
 
 

Processo: 07.0000.2022.011361-8 (-); Advogado(a) Representado(a): RODRIGO BATISTA DE
OLIVEIRA OAB/DF 38098
 
De ordem do Presidente do TED-OAB/DF, a Secretaria do Tribunal de Ética e Disciplina, em face da
cautelar proferida na representação disciplinar autuada por este Tribunal, comunica o término da suspensão
aplicada ao(à) advogado(a) representado(a) acima relacionado e a retirada de seu nome da relação de
advogados suspensos pelo TED/OAB-DF, disponível no site http://www.oabdf.org.br/ted/.
 
É permitido ao que tenha sofrido qualquer sanção disciplinar requerer, um ano após seu cumprimento, a
reabilitação, em face de provas efetivas de bom comportamento (EAOAB, art. 41).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024
 

Suelen Abadia dos Santos
 

Coordenadora do TED-OAB/DF 
 
 

O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 

SECRETARIA DE EXECUÇÃO

COMUNICADO

COMUNICADO DE TÉRMINO DE SUSPENSÃO

DIRETOR TESOUREIRO

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAÇÃO – GABINETE DO DIRETOR TESOUREIRO
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https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008613-5, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): A. C. B.
(ACÁCIO CEZAR BARRETO – OAB/RJ 169268).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
 

Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
 
 

O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008614-3, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): A. R. M.
(ADAILTO RICHARD MENDES – OAB/SC 55161).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
 

Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
 
 

O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 

NOTIFICAÇÃO – GABINETE DO DIRETOR TESOUREIRO

NOTIFICAÇÃO – GABINETE DO DIRETOR TESOUREIRO
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Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008615-0, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): A. D. D. R. F.
(ADEVALDO DIAS DA ROCHA FILHO – OAB/MA 15533).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
 

Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
 
 

O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008616-8, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): A. C. N.
(ADRIANE CRISTINA NOTÁRIO – OAB/SP 465128).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
 

Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
 
 

O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.

NOTIFICAÇÃO – GABINETE DO DIRETOR TESOUREIRO

NOTIFICAÇÃO – GABINETE DO DIRETOR TESOUREIRO
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Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008661-3, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): F. A. B. F.
(FERNANDO ANTÔNIO BENEVIDES FÉRRER – OAB/CE 10575).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
 

Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
 
 

O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008663-0, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): F. A. D. N. E. P.
(FERNANDO AUGUSTO DE NANUZI E PAVESI – OAB/SP 182084).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
 

Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
 
 

NOTIFICAÇÃO – GABINETE DO DIRETOR TESOUREIRO
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O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008664-8, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): F. F. C.
(FERNANDO FABIANI CAPANO – OAB/SP 203901).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
 

Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
 
 

O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008665-4, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): F. P. A.
(FERNANDO PEREIRA ALQUALO – OAB/SP 276210).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
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Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
 
 

O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008666-2, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): F. A. D. M.
(FILIPE ALVES DA MOTA – OAB/PR 22945).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
 

Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
 
 

O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008667-0, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): F. B. D. A.
(FLAVIA BATISTA DE ALMEIDA – OAB/RJ 189831).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.

NOTIFICAÇÃO – GABINETE DO DIRETOR TESOUREIRO

NOTIFICAÇÃO – GABINETE DO DIRETOR TESOUREIRO

sexta-feira, 30 de agosto de 2024 | Pagina: 47

Documento assinado digitalmente conforme MP nº2.200-2 de 24/08/2001, que
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil



 
RAFAEL TEIXEIRA MARTINS

 
Diretor Tesoureiro da OAB/DF 

 
 

O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008668-9, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): F. M. G. D. A.
(FLÁVIA MARTINS GONÇALVES DE AZEVEDO – OAB/RJ 124381).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
 

Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
 
 

O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008669-7, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): F. R. B. P.
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(FLAVIA RAHAL BRESSER PEREIRA – OAB/SP 118584).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
 

Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
 
 

O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008670-0, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): F. H. (FLAVIO
HECHTMAN – OAB/RJ 100433).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
 

Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
 
 

O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
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https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008671-9, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): I. I. D. S. G. D.
S. (IGOR IAN DOS SANTOS GARRETT DA SILVA – OAB/CE 38693).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
 

Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
 
 

O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008672-7, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): I. D. S. P. C.
(ISABELLA DA SILVEIRA PEREZ CENSON – OAB/SP 350977).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
 

Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
 
 

O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar

NOTIFICAÇÃO – GABINETE DO DIRETOR TESOUREIRO

NOTIFICAÇÃO – GABINETE DO DIRETOR TESOUREIRO

sexta-feira, 30 de agosto de 2024 | Pagina: 50

Documento assinado digitalmente conforme MP nº2.200-2 de 24/08/2001, que
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil



 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008673-5, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): I. T. D. C. M.
(ISABELLA TEIXEIRA DA COSTA MATTOS – OAB/MG 193413).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
 

Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
 
 

O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008674-3, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): J. V. D. S.
(JOAO VICTOR DOS SANTOS – OAB/AM 18004).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
 

Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
 
 

O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
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eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008678-4, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): J. T. N. F.
(JORGE TOMIO NOSE FILHO – OAB/SP 277068).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
 

Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
 
 

O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008675-0, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): J. A. D. C. S. C.
(JOSÉ AUGUSTO DE CARVALHO SETTE CAMARA – OAB/RJ 22162).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
 

Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
 
 

O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
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61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008676-8, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): J. F. D. O.
(JOSE FERNANDO DE OLIVEIRA – OAB/MG 54584).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
 

Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
 
 

O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008679-2, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): J. I. D. S. E. S.
(JUSSARA IRACEMA DE SA E SACCHI – OAB/SP 95324).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
 

Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
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O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008681-6, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): L. L. B. B.
(LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI BISTAFA – OAB/PR 14050).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
 

Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
 
 

O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008680-8, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): L. H. D. L. C. D.
A. (LUÍS HENRIQUE DE LEMOS CORREIA DE ARAUJO – OAB/RJ 146124).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
 

Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
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O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008682-4, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): L. C. D. O.
(LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA – OAB/SP 158722).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
 

Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
 
 

O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008683-2, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): L. M. L.
(LUIZA MONTEIRO LUCENA – OAB/SP 423977).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
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Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
 
 

O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008684-0, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): M. N. P.
(MAIARA NUNES PEREIRA – OAB/RS 119861).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
 

Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
 
 

O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008685-7, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): M. S. M.
(MARCELLE SANTANA MACHADO – OAB/RJ 179523).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
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RAFAEL TEIXEIRA MARTINS

 
Diretor Tesoureiro da OAB/DF 

 
 

O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008686-5, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): M. A. B. B.
(MARIA APARECIDA BASILIO BASTOS – OAB/MG 213391).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
 

Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
 
 

O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008687-3, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): M. D. S. P.
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(MARIANA DE SOUZA PIAZ – OAB/RJ 134201).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
 

Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
 
 

O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008688-1, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): O. P. E. S.
(OTAVIO PINTO E SILVA – OAB/SP 93542).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
 

Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
 
 

O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
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https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008640-0, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): R. N. M. P.
(RAQUEL NASSIF MACHADO PANEQUE – OAB/SP 173491).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
 

Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
 
 

O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008689-0, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): R. R. D. S.
(RICARDO RODRIGUES DA SILVA – OAB/RJ 108958).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
 

Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
 
 

O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
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Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008690-5, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): R. C. F.
(RODRIGO CABRAL FRANCO – OAB/SP 365556).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
 

Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
 
 

O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008691-3, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): R. C. D. M.
(RODRIGO CASTOR DE MATTOS – OAB/PR 36994).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
 

Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
 
 

O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
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eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008692-1, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): R. D. C. G.
(RODRIGO DA COSTA GOMES – OAB/PR 44303).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
 

Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
 
 

O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008693-0, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): R. F. M.
(RODRIGO FRETTA MENEGHEL – OAB/MS 9117).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
 

Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
 
 

O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
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61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008694-8, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): R. K. B.
(RODRIGO KROTH BITENCOURT – OAB/PR 54959).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
 

Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
 
 

O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008695-4, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): R. C. A. D. S.
(RONE CLEI AMARAL DA SILVA – OAB/BA 39609).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
 

Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
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O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008696-2, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): S. D. S.
(SANDOVAL DANTAS SOUZA – OAB/PR 110320).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
 

Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
 
 

O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008697-0, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): S. C. D. O.
(SANDRO CORREIA DE OLIVEIRA – OAB/TO 1363).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
 

Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
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O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008698-9, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): S. R. F. (SONIA
RABINOVICH FRECHEN – OAB/RJ 112636).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
 

Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
 
 

O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008638-9, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): T. N. D. O.
(THAYS NOGUEIRA DE OLIVEIRA – OAB/PR 57178).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
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Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
 
 

O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008639-7, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): T. C. G.
(THÉRCIO CAVALCANTE GUIMARÃES – OAB/TO 6151).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
 

Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
 
 

O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008699-7, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): T. B. P.
(THIAGO BRESSANI PALMIERI – OAB/SP 207753).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
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RAFAEL TEIXEIRA MARTINS

 
Diretor Tesoureiro da OAB/DF 

 
 

O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008700-0, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): V. A. B.
(VANESSA ALVES BERTOLLO – OAB/SP 248374).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
 

Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
 
 

O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008701-8, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): V. R. S.
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(VICTOR RODRIGUES SETTANNI – OAB/SP 286907).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
 

Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
 
 

O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008642-7, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): V. F. S.
(VICTÓRIA FEITOSA SAMPAIO – OAB/TO 7450).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
 

Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
 
 

O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
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https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008702-6, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): V. L. D. O.
(VIVIANNE LIMA DE OLIVEIRA – OAB/SP 217289).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
 

Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
 
 

O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008617-6, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): A. J. S.
(ADRIANO JOSE SILVEIRA – OAB/SP 199292).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
 

Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
 
 

O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
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Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008618-4, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): A. D. C. D. S.
(ADRIELLE DE CARVALHO DOS SANTOS – OAB/RJ 244672).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
 

Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
 
 

O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008619-2, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): A. B. D. C.
(ALEX BOTELHO DE CARVALHO – OAB/AP 3332).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
 

Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
 
 

O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento

NOTIFICAÇÃO – GABINETE DO DIRETOR TESOUREIRO

NOTIFICAÇÃO – GABINETE DO DIRETOR TESOUREIRO

sexta-feira, 30 de agosto de 2024 | Pagina: 69

Documento assinado digitalmente conforme MP nº2.200-2 de 24/08/2001, que
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil



eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008620-8, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): A. C. G.
(ALEXANDRE COELHO GEANBASTIANI – OAB/SP 412475).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
 

Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
 
 

O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008621-6, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): A. M. D. S.
(ALOÍSIO MARQUES DE SOUZA – OAB/BA 45913).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
 

Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
 
 

O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
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61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008622-4, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): A. S. A. P. D. O.
(AMANDA SEGUI APARISI PIRES DE OLIVEIRA – OAB/SP 405723).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
 

Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
 
 

O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008623-2, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): A. M. M.
(AMARILDO MESSIAS MACIEL – OAB/TO 6199).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
 

Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
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O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008624-0, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): A. L. C. D.
(ANA LAURA CAMPOS DIAS – OAB/MG 172353).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
 

Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
 
 

O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008625-7, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): A. L. D. D. S. K.
(ANA LUCIA DIAS DA SILVA KEUNECKE – OAB/SP 176591).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
 

Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
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O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008626-5, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): A. P. M. M.
(ANA PAULA MIRANDA MONTEIRO – OAB/MG 94291).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
 

Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
 
 

O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008627-3, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): A. D.
(ANDERSON DURYNEK – OAB/SP 366305).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
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Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
 
 

O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008628-1, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): A. K. S.
(ANDRÉ KOSHIRO SAITO – OAB/SP 187042).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
 

Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
 
 

O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008629-0, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): A. K. G. L.
(ANDREA KARINA GUIRELLI LOMBARDI – OAB/SP 130658).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
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RAFAEL TEIXEIRA MARTINS

 
Diretor Tesoureiro da OAB/DF 

 
 

O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008630-5, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): A. Z. M.
(ANDRESSA ZORZENONI MORÁN – OAB/SP 460901).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
 

Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
 
 

O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008631-3, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): A. M. K.
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(ANNE MARIE KUTNE – OAB/SP 93207).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
 

Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
 
 

O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008632-1, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): B. R. D. F.
(BRUNO REIS DE FIGUEIREDO – OAB/MG 102049).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
 

Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
 
 

O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
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https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008633-0, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): C. C. D. S. S. C.
(CARLA CAROLINA DE SANTANA SILVA CRIVELARI – OAB/SP 256313).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
 

Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
 
 

O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008634-8, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): C. C. (CIRO
CECCATTO – OAB/PR 11852).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
 

Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
 
 

O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
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Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008635-4, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): C. F. M. C.
(CLAUDINEI FERREIRA MOSCARDINI CHAVASCO – OAB/MG 89651).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
 

Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
 
 

O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008636-2, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): D. D. M. V.
(DANIEL DE MELO VALADAO – OAB/MG 121773).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
 

Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
 
 

O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
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eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008637-0, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): D. A. (DANILO
ARAUJO – OAB/MG 110543).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
 

Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
 
 

O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008641-9, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): D. P. S. F.
(DEISA PARANHOS SANTOS FERNANDES – OAB/MG 145737).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
 

Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
 
 

O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
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61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008643-5, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): D. F. G.
(DIEGO FRANCO GONCALVES – OAB/MG 124196).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
 

Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
 
 

O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008644-3, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): E. L. M.
(EDUARDO LORENZETTI MARQUES – OAB/SP 104543).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
 

Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
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O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008645-0, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): E. M. Z.
(EDUARDO MORTENE ZAGO – OAB/PR 69507).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
 

Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
 
 

O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008646-8, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): E. R. S. D. M.
(ELIS ROBERTA SOUSA DE MEDEIROS – OAB/PB 12646).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
 

Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
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O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008647-6, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): E. A. D. S. T.
(ELISÂNGELA ALVES DOS SANTOS TABORDA – OAB/PR 65835).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
 

Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
 
 

O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008648-4, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): E. C. S. D. C.
(ELLEN CRISTINI SANCHEZ DA CONCEIÇÃO – OAB/SP 488869).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
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Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
 
 

O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008649-2, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): E. Y. K.
(EMILIA YOKO KIMURA – OAB/SP 90046).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
 

Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
 
 

O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008650-8, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): E. D. S. V. B.
(ERELISA DE SOUZA VIEIRA BAZAM – OAB/PR 82919).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
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RAFAEL TEIXEIRA MARTINS

 
Diretor Tesoureiro da OAB/DF 

 
 

O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008651-6, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): E. M. D. S.
(ERICO MARTINS DA SILVA – OAB/MG 92772).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
 

Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
 
 

O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008652-4, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): E. N. Q.
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(ESTEVÃO NOBRE QUIRINO – OAB/RO 9658).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
 

Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
 
 

O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008653-2, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): E. E. D. S.
(EUSTAQUIO EMIDIO DA SILVA – OAB/MG 92187).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
 

Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
 
 

O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
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https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008654-0, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): E. R. D. S. C.
(EVANDRO RUI DA SILVA COELHO – OAB/SP 124703).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
 

Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
 
 

O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008703-4, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): E. D. S.
(EVELYSE DAYANE STELMATCHUK – OAB/PR 100778).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
 

Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
 
 

O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
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Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008655-7, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): E. I. M.
(EVERTON IVAR MELZ – OAB/SC 15296).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
 

Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
 
 

O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008656-5, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): F. T. L.
(FABIANO TADEU LOPES – OAB/MG 164854).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
 

Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
 
 

O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
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eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008657-3, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): F. O. C. (FÁBIO
OLIVEIRA CAMPOS – OAB/BA 27271).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
 

Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
 
 

O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008659-0, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): F. A. D. F. M.
(FABRICIO AUGUSTO DE FARIA MENDES – OAB/MG 218074).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
 

Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
 
 

O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
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61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008658-1, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): F. H. M.
(FABRIZIO HENRIQUE MARINI – OAB/SP 321626).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
 

Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
 
 

O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008660-5, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): F. A. T. M.
(FELIPE AUGUSTO TADINI MARTINS – OAB/SP 331333).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
 

Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
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O Diretor Tesoureiro, Rafael Teixeira Martins, amparado pela Resolução nº 3 de 10 de junho de
2024, notifica a parte interessada abaixo para se regularizar sua inscrição suplementar no prazo de 60 dias.
Disponibilizamos o endereço eletrônico https://rui.adv.br/ para conferir mais informações, contato (chat)
61.3036-7000, opção 11 e e-mail: atendimento@oabdf.com para dirimir eventuais dúvidas.
 
Indicamos o link do Sistema de Gestão Documental (SGD) para cadastramento no peticionamento
eletrônico, a fim de juntar os esclarecimentos devidos.
 
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar
 
Para acessar o peticionamento
 
https://peticionamento.oab.org.br/
 
Processo: 07.0000.2024.008662-1, Representante: OAB/DF DE OFÍCIO. Representado(s): F. M. L.
(FELIPE MARTINS LURASCHY – OAB/RJ 169517).
 

Brasília, 29 de agosto de 2024.
 

RAFAEL TEIXEIRA MARTINS
 

Diretor Tesoureiro da OAB/DF 
 
 

Estabelece a criação da 23ª Subseção da OAB/ES.
 
O CONSELHO PLENO DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 58, II e 60 da Lei nº 8.906/94,
c/c os arts. 117 e 118 do Regulamento Geral do EAOAB, c/c arts. 44 e 112 do seu Regimento Interno, e
tendo em vista o decidido nos autos da Proposição nº 104282024-0.
 
Considerando que compete ao Conselho Seccional criar, promover a organização e o bom funcionamento
das Subseções;
 
Considerando que, por disposição legal, fica a critério do Conselho Seccional a criação de Subseções,
atendidas as conveniências locais e requisitos legais;
 
Considerando o pleito dos advogados que atuam na região e a circunstância de estarem atendidos os
requisitos legais; e
 

CONSELHO SECCIONAL - ESPIRITO SANTO
Espirito Santo, data da disponibilização: 30/08/2024

PRESIDÊNCIA

RESOLUÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 03 DE 29 DE AGOSTO DE 2024
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Considerando que o Conselho Seccional na sessão ordinária realizada no dia 29/05/2024 aprovou, por
unanimidade, a criação da 23ª Subseção.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Criar a 23ª Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção do Estado do Espírito Santo.
 
Art. 2º - A 23ª Subseção terá sede na cidade de Santa Teresa/ES.
 
Art. 3º - A base territorial da 23ª Subseção é composta pelos municípios de Santa Teresa, Santa Maria de
Jetibá e São Roque do Canaã.
 
Art. 4º - A competência e autonomia da 23ª Subseção está disciplinada na Lei 8.906/94, no Regulamento
Geral da OAB e no Regimento Interno da Seccional do Espírito Santo.
 
Art. 5º - A Diretoria da 23ª Subseção compõe-se de Presidente, Vice-Presidente, Secretário-Geral,
Secretário-Geral Adjunto e Tesoureiros, eleitos, discriminadamente, pelos advogados com domicílio
profissional no respectivo território, observadas as determinações legais e regimentais, no mesmo dia em
que ocorrer a eleição para o Conselho Seccional e com mandato por igual período, com fulcro nos arts. 44 e
112 do Regimento Interno da OAB/ES.
 
Art. 6º - A eleição da primeira Diretoria da 23ª Subseção se dará pelo Conselho Seccional eleito para
exercício no ano de 2024.
 
Parágrafo único – O mandato da primeira Diretoria da 23ª Subseção terá início na data da instalação e seu
encerramento coincidente com o do Conselho Seccional, isto é, 31.12.2024.
 
Art. 7º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Vitória, 29 de agosto de 2024.
 
José Carlos Rizk Filho
 
Presidente da OAB/ES
 
 

Processo nº: 222902019-0
 
Representante: Frederico Luis Schaider Pimentel - OAB/ES 24.514
 
Representado (a): R.S.A.
 

TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA

PAUTA DE JULGAMENTOS

REDESIGNAÇÃO DA PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA TURMA, DESIGNADA

PARA O DIA 27 (VINTE SETE) DE SETEMBRO DE 2024 A PARTIR DAS 10 HORAS A

OCORRER EM AMBIENTE VIRTUAL/ELETRÔNICO.
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Advogado(a): Rodrigo Silva Alves -OAB/ES 9.564.
 
Relator(a): Dr(a). Frederico Pozzatti de Souza
 
Desde já, na forma do art. 137-D, § 2º, do Regulamento Geral do Estatuto da OAB, ficam as partes
notificadas para comparecerem à sessão de julgamento e/ou tomarem ciência do julgamento em ambiente
virtual/eletrônico. Eventual objeção à sessão e/ou ao julgamento em ambiente virtual/eletrônico, conforme o
caso, deverá ser manifestada pela parte ou seu advogado/defensor dativo. O interesse em realizar sustentação
oral também deverá ser manifestado pela parte ou seu advogado/defensor dativo. As manifestações para
objeção ou pedido de sustentação oral deverão ser realizadas em até 24h (vinte e quatro horas) antes do
início da sessão, via petição protocolada nos autos eletrônicos e, também, por correio eletrônico (e-mail)
endereçado a <ted@oabes.org.br>. Caso justificadamente a parte se manifeste contrária ao julgamento em
ambiente virtual, ficará o processo sobrestado para a primeira sessão presencial possível. Não existindo
oposição, a sessão em ambiente virtual/eletrônico com exercício do direito de sustentação oral se procederá
pela plataforma ZOOM MEETINGS ou similar (em caso de indisponibilidade da plataforma principal), cujo
 link de acesso será disponibilizado 15min (quinze minutos) antes do início da sessão. A disponibilização do 
link se dará no e-mail informado pelo advogado/defensor cadastrado no CNA ou por mensagem de texto no
telefone celular indicado na manifestação pelo advogado/defensor. Não existindo oposição ou pedido de
sustentação oral, o julgamento em ambiente virtual/eletrônico se procederá pela plataforma GOOGLE
DOCUMENTOS, do que as partes serão oportunamente notificadas do resultado.
 
FREDERICO POZZATTI DE SOUZA
 
Presidente da 4 Turma do TED-OAB/ES
 
 

Requerente: W.F.R. (Procurador: Wanderson Ferreira Rodrigues - OAB/GO 62.842). DESPACHO:
Trata-se de pedido de providências apresentado pelo advogado Wanderson Ferreira Rodrigues - OAB/GO
62.842, o qual teve sua residência invadida por Policiais Militares, sob o argumento de que não ter sido
obedecida ordem de parada para a realização de abordagem, da qual foram proferidas agrasses físicas e
moral. Ao tentar realizar a denúncia das agressões, foi dado ao advogado voz de prisão em flagrante por
supostamente ter praticado os crimes previstos nos artigos 329, caput, e 331, ambos do Código Penal em
face dos policiais militares. Determino a intervenção da OAB/GO como Assistente de Defesa, na forma do
artigo 44, inciso II c/c artigo 49, parágrafo único, da Lei nº 8906/94 e artigo 16 do Regulamento Geral da
OAB, nos autos n.º 5769950-45.2024.8.09.0149, em trâmite na 3 Vara Criminal de Trindade/GO. Remetam-
se os autos ao Presidente desta Casa para análise e despacho. À Secretária de Prerrogativas para
providências. Cumpra-se. Publique-se.
 

Goiânia, aos 28 dias do mês de agosto de 2024
 

Alexandre Carlos Magno Mendes Pimentel

CONSELHO SECCIONAL - GOIÁS
Goiás, data da disponibilização: 30/08/2024

COMISSÃO DE DIREITOS E PRERROGATIVAS

DESPACHO

Processo nº 202449505
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Presidente da Comissão de Direitos e Prerrogativas da OAB/GO 

 
 

Requerente: W.F.R. (Procurador: Wanderson Ferreira Rodrigues - OAB/GO 62.842). DESPACHO:
Trata-se de pedido de providências apresentado pelo advogado Wanderson Ferreira Rodrigues - OAB/GO
62.842, o qual teve sua residência invadida por Policiais Militares, sob o argumento de que não ter sido
obedecida ordem de parada para a realização de abordagem, da qual foram proferidas agrasses físicas e
moral. Ao tentar realizar a denúncia das agressões, foi dado ao advogado voz de prisão em flagrante por
supostamente ter praticado os crimes previstos nos artigos 329, caput, e 331, ambos do Código Penal em
face dos policiais militares. Acolho o despacho da lavra do ilustre Presidente da Comissão de Direitos e
Prerrogativas desta Casa, Alexandre Carlos Magno Mendes Pimentel, defiro a intervenção da OAB-GO, nos
autos nº 5769950-45.2024.8.09.0149, em trâmite na 3 Vara Criminal de Trindade/GO, como Assistente de
Defesa. Nos termos do artigo 65, inciso XV, do Regimento Interno da OAB/GO, designo os Procuradores
das Prerrogativas da OAB/GO para a atuação deferida. Cumpra-se. Publique-se.
 

Goiânia, aos 28 dias do mês de agosto de 2024
 

Rafael Lara Martins
 

Presidente da OAB/GO 
 
 

Requerente: A.M.C.A. (Procuradora: Amanda Mattos Carvalho Almeida – OAB/GO 62.047-A);
J.M.S.N. (Procuradora: Jacqueline Milhomem Santana Neves – OAB/GO 60.379). DESPACHO: Acolho o
parecer da Procuradoria de Prerrogativas e, tendo em vista que foi realizada a intervenção nos autos do
processo nº 5247696-17.2019.8.09.0051, na qualidade de Amicus Curiae por parte da Procuradoria de
Prerrogativas da OAB/GO, conforme documentação de fls. 12-28, determino que o feito aguarde o deslinde
do procedimento pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Decorrido o prazo, volvam-se os autos à Procuradoria de
Prerrogativas para análise. À Secretaria de Prerrogativas para providências. Cumpra-se. Publique-se.
 

Goiânia, aos 29 dias do mês de agosto de 2024.
 

Alexandre Carlos Magno Mendes Pimentel
 

Presidente da Comissão de Direitos e Prerrogativas 
 
 

Requerente: D.A.C.S. (Procuradora: Débora Andrade Camargo da Silva – OAB/GO 47.273).
DESPACHO: Acolho o parecer da Procuradoria de Prerrogativas e, tendo em vista que foi realizada a
intervenção nos autos da ação penal nº 5220678-45.2024.8.09.0051, por parte da Procuradoria de
Prerrogativas da OAB/GO, conforme documentação de fls. 80-84, determino que o feito aguarde o deslinde
do procedimento pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Decorrido o prazo, volvam-se os autos à Procuradoria de

Processo nº 202449505

Processo nº 202449409

Processo nº 202338468
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Prerrogativas para análise. À Secretaria de Prerrogativas para providências. Cumpra-se. Publique-se.
 

Goiânia, aos 29 dias do mês de agosto de 2024.
 

Alexandre Carlos Magno Mendes Pimentel
 

Presidente da Comissão de Direitos e Prerrogativas 
 
 

Requerente: J.P.A.V. (Procurador: João Paulo Afonso Velozo – OAB/GO 24.478). DESPACHO:
Acolho o parecer da Procuradoria de Prerrogativas e, tendo em vista que foi realizada a intervenção nos
autos do processo judicial ATOrd 0010434- 32.2022.5.18.000.8, como Amicus Curiae, por parte da
Procuradoria de Prerrogativas da OAB/GO, conforme documentação de fls. 80-82, determino que o feito
aguarde o deslinde do procedimento pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Decorrido o prazo, volvam-se os autos
à Procuradoria de Prerrogativas para análise. À Secretaria de Prerrogativas para providências. Cumpra-se.
Publique-se.
 

Goiânia, aos 29 dias do mês de agosto de 2024.
 

Alexandre Carlos Magno Mendes Pimentel
 

Presidente da Comissão de Direitos e Prerrogativas 
 
 

Requerente: J.P.S.R. (Procurador: João Pedro Silva Raphaldini – OAB/GO 45.093). DESPACHO:
Acolho o parecer da Procuradoria de Prerrogativas e, tendo em vista que foi realizada a intervenção nos
autos do processo da Ação Popular de n° 100235- 32.2022.4.01.3500, como Amicus Curiae, por parte da
Procuradoria de Prerrogativas da OAB/GO, conforme documentação de fls. 83-84, determino que o feito
aguarde o deslinde do procedimento pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Decorrido o prazo, volvam-se os autos
à Procuradoria de Prerrogativas para análise. À Secretaria de Prerrogativas para providências. Cumpra-se.
Publique-se.
 

Goiânia, aos 29 dias do mês de agosto de 2024.
 

Alexandre Carlos Magno Mendes Pimentel
 

Presidente da Comissão de Direitos e Prerrogativas 
 
 

Requerente: C.G.A. (Procurador: Cícero Goulart de Assis – OAB/GO 26.954). DESPACHO: Trata-
se de pedido de providências formulado pelo advogado Cícero Goulart de Assis – OAB/GO 26.954, o qual
requer providências por parte desta Casa no sentido de afastar a solidariedade imposta em seu desfavor nos
autos do processo judicial n° 5143832-10.2024.8.09.0011, nas iras da sanção por litigância de má-fé em

Processo nº 202447445

Processo nº 202338410

Processo nº 202450190
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conjunto com o cliente. Acolho o parecer da Procuradoria de Prerrogativas e defiro a impetração de
mandado de segurança, conforme documentação encaminhada pelo advogado requerente, vez que
comprovam que a imposição da solidariedade em litigância de má-fé foi feita de maneira ilegal. Remetam-se
os autos ao Presidente desta Casa para análise e despacho. À Secretaria de Prerrogativas para providências.
Cumpra-se. Publique-se.
 

Goiânia, aos 29 dias do mês de agosto de 2024.
 

Alexandre Carlos Magno Mendes Pimentel
 

Presidente da Comissão de Direitos e Prerrogativas 
 
 

Requerente: C.G.A. (Procurador: Cícero Goulart de Assis – OAB/GO 26.954). DESPACHO: Trata-
se de pedido de providências apresentado pelo advogado Cícero Goulart de Assis – OAB/GO 26.954.
Acolho o despacho da lavra do Presidente da Comissão de Direitos e Prerrogativas desta Casa, Alexandre
Carlos Magno Mendes Pimentel, defiro a impetração de mandado de segurança, contra a decisão proferida
nos autos do processo nº 5143832- 10.2024.8.09.0011, a fim de combater tal ato ilegal em favor do
advogado requerente. Nos termos do artigo 65, inciso XV, do Regimento Interno da OAB/GO, designo os
Procuradores das Prerrogativas da OAB/GO para a atuação deferida. Cumpra-se. Publique-se.
 

Goiânia, aos 29 dias do mês de agosto de 2024.
 

Rafael Lara Martins
 

Presidente da OAB/GO 
 
 

Requerente: M.R.H.V. (Procurador: Marcos Rachid Halila Vieira – OAB/GO 10.560). DESPACHO:
Trata-se da solicitação de providências da Comissão de Direitos e Prerrogativas da OAB/GO pela Portaria
n° 06-2024-CDP relatando que chegou ao conhecimento desta Comissão de Direitos e Prerrogativas, sobre a
Decisão proferida nos autos n° 5602144- 45.2024.8.09.0129, que determina a suspensão temporária da
atividade advocatícia do advogado investigado Marcos Rachid Halilla Vieira — OAB/GO n° 10.560, pelo
prazo de 06 meses, aplicada pela Juíza de Direito Danila Cláudia Le Sueur Ramaldes. Acolho o despacho da
lavra do ilustre Presidente da Comissão de Direitos e Prerrogativas desta Casa, Alexandre Carlos Magno
Mendes Pimentel, defiro a impetração de Mandado de Segurança para garantir o exercício regular da
atividade advocatícia pelo advogado Marcos Rachid Halilla Vieira – OAB/GO 10.560, restabelecendo sua
atividade profissional e preservando suas prerrogativas. Nos termos do artigo 65, inciso XV, do Regimento
Interno da OAB/GO, designo os Procuradores das Prerrogativas da OAB/GO para a atuação deferida.
Cumpra-se. Publique-se. À Secretaria de Prerrogativas para providências. Cumpra-se. Publique-se.
 

Goiânia, aos 27 dias do mês de agosto de 2024.
 

Rafael Lara Martins
 

Presidente da OAB/GO

Processo nº 202450190

Processo nº 202447970
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Requerente: J.P.S.R. (Procurador: João Pedro Silva Raphaldini – OAB/GO 45.093). DESPACHO:
Trata-se da solicitação de providências formulado pelo advogado João Pedro Silva Raphaldini – OAB/GO
45.093. Acolho o despacho da lavra do ilustre Presidente da Comissão de Direitos e Prerrogativas desta
Casa, Alexandre Carlos Magno Mendes Pimentel, defiro a intervenção desta Casa nos autos do processo da
Ação Popular de n° 100235- 32.2022.4.01.3500, na qualidade de Amicus Curiae, a fim de salvaguardar as
prerrogativas do advogado requerente. Nos termos do artigo 65, inciso XV, do Regimento Interno da
OAB/GO, designo os Procuradores das Prerrogativas da OAB/GO para a atuação deferida. Cumpra-se.
Publique-se.
 

Goiânia, aos 27 dias do mês de agosto de 2024.
 

Rafael Lara Martins
 

Presidente da OAB/GO 
 
 

Requerente: D.A.C.S. (Procuradora: Débora Andrade Camargo da Silva – OAB/GO 47.273).
DESPACHO: Trata-se de solicitação de providências formulado pela advogada Débora Andrade Camargo
da Silva – OAB/GO 47.273. Acolho o despacho do Presidente da Comissão de Direitos e Prerrogativas,
Alexandre Carlos Magno Mendes Pimentel, defiro a habilitação desta seccional nos autos da ação penal n°
5220678-45.2024.8.09.0051. Nos termos do artigo 65, inciso XV, do Regimento Interno da OAB/GO,
designo os Procuradores das Prerrogativas da OAB/GO para a atuação deferida. Cumpra-se. Publique-se.
 

Goiânia, aos 27 dias do mês de agosto de 2024.
 

Rafael Lara Martins
 

Presidente da OAB/GO 
 
 

Requerente: J.P.A.V. (Procurador: João Paulo Afonso Velozo – OAB/GO 24.478). DESPACHO:
Trata-se de pedido de intervenção formulado pelo advogado João Paulo Afonso Velozo — OAB/GO 24.478.
Acolho o despacho do Presidente da Comissão de Direitos e Prerrogativas, Alexandre Carlos Magno
Mendes Pimentel, defiro a intervenção desta Seccional, como Amicus Curiae, nos autos do processo judicial
ATOrd 0010434-32.2022.5.18.000.8, a fim de salvaguardar as prerrogativas profissionais do advogado
requerente. Nos termos do artigo 65, inciso XV, do Regimento Interno da OAB/GO, designo os
Procuradores das Prerrogativas da OAB/GO para a atuação deferida. Cumpra-se. Publique-se.
 

Goiânia, aos 27 dias do mês de agosto de 2024.
 

Rafael Lara Martins

Processo nº 202338410

Processo nº 202338468

Processo nº 202447445
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Presidente da OAB/GO 

 
 

Requerente: F.B.R. (Procuradora: Fabiana Barbosa Ramos – OAB/GO 71.033). DESPACHO:
Acolho o voto da Câmara de relatoria de processos da Comissão de Direitos e Prerrogativas desta casa e
determino a expedição de oficio ao Delegado da 3 Delegacia Regional de Polícia de Anápolis, Daniel Nunes
Guimarães, para se manifestar, caso queira. À Secretaria de Prerrogativas para providências. Cumpra-se.
Publique-se.
 

Goiânia, aos 28 dias do mês de agosto de 2024.
 

Alexandre Carlos Magno Mendes Pimentel
 

Presidente da Comissão de Direitos e Prerrogativas 
 
 

Requerente: J.M.A.N. (Procurador: José de Melo Álvares Neto – OAB/GO 30.068). DESPACHO:
Acolho o voto da Câmara de Relatoria de Processo da CDP desta casa e determino a expedição de oficio ao
Promotor de Justiça, Dr. Douglas Roberto Ribeiro de Magalhães Chegury, para se manifestar, caso queira. À
Secretaria de Prerrogativas para providências. Cumpra-se. Publique-se.
 

Goiânia, aos 28 dias do mês de agosto de 2024.
 

Alexandre Carlos Magno Mendes Pimentel
 

Presidente da Comissão de Direitos e Prerrogativas 
 
 

Requerente: Subseção de São Miguel do Araguaia – OAB/GO. DESPACHO: Acolho o parecer da
Procuradoria de Prerrogativas, e determino a expedição de oficio ao magistrado titular da a 1ª Vara Cível da
Comarca de São Miguel do Araguaia, tendo em vista o trazido à esta seccional. Após, com ou sem resposta,
volvam-se os autos à Procuradoria de Prerrogativas para ajuizamento de mandado de segurança, para
cominação de obrigação de fazer neste sentido, além de pedido de providências junto a Corregedoria Geral
de Justiça do TJ/GO. À Secretaria de Prerrogativas para providências. Cumpra-se. Publique-se.
 

Goiânia, aos 28 dias do mês de agosto de 2024.
 

Alexandre Carlos Magno Mendes Pimentel
 

Presidente da Comissão de Direitos e Prerrogativas 
 

Processo nº 202445575

Processo nº 202441492

Processo nº 202447328
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Requerente: D.S.S. (Procurador: Diógenes Siqueira de Souza – OAB/GO 13.389). DESPACHO:
Trata-se de pedido de intervenção formulado pelo advogado Diogenes Siqueira de Souza – OAB/GO
13.389. Acolho o parecer da Procuradoria de Prerrogativas, defiro a impetração de mandado de segurança, a
fim de tornar eficaz o Acórdão proferido no bojo do processo n° 5487937-42.2018.8.09.0000, fruo da
“Querela Nullitatis”, promovida pelo causídico anteriormente que alterou a sentença daquele processo, o
qual deveria ter retornado à origem e promovido a citação inexistente, e, assim, efetuado um novo
julgamento, tendo em vista que o acórdão manteve a decisão de primeiro grau. Remetam-se os autos ao
Presidente desta Casa para análise e despacho. À Secretaria de Prerrogativas para providências. Cumpra-se.
Publique-se.
 

Goiânia, aos 28 dias do mês de agosto de 2024.
 

Filipe Ramos dos Santos
 

Presidente em exercício da Comissão de Direitos e Prerrogativas 
 
 

Requerente: D.S.S. (Procurador: Diógenes Siqueira de Souza – OAB/GO 13.389). DESPACHO:
Trata-se de solicitação de intervenção formulado pelo advogado Diógenes Siqueira de Souza – OAB/GO
13.389. Acolho o despacho da lavra do Presidente em exercício da Comissão de Direitos e Prerrogativas
desta Casa, Filipe Ramos dos Santos, defiro a impetração de mandado de segurança, a fim de tornar eficaz o
Acórdão proferido no bojo dos autos n° 5487937-42.2018.8.09.0000. Nos termos do artigo 65, inciso XV,
do Regimento Interno da OAB/GO, designo os Procuradores das Prerrogativas da OAB/GO para a atuação
deferida. Cumpra-se. Publique-se.
 

Goiânia, aos 28 dias do mês de agosto de 2024.
 

Rafael Lara Martins
 

Presidente da OAB/GO 
 
 

Requerente: I.G.L.B. (Procuradora: Ingrid Gabriella Lima Barcelos – OAB/GO 51.654).
NOTIFICAÇÃO: A Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Goiás notifica a parte requerente para que
t o m e  c i ê n c i a  d a  i n t e g r a l i d a d e  d o s  a u t o s ,  p o d e n d o  s o l i c i t a r  c ó p i a  p e l o  e - m a i l :
secretaria.prerrogativas@oabgo.org.br, e após a constatação de que no processo n.: 5637001-
60.2024.8.09.0051 houve decisão acolhendo os Embargos de Declaração da advogada, tendo o juiz refluído
da decisão anterior e recebido a inicial, informe se ainda subsiste interesse no prosseguimento do presente
procedimento perante a OAB/GO.
 

Goiânia, aos 29 dias do mês de agosto de 2024

Processo nº 202441918

Processo nº 202441918

NOTIFICAÇÃO

Processo nº 202447939
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Alexandre Carlos Magno Mendes Pimentel

 
Presidente da Comissão de Direitos e Prerrogativas da OAB/GO 

 
 

A OAB/GO notifica o advogado LUIZ ARTHUR MEDEIROS MIGUEL, nos termos do artigo 69, §§1° e 2º
do EAOAB, do despacho sob o nº 3503/2024-GP-CSI, exarado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente desta
Casa, referente ao pedido de Inscrição Suplementar (processo de inscrição suplementar nº202439190).
Informo que o processo tramita de forma eletrônica e sua cópia digitalizada poderá ser obtida mediante
requerimento a ser encaminhado ao endereço eletrônico: cs@oabgo.org.br. Informo ainda, que a obtenção
das referidas cópias, por e-mail, somente ocorrerá através de encaminhamento ao endereço eletrônico
constante do cadastro junto a OAB. Goiânia, 28 de agosto de 2024, Rafael Lara Martins- Presidente da
OAB/GO.
 
 

A Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Maranhão, torna público que o(a) advogado(a), LUCAS
LANCELOTE MUNIZ GARCIA, OAB/MA 22.736 obteve em 19/06/2024, o Cancelamento de sua
Inscrição neste Conselho, nos termos do disposto no inciso IV do Art.11 da Lei 8.906/94.
 
São Luís, 30 de agosto de 2024.
 
Gustavo Mamede Lopes de Souza
 
Secretário Geral da OAB/MA
 
. 
 
 

A Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Maranhão, torna público que o(a) advogado(a), JOSE
AQUILES FERREIRA DE ARAUJO JUNIOR, OAB/MA 22.090 obteve em 29/08/2024, o Cancelamento

COMISSÃO DE SELEÇÃO E INSCRIÇÃO

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAÇÃO

CONSELHO SECCIONAL - MARANHÃO
Maranhão, data da disponibilização: 30/08/2024

CÂMARA DELIBERATIVA

EDITAL

EDITAL DE CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO

EDITAL DE CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO
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de sua Inscrição neste Conselho, nos termos do disposto no inciso IV do Art.11 e V do Art. 28 da Lei
8.906/94.
 
São Luís, 30 de agosto de 2024.
 
Gustavo Mamede Lopes de Souza
 
Secretário Geral da OAB/MA
 
. 
 
 

A Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Maranhão, torna público que o(a) advogado(a), KARL
ALBERT SANTOS DE LIMA, OAB/MA 19.669, obteve em 29/08/24, o Licenciamento de sua Inscrição
neste Conselho, nos termos do disposto no inciso I e II do Art.12 da Lei 8.906/94.
 
São Luís, 30 de agosto de 2024.
 
Gustavo Mamede Lopes de Souza
 
Secretário-Geral da OAB/MA
 
. 
 
 

A Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Maranhão, torna público que os(as) advogados(as), 
YERLLE RHAISSA DE CARVALHO FURTADO, OAB/MA 15.895, VIRLANDIA AGUIAR SILVA,
OAB/MA 13.131, ANA MARINA SOEIRO PEREIRA, OAB/MA 16.365, obtiveram em 21/08/2024, o
Licenciamento de sua Inscrição neste Conselho, nos termos do disposto no inciso II do Art. 12 da Lei
8.906/94 EAOAB.
 
São Luís, 30 de agosto de 2024.
 
Gustavo Mamede Lopes de Souza
 
Secretário Geral da OAB/MA
 
. 
 
 

A Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Maranhão, torna público que os(as) advogados(as), PAULO
ROBERTO SAMPAIO COQUEIRO, OAB/MA 10.905 e FILLYPPE DHANNY LOPES DA ROCHA,
OAB/MA 15.155 obtiveram em 29/08/2024, as reativações de suas inscrições averbadas em seus
assentamentos neste Conselho.

EDITAL DE LICENÇA DE INSCRIÇÃO

EDITAL DE LICENÇA DE INSCRIÇÃO

EDITAL DE CANCELAMENTO DE LICENCIAMENTO DE INSCRIÇÃO
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São Luís, 30 de agosto de 2024.
 
Gustavo Mamede Lopes de Souza
 
Secretário Geral da OAB/MA
 
. 
 
 

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO
 
Notifica-se os advogados nos processos a seguir relacionados, a comparecerem na Audiência de instrução,
designada pelo(a) Relatora do Tribunal de Ética e Disciplina, Raquel Furtado de Almeida Nascimento, 
OAB/MA que será realizada dia 26/09/2024 às 15:00 horas, sendo-lhes facultado o arrolamento de
testemunhas em número máximo de 05 (cinco), independente de notificação.
 
Local de realização de audiência Rua Dr. Pedro Emanuel de Oliveira, n° 01 – Calhau – CEP. 65.076-822 -
São Luís/MA.
 
Processo: 10.0000.2023.005224-0.
 
Requerente: Cleudilene Almeida dos Santos.
 
Advogada da Requerente: Eliane do Remédio Silva, OAB/MA 20671.
 
ADV.VINCULADO: I.P.B. OAB/MA 6108-A PROCURADORA: Ionara Pinheiro Bispo
 
São Luís, 29 de agosto de 2024.
 
Mauro Henrique Ferreira Gonçalves Silva
 
Presidente do TED
 
 

TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

EDITAL DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO
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A Ordem dos Advogados do Brasil Seccional de Mato Grosso do Sul, notifica o (a) Senhor (a) Janice
Terezinha Andrade da Silva – OAB/MS n. 23.759 (Adv. Josemar Fogassa da Silva – OAB/MS n. 23.399/O e
OAB/SP n. 447.070), que figura como representante e como representada (as) L.F.R., L.N.F.R. e A.R.E.S.,
nos autos do processo nº 24.201/2024, para apresentar RECURSO no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contados a partir da publicação deste edital.
 

Campo Grande-MS, 29 de agosto de 2024.
 

Alfeu Coelho Pereira Júnior
 

Secretário-Geral do TED-OAB/MS 
 
 

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SEÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL, notifica o
(a) advogado (a) L.F.R. (Adv.: Luane Ferreira Rocha – OAB/MS n. 22.659), L.N.F.R. (Adv.: Lariane Nilva
Ferreira Rocha – OAB/MS n. 22.820) e A.R.E.S. (Adv.: Amanda Romero do Espírito Santo – OAB/MS n.
22.127) da decisão de ARQUIVAMENTO dos autos exarado pelo Ilmo. Sra. Vice-Presidente desta
Seccional.
 

Campo Grande-MS, 29 de agosto de 2024.
 

Alfeu Coelho Pereira Júnior
 

Secretário-Geral do TED-OAB/MS 
 
 

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SEÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL, notifica o
(a) advogado (a): A.C.G. (Adv.: Adryanne Cristhiny Ghizzi – OAB/SP n. 339.319), para apresentar defesa
prévia, devendo indicar as provas que deseja produzir, apresentando, se for o caso, rol de testemunhas até o
máximo de 05 (cinco), conforme previsto no § 3º do art. 59 do Código de Ética e Disciplina, pelo prazo de
15 (quinze) dias, contados a partir da publicação deste edital.
 

Campo Grande-MS, 29 de agosto de 2024.
 

Alfeu Coelho Pereira Júnior

CONSELHO SECCIONAL - MATO GROSSO DO SUL
Mato Grosso do Sul, data da disponibilização: 30/08/2024

SECRETARIA DE ÉTICA E DISCIPLINA

NOTIFICAÇÃO

RECURSO – PROCESSO SED N. 24201-2024

RECURSO – PROCESSO SED N. 24.201-2024

DEFESA PRÉVIA – PROC. SED N. 24162-2024
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Secretário-Geral do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/MS 

 
 

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SEÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL, notifica
C.R.M.C - (Adv. César Ricardo Marques Caldeira – OAB/SP 189.203) para cientificá-lo da prolação de
decisão nos autos n. 23107/2023.
 
Ressalta-se que a íntegra dos autos administrativos encontra-se à disposição das partes e seus procuradores,
e sua cópia digi tal  poderá ser  requerida ao endereço eletrônico da Vice-Presidência
(vicepresidencia@oabms.org.br).
 

Campo Grande/MS 29 de agosto de 2024.
 

Camila Bastos
 

Vice-Presidente da OAB/MS 
 
 

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SEÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL, notifica
C.B.A - (Adv. Caique Bonadirman de Azevedo – OAB/SP 400.314) para cientificá-lo da prolação de
decisão nos autos n. 22916/2023.
 
Ressalta-se que a íntegra dos autos administrativos encontra-se à disposição das partes e seus procuradores,
e sua cópia digi tal  poderá ser  requerida ao endereço eletrônico da Vice-Presidência
(vicepresidencia@oabms.org.br).
 

Campo Grande/MS 29 de agosto de 2024.
 

Camila Bastos
 

Vice-Presidente da OAB/MS 
 
 

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SEÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL, notifica
R.S - (Adv. Roberto Stocco – OAB/SP 169.295) para cientificá-lo da prolação de decisão nos autos n.
22967/2023.
 

GABINETE DA DIRETORA VICE-PRESIDENTE

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAÇÃO – DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS N. 23107/2023

NOTIFICAÇÃO – DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS N. 22916/2023

NOTIFICAÇÃO – DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS N. 22967/2023
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Ressalta-se que a íntegra dos autos administrativos encontra-se à disposição das partes e seus procuradores,
e sua cópia digi tal  poderá ser  requerida ao endereço eletrônico da Vice-Presidência
(vicepresidencia@oabms.org.br).
 

Campo Grande/MS 29 de agosto de 2024.
 

Camila Bastos
 

Vice-Presidente da OAB/MS 
 
 

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SEÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL, notifica
L.F.C.R - (Adv. Rita de Cássia Maciel Franco – OAB/MS 27.116-A) para cientificá-los da prolação de
decisão nos autos n. 24628/2024.
 
Ressalta-se que a íntegra dos autos administrativos encontra-se à disposição das partes e seus procuradores,
e sua cópia digi tal  poderá ser  requerida ao endereço eletrônico da Vice-Presidência
(vicepresidencia@oabms.org.br).
 

Campo Grande/MS 29 de agosto de 2024.
 

Camila Bastos
 

Vice-Presidente da OAB/MS 
 
 

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SEÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL, notifica
L.F.C.R - (Adv. Rita de Cássia Maciel Franco – OAB/MS 27.116-A) e K.F.L – (Adv. Kleber Franjotti de
Lima – OAB/MS 16.863) para cientificá-los da prolação de decisão nos autos n. 24615/2024.
 
Ressalta-se que a íntegra dos autos administrativos encontra-se à disposição das partes e seus procuradores,
e sua cópia digi tal  poderá ser  requerida ao endereço eletrônico da Vice-Presidência
(vicepresidencia@oabms.org.br).
 

Campo Grande/MS 29 de agosto de 2024.
 

Camila Bastos
 

Vice-Presidente da OAB/MS 
 
 

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SEÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL, notifica
L.F.C.R - (Adv. Rita de Cássia Maciel Franco – OAB/MS 27.116-A), T.C.R – (Adv. Thiago Cardoso Ramos

NOTIFICAÇÃO – DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS N. 24628/2024

NOTIFICAÇÃO – DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS N. 24615/2024

NOTIFICAÇÃO – DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS N. 24641/2024
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– OAB/PR 111.602), I.M.P – (Adv. Iolanda Michelsen Pereira – OAB/MS 22.603) e N.M.P – (Adv. Natália
Michelsen Pereira – OAB/MS 23.302) para cientificá-los da prolação de decisão nos autos n. 24641/2024.
 
Ressalta-se que a íntegra dos autos administrativos encontra-se à disposição das partes e seus procuradores,
e sua cópia digi tal  poderá ser  requerida ao endereço eletrônico da Vice-Presidência
(vicepresidencia@oabms.org.br).
 

Campo Grande/MS 29 de agosto de 2024.
 

Camila Bastos
 

Vice-Presidente da OAB/MS 
 
 

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SEÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL, notifica
A.R.C – (Adv. Andresa Ribeiro Costa – OAB/PR 112.248) para cientificá-la da prolação de decisão nos
autos de n. 22966/2023.
 
Ressalta-se que a íntegra dos autos encontra-se à disposição das partes e seus procuradores, e sua cópia
digital poderá ser requerida ao endereço eletrônico da Vice-Presidência (vicepresidencia@oabms.org.br).
 

Campo Grande/MS 29 de agosto de 2024.
 

Camila Bastos
 

Vice-Presidente da OAB/MS 
 
 

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SEÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL, notifica
E.S.N.V – (Adv. Eclair Socorro Nantes Vieira – OAB/MS 8.332) para cientificá-la da prolação de decisão
nos autos de n. 24771/2024.
 
Ressalta-se que a íntegra dos autos encontra-se à disposição das partes e seus procuradores, e sua cópia
digital poderá ser requerida ao endereço eletrônico da Vice-Presidência (vicepresidencia@oabms.org.br).
 

Campo Grande/MS 29 de agosto de 2024.
 

Camila Bastos
 

Vice-Presidente da OAB/MS 
 
 

NOTIFICAÇÃO – DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS N. 22966/2023

NOTIFICAÇÃO – DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS N. 24771/2024

NOTIFICAÇÃO – DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS N. 24884/2024
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A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SEÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL, notifica
M.S.M- (Adv. Mauro Sandres Melo – OAB/MS 15.013) para cientificá-lo da prolação de decisão nos autos
da representação disciplinar n. 24884/2024.
 
Ressalta-se que a íntegra dos autos administrativos encontra-se à disposição das partes e seus procuradores,
e sua cópia digi tal  poderá ser  requerida ao endereço eletrônico da Vice-Presidência
(vicepresidencia@oabms.org.br).
 

Campo Grande/MS 29 de agosto de 2024.
 

Camila Bastos
 

Vice-Presidente da OAB/MS 
 
 

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SEÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL, notifica
C.G- (Adv. Celso Gonçalves – OAB/MS 20.050) para cientificá-lo da prolação de decisão nos autos da
representação disciplinar n. 24633/2024.
 
Ressalta-se que a íntegra dos autos administrativos encontra-se à disposição das partes e seus procuradores,
e sua cópia digi tal  poderá ser  requerida ao endereço eletrônico da Vice-Presidência
(vicepresidencia@oabms.org.br).
 

Campo Grande/MS 29 de agosto de 2024.
 

Camila Bastos
 

Vice-Presidente da OAB/MS 
 
 

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SEÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL, notifica
C.G- (Adv. Celso Gonçalves – OAB/MS 20.050) para cientificá-lo da prolação de decisão nos autos da
representação disciplinar n. 24634/2024.
 
Ressalta-se que a íntegra dos autos administrativos encontra-se à disposição das partes e seus procuradores,
e sua cópia digi tal  poderá ser  requerida ao endereço eletrônico da Vice-Presidência
(vicepresidencia@oabms.org.br).
 

Campo Grande/MS 29 de agosto de 2024.
 

Camila Bastos
 

Vice-Presidente da OAB/MS 
 
 

NOTIFICAÇÃO – DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS N. 24633/2024

NOTIFICAÇÃO – DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS N. 24634/2024
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A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SEÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL, notifica
F.V.A- (Adv. Felipe Vilhalba Alencar – OAB/MS 24.536) para cientificá-lo da prolação de decisão nos
autos da representação disciplinar n. 24515/2024.
 
Ressalta-se que a íntegra dos autos administrativos encontra-se à disposição das partes e seus procuradores,
e sua cópia digi tal  poderá ser  requerida ao endereço eletrônico da Vice-Presidência
(vicepresidencia@oabms.org.br).
 

Campo Grande/MS 29 de agosto de 2024.
 

Camila Bastos
 

Vice-Presidente da OAB/MS 
 
 

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SEÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL, notifica
L.F.C.R - (Adv. Luiz Fernando Cardoso Ramos – OAB/MS 14.572) para cientificá-lo da prolação de
decisão nos autos da representação disciplinar n. 24621/2024.
 
Ressalta-se que a íntegra dos autos administrativos encontra-se à disposição das partes e seus procuradores,
e sua cópia digi tal  poderá ser  requerida ao endereço eletrônico da Vice-Presidência
(vicepresidencia@oabms.org.br).
 

Campo Grande/MS 29 de agosto de 2024.
 

Camila Bastos
 

Vice-Presidente da OAB/MS 
 
 

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SEÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL, notifica
P.S.D.S - (Adv. Pedro Sérgio Dantas da Silva Carvalho – OAB/MS 23.763) para cientificá-lo da prolação de
decisão nos autos da representação disciplinar n. 24672/2024.
 
Ressalta-se que a íntegra dos autos administrativos encontra-se à disposição das partes e seus procuradores,
e sua cópia digi tal  poderá ser  requerida ao endereço eletrônico da Vice-Presidência
(vicepresidencia@oabms.org.br).
 

Campo Grande/MS 29 de agosto de 2024.
 

Camila Bastos
 

Vice-Presidente da OAB/MS

NOTIFICAÇÃO – DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS N. 24515/2024

NOTIFICAÇÃO – DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS N. 24621/2024

NOTIFICAÇÃO – DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS N. 24672/2024
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A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SEÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL, notifica
M.A.S.M - (Adv. Marcos Antônio de Souza Matos – OAB/MS 16.005) e J.A.Z – (Adv. Jair Aparecido
Zanin – OAB/PR 18.782) para cientificá-los da prolação de decisão nos autos da representação disciplinar n.
24882/2024.
 
Ressalta-se que a íntegra dos autos administrativos encontra-se à disposição das partes e seus procuradores,
e sua cópia digi tal  poderá ser  requerida ao endereço eletrônico da Vice-Presidência
(vicepresidencia@oabms.org.br).
 

Campo Grande/MS 29 de agosto de 2024.
 

Camila Bastos
 

Vice-Presidente da OAB/MS 
 
 

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SEÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL, notifica
A.F.S - (Adv. Alex Fernandes da Silva – OAB/MT 26.642-A) e J.A.N – (Adv. Josiane Alvarenga Nogueira
– OAB/MS 17.288) para cientificá-los da prolação de decisão nos autos da representação disciplinar n.
24495/2024.
 
Ressalta-se que a íntegra dos autos administrativos encontra-se à disposição das partes e seus procuradores,
e sua cópia digi tal  poderá ser  requerida ao endereço eletrônico da Vice-Presidência
(vicepresidencia@oabms.org.br).
 

Campo Grande/MS 29 de agosto de 2024.
 

Camila Bastos
 

Vice-Presidente da OAB/MS 
 
 

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SEÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL, notifica
C.R.C - (Adv. Claudionor Rodrigues Caldeira – OAB/MS 15.915) para cientificá-lo da prolação de decisão
nos autos da representação disciplinar n. 24646/2024.
 
Ressalta-se que a íntegra dos autos administrativos encontra-se à disposição das partes e seus procuradores,
e sua cópia digi tal  poderá ser  requerida ao endereço eletrônico da Vice-Presidência
(vicepresidencia@oabms.org.br).
 

Campo Grande/MS 29 de agosto de 2024.

NOTIFICAÇÃO – DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS N. 24882/2024

NOTIFICAÇÃO – DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS N. 24495/2024

NOTIFICAÇÃO – DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS N. 24646/2024
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Camila Bastos

 
Vice-Presidente da OAB/MS 

 
 

O Órgão Especial da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Minas Gerais, abre vista pelo prazo de 15
(quinze) dias para dá conhecimento ao representado sobre os Embargos Declaratórios interpostos. Após,
remeta-se os autos ao relator e inclua o processo na pauta de julgamento. Processo n.º 746/2015. 
Embargado (a): K. S. N. Adv.: Karlesso Santos Nunes – OAB/MG 79.608.
 
Belo Horizonte, 29 de agosto de 2024
 
Fabrício Souza Cruz Almeida
 
Presidente do Órgão Especial
 
 

O Órgão Especial da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção Minas Gerais, intima as partes dos processos
abaixo elencados para apresentação de Recurso ao acórdão da 2ª Turma, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
Os acórdãos estarão disponíveis às partes na Secretaria, com endereço na Rua Albita, 250, Bairro Cruzeiro –
Belo Horizonte MG, de segunda a sexta, de 9 horas às 18 horas. Caso prefira, disponibilizamos por e-mail
mediante petição devidamente assinada e em formato PDF, contendo a identificação das partes, número do
processo e cópia do documento de identificação do advogado a ser enviado no e-mail
(orgaoespecial@oabmg.org.br). A secretaria disponibilizará os documentos após preenchidas as outras
formalidades exigidas. Recurso em Processo nº. 621/2021. Recorrente (s): T. L. L. N. Adv. (s): Nathalia
Batista dos Santos – OAB/MG 180.289, Izabella Viana Antonini Guimarães – OAB/MG 139.532, Bruno
Cunha de Castro – OAB/MG 112.518, Andreia do Carmo Miranda – OAB/MG 210.726, Bruno Assumpção
Costa – OAB/MG 135.474, Manoel de Souza Barros Neto – OAB/MG 27.957, Viviane Leonel de Souza
Barros Carneiro – OAB/MG 172.250 e Thiago Lopes Lima Naves – OAB/MG 96.182 e outros. Recorrido
(a): Sra. Maria Mercedes Recoder Frast. Adv. (s): Robson Jefferson do Nascimento – OAB/MG 195.735.
Relator (a): Dr. (a) Otacílio Andreatta Lemos. ACÓRDÃO / O.E. /0188/2024. Vistos, relatados e discutidos
os autos, acordam os membros da 2ª Turma do Órgão Especial da OAB/MG, em reunião realizada no dia 08
de agosto de 2024, à unanimidade de votos, em julgar improcedentes as preliminares de nulidade absoluta
por ausência de parecer de admissibilidade e despacho saneador, com recomendação à Tesouraria, nos
termos do voto vista do Conselheiro André Luiz Pereira Delfino. No mérito, à unanimidade de votos em

CONSELHO SECCIONAL - MINAS GERAIS
Minas Gerais, data da disponibilização: 30/08/2024

ÓRGÃO ESPECIAL

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Processo nº 746/2015

INTIMAÇÃO - ACÓRDÃO

Processo nº. 621/2021
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negar provimento ao recurso, mantendo a decisão do TED, nos termos do voto do (a) Relator (a), que passa
a integrar o presente. Maira Mayrink de Castro Garcia Dias, Presidente em exercício.
 
Belo Horizonte, 29 de agosto de 2024.
 
Fabrício Souza Cruz Almeida
 
Presidente do Órgão Especial
 
 

O Órgão Especial da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção Minas Gerais, intima as partes dos processos
abaixo elencados para apresentação de Recurso ao acórdão da 2ª Turma, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
Os acórdãos estarão disponíveis às partes na Secretaria, com endereço na Rua Albita, 250, Bairro Cruzeiro –
Belo Horizonte MG, de segunda a sexta, de 9 horas às 18 horas. Caso prefira, disponibilizamos por e-mail
mediante petição devidamente assinada e em formato PDF, contendo a identificação das partes, número do
processo e cópia do documento de identificação do advogado a ser enviado no e-mail
(orgaoespecial@oabmg.org.br). A secretaria disponibilizará os documentos após preenchidas as outras
formalidades exigidas. Recurso em Processo nº. 2132/2019. Recorrente (s): H. E. S. L. Adv.(s): Hegler
Eustáquio de Souza Lima – OAB/MG 80.117. Recorrido (a): Sra. Nayara Nadja Mpta Coutinho. Relator (a):
Dr. (a) Alex Barbosa de Matos Santos. ACÓRDÃO / O.E. /0203/2024. Vistos, relatados e discutidos os
autos, acordam os membros da 2ª Turma do Órgão Especial da OAB/MG, em reunião realizada no dia 08 de
agosto de 2024, à unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, julgando improcedente a
representação, nos termos do voto do Relator (a), que passa a integrar o presente. Foi nomeado Relator “Ad
hoc” para leitura do Relatório e Voto a Conselheira Suzana Oliveira Marques Brêtas, em virtude da ausência
justificada do Relator. Maira Mayrink de Castro Garcia Dias. Presidente em exercício.
 
Belo Horizonte, 29 de agosto de 2024.
 
Fabrício Souza Cruz Almeida
 
Presidente do Órgão Especial
 
 

O Órgão Especial da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção Minas Gerais, intima as partes dos processos
abaixo elencados para apresentação de Recurso ao acórdão da 2ª Turma, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
Os acórdãos estarão disponíveis às partes na Secretaria, com endereço na Rua Albita, 250, Bairro Cruzeiro –
Belo Horizonte MG, de segunda a sexta, de 9 horas às 18 horas. Caso prefira, disponibilizamos por e-mail
mediante petição devidamente assinada e em formato PDF, contendo a identificação das partes, número do
processo e cópia do documento de identificação do advogado a ser enviado no e-mail
(orgaoespecial@oabmg.org.br). A secretaria disponibilizará os documentos após preenchidas as outras
formalidades exigidas. Recurso em Processo nº. 1727/2019. Recorrente (s): M. D. R. Adv.(s): Marcos Dias
Rodrigues – OAB/MG 139.610. Recorrido (a): OAB/MG de ofício – Juiz de Direito do Juizado Especial
Cível da Comarca de Machado. Relator (a): Dr. (a) Alex Barbosa de Matos Santos. ACÓRDÃO / O.E.
/0205/2024. Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os membros da 2ª Turma do Órgão Especial da
OAB/MG, em reunião realizada no dia 08 de agosto de 2024, à unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso, declarando extinta a punibilidade do recorrente pela prescrição intercorrente, nos termos do voto do
Relator (a), que passa a integrar o presente. Foi nomeado Relator “Ad hoc” para leitura do Relatório e Voto

Processo nº. 2132/2019

Processo nº. 1727/2019
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a Conselheira Suzana Oliveira Marques Brêtas, em virtude da ausência justificada do Relator. Maira
Mayrink de Castro Garcia Dias, Presidente em exercício.
 
Belo Horizonte, 29 de agosto de 2024.
 
Fabrício Souza Cruz Almeida
 
Presidente do Órgão Especial
 
 

AUDIÊNCIAS DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
 
Carta Precatória: 2682/2022
 
Representante: G.G.A. – OAB/MG 169.049
 
Representado (a): C.A.C. - OAB/MG 165.330
 
Relator(a): Marco Antônio Costa de Oliveira
 
A pedido do Relator para conhecimento e pronunciamento, ficam as partes notificados para comparecerem a
Audiência Instrução e Julgamento para depoimento pessoal e oitiva de testemunhas, designada para 23 de
SETEMBRO de 2024 às 09:30 horas, que ocorrerá na Sala de Audiência desta Subseção, localizada na Rua
Edmir Leão, 454, Centro, Contagem/MG (ao lado do Ministério Público Estadual). A responsabilidade pela
notificação das testemunhas e comparecimento e de responsabilidade da parte que as arrolou, nos termos do
artigo 59, § 4º do CED.
 
Contagem, 30 de agosto de 2024
 
ROGÉRIO SILVA LISBOA – PRESIDENTE DA 83ª SUBSEÇÃO OAB CONTAGEM
 
 

AUDIÊNCIAS DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
 
Carta Precatória: 3767/2021
 
Representante: De Oficio
 
Representado (a): M.A.V. - OAB/MG 63.253
 
Representado (a): G.V.B.V. – OAB/MG 123.083
 

SUBSEÇÕES

AUDIÊNCIA

SUBSEÇÃO DE CONTAGEM

SUBSEÇÃO DE CONTAGEM
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Representado (a): A.B.M. – OAB/MG 45.944
 
Procurador: Marcos Antônio Vasconcelos OAB/MG 63.253
 
Relator(a): Marco Antônio Costa de Oliveira
 
A pedido do Relator para conhecimento e pronunciamento, ficam as partes notificados para comparecerem a
Audiência Instrução e Julgamento para depoimento pessoal e oitiva de testemunhas, designada para 23 de
SETEMBRO de 2024 às 10:00 horas, que ocorrerá na Sala de Audiência desta Subseção, localizada na Rua
Edmir Leão, 454, Centro, Contagem/MG (ao lado do Ministério Público Estadual). A responsabilidade pela
notificação das testemunhas e comparecimento e de responsabilidade da parte que as arrolou, nos termos do
artigo 59, § 4º do CED.
 
Contagem, 30 de agosto de 2024
 
ROGÉRIO SILVA LISBOA – PRESIDENTE DA 83ª SUBSEÇÃO OAB CONTAGEM
 
 

AUDIÊNCIAS DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
 
Carta Precatória: 497/2024
 
Representante: J.N.F.
 
Representado (a): G.S.F. - OAB/MG 101.763
 
Relator(a): Marco Antônio Costa de Oliveira
 
A pedido do Relator para conhecimento e pronunciamento, ficam as partes notificados para comparecerem a
Audiência Instrução e Julgamento para depoimento pessoal e oitiva de testemunhas, designada para 23 de
SETEMBRO de 2024 às 10:30 horas, que ocorrerá na Sala de Audiência desta Subseção, localizada na Rua
Edmir Leão, 454, Centro, Contagem/MG (ao lado do Ministério Público Estadual). A responsabilidade pela
notificação das testemunhas e comparecimento e de responsabilidade da parte que as arrolou, nos termos do
artigo 59, § 4º do CED.
 
Contagem, 30 de agosto de 2024
 
ROGÉRIO SILVA LISBOA – PRESIDENTE DA 83ª SUBSEÇÃO OAB CONTAGEM
 
 

AUDIÊNCIAS DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
 
Carta Precatória: 2957/2023
 
Representante: M.D.N.S.G. – OAB/MG 138.061
 

SUBSEÇÃO DE CONTAGEM

SUBSEÇÃO DE CONTAGEM
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Representado (a): A.I.M.F.M.G.B.S. – OAB/MG 169.905
 
Relator(a): Marco Antônio Costa de Oliveira
 
A pedido do Relator para conhecimento e pronunciamento, ficam as partes notificados para comparecerem a
Audiência Instrução e Julgamento para depoimento pessoal e oitiva de testemunhas, designada para 23 de
SETEMBRO de 2024 às 11:00 horas, que ocorrerá na Sala de Audiência desta Subseção, localizada na Rua
Edmir Leão, 454, Centro, Contagem/MG (ao lado do Ministério Público Estadual). A responsabilidade pela
notificação das testemunhas e comparecimento e de responsabilidade da parte que as arrolou, nos termos do
artigo 59, § 4º do CED.
 
Contagem, 30 de agosto de 2024
 
ROGÉRIO SILVA LISBOA – PRESIDENTE DA 83ª SUBSEÇÃO OAB CONTAGEM
 
 

AUDIÊNCIAS DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
 
Carta Precatória: 2446/2023
 
Representante: G.H.D. – OAB/MG 226.054
 
Representado (a): L.D.J. – OAB/MG 163.828
 
Representado (a): B.C.M. – OAB/MG 104.604
 
Procurador: Vitor Monteiro Mota OAB/MG 150.209
 
Relator(a): Marco Antônio Costa de Oliveira
 
A pedido do Relator para conhecimento e pronunciamento, ficam as partes notificados para comparecerem a
Audiência Instrução e Julgamento para depoimento pessoal e oitiva de testemunhas, designada para 23 de
SETEMBRO de 2024 às 11:30 horas, que ocorrerá na Sala de Audiência desta Subseção, localizada na Rua
Edmir Leão, 454, Centro, Contagem/MG (ao lado do Ministério Público Estadual). A responsabilidade pela
notificação das testemunhas e comparecimento e de responsabilidade da parte que as arrolou, nos termos do
artigo 59, § 4º do CED.
 
Contagem, 30 de agosto de 2024
 
ROGÉRIO SILVA LISBOA – PRESIDENTE DA 83ª SUBSEÇÃO OAB CONTAGEM
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO
 

SUBSEÇÃO DE CONTAGEM

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

SUBSEÇÃO DE CAMPO BELO
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Procedimento Disciplinar: 206/2023
 
Representante: Lucila Maria Lage
 
Representada: E.F.M. – OAB/MG 117.052
 
Procurador: M.S.C. – OAB/MG 191.556
 
Pelo presente edital, ficam Representada e Procurador notificados a comparecerem na Sala de apoio da
Subseção, na Rua João Pinheiro, 254 – FÓRUM – Campo Belo/MG, no dia 16 de setembro de 2024, às
9h:00 horas, para audiência de instrução (Despacho de fls. 67).
 
Adverte-se que a responsabilidade do comparecimento das testemunhas é de quem as arrolou, nos termos do
artigo 59, §4 do CED.
 
Campo Belo, 29 de agosto de 2024
 
Relator(a) - 15ª Subseção da OAB/MG
 
 

VASP pelo presente edital, fica o advogado, notificado a apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
partir desta publicação, suas razões finais, sob pena de revelia e designação de defensor dativo, nos termos
do art. 59, § 8º do CED e art. 136, § 1º, do RIOAB/MG.
 
Belo Horizonte, 29 de agosto de 2024.
 
Advogados: Vitor Antônio da Silva de Paulo – OAB/SP nº 360501
 
Dra. Maria Flávia Cardoso Máximo, Presidente da CAD-TED.
 
 

O Presidente do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/MG, comunica as partes e procuradores que foram
retirados de pauta os processos abaixo relacionados, de seu interesse, por determinação de seus respectivos
relatores julgadores. Na oportunidade, informa que todos serão novamente intimados quando houver nova

COMISSÃO DE ADMISSIBILIDADE E INSTRUÇÃO DO TED

RAZÕES FINAIS

Processo nº 1668/2021

UBERLÂNDIA
Minas Gerais, data da disponibilização: 30/08/2024

TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINAR

DESPACHO
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inclusão em pauta de julgamento. SESSÃO DO DIA 06/09/2024 a partir de 13:00 horas. 2ª TURMA
REGIONAL, para conhecimento dos interessados.
 
Proc. Nº 2235/2024: RTE: OAB/MG DE OFÍCIO RDO: J.C.O.T. OAB/MG Nº 151315; PRO: EGMAR
SOUSA FERRAZ OAB/MG Nº 67263;
 
Uberlândia, 29 de agosto de 2024.
 
Thiago Barbosa de Oliveira
 
Presidente - 2ª Turma TED Regional - OAB/MG
 
 

PROCESSO DISCIPLINAR: 2184/2023
 
REPRESENTANTE: DR. P. H. C. F. - OAB/MG 104.628
 
REPRESENTADO: DR. T. H. S. O. – OAB/MG 88.282
 
Para seu conhecimento, faz se transcrever o despacho exarado nos autos nº 2184/2023: “Ante à petição
conjunta de fls. 175/177 dos autos, HOMOLOGO a composição entabulada entre as partes e determino o
arquivamento do feito.”.
 
Uberlândia, 29 de agosto de 2024.
 
Thiago Barbosa de Oliveira
 
Presidente – 2ª Turma do TED Regional
 
 

PROCESSO DISCIPLINAR: 641/2024
 
REPRESENTANTE: Sr. M. S. S.
 
REPRESENTADO: DR. A. D. S. – OAB/MG 124.390
 
Para seu conhecimento, faz se transcrever o despacho exarado nos autos nº 641/2024: “Em audiência de
conciliação/instrução realizada neste feito, conforme ata de fls. 37/38, as partes chegaram a uma composição
e estabeleceram os seus termos. Nesse sentido, homologo o referido acordo entabulado entre as partes e
determino o arquivamento do feito”.
 
Uberlândia, 29 de agosto de 2024.
 
Thiago Barbosa de Oliveira
 
Presidente – 2ª Turma do TED Regional

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – MANIFESTAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – MANIFESTAÇÃO
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O Presidente do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/MG, comunica as partes e procuradores que foram
retirados de pauta os processos abaixo relacionados, de seu interesse, por determinação de seus respectivos
relatores julgadores. Na oportunidade, informa que todos serão novamente intimados quando houver nova
inclusão em pauta de julgamento. SESSÃO DO DIA 06/09/2024 a partir de 13:00 horas. 2ª TURMA
REGIONAL, para conhecimento dos interessados.
 
Proc. Nº 2245/2024: RTE: M.C.R. - RDO: B.J.J.(Procurador(a) BRUNO JOSE JARENO) OAB/MG Nº
137073;
 
Uberlândia, 29 de agosto de 2024.
 
Thiago Barbosa de Oliveira
 
Presidente - 2ª Turma TED Regional - OAB/MG
 
 

Acórdão nº 064/2024. Processo nº. 14.0000.2024.005196-7. Recursante: José Eduardo Soares dos
Santos. Conselheira Relatora: Ludimila de Oliveira Ribeiro Mendonça. EMENTA: RECURSO DE
INSCRIÇÃO. PEDIDO DE INSCRIÇÃO ORIGINÁRIA. REQUERENTE SERVIDOR EFETIVO DA
POLICIA CIENTÍFICA DO PARÁ. VÍNCULO A FUNÇÃO POLICIAL. APLICAÇÃO DA
INCOMPATIBILIDADE PREVISTA NO ART. 28, V, DA LEI FEDERAL 8.906/94. DECISÃO: Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros do Conselho Seccional da OAB/PA, por
UNANIMIDADE nos termos do voto do relator, conhecer do recurso e negar-lhe provimento. Sessão
realizada em 01 de agosto de 2024. Conselheira Relatora: Ludimila de Oliveira Ribeiro Mendonça
 

Belém, 29 de Agosto de 2024
 

Eduardo Imbiriba de Castro
 

Presidente da OAB/PA 
 
 

EDITAL - PROCESSO RETIRADO DE PAUTA – TURMA TED – UBERLANDIA - OAB/MG

CONSELHO SECCIONAL - PARÁ
Pará, data da disponibilização: 30/08/2024

CONSELHO SECCIONAL

ACÓRDÃO

CONSELHO PLENO
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A Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Paraíba, através de sua Comissão de Conciliação, Mediação e
Arbitragem torna público o Edital para a submissão de textos científicos para a composição de capítulos do
livro coletivo no formato digital e/ou físico, em plataforma E-book e/ou impresso, sob a organização e
coordenação da presidente desta comissão, Dra. Tatianne de Lacerda Barros e Edmilson Ewerton Ramos
Almeida, intitulado: “MÉTODOS ADEQUADOS DE RESOLUÇÃO DE CONFLITOS: MELHORES
PRÁTICAS DA EXPERIÊNCIA JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL”
 
1.OBJETIVOS
 
Divulgar a pesquisa concernente aos métodos e técnicas aplicáveis ou já aplicados no contexto de acesso à
justiça, em seus diversos ramos, vertentes e metodologias, privilegiando aspectos práticos sem descuidar da
teoria e da dogmática, estimulando, assim, o debate acadêmico de alto nível, a multidisciplinariedade e o
pluralismo de ideias.
 
2.DO LIVRO A SER PUBLICADO
 
Os textos selecionados pela Comissão Organizadora/Banca Julgadora comporão o livro, obra coletiva, que
será publicado no formato digital e/ou físico, em plataforma Ebook e/ou impresso, com registro de ISBN.
 
3.CRONOGRAMA
 

 
4.REGRAS PARA SUBMISSÃO DOS TEXTOS
 
Os textos, que serão capítulos desta obra coletiva, deverá ser inédito, obrigatoriamente na língua vernácula,
contar com no máximo até dois autores, cumprir as normas da ABNT.
 

CONSELHO SECCIONAL - PARAÍBA
Paraíba, data da disponibilização: 30/08/2024

PRESIDÊNCIA

EDITAL

EDITAL PARA SUBMISSÃO DE TEXTOS PARA O LIVRO: “MÉTODOS ADEQUADOS DE

RESOLUÇÃO DE CONFLITOS: MELHORES PRÁTICAS DA EXPERIÊNCIA JUDICIAL E

EXTRAJUDICIAL”

EVENTO DATA

Publicação do Edital 30/08/2024

Submissão dos textos 30/08/2014 a 20/09/2024

Avaliação dos textos Até 30/09/2024

Resultado da avaliação 01/10/2024

Diagramação Até 20/10/2024

Divulgação 25/10/2024
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Os capítulos devem estar estruturados da seguinte forma:
 
- Título do Capítulo
 
- Nome completo do (s) Autor (es)
 
- Mini currículo do (s) autor (es) no rodapé da página
 
- Introdução
 
- Desenvolvimento (tópicos diversos)
 
- Considerações Finais
 
- Referências Bibliográficas
 
5.FORMATAÇÃO DOS TEXTOS
 
Os textos, que serão capítulos desta obra coletiva, apresentados devem seguir a seguinte formatação:
 
- Extensão “.doc” com, no mínimo 10 (dez) e no máximo, 20 (vinte) laudas, incluindo tabelas, quadros,
gráficos, figuras e referências bibliográficas;
 
- Formato: folha A4, formato retrato;
 
- Título e subtítulo (se houver) em maiúscula, corpo 12; negrito, com alinhamento centralizado;
 
- Corpo do texto: fonte: Times New Roman, tamanho 12 para o texto, espaçamento entre linhas 1,5; recuo
padrão; alinhamento do corpo do texto deve ser justificado com recuo de 1,25 na primeira linha;
 
- Margens: margens esquerda e superior de 3 cm; margens direita e inferior de 2,0 cm;
 
- Tabelas, figuras, gráficos e quadros em Excel; imagens em formato TIF, com resolução mínima de 300
dpi;
 
- Incluir número de página na margem inferior à direita;
 
- Citações direta: Times New Roman, 11 para as citações recuadas, espaçamento entre linhas simples, recuo
de 4cm e alinhamento justificado;
 
- Nota de rodapé: Times New Roman 10, espaçamento simples;
 
- Para citações adotar o sistema autor-data, de acordo com a ABNT NBR 10520;
 
- Os arquivos enviados deverão utilizar obrigatoriamente programas do Microsoft Office;
 
- O arquivo deverá estar na extensão em Word (doc) ou (docx).
 
- Aplicam-se, subsidiariamente, as normas da ABNT vigentes.
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Os textos apresentados em formato diferenciado não serãoapreciados pelos Organizadores.
 
6.SUBTEMAS QUE COMPÕEM A OBRA
 
O Livro terá um tema geral “MÉTODOS ADEQUADOS DE RESOLUÇÃO DE CONFLITOS:
MELHORESPRÁTICASDAEXPERIÊNCIAJUDICIALE EXTRAJUDICIAL”, e sugere outros 5 subtemas
que devem obrigatoriamente guiar os textos em consonância com o título e tema geral da obra.
 
- Experiência dos CEJUSC’s - Centros Judiciários de Solução de Conflitos;
 
- Experiência das funções essenciais à justiça na aplicabilidade dos MASCs;
 
- Atuação dos demais sujeitos extrajudiciais, públicos ou privados, na aplicação dos MASCs (Câmaras,
PROCONS, Tribunais de Contas, Cartórios e Serventias Extrajudiciais, etc);
 
- Aplicabilidade de métodos e técnicas de resolução de conflitos (mediação, conciliação, negociação,
arbitragem e Dispute Boards);
 
- A importância das competições de negociação, mediação e arbitragem para a formação do jurista
contemporâneo.
 
7.DA INSCRIÇÃO (SUBMISSÃO) DOS TEXTOS
 
O arquivo deverá ser enviado exclusivamente através do formulário
 
<https://forms.gle/wscenyJjd93SorYZ8> até às 23h59 de 20/09/2024 (horário de Brasília), em com
identificação e outro sem qualquer identificação do(s) autor(es).
 
Considerando as limitações da obra, aceitar-se-á a produção de textos, que serão capítulos desta obra
coletiva, por até 2 autores, para atender a mais participantes e, especialmente, a membros da Comissão.
 
8.DA AVALIAÇÃO DOS TEXTOS
 
Os textos serão avaliados pela comissão editorial. Poderão ser rejeitados, liminarmente, aqueles que não
observem as normas técnicas acima apontadas e/ou não guardem pertinência com os objetivos do presente
Edital.
 
Os textos admitidos serão analisados quanto à relevância, conteúdo e qualidade. O parecer poderá ser pela
publicação ou pela rejeição, sendo o resultado comunicado por e-mail à Comissão Organizadora que
informará todas as pessoas interessadas. Em todos os casos não caberá recurso do parecer.
 
Será dada prioridade a membros da Conciliação, Mediação e Arbitragem da OAB/PB. Entretanto, na
avaliação dos textos será levado em conta a participação, engajamento e atuação de membros junto à
Comissão ao longo do período de sua gestão, proporcional ao período de nomeação na Comissão
 
Qualquer de evidência de identificação do autor, autora ou autores, no corpo do texto, desclassifica
liminarmente a produção bibliográfica.
 
9.DA PUBLICAÇÃO DO LIVRO
 
Após o “Resultado da Avaliação”, o livro será publicado no ano de 2024 ou 2025. A publicação do livro no
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formato digital e/ou físico, em plataforma E-book e/ou impresso, poderá ocorrer em momentos diferentes,
respeitando o cronograma acima indicado.
 
Para os textos selecionados haverá a cobrança de taxa no valor de R$ 30,00 (trinta reais) para inclusão de
ISBN, Código de Barras e Ficha Catalográfica, emitidos pela Câmara Brasileira do Livro – CBL.
 
10.DISPOSIÇÕES FINAIS
 
Cada texto selecionado pela Comissão Organizadora comporá um capítulo na obra coletiva. Ao submeter
suas pesquisas, os autores: (i) concordam com todas as regras explicitadas neste Edital; e (ii) cedem os
direitos autorais relativos ao trabalho para publicação no livro objeto deste Edital, que deterá os direitos de
publicação, tradução, circulação e permissão de cópias para fins de pesquisa pessoal e uso acadêmico sobre
a obra.
 
Na presente seleção, durante todo o processo, não haverá remuneração aos autores que tiverem materiais
selecionados. A veracidade das informações, assim como a autoria dos textos, será de exclusiva
responsabilidade dos autores.
 
Em caso de utilização da Inteligência Artificial como ferramenta auxiliar para a construção de suas ideias e
reflexões críticas, não copie o texto diretamente, pois plágio é crime.
 
Caso algum capítulo não tenha aderência com os títulos e demais textos enviados, a Comissão Organizadora
decidirá sobre essa lacuna. Todos os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora.
 

João Pessoa/PB, 30 de agosto de 2024, Gabinete da Presidência.
 

Harrison Targino
 

Presidente 
 

Tatianne de Lacerda Barros
 

Coordenadora 
 

Presidente da Comissão de Conciliação, mediação e Arbitragem OAB/PB 
 

Edmilson Ewerton Ramos de Almeida
 

Coordenador 
 

Membro da Comissão de Conciliação, mediação e Arbitragem OAB/PB 
 
 

DIVULGA LOCAL E DATA DAS ELEIÇÕES DO QUINTO CONSTITUCIONAL NA SECCIONAL EM

RESOLUÇÃO

ATO Nº 05/2024/COMISSAO ELEITORAL/QUINTO CONSTITUCIONAL/OAB/PB –
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JOÃO PESSOA E NAS SUBSEÇÕES DA OAB, DESIGNA OS MEMBROS DAS COMISSÕES DE
SABATINAS, DEFINE OS LOCAIS E DATAS DE REALIZAÇÃO DAS SABATINAS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
 
A COMISSÃO ELEITORAL, designada para organizar, dirigir e supervisionar todo o processo eleitoral que
tem por objetivo a eleição direta, pela Advocacia Paraibana, para a eleição da lista sêxtupla do Quinto
Constitucional a ser encaminhada ao Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições
legais definidas na Portaria n. 12, de 17 de junho de 2024, e considerando a necessidade de dar ampla
publicidade e transparência aos candidatos e à Advocacia em geral sobre os locais de votação, dia e horário
de realização do pleito, bem como acerca das regras de Sabatina, formação e formatação, dispõe o que se
segue.
 
Art. 1° As eleições da lista sêxtupla para o cargo de Desembargador(a) do Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba a ser preenchido pelo Quinto Constitucional, ocorrerão, simultaneamente, na data de 18 de setembro
de 2024, das 8h as 17h, nas cidades de João Pessoa (Local de votação Esporte Clube Cabo Branco) e em
todas as Subseções da OAB-PB, cujos locais de votação, nestas últimas, corresponderão as suas respectivas
sedes.
 
Art. 2º As sabatinas previstas no art. 21, §1º, da Res. 03/2024/OAB/PB, ocorrerão nas cidades de Campina
Grande, Guarabira, Sousa e João Pessoa, nesta ordem, observando-se os seguintes endereços e datas, salvo
disposição ulterior:
 
SUBSEÇÃO DE CAMPINA GRANDE: Avenida Vigário Calixto, 945 – Catolé, Campina Grande/PB, CEP:
58410-340, na data de 03.09.2024, a partir das 08h30min, na sede da subseção da OAB.
 
SUBSEÇÃO DE GUARABIRA: Avenida Juscelino Kubitschek de Oliveira – Juá, Guarabira/PB, CEP:
58200-000, na data de 04.09.2024, a partir das 08h30min, na sede da Subseção de Guarabira.
 
SUBSEÇÃO DE SOUSA/PB: Auditório do campus do CCJS-UFCG, unidade II, Rodovia Antônio Mariz,
BR 230 – km 466,5 CEP. 58.800.000 – Fazenda Cesário - Sousa-PB. Fone: (83) 3521-3250/3521-3251, na
data de 09.09.2024, a partir das 8h30min.
 
SECCIONAL EM JOÃO PESSOA: OAB/PB: Rua Rodrigues de Aquino, 37 – Centro, João Pessoa/PB,
CEP: 58013-030, na data de 11.09.2024, a partir das 08h30min, na sede da OAB-PB.
 
Art. 3º As sabatinas serão formadas e conduzidas pelos seguintes membro/a(s), nomeados por esta Comissão
Eleitoral na forma do art. 21, 23º, da Res. 03/2024/CP/OAB/PB, para cada um dos locais acima definidos,
cujas mesas de arguições contarão com a inestimável presença do Presidente da Seccional ou dos
Presidentes das Subseções ou de um representante por eles indicado, bem como terão a participação, em
cada uma, de um dos membros da Comissão Eleitoral:
 
3.1 COMISSÃO DE SABATINA DE JOÃO PESSOA-PB: CAIUS MARCELLUS ARAUJO LACERDA
(OAB/PB 5207), DIRCEU GALVÃO FILHO (OAB/PB 4319) e MARIA MADALENA ABRANTES
SILVA (OAB/PB 3546).
 
3.2 COMISSÃO DE CAMPINA GRANDE: FÉLIX ARAÚJO FILHO (OAB/PB 9454), SEVERINO DO
RAMO PINHERO BRASIL (OAB/PB 2482) E JARLANY FERREIRA VASCONCELOS (OAB/PB
23973)
 
3.3 COMISSÃO DE GUARABIRA: PAULO RODRIGUES DA ROCHA (OAB/PB 2812), JOALYSON
SARAIVA CAVALCANTI (OAB/PB 29312) e RAISSA LUCENA MONTENEGRO (OAB/PB 30897).
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3.4 COMISSÃO DE SOUSA: GUTENBERG SARMENTO DA SILVEIRA (OAB PB 7.893), ANA
CARLA GOMES DE ABRANTES (OAB/PB 12837) e JARDEL DE FREITAS SOARES (OAB/PB
10646).
 
Art. 4º Fica definido por esta Comissão Eleitoral a apresentação de alguns temas gerais a serem abordados
pela Comissão Especial de Sabatina, havendo, no entanto, total liberdade para que as comissões instituídas
explorem livremente outros temas e formulem as perguntas que entenderem pertinentes ao exercício do
cargo de Desembargador(a) do Tribunal de Justiça da Paraíba, consoante abaixo transcrito:
 
1-Prerrogativas do(a) Advogado(a) e sigilo profissional;
 
2- Poder Judiciário em geral e Poder Judiciário da Paraíba (funcionamento do TJ/PB);
 
3-Celeridade Processual;
 
4-Obrigatoriedade/Força Vinculante dos precedentes judiciais;
 
5-Atendimento à/ao Advogada(o);
 
6-Escolha dos Servidores do Gabinete de Desembargador após assunção no Cargo;
 
7-Relacionamento com a OAB e com a Advocacia;
 
8-Justiça Gratuita;
 
9-Funcionamento de escritório de advocacia pós assunção ao cargo de Desembargador;
 
10-Critérios para fixação de honorários de sucumbência;
 
11-Custas Judiciais;
 
12-Manifestação/Sustentação Oral pela Advocacia após o voto do Relator(a);
 
13-Estado Democrático de Direito;
 
14-Reforma do Código Penal Brasileiro;
 
15-Progressão de Regime;
 
16- Audiência de Custódia;
 
Art. 5° A sabatina será formada por três etapas, incluindo apresentação do candidato à mesa, formulação de
01 (uma) pergunta por cada um dos sabatinadores à cada candidato e resposta às perguntas formuladas.
 
Parágrafo Único: Cada candidato(a) terá um tempo máximo de apresentação inicial de 03 (três) minutos e
um tempo de resposta para cada pergunta formulada pelos sabatinadores de até 05 (cinco) minutos, que será
controlado/contabilizado pela mesa sabatinadora.
 
Solicito à Secretaria da Presidência da Seccional que PUBLIQUE com URGENCIA no diário eletrônico da
OAB e dê ciência aos interessados para os devidos fins, assim como remeta à Assessoria de Comunicação da
OAB/PB para divulgação no Sítio Institucional e no instagram, respectivamente.
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30 de agosto de 2024, João Pessoa- PB

 
.
 

AFRANIO NEVES DE MELO
 

Presidente da Comissão Eleitoral 
 
 

A Câmara de Direitos e Prerrogativas da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Paraná, com sede da
Rua Cel. Brasilino Moura nº 253, Ahú, Curitiba/PR, por sua Presidente, notifica o advogado a seguir
relacionado para tomar conhecimento e se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do despacho
proferido (mov. 08).
 
Requerente: PR/46580-WAGNER DE OLIVEIRA PIRES.
 
O prazo para eventual manifestação é de 15 (quinze) dias úteis, observado o disposto no art. 69 da Lei nº
8.906/94 c/c art. 139 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB c/c art. 154 do RI
OAB/Paraná, todos disponíveis no portal desta Seccional em www.oabpr.org.br.
 
Para acesso e manifestação: www.oabpr.org.br/pe
 

Curitiba, 29 de agosto de 2024.
 

Marion Bach
 

Presidente 
 
 

A Câmara Especial da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Paraná, com sede da Rua Cel. Brasilino
Moura nº 253, Ahú, Curitiba/PR, por seu Presidente, notifica a advogada a seguir relacionada para tomar
conhecimento e se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do despacho proferido (mov. 11).

CONSELHO SECCIONAL - PARANÁ
Paraná, data da disponibilização: 30/08/2024

CÂMARA DE DIREITOS E PRERROGATIVAS

NOTIFICAÇÃO

PROCESSO Nº. 6.397/2024

CÂMARA ESPECIAL

NOTIFICAÇÃO

PROCESSO Nº 710/1993
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Requerente: S.F.S. (PR/19819-SCHEILA FARIAS DE SOUSA)
 
O prazo para eventual manifestação é de 15 (quinze) dias úteis, observado o disposto no art. 69 da Lei nº
8.906/94 c/c art. 139 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB c/c art. 154 do RI
OAB/Paraná, todos disponíveis no portal desta Seccional em www.oabpr.org.br.
 
Para acesso e manifestação: www.oabpr.org.br/pe
 

Curitiba, 29 de agosto de 2024.
 

Mauro Joselito Bordin
 

Presidente 
 
 

A Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Paraná, com sede da Rua Cel. Brasilino Moura nº 253, Ahú,
Curitiba/PR, via Divisão de Penalidades do Tribunal de Ética e Disciplina, notifica o advogado a seguir
relacionado para tomar conhecimento e/ou se manifestar acerca do despacho proferido (mov. 137).
 
Representante: ex-officio. Representado: J.C.A. (Adv. 31.491 - Jair Candido de Almeida).
 
O prazo para eventual manifestação é de 15 (quinze) dias úteis, observado o disposto no art. 69 da Lei nº
8.906/94 c/c art. 139 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB c/c art. 154 do RI
OAB/Paraná, todos disponíveis no portal desta Seccional em www.oabpr.org.br.
 
Para acesso e manifestação: www.oabpr.org.br/pe
 

Curitiba, 29 de agosto de 2024.
 

FERNANDO ESTEVAO DENEKA
 

Vice-Presidente da OAB/PR, no exercício da presidência 
 
 

A Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Paraná, com sede da Rua Cel. Brasilino Moura nº 253, Ahú,
Curitiba/PR, via Divisão de Penalidades do Tribunal de Ética e Disciplina, notifica o advogado a seguir
relacionado para tomar conhecimento e/ou se manifestar acerca do despacho proferido (mov. 208).
 
Representante: Luis do Nascimento Martins e Raul Tome Martins. Representado: J.A.R.P.; J.A.C.M. (Adv.
PR/8.681 - Joao Antonio Carrano Marques).

PENALIDADES

NOTIFICAÇÃO
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O prazo para eventual manifestação é de 15 (quinze) dias úteis, observado o disposto no art. 69 da Lei nº
8.906/94 c/c art. 139 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB c/c art. 154 do RI
OAB/Paraná, todos disponíveis no portal desta Seccional em www.oabpr.org.br.
 
Para acesso e manifestação: www.oabpr.org.br/pe
 

Curitiba, 29 de agosto de 2024.
 

FERNANDO ESTEVAO DENEKA
 

Vice-Presidente da OAB/PR, no exercício da presidência 
 
 

A Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Paraná, com sede da Rua Cel. Brasilino Moura nº 253, Ahú,
Curitiba/PR, via Divisão de Penalidades do Tribunal de Ética e Disciplina, notifica as advogadas a seguir
relacionadas para tomarem conhecimento e/ou se manifestar acerca do despacho proferido (mov. 145).
 
Representante: Lais Romero Pancote (Procuradoras: PR/9.495 - Marly de Cassia Meneses Franca Regiani e
PR/39.522 - Vivian Aparecida Meneses Ianieri). Representada: L.N.C. (Adv. SP/326.023 - Ligia Negrinho
Caroza).
 
O prazo para eventual manifestação é de 15 (quinze) dias úteis, observado o disposto no art. 69 da Lei nº
8.906/94 c/c art. 139 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB c/c art. 154 do RI
OAB/Paraná, todos disponíveis no portal desta Seccional em www.oabpr.org.br.
 
Para acesso e manifestação: www.oabpr.org.br/pe
 

Curitiba, 29 de agosto de 2024.
 

FERNANDO ESTEVAO DENEKA
 

Vice-Presidente da OAB/PR, no exercício da presidência 
 
 

A Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Paraná, com sede da Rua Cel. Brasilino Moura nº 253, Ahú,
Curitiba/PR, via Divisão de Penalidades do Tribunal de Ética e Disciplina, notifica os advogados a seguir
relacionados para tomarem conhecimento e/ou se manifestar acerca do despacho proferido (mov. 170).
 
Representante: Banco BMG Leasing S/A – Arrendamento Mercantil (Procurador: PR/27.769 - Sigisfredo
Hoepers). Representada: E.H.F. (Adv. PR/26.204 - Erika Hikishima Fraga).
 
O prazo para eventual manifestação é de 15 (quinze) dias úteis, observado o disposto no art. 69 da Lei nº
8.906/94 c/c art. 139 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB c/c art. 154 do RI
OAB/Paraná, todos disponíveis no portal desta Seccional em www.oabpr.org.br.
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Para acesso e manifestação: www.oabpr.org.br/pe
 

Curitiba, 29 de agosto de 2024.
 

FERNANDO ESTEVAO DENEKA
 

Vice-Presidente da OAB/PR, no exercício da presidência 
 
 

A Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Paraná, com sede da Rua Cel. Brasilino Moura nº 253, Ahú,
Curitiba/PR, via Divisão de Penalidades do Tribunal de Ética e Disciplina, notifica os advogados a seguir
relacionados para tomarem conhecimento e/ou se manifestar acerca do despacho proferido (mov. 94).
 
Representante: PR/23.110 - Heleno Galdino Lucas. Representadas: E.S.S.B.; F.S.S. (Adv. PR/32845 -
Emanuelle Silveira dos Santos Boscardin e PR/45.015 - Fernanda Silveira dos Santos. Procurador:
SP/203.670 - João Carlos Navarro de Almeida Prado).
 
O prazo para eventual manifestação é de 15 (quinze) dias úteis, observado o disposto no art. 69 da Lei nº
8.906/94 c/c art. 139 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB c/c art. 154 do RI
OAB/Paraná, todos disponíveis no portal desta Seccional em www.oabpr.org.br.
 
Para acesso e manifestação: www.oabpr.org.br/pe
 

Curitiba, 29 de agosto de 2024.
 

FERNANDO ESTEVAO DENEKA
 

Vice-Presidente da OAB/PR, no exercício da presidência 
 
 

A Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Paraná, com sede da Rua Cel. Brasilino Moura nº 253, Ahú,
Curitiba/PR, via Divisão de Penalidades do Tribunal de Ética e Disciplina, notifica as advogadas a seguir
relacionados para tomarem conhecimento e/ou se manifestar acerca do despacho proferido (mov. 136).
 
Representante: Sebastião Rodrigues Pereira. Representada: V.C.V. (Adv. PR/68.528 - Valkiria Conceição
Vitalino. Procuradora: PR/97.134 - Gabriela Mafra).
 
O prazo para eventual manifestação é de 15 (quinze) dias úteis, observado o disposto no art. 69 da Lei nº
8.906/94 c/c art. 139 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB c/c art. 154 do RI
OAB/Paraná, todos disponíveis no portal desta Seccional em www.oabpr.org.br.
 
Para acesso e manifestação: www.oabpr.org.br/pe
 

Curitiba, 29 de agosto de 2024.
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FERNANDO ESTEVAO DENEKA

 
Vice-Presidente da OAB/PR, no exercício da presidência 

 
 

A Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Paraná, com sede da Rua Cel. Brasilino Moura nº 253, Ahú,
Curitiba/PR, via Divisão de Penalidades do Tribunal de Ética e Disciplina, notifica o advogado a seguir
relacionado para tomar conhecimento e/ou se manifestar acerca do despacho proferido (mov. 84).
 
Representante: ex-officio. Representado: R.G.R.N. (Adv. PR/46.026 - Roger Gustavo Robert Neto).
 
O prazo para eventual manifestação é de 15 (quinze) dias úteis, observado o disposto no art. 69 da Lei nº
8.906/94 c/c art. 139 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB c/c art. 154 do RI
OAB/Paraná, todos disponíveis no portal desta Seccional em www.oabpr.org.br.
 
Para acesso e manifestação: www.oabpr.org.br/pe
 

Curitiba, 29 de agosto de 2024.
 

FERNANDO ESTEVAO DENEKA
 

Vice-Presidente da OAB/PR, no exercício da presidência 
 
 

A Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Paraná, com sede da Rua Cel. Brasilino Moura nº 253, Ahú,
Curitiba/PR, via Divisão de Penalidades do Tribunal de Ética e Disciplina, notifica os advogados a seguir
relacionados para tomarem conhecimento e/ou se manifestar acerca do despacho proferido (mov. 188).
 
Representante: Luana Mulezini da Silva. Representado: T.M.M.B. (Adv. PR/61.230 - Thomas Magnun
Maciel Battu. Procurador: PR/66.520 - Paulo Silas Taporosky Filho).
 
O prazo para eventual manifestação é de 15 (quinze) dias úteis, observado o disposto no art. 69 da Lei nº
8.906/94 c/c art. 139 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB c/c art. 154 do RI
OAB/Paraná, todos disponíveis no portal desta Seccional em www.oabpr.org.br.
 
Para acesso e manifestação: www.oabpr.org.br/pe
 

Curitiba, 29 de agosto de 2024.
 

FERNANDO ESTEVAO DENEKA
 

Vice-Presidente da OAB/PR, no exercício da presidência 
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A Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Paraná, com sede da Rua Cel. Brasilino Moura nº 253, Ahú,
Curitiba/PR, via Divisão de Penalidades do Tribunal de Ética e Disciplina, notifica o advogado a seguir
relacionados para tomar conhecimento e/ou se manifestar acerca do despacho proferido (mov. 91).
 
Representante: ex-officio. Representados: H.N.P.J.; S.S.A.; H.C.N.; N.M.B.; F.M. (Adv. PR/9.970 -
Hipolito Nogueira Porto Junior).
 
O prazo para eventual manifestação é de 15 (quinze) dias úteis, observado o disposto no art. 69 da Lei nº
8.906/94 c/c art. 139 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB c/c art. 154 do RI
OAB/Paraná, todos disponíveis no portal desta Seccional em www.oabpr.org.br.
 
Para acesso e manifestação: www.oabpr.org.br/pe
 

Curitiba, 29 de agosto de 2024.
 

FERNANDO ESTEVAO DENEKA
 

Vice-Presidente da OAB/PR, no exercício da presidência 
 
 

A Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Paraná, com sede da Rua Cel. Brasilino Moura nº 253, Ahú,
Curitiba/PR, via Divisão de Penalidades do Tribunal de Ética e Disciplina, notifica o advogado a seguir
relacionados para tomar conhecimento e/ou se manifestar acerca do despacho proferido (mov. 35).
 
Representante: ex-officio. Representado: H.N.P.J. (Adv. PR/9.970 - Hipolito Nogueira Porto Junior).
 
O prazo para eventual manifestação é de 15 (quinze) dias úteis, observado o disposto no art. 69 da Lei nº
8.906/94 c/c art. 139 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB c/c art. 154 do RI
OAB/Paraná, todos disponíveis no portal desta Seccional em www.oabpr.org.br.
 
Para acesso e manifestação: www.oabpr.org.br/pe
 

Curitiba, 29 de agosto de 2024.
 

FERNANDO ESTEVAO DENEKA
 

Vice-Presidente da OAB/PR, no exercício da presidência 
 
 

A Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Paraná, com sede da Rua Cel. Brasilino Moura nº 253, Ahú,
Curitiba/PR, via Divisão de Penalidades do Tribunal de Ética e Disciplina, notifica o advogado a seguir
relacionados para tomar conhecimento e/ou se manifestar acerca do despacho proferido (mov. 43).
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Representante: ex-officio. Representado: H.N.P.J. (Adv. PR/9.970 - Hipolito Nogueira Porto Junior).
 
O prazo para eventual manifestação é de 15 (quinze) dias úteis, observado o disposto no art. 69 da Lei nº
8.906/94 c/c art. 139 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB c/c art. 154 do RI
OAB/Paraná, todos disponíveis no portal desta Seccional em www.oabpr.org.br.
 
Para acesso e manifestação: www.oabpr.org.br/pe
 

Curitiba, 29 de agosto de 2024.
 

FERNANDO ESTEVAO DENEKA
 

Vice-Presidente da OAB/PR, no exercício da presidência 
 
 

A Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Paraná, com sede da Rua Cel. Brasilino Moura nº 253, Ahú,
Curitiba/PR, via Divisão de Penalidades do Tribunal de Ética e Disciplina, notifica o advogado a seguir
relacionados para tomar conhecimento e/ou se manifestar acerca do despacho proferido (mov. 56).
 
Representante: ex-officio. Representado: A.C.M. (Adv. PR/16.814 - Alfeu Caetano de Moraes).
 
o prazo para eventual manifestação é de 15 (quinze) dias úteis, observado o disposto no art. 69 da Lei nº
8.906/94 c/c art. 139 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB c/c art. 154 do RI
OAB/Paraná, todos disponíveis no portal desta Seccional em www.oabpr.org.br.
 
Para acesso e manifestação: www.oabpr.org.br/pe
 

Curitiba, 29 de agosto de 2024.
 

FERNANDO ESTEVAO DENEKA
 

Vice-Presidente da OAB/PR, no exercício da presidência 
 
 

A Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Paraná, com sede da Rua Cel. Brasilino Moura nº 253, Ahú,
Curitiba/PR, via Divisão de Penalidades do Tribunal de Ética e Disciplina, notifica os advogados a seguir
relacionados para tomarem conhecimento e/ou se manifestar acerca do despacho proferido (mov. 125).
 
Representante: ex-officio. Representados: J.M.F.H.M.; R.Z. (Adv. PR/63.373 - Jean Michael Félix Honorato
de Melo e PR/61.927 - Robson Zavadniak. Procurador: PR/67.081 - Maria Gabrielli Hemckemaier).
 
O prazo para eventual manifestação é de 15 (quinze) dias úteis, observado o disposto no art. 69 da Lei nº
8.906/94 c/c art. 139 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB c/c art. 154 do RI
OAB/Paraná, todos disponíveis no portal desta Seccional em www.oabpr.org.br.
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Para acesso e manifestação: www.oabpr.org.br/pe
 

Curitiba, 29 de agosto de 2024.
 

FERNANDO ESTEVAO DENEKA
 

Vice-Presidente da OAB/PR, no exercício da presidência 
 
 

A Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Paraná, com sede da Rua Cel. Brasilino Moura nº 253, Ahú,
Curitiba/PR, via Divisão de Penalidades do Tribunal de Ética e Disciplina, notifica o advogado a seguir
relacionado para tomar conhecimento e/ou se manifestar acerca do despacho proferido (mov. 78).
 
Representante: ex-officio. Representado: E.F.J. (Adv. PR/16.590 - Edemar Fritz Junior).
 
O prazo para eventual manifestação é de 15 (quinze) dias úteis, observado o disposto no art. 69 da Lei nº
8.906/94 c/c art. 139 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB c/c art. 154 do RI
OAB/Paraná, todos disponíveis no portal desta Seccional em www.oabpr.org.br.
 
Para acesso e manifestação: www.oabpr.org.br/pe
 

Curitiba, 29 de agosto de 2024.
 

FERNANDO ESTEVAO DENEKA
 

Vice-Presidente da OAB/PR, no exercício da presidência 
 
 

A Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Paraná, com sede da Rua Cel. Brasilino Moura nº 253, Ahú,
Curitiba/PR, via Divisão de Penalidades do Tribunal de Ética e Disciplina, notifica os advogados a seguir
relacionados para tomarem conhecimento e/ou se manifestar acerca do despacho proferido (mov. 105).
 
Representante: ex-officio. Representado: E.F.J. (Adv. PR/16.590 - Edemar Fritz Junior. Procurador:
PR/39.186 - Pedro Carneiro Lobo Junior).
 
O prazo para eventual manifestação é de 15 (quinze) dias úteis, observado o disposto no art. 69 da Lei nº
8.906/94 c/c art. 139 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB c/c art. 154 do RI
OAB/Paraná, todos disponíveis no portal desta Seccional em www.oabpr.org.br.
 
Para acesso e manifestação: www.oabpr.org.br/pe
 

Curitiba, 29 de agosto de 2024.
 

FERNANDO ESTEVAO DENEKA
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Vice-Presidente da OAB/PR, no exercício da presidência 
 
 

A Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Paraná, com sede da Rua Cel. Brasilino Moura nº 253, Ahú,
Curitiba/PR, via Divisão de Penalidades do Tribunal de Ética e Disciplina, notifica o advogado a seguir
relacionado para tomar conhecimento e/ou se manifestar acerca do despacho proferido (mov. 102).
 
Representante: ex-officio. Representado: E.F.J. (Adv. PR/16.590 - Edemar Fritz Junior).
 
O prazo para eventual manifestação é de 15 (quinze) dias úteis, observado o disposto no art. 69 da Lei nº
8.906/94 c/c art. 139 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB c/c art. 154 do RI
OAB/Paraná, todos disponíveis no portal desta Seccional em www.oabpr.org.br.
 
Para acesso e manifestação: www.oabpr.org.br/pe
 

Curitiba, 29 de agosto de 2024.
 

FERNANDO ESTEVAO DENEKA
 

Vice-Presidente da OAB/PR, no exercício da presidência 
 
 

A Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Paraná, com sede da Rua Cel. Brasilino Moura nº 253, Ahú,
Curitiba/PR, via Divisão de Penalidades do Tribunal de Ética e Disciplina, notifica o advogado a seguir
relacionado para tomar conhecimento e/ou se manifestar acerca do despacho proferido (mov. 124).
 
Representante: ex-officio. Representado: E.F.J. (Adv. PR/16.590 - Edemar Fritz Junior).
 
O prazo para eventual manifestação é de 15 (quinze) dias úteis, observado o disposto no art. 69 da Lei nº
8.906/94 c/c art. 139 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB c/c art. 154 do RI
OAB/Paraná, todos disponíveis no portal desta Seccional em www.oabpr.org.br.
 
Para acesso e manifestação: www.oabpr.org.br/pe
 

Curitiba, 29 de agosto de 2024.
 

FERNANDO ESTEVAO DENEKA
 

Vice-Presidente da OAB/PR, no exercício da presidência 
 
 

A Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Paraná, com sede da Rua Cel. Brasilino Moura nº 253, Ahú,
Curitiba/PR, via Divisão de Penalidades do Tribunal de Ética e Disciplina, notifica o advogado a seguir
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relacionado para tomar conhecimento e/ou se manifestar acerca do despacho proferido (mov. 88).
 
Representante: ex-officio. Representado: E.F.J. (Adv. PR/16.590 - Edemar Fritz Junior).
 
O prazo para eventual manifestação é de 15 (quinze) dias úteis, observado o disposto no art. 69 da Lei nº
8.906/94 c/c art. 139 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB c/c art. 154 do RI
OAB/Paraná, todos disponíveis no portal desta Seccional em www.oabpr.org.br.
 
Para acesso e manifestação: www.oabpr.org.br/pe
 

Curitiba, 29 de agosto de 2024.
 

FERNANDO ESTEVAO DENEKA
 

Vice-Presidente da OAB/PR, no exercício da presidência 
 
 

A Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Paraná, com sede da Rua Cel. Brasilino Moura nº 253, Ahú,
Curitiba/PR, via Divisão de Penalidades do Tribunal de Ética e Disciplina, notifica o advogado a seguir
relacionado para tomar conhecimento e/ou se manifestar acerca do despacho proferido (mov. 67).
 
Representante: ex-officio. Representado: J.C.V.M. (Adv. PR/124.280 - José Carlos Veiga de Macedo).
 
O prazo para eventual manifestação é de 15 (quinze) dias úteis, observado o disposto no art. 69 da Lei nº
8.906/94 c/c art. 139 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB c/c art. 154 do RI
OAB/Paraná, todos disponíveis no portal desta Seccional em www.oabpr.org.br.
 
Para acesso e manifestação: www.oabpr.org.br/pe
 

Curitiba, 29 de agosto de 2024.
 

FERNANDO ESTEVAO DENEKA
 

Vice-Presidente da OAB/PR, no exercício da presidência 
 
 

A Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Paraná, com sede da Rua Cel. Brasilino Moura nº 253, Ahú,
Curitiba/PR, via Divisão de Penalidades do Tribunal de Ética e Disciplina, notifica o advogado a seguir
relacionado para tomar conhecimento e/ou se manifestar acerca do despacho proferido (mov. 86).
 
Representante: ex-officio. Representado: J.C.V.M. (Adv. PR/124.280 - José Carlos Veiga de Macedo).
 
O prazo para eventual manifestação é de 15 (quinze) dias úteis, observado o disposto no art. 69 da Lei nº
8.906/94 c/c art. 139 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB c/c art. 154 do RI
OAB/Paraná, todos disponíveis no portal desta Seccional em www.oabpr.org.br.
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Para acesso e manifestação: www.oabpr.org.br/pe
 

Curitiba, 29 de agosto de 2024.
 

FERNANDO ESTEVAO DENEKA
 

Vice-Presidente da OAB/PR, no exercício da presidência 
 
 

A Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Paraná, com sede da Rua Cel. Brasilino Moura nº 253, Ahú,
Curitiba/PR, via Divisão de Penalidades do Tribunal de Ética e Disciplina, notifica os advogados a seguir
relacionados para tomarem conhecimento e/ou se manifestar acerca do despacho proferido (mov. 92).
 
Representantes: PR/33.804 - Gianni Castilho Frazatto e PR/40.241 - Julio Cezar Fermentão. Representada:
S.F.A. (Adv. PR/19.541 - Shirley Faetthe de Andrade. Procurador: PR/54.411 - Gustavo Tuller Oliveira
Freitas).
 
O prazo para eventual manifestação é de 15 (quinze) dias úteis, observado o disposto no art. 69 da Lei nº
8.906/94 c/c art. 139 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB c/c art. 154 do RI
OAB/Paraná, todos disponíveis no portal desta Seccional em www.oabpr.org.br.
 
Para acesso e manifestação: www.oabpr.org.br/pe
 

Curitiba, 29 de agosto de 2024.
 

FERNANDO ESTEVAO DENEKA
 

Vice-Presidente da OAB/PR, no exercício da presidência 
 
 

A Câmara Seleção da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Paraná, com sede na Rua Cel. Brasilino
Moura nº 253, Ahú, Curitiba/PR, por sua Presidente, nos termos do artigo 1º do Provimento nº 182/2018 do
CFOAB, notifica os advogados/interessados abaixo relacionados para tomarem conhecimento da exigência e
se manifestarem, querendo, nos processos/protocolos de atos societários indicados, no prazo de 30 (trinta)
d i a s ,  c u j o  o  a c e s s o  s e  d á  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o  
http://intranet.oabpr.org.br/servicos/sociedades/andamento_consulta1.asp (informando número do protocolo
e ano). Para manifestação deverão acessar www.oabpr.org.br/pe:
 

PROCESSO Nº 18/2004

SOCIEDADES

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAÇÃO 258/2024-CSA

N º  D A
OAB

ADVOGADO INTERESSADO NO ATO
SOCIETÁRIO

D A T A  D E
DILIGÊNCIA

N º  D O
PROTOCOLO

MOVIMEN
TO

sexta-feira, 30 de agosto de 2024 | Pagina: 133

Documento assinado digitalmente conforme MP nº2.200-2 de 24/08/2001, que
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil



51591 R E G I N A L D O  D O S  S A N T O S
TRINDADE

29/08/2024 165421/2024 4

110771 ANDRIELLY VON STEIN ANDRADE 29/08/2024 165421/2024 4

20340 J O A O  P A U L O  C A P E L L A
NASCIMENTO

29/08/2024 159372/2024 12

40666 ANGELO EDUARDO RONCHI 29/08/2024 159372/2024 12

41632 C Y N T H I A  B L A J I E S K I  D E  S Á
SPOSITO

29/08/2024 159372/2024 12

46981 BRUNO GALOPPINI FELIX 29/08/2024 159372/2024 12

62370 JOÃO VITOR RIBATSKI 29/08/2024 159372/2024 12

91845 SILVANA CAMILA CASTILHO FELIX 29/08/2024 159372/2024 12

49511 THIAGO CARAMORI CORADIN 29/08/2024 32091/2012 224

03647 EGIDIO MUNERETO 29/08/2024 61898/2021 61

24655 EDUARDO MUNERETO 29/08/2024 61898/2021 61

95985 ALAIR GAWENDA JUNIOR 29/08/2024 61898/2021 61

05965 JOSE FERNANDO VIALLE 29/08/2024 60180/2024 10

40889 R A F A E L A  D E N E S  V I A L L E
SCARAMAL

29/08/2024 60180/2024 10

118101 THOMAS EDUARDO SARTURI 29/08/2024 60180/2024 10

05965 JOSE FERNANDO VIALLE 29/08/2024 60178/2024 10

40889 R A F A E L A  D E N E S  V I A L L E
SCARAMAL

29/08/2024 60178/2024 10

117367 MYLENA DIAS DA ROCHA 29/08/2024 60178/2024 10

05965 JOSE FERNANDO VIALLE 29/08/2024 60177/2024 10

40889 R A F A E L A  D E N E S  V I A L L E
SCARAMAL

29/08/2024 60177/2024 10

121145 MARIANA LOCATELLI CURUCA 29/08/2024 60177/2024 10

05965 JOSE FERNANDO VIALLE 29/08/2024 60176/2024 10

40889 R A F A E L A  D E N E S  V I A L L E
SCARAMAL

29/08/2024 60176/2024 10

112914 GABRIELA CEZAR DA ROSA 29/08/2024 60176/2024 10

05965 JOSE FERNANDO VIALLE 29/08/2024 60163/2024 10

40889 R A F A E L A  D E N E S  V I A L L E
SCARAMAL

29/08/2024 60163/2024 10

118846 MILLENA MION NAZARI 29/08/2024 60163/2024 10
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05965 JOSE FERNANDO VIALLE 29/08/2024 62623/2024 10

40889 R A F A E L A  D E N E S  V I A L L E
SCARAMAL

29/08/2024 62623/2024 10

106447 JAQUELINE DA CRUZ SEVERGNINI 29/08/2024 62623/2024 10

05965 JOSE FERNANDO VIALLE 29/08/2024 62635/2024 10

40889 R A F A E L A  D E N E S  V I A L L E
SCARAMAL

29/08/2024 62635/2024 10

90910 KAMILA RIGO 29/08/2024 62635/2024 10

05965 JOSE FERNANDO VIALLE 29/08/2024 62629/2024 10

40889 R A F A E L A  D E N E S  V I A L L E
SCARAMAL

29/08/2024 62629/2024 10

117479 JOÃO PEDRO ALVES DE FREITAS 29/08/2024 62629/2024 10

05965 JOSE FERNANDO VIALLE 29/08/2024 62617/2024 10

40889 R A F A E L A  D E N E S  V I A L L E
SCARAMAL

29/08/2024 62617/2024 10

114388 ISADORA GIONGO SOCA 29/08/2024 62617/2024 10

05965 JOSE FERNANDO VIALLE 29/08/2024 62608/2024 10

40889 R A F A E L A  D E N E S  V I A L L E
SCARAMAL

29/08/2024 62608/2024 10

114615 EDSON DE ANDRADE 29/08/2024 62608/2024 10

05965 JOSE FERNANDO VIALLE 29/08/2024 62591/2024 10

40889 R A F A E L A  D E N E S  V I A L L E
SCARAMAL

29/08/2024 62591/2024 10

121779 AMANDA LETÍCIA DEMÉTRIO 29/08/2024 62591/2024 10

05965 JOSE FERNANDO VIALLE 29/08/2024 62612/2024 10

40889 R A F A E L A  D E N E S  V I A L L E
SCARAMAL

29/08/2024 62612/2024 10

120918 HENRIQUE CASAGRANDE 29/08/2024 62612/2024 10

05965 JOSE FERNANDO VIALLE 29/08/2024 62603/2024 10

40889 R A F A E L A  D E N E S  V I A L L E
SCARAMAL

29/08/2024 62603/2024 10

116394 DAIANA SILVA SOARES HIDALGO 29/08/2024 62603/2024 10

05965 JOSE FERNANDO VIALLE 29/08/2024 62595/2024 10

40889 R A F A E L A  D E N E S  V I A L L E
SCARAMAL

29/08/2024 62595/2024 10

96729 BIBIANNE BORGES BALDIN 29/08/2024 62595/2024 10
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Curitiba, 29 de agosto de 2024.

 
Roberta Abagge Santiago

 
Presidente da Câmara de Seleção 

 
 

A Câmara Seleção da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Paraná, com sede na Rua Cel. Brasilino
Moura nº 253, Ahú, Curitiba/PR, por sua Presidente, nos termos do artigo 1º do Provimento nº 182/2018 do
CFOAB, notifica os advogados/interessados abaixo relacionados para tomarem conhecimento da exigência e
se manifestarem, querendo, nos processos/protocolos de atos societários indicados, no prazo de 60 (sessenta)
d i a s ,  c u j o  o  a c e s s o  s e  d á  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o  
http://intranet.oabpr.org.br/servicos/sociedades/andamento_consulta1.asp (informando número do protocolo
e ano). Para manifestação deverão acessar www.oabpr.org.br/pe:
 

 
Curitiba, 29 de agosto de 2024.

 
Roberta Abagge Santiago

 
Presidente da Câmara de Seleção 

 
 

Por determinação da Relatora da 2ª Turma do TED-OAB/PR, comunica-se as partes no processo a seguir
relacionado que será RETIRADO DE PAUTA com sessão de julgamento agendada para o dia 09 de
setembro de 2024 às 17h00: 1) Processo Nº 5139/2022: Representante: 7ª Vara Criminal de Curitiba/Pr X
J.M.F.D. (Defensor Dativo: PR/62.129- Thiago Luiz Portes Wendling) Relatora: Maria Victória da Fonseca
Esmanhotto; 2) Processo Nº 8241/2022: Representante: ex-officio X A.A.K. (Defensor Dativo: PR/62.129-
Thiago Luiz Portes Wendling) Relatora: Maria Victória da Fonseca Esmanhotto;
 

Curitiba, 28 de agosto de 2024.

94691 JÉSSICA SOUZA ESMERALDO 29/08/2024 125547/2019 26

NOTIFICAÇÃO 259/2024-CSA

N º  D A
OAB

A D V O G A D O  I N T E R E S S A D O  N O  A T O
SOCIETÁRIO

N º  D O
PROTOCOLO

MOVIMENT
O

95716 LINCOLN NOLASCO 18724/2019 47

95717 LARISSA NOLASCO 18724/2019 47

95715 LIGIA NOLASCO 18724/2019 47

TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA

COMUNICADO

RETIRADO DE PAUTA

sexta-feira, 30 de agosto de 2024 | Pagina: 136

Documento assinado digitalmente conforme MP nº2.200-2 de 24/08/2001, que
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil



 
GABRIEL SOARES JANEIRO

 
Secretário Administrativo do Tribunal de Ética e Disciplina 

 
 

O Tribunal de Ética e Disciplina, da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Paraná, com sede da Rua
Cel. Brasilino Moura nº 253, Ahú, Curitiba/PR, notifica da designação de AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO no processo em referência, em AMBIENTE VIRTUAL conforme disposto na Resolução
de Diretoria n° 006/2020 (https://deoab.oab.org.br/pages/materia/244373).
 
Representante: PR/101.798 – Adv. Paulo Sérgio Batista de Paula X Representada: A.D.G. (SP/422.284 -
Amanda Dias Gois)
 
PLATAFORMA: ZOOM Cloud Meetings
 
DATA: 26/09/2024 - HORÁRIO: 10:00 horas
 
a) Os dados de acesso à audiência por videoconferência se encontram disponibilizados nos autos, podendo
ser requisitados à Secretaria por correio eletrônico, desde que originário do endereço constante do cadastro
na forma do art. 137-D do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB, ou por petição
indicando endereço de correio eletrônico apto à transmissão da informação.
 
b) O acesso ao sistema do processo eletrônico deve se dar via www.oabpr.org.br/pe, mediante indicativo de
número de inscrição e senha pessoal.
 
c) A participação se dá mediante ingresso ao ambiente virtual por meio dos dados indicados no processo,
nos termos do disposto na alínea "a" supra, na data e horário designados.
 
d) A Secretaria de Julgamento atende pelo e-mail julgamento.ted@oabpr.org.br e pelo telefone (41) 3250-
5744.
 

Curitiba, 29 de agosto de 2024.
 

GABRIEL SOARES JANEIRO
 

Secretário Administrativo do Tribunal de Ética e Disciplina 
 
 

O Tribunal de Ética e Disciplina, da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Paraná, com sede da Rua
Cel. Brasilino Moura nº 253, Ahú, Curitiba/PR, notifica da designação de AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO no processo em referência, em AMBIENTE VIRTUAL conforme disposto na Resolução
de Diretoria n° 006/2020 (https://deoab.oab.org.br/pages/materia/244373).
 

NOTIFICAÇÃO

PROCESSO Nº. 13047/2022

PROCESSO Nº. 5147/2024
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Representante: PR/37.270 - Marcio Guedes Berti X Representada: A.S.F.A.
 
PLATAFORMA: ZOOM Cloud Meetings
 
DATA: 01/10/2024 - HORÁRIO: 10:00 horas
 
a) Os dados de acesso à audiência por videoconferência se encontram disponibilizados nos autos, podendo
ser requisitados à Secretaria por correio eletrônico, desde que originário do endereço constante do cadastro
na forma do art. 137-D do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB, ou por petição
indicando endereço de correio eletrônico apto à transmissão da informação.
 
b) O acesso ao sistema do processo eletrônico deve se dar via www.oabpr.org.br/pe, mediante indicativo de
número de inscrição e senha pessoal.
 
c) A participação se dá mediante ingresso ao ambiente virtual por meio dos dados indicados no processo,
nos termos do disposto na alínea "a" supra, na data e horário designados.
 
d) A Secretaria de Julgamento atende pelo e-mail julgamento.ted@oabpr.org.br e pelo telefone (41) 3250-
5744.
 

Curitiba, 29 de agosto de 2024.
 

GABRIEL SOARES JANEIRO
 

Secretário Administrativo do Tribunal de Ética e Disciplina 
 
 

Notifica-se os advogados e interessados no processo supramencionado que, foi designada audiência de
instrução HÍBRIDA para o dia 23 de setembro de 2024, às 11h00min., a qual ocorrerá tanto na sede da
Seccional do Paraná, localizada na Rua Cel. Brasilino Moura, nº 253, 1º andar, Ahú, Curitiba/PR, quanto de
forma remota, conforme disposto na Portaria nº 005/2020 do Tribunal de Ética e Disciplina e na Resolução
de Diretoria n° 006/2020 (DEOAB Nº 352 - https://deoab.oab.org.br/pages/materia/237896 e DEOAB Nº
389 - https://deoab.oab.org.br/pages/materia/244373), cumprindo ao representante e ao representado o
comparecimento de suas testemunhas, na forma do disposto no Art. 59, §§ 3° e 4°, do CED: Representante: 
ex-officio. Representado: A.D.S. (PR/17939 - Amilcar Delvan Stuhler).
 
A audiência em ambiente virtual se procederá pela plataforma online ZOOM MEETINGS, sendo que o link,
ID e senha de acesso serão disponibilizados nos próprios autos. Ao inscrever-se para participar da audiência
virtual a parte/procurador estará ciente de que o acompanhamento dar-se-á em modalidade virtual, sendo que
eventual falha de conexão entre a parte/procurador com a realização do ato não obstará a instrução do feito,
competindo a parte/procurador comprovar em até 48h (quarenta e oito horas) que a falha se deu pelo
prestador de serviço telefônico, o que ensejará a análise do advogado instrutor/relator para designar nova
oitiva.
 

Curitiba, 29 de agosto de 2024.
 

GABRIEL SOARES JANEIRO
 

PROCESSO N° 9602/2021

sexta-feira, 30 de agosto de 2024 | Pagina: 138

Documento assinado digitalmente conforme MP nº2.200-2 de 24/08/2001, que
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil



Secretário do Tribunal de Ética e Disciplina 
 
 

Notifica-se os advogados e interessados no processo supramencionado que, foi designada audiência de
instrução HÍBRIDA para o dia 25 de setembro de 2024, às 14h00min., a qual ocorrerá tanto na sede da
Seccional do Paraná, localizada na Rua Cel. Brasilino Moura, nº 253, 1º andar, Ahú, Curitiba/PR, quanto de
forma remota, conforme disposto na Portaria nº 005/2020 do Tribunal de Ética e Disciplina e na Resolução
de Diretoria n° 006/2020 (DEOAB Nº 352 - https://deoab.oab.org.br/pages/materia/237896 e DEOAB Nº
389 - https://deoab.oab.org.br/pages/materia/244373), cumprindo ao representante e ao representado o
comparecimento de suas testemunhas, na forma do disposto no Art. 59, §§ 3° e 4°, do CED: Representante:
Marcia Morato de Lima Santos. Representado: E.T.P. (PR/70459 - Everton Trancoso Pereira). Defensor
Dativo: PR/79554 - Jamil Afonso Thomaz.
 
Na mesma oportunidade, notifica-se as partes para que tome conhecimento Acerca do Despacho exara no
mov. 109.
 
A audiência em ambiente virtual se procederá pela plataforma online ZOOM MEETINGS, sendo que o link,
ID e senha de acesso serão disponibilizados nos próprios autos. Ao inscrever-se para participar da audiência
virtual a parte/procurador estará ciente de que o acompanhamento dar-se-á em modalidade virtual, sendo que
eventual falha de conexão entre a parte/procurador com a realização do ato não obstará a instrução do feito,
competindo a parte/procurador comprovar em até 48h (quarenta e oito horas) que a falha se deu pelo
prestador de serviço telefônico, o que ensejará a análise do advogado instrutor/relator para designar nova
oitiva.
 

Curitiba, 29 de agosto de 2024.
 

GABRIEL SOARES JANEIRO
 

Secretário do Tribunal de Ética e Disciplina 
 
 

Notifica-se os advogados e interessados no processo supramencionado que, foi designada audiência de
instrução HÍBRIDA para o dia 02 de outubro de 2024, às 09h30min., a qual ocorrerá tanto na sede da
Seccional do Paraná, localizada na Rua Cel. Brasilino Moura, nº 253, 1º andar, Ahú, Curitiba/PR, quanto de
forma remota, conforme disposto na Portaria nº 005/2020 do Tribunal de Ética e Disciplina e na Resolução
de Diretoria n° 006/2020 (DEOAB Nº 352 - https://deoab.oab.org.br/pages/materia/237896 e DEOAB Nº
389 - https://deoab.oab.org.br/pages/materia/244373), cumprindo ao representante e ao representado o
comparecimento de suas testemunhas, na forma do disposto no Art. 59, §§ 3° e 4°, do CED: Representante: 
ex-officio. Representado: A.F. (PR/11322 - Ali Fauaz). Defensor Dativo: PR/79156 - Beatriz do Belem
Sabatovitck da Silva.
 
Na mesma oportunidade, notifica-se as partes para que tome conhecimento Acerca do Despacho exara no
mov. 75.
 
A audiência em ambiente virtual se procederá pela plataforma online ZOOM MEETINGS, sendo que o link,
ID e senha de acesso serão disponibilizados nos próprios autos. Ao inscrever-se para participar da audiência
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virtual a parte/procurador estará ciente de que o acompanhamento dar-se-á em modalidade virtual, sendo que
eventual falha de conexão entre a parte/procurador com a realização do ato não obstará a instrução do feito,
competindo a parte/procurador comprovar em até 48h (quarenta e oito horas) que a falha se deu pelo
prestador de serviço telefônico, o que ensejará a análise do advogado instrutor/relator para designar nova
oitiva.
 

Curitiba, 29 de agosto de 2024.
 

GABRIEL SOARES JANEIRO
 

Secretário do Tribunal de Ética e Disciplina 
 
 

Notifica-se os advogados e interessados no processo supramencionado que, foi designada audiência de
instrução HÍBRIDA para o dia 03 de outubro de 2024, às 09h30min., a qual ocorrerá tanto na sede da
Seccional do Paraná, localizada na Rua Cel. Brasilino Moura, nº 253, 1º andar, Ahú, Curitiba/PR, quanto de
forma remota, conforme disposto na Portaria nº 005/2020 do Tribunal de Ética e Disciplina e na Resolução
de Diretoria n° 006/2020 (DEOAB Nº 352 - https://deoab.oab.org.br/pages/materia/237896 e DEOAB Nº
389 - https://deoab.oab.org.br/pages/materia/244373), cumprindo ao representante e ao representado o
comparecimento de suas testemunhas, na forma do disposto no Art. 59, §§ 3° e 4°, do CED: Representante:
PR/12071 - Nasser Ahmed Abu Murad. Representado: A.B.N. (PR/56237 - Atilio Bovo Neto).
 
A audiência em ambiente virtual se procederá pela plataforma online ZOOM MEETINGS, sendo que o link,
ID e senha de acesso serão disponibilizados nos próprios autos. Ao inscrever-se para participar da audiência
virtual a parte/procurador estará ciente de que o acompanhamento dar-se-á em modalidade virtual, sendo que
eventual falha de conexão entre a parte/procurador com a realização do ato não obstará a instrução do feito,
competindo a parte/procurador comprovar em até 48h (quarenta e oito horas) que a falha se deu pelo
prestador de serviço telefônico, o que ensejará a análise do advogado instrutor/relator para designar nova
oitiva.
 

Curitiba, 29 de agosto de 2024.
 

GABRIEL SOARES JANEIRO
 

Secretário do Tribunal de Ética e Disciplina 
 
 

Notifica-se os advogados e interessados no processo supramencionado que, foi designada audiência de
instrução HÍBRIDA para o dia 07 de outubro de 2024, às 09h30min., a qual ocorrerá tanto na sede da
Seccional do Paraná, localizada na Rua Cel. Brasilino Moura, nº 253, 1º andar, Ahú, Curitiba/PR, quanto de
forma remota, conforme disposto na Portaria nº 005/2020 do Tribunal de Ética e Disciplina e na Resolução
de Diretoria n° 006/2020 (DEOAB Nº 352 - https://deoab.oab.org.br/pages/materia/237896 e DEOAB Nº
389 - https://deoab.oab.org.br/pages/materia/244373), cumprindo ao representante e ao representado o
comparecimento de suas testemunhas, na forma do disposto no Art. 59, §§ 3° e 4°, do CED: Representante:
Carlos Roberto Helal. Representado: M.F.G. (PR/94900 - Mariluza Fatima Gobetti).
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A audiência em ambiente virtual se procederá pela plataforma online ZOOM MEETINGS, sendo que o link,
ID e senha de acesso serão disponibilizados nos próprios autos. Ao inscrever-se para participar da audiência
virtual a parte/procurador estará ciente de que o acompanhamento dar-se-á em modalidade virtual, sendo que
eventual falha de conexão entre a parte/procurador com a realização do ato não obstará a instrução do feito,
competindo a parte/procurador comprovar em até 48h (quarenta e oito horas) que a falha se deu pelo
prestador de serviço telefônico, o que ensejará a análise do advogado instrutor/relator para designar nova
oitiva.
 

Curitiba, 29 de agosto de 2024.
 

GABRIEL SOARES JANEIRO
 

Secretário do Tribunal de Ética e Disciplina 
 
 

Notifica-se os advogados e interessados no processo supramencionado que, foi designada audiência de
instrução HÍBRIDA para o dia 04 de outubro de 2024, às 14h00min., a qual ocorrerá tanto na sede da
Seccional do Paraná, localizada na Rua Cel. Brasilino Moura, nº 253, 1º andar, Ahú, Curitiba/PR, quanto de
forma remota, conforme disposto na Portaria nº 005/2020 do Tribunal de Ética e Disciplina e na Resolução
de Diretoria n° 006/2020 (DEOAB Nº 352 - https://deoab.oab.org.br/pages/materia/237896 e DEOAB Nº
389 - https://deoab.oab.org.br/pages/materia/244373), cumprindo ao representante e ao representado o
comparecimento de suas testemunhas, na forma do disposto no Art. 59, §§ 3° e 4°, do CED: Representante:
Aparecida de Fatima de Paula Cruz. Procuradora: PR/26575 - Rosana Hack Camargo. Representado: M.K.
(PR/17175 - Miriam Klahold). Procuradores: PR/29672 - Milca Micheli Cerqueira Leite e PR/73957 - Paola
Thayanna Klahold Revetria.
 
A audiência em ambiente virtual se procederá pela plataforma online ZOOM MEETINGS, sendo que o link,
ID e senha de acesso serão disponibilizados nos próprios autos. Ao inscrever-se para participar da audiência
virtual a parte/procurador estará ciente de que o acompanhamento dar-se-á em modalidade virtual, sendo que
eventual falha de conexão entre a parte/procurador com a realização do ato não obstará a instrução do feito,
competindo a parte/procurador comprovar em até 48h (quarenta e oito horas) que a falha se deu pelo
prestador de serviço telefônico, o que ensejará a análise do advogado instrutor/relator para designar nova
oitiva.
 

Curitiba, 29 de agosto de 2024.
 

GABRIEL SOARES JANEIRO
 

Secretário do Tribunal de Ética e Disciplina 
 
 

Notifica-se os advogados e interessados no processo supramencionado que, foi designada audiência de
instrução HÍBRIDA para o dia 01 de outubro de 2024, às 09h30min., a qual ocorrerá tanto na sede da
Seccional do Paraná, localizada na Rua Cel. Brasilino Moura, nº 253, 1º andar, Ahú, Curitiba/PR, quanto de
forma remota, conforme disposto na Portaria nº 005/2020 do Tribunal de Ética e Disciplina e na Resolução
de Diretoria n° 006/2020 (DEOAB Nº 352 - https://deoab.oab.org.br/pages/materia/237896 e DEOAB Nº
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389 - https://deoab.oab.org.br/pages/materia/244373), cumprindo ao representante e ao representado o
comparecimento de suas testemunhas, na forma do disposto no Art. 59, §§ 3° e 4°, do CED: Representante: 
ex-officio. Representado: C.E.L.P. (PR/106288 - Caio Eduardo Lino Percival). Procurador: PR/105766 -
Paulo Gabriel de Souza Veiga.
 
Na mesma oportunidade, notifica-se as partes para que tome conhecimento Acerca do Despacho exara no
mov. 47.
 
A audiência em ambiente virtual se procederá pela plataforma online ZOOM MEETINGS, sendo que o link,
ID e senha de acesso serão disponibilizados nos próprios autos. Ao inscrever-se para participar da audiência
virtual a parte/procurador estará ciente de que o acompanhamento dar-se-á em modalidade virtual, sendo que
eventual falha de conexão entre a parte/procurador com a realização do ato não obstará a instrução do feito,
competindo a parte/procurador comprovar em até 48h (quarenta e oito horas) que a falha se deu pelo
prestador de serviço telefônico, o que ensejará a análise do advogado instrutor/relator para designar nova
oitiva.
 

Curitiba, 29 de agosto de 2024.
 

GABRIEL SOARES JANEIRO
 

Secretário do Tribunal de Ética e Disciplina 
 
 

Notifica-se os advogados e interessados no processo supramencionado que, foi designada audiência de
instrução HÍBRIDA para o dia 04 de outubro de 2024, às 10h00min., a qual ocorrerá tanto na sede da
Seccional do Paraná, localizada na Rua Cel. Brasilino Moura, nº 253, 1º andar, Ahú, Curitiba/PR, quanto de
forma remota, conforme disposto na Portaria nº 005/2020 do Tribunal de Ética e Disciplina e na Resolução
de Diretoria n° 006/2020 (DEOAB Nº 352 - https://deoab.oab.org.br/pages/materia/237896 e DEOAB Nº
389 - https://deoab.oab.org.br/pages/materia/244373), cumprindo ao representante e ao representado o
comparecimento de suas testemunhas, na forma do disposto no Art. 59, §§ 3° e 4°, do CED: Representante: 
ex-officio. Representado: F.L.A.F. (PR/31352 - Fausto Luis Arriola de Freitas). Defensor Dativo: 
PR/100076 - Cezar Eduardo Gonçalves.
 
A audiência em ambiente virtual se procederá pela plataforma online ZOOM MEETINGS, sendo que o link,
ID e senha de acesso serão disponibilizados nos próprios autos. Ao inscrever-se para participar da audiência
virtual a parte/procurador estará ciente de que o acompanhamento dar-se-á em modalidade virtual, sendo que
eventual falha de conexão entre a parte/procurador com a realização do ato não obstará a instrução do feito,
competindo a parte/procurador comprovar em até 48h (quarenta e oito horas) que a falha se deu pelo
prestador de serviço telefônico, o que ensejará a análise do advogado instrutor/relator para designar nova
oitiva.
 

Curitiba, 29 de agosto de 2024.
 

GABRIEL SOARES JANEIRO
 

Secretário do Tribunal de Ética e Disciplina 
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Notifica-se os advogados e interessados no processo supramencionado que, foi designada audiência de
instrução HÍBRIDA para o dia 07 de outubro de 2024, às 16h00min., a qual ocorrerá tanto na sede da
Seccional do Paraná, localizada na Rua Cel. Brasilino Moura, nº 253, 1º andar, Ahú, Curitiba/PR, quanto de
forma remota, conforme disposto na Portaria nº 005/2020 do Tribunal de Ética e Disciplina e na Resolução
de Diretoria n° 006/2020 (DEOAB Nº 352 - https://deoab.oab.org.br/pages/materia/237896 e DEOAB Nº
389 - https://deoab.oab.org.br/pages/materia/244373), cumprindo ao representante e ao representado o
comparecimento de suas testemunhas, na forma do disposto no Art. 59, §§ 3° e 4°, do CED: Representante:
Albert Edmund Wammes Maravalhas. Procurador: PR/85544 - Nicolas Addor. Representado: G.A.L.,
V.K.N. (PR/48269 - Giovanni Antônio de Luca e PR/112600 - Vitor Kmiecik Neto). Procuradora: 
PR/94425 - Izabelle Cristine Gouvêa de Oliveira.
 
A audiência em ambiente virtual se procederá pela plataforma online ZOOM MEETINGS, sendo que o link,
ID e senha de acesso serão disponibilizados nos próprios autos. Ao inscrever-se para participar da audiência
virtual a parte/procurador estará ciente de que o acompanhamento dar-se-á em modalidade virtual, sendo que
eventual falha de conexão entre a parte/procurador com a realização do ato não obstará a instrução do feito,
competindo a parte/procurador comprovar em até 48h (quarenta e oito horas) que a falha se deu pelo
prestador de serviço telefônico, o que ensejará a análise do advogado instrutor/relator para designar nova
oitiva.
 

Curitiba, 29 de agosto de 2024.
 

GABRIEL SOARES JANEIRO
 

Secretário do Tribunal de Ética e Disciplina 
 
 

Notifica-se os advogados e interessados no processo supramencionado que, foi designada audiência de
instrução HÍBRIDA para o dia 07 de outubro de 2024, às 14h00min., a qual ocorrerá tanto na sede da
Seccional do Paraná, localizada na Rua Cel. Brasilino Moura, nº 253, 1º andar, Ahú, Curitiba/PR, quanto de
forma remota, conforme disposto na Portaria nº 005/2020 do Tribunal de Ética e Disciplina e na Resolução
de Diretoria n° 006/2020 (DEOAB Nº 352 - https://deoab.oab.org.br/pages/materia/237896 e DEOAB Nº
389 - https://deoab.oab.org.br/pages/materia/244373), cumprindo ao representante e ao representado o
comparecimento de suas testemunhas, na forma do disposto no Art. 59, §§ 3° e 4°, do CED: Representante: 
ex-officio. Representado: R.M.M., E.M.P.M. (PR/23355 - Reginaldo Mazzetto Moron e PR/78959 -
Eduardo Mazzetto Pasim Moron).
 
A audiência em ambiente virtual se procederá pela plataforma online ZOOM MEETINGS, sendo que o link,
ID e senha de acesso serão disponibilizados nos próprios autos. Ao inscrever-se para participar da audiência
virtual a parte/procurador estará ciente de que o acompanhamento dar-se-á em modalidade virtual, sendo que
eventual falha de conexão entre a parte/procurador com a realização do ato não obstará a instrução do feito,
competindo a parte/procurador comprovar em até 48h (quarenta e oito horas) que a falha se deu pelo
prestador de serviço telefônico, o que ensejará a análise do advogado instrutor/relator para designar nova
oitiva.
 

Curitiba, 29 de agosto de 2024.
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GABRIEL SOARES JANEIRO
 

Secretário do Tribunal de Ética e Disciplina 
 
 

Notifica-se os advogados e interessados no processo supramencionado que, foi designada audiência de
instrução HÍBRIDA para o dia 08 de outubro de 2024, às 14h00min., a qual ocorrerá tanto na sede da
Seccional do Paraná, localizada na Rua Cel. Brasilino Moura, nº 253, 1º andar, Ahú, Curitiba/PR, quanto de
forma remota, conforme disposto na Portaria nº 005/2020 do Tribunal de Ética e Disciplina e na Resolução
de Diretoria n° 006/2020 (DEOAB Nº 352 - https://deoab.oab.org.br/pages/materia/237896 e DEOAB Nº
389 - https://deoab.oab.org.br/pages/materia/244373), cumprindo ao representante e ao representado o
comparecimento de suas testemunhas, na forma do disposto no Art. 59, §§ 3° e 4°, do CED: Representante: 
ex-officio. Representado: L.M.G. (PR/13930 - Leonir Maria Garbugio).
 
Na mesma oportunidade, notifica-se as partes para que tome conhecimento Acerca do Despacho exara no
mov. 27.
 
A audiência em ambiente virtual se procederá pela plataforma online ZOOM MEETINGS, sendo que o link,
ID e senha de acesso serão disponibilizados nos próprios autos. Ao inscrever-se para participar da audiência
virtual a parte/procurador estará ciente de que o acompanhamento dar-se-á em modalidade virtual, sendo que
eventual falha de conexão entre a parte/procurador com a realização do ato não obstará a instrução do feito,
competindo a parte/procurador comprovar em até 48h (quarenta e oito horas) que a falha se deu pelo
prestador de serviço telefônico, o que ensejará a análise do advogado instrutor/relator para designar nova
oitiva.
 

Curitiba, 29 de agosto de 2024.
 

GABRIEL SOARES JANEIRO
 

Secretário do Tribunal de Ética e Disciplina 
 
 

Notifica-se os advogados e interessados no processo supramencionado que, foi designada audiência de
instrução HÍBRIDA para o dia 08 de outubro de 2024, às 09h30min., a qual ocorrerá tanto na sede da
Seccional do Paraná, localizada na Rua Cel. Brasilino Moura, nº 253, 1º andar, Ahú, Curitiba/PR, quanto de
forma remota, conforme disposto na Portaria nº 005/2020 do Tribunal de Ética e Disciplina e na Resolução
de Diretoria n° 006/2020 (DEOAB Nº 352 - https://deoab.oab.org.br/pages/materia/237896 e DEOAB Nº
389 - https://deoab.oab.org.br/pages/materia/244373), cumprindo ao representante e ao representado o
comparecimento de suas testemunhas, na forma do disposto no Art. 59, §§ 3° e 4°, do CED: Representante: 
ex-officio. Representado: O.C.S.F. (PR/59838 - Osvaldo Cassimiro dos Santos Filho). Procurador: 
PR/73756 - Danilo Kutianski de Souza.
 
Na mesma oportunidade, notifica-se as partes para que tome conhecimento Acerca do Despacho exara no
mov. 46.
 
A audiência em ambiente virtual se procederá pela plataforma online ZOOM MEETINGS, sendo que o link,
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ID e senha de acesso serão disponibilizados nos próprios autos. Ao inscrever-se para participar da audiência
virtual a parte/procurador estará ciente de que o acompanhamento dar-se-á em modalidade virtual, sendo que
eventual falha de conexão entre a parte/procurador com a realização do ato não obstará a instrução do feito,
competindo a parte/procurador comprovar em até 48h (quarenta e oito horas) que a falha se deu pelo
prestador de serviço telefônico, o que ensejará a análise do advogado instrutor/relator para designar nova
oitiva.
 

Curitiba, 29 de agosto de 2024.
 

GABRIEL SOARES JANEIRO
 

Secretário do Tribunal de Ética e Disciplina 
 
 

Notifica-se os advogados e interessados no processo supramencionado que, foi designada audiência de
instrução HÍBRIDA para o dia 01 de outubro de 2024, às 14h00min., a qual ocorrerá tanto na sede da
Seccional do Paraná, localizada na Rua Cel. Brasilino Moura, nº 253, 1º andar, Ahú, Curitiba/PR, quanto de
forma remota, conforme disposto na Portaria nº 005/2020 do Tribunal de Ética e Disciplina e na Resolução
de Diretoria n° 006/2020 (DEOAB Nº 352 - https://deoab.oab.org.br/pages/materia/237896 e DEOAB Nº
389 - https://deoab.oab.org.br/pages/materia/244373), cumprindo ao representante e ao representado o
comparecimento de suas testemunhas, na forma do disposto no Art. 59, §§ 3° e 4°, do CED: Representante:
Denilson Toneti dos Santos. Representados: C.M.S.T., M.R.S.M. (PR/27146 - Charles Miguel dos Santos
Tavares e PR/24686 - Marcelo Ricardo de Souza Marcelino). Procuradores: PR/90600 - Pedro de Perdigão
Lana e PR/98223 - Sara Jade da Silva Lemes.
 
A audiência em ambiente virtual se procederá pela plataforma online ZOOM MEETINGS, sendo que o link,
ID e senha de acesso serão disponibilizados nos próprios autos. Ao inscrever-se para participar da audiência
virtual a parte/procurador estará ciente de que o acompanhamento dar-se-á em modalidade virtual, sendo que
eventual falha de conexão entre a parte/procurador com a realização do ato não obstará a instrução do feito,
competindo a parte/procurador comprovar em até 48h (quarenta e oito horas) que a falha se deu pelo
prestador de serviço telefônico, o que ensejará a análise do advogado instrutor/relator para designar nova
oitiva.
 

Curitiba, 29 de agosto de 2024.
 

GABRIEL SOARES JANEIRO
 

Secretário do Tribunal de Ética e Disciplina 
 
 

Notifica-se os advogados e interessados no processo supramencionado que, foi designada audiência de
instrução HÍBRIDA para o dia 11 de outubro de 2024, às 10h00min., a qual ocorrerá tanto na sede da
Seccional do Paraná, localizada na Rua Cel. Brasilino Moura, nº 253, 1º andar, Ahú, Curitiba/PR, quanto de
forma remota, conforme disposto na Portaria nº 005/2020 do Tribunal de Ética e Disciplina e na Resolução
de Diretoria n° 006/2020 (DEOAB Nº 352 - https://deoab.oab.org.br/pages/materia/237896 e DEOAB Nº
389 - https://deoab.oab.org.br/pages/materia/244373), cumprindo ao representante e ao representado o
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comparecimento de suas testemunhas, na forma do disposto no Art. 59, §§ 3° e 4°, do CED: Representante: 
ex-officio. Representado: R.N.S. (PR/63724 - Rafael Nunes da Silveira). Procurador: PR/75151 - Ygor
Nasser Salah Salmen.
 
A audiência em ambiente virtual se procederá pela plataforma online ZOOM MEETINGS, sendo que o link,
ID e senha de acesso serão disponibilizados nos próprios autos. Ao inscrever-se para participar da audiência
virtual a parte/procurador estará ciente de que o acompanhamento dar-se-á em modalidade virtual, sendo que
eventual falha de conexão entre a parte/procurador com a realização do ato não obstará a instrução do feito,
competindo a parte/procurador comprovar em até 48h (quarenta e oito horas) que a falha se deu pelo
prestador de serviço telefônico, o que ensejará a análise do advogado instrutor/relator para designar nova
oitiva.
 

Curitiba, 29 de agosto de 2024.
 

GABRIEL SOARES JANEIRO
 

Secretário do Tribunal de Ética e Disciplina 
 
 

Notifica-se os advogados e interessados no processo supramencionado que, foi designada audiência de
instrução HÍBRIDA para o dia 07 de outubro de 2024, às 11h00min., a qual ocorrerá tanto na sede da
Seccional do Paraná, localizada na Rua Cel. Brasilino Moura, nº 253, 1º andar, Ahú, Curitiba/PR, quanto de
forma remota, conforme disposto na Portaria nº 005/2020 do Tribunal de Ética e Disciplina e na Resolução
de Diretoria n° 006/2020 (DEOAB Nº 352 - https://deoab.oab.org.br/pages/materia/237896 e DEOAB Nº
389 - https://deoab.oab.org.br/pages/materia/244373), cumprindo ao representante e ao representado o
comparecimento de suas testemunhas, na forma do disposto no Art. 59, §§ 3° e 4°, do CED: Representante:
Valdemar Dias. Representado: S.T. (PR/65619 - Stelamari Tureta).
 
A audiência em ambiente virtual se procederá pela plataforma online ZOOM MEETINGS, sendo que o link,
ID e senha de acesso serão disponibilizados nos próprios autos. Ao inscrever-se para participar da audiência
virtual a parte/procurador estará ciente de que o acompanhamento dar-se-á em modalidade virtual, sendo que
eventual falha de conexão entre a parte/procurador com a realização do ato não obstará a instrução do feito,
competindo a parte/procurador comprovar em até 48h (quarenta e oito horas) que a falha se deu pelo
prestador de serviço telefônico, o que ensejará a análise do advogado instrutor/relator para designar nova
oitiva.
 

Curitiba, 29 de agosto de 2024.
 

GABRIEL SOARES JANEIRO
 

Secretário do Tribunal de Ética e Disciplina 
 
 

O Tribunal de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Paraná, por seu Secretário
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Administrativo, notifica que a 3ª Turma reunir-se-á para a 249ª Sessão de Julgamento, na terça-feira, dia 24
de setembro de 2024, a partir das 17h00min, na modalidade HÍBRIDA, sendo a VIRTUAL via plataforma
ZOOM Cloud Meetings ((https://zoom.us/pt-pt/meetings.html) e a PRESENCIAL, simultaneamente na sede
da Seccional do Paraná, localizada na Rua Cel. Brasilino Moura, nº 253, 1º andar, Ahú, Curitiba/PR, quando
serão submetidos a julgamento os processos constantes da pauta a seguir relacionados, dentre outros, e os
remanescentes das pautas de julgamento anteriores:
 
1) Processo Nº 7224/2020: Representante: Jacir Folador (Procuradores: PR/44480- Eliza Schiavon,
PR/51655- Renata Spinardi Fiuza, PR/101294- Abdiel de Paula Bilches, PR/100991- Elisana da Silva
Folador) X J.O.J. (Procuradores: PR/14.132- Rita de Cassia Wicthoff Neves, PR/65.974- Matheus Lima de
Souza- Defensora Dativa: PR/92621- Isabel Cristina Zacharias) Relatora: Mariana de Padua Tomasi
Keppen;
 
2) Processo Nº 127/2022: Representantes: Jorge Wilczek e Ana Maria do Amaral Tuméo Wilzcek (
Procurador: PR/80.619- Gustavo Henrique Alves da Luz Fávero) X A.M. (Defensora Dativa: PR/111260-
Laura Luiza Lopes Mazzini) Relatora: Ana Eliete Becker Macarini Koehler;
 
3) Processo Nº 8698/2022: Representante: José Moreira de Assis (Procuradores: PR/54.886-José Eduardo
Nunes Zanella, PR/87.999- Ricardo Antonio Targa Moreira Filho, PR/110.890- João Gabriel Gimenes,
PR/30.534- Jonas Borges) X G.S.S., M.A.S.S (Advogado do: PR/6.878- Guatacara Schenfelder Salles- 
Advogado do: PR/39.613- Murilo Antunes Schenfelder Salles) Relatora: Ana Eliete Becker Macarini
Koehler
 
4) Processo Nº 2360/2021: Representante: Francisco Lopes de Azevedo X C.S.L. (Defensora Dativa: 
PR/97.134- Gabriela Mafra) Relator: Daniel Hachem;
 
5) Processo Nº 6638/2021: Representante: PR/18.827- Mauricio Galeb (Procuradores: PR/01.373- Floriano
Galeb, PR/32.919- Cassiano Antunes Tavares) X C.Z.J., L.R.M.P., T.B.Z.M. (Advogado do: PR/15.717-
Carlos Zucoloto Junior - Advogado do: PR/54.896- Leonardo Reichmann Moreira Pinto- Advogado do: 
PR/67.944- Thiago Bruno Zeni Marenda) Relator: Daniel Hachem;
 
2.6 Processo Nº 1448/2021: Representante: ex-officio X F.C.C., M.F.O.C.C. (Advogado do: PR/28.102-
Fabio Carneiro Cunha- Advogado do: PR/63.882- Mirian Franciele Olsen Carneiro Cunha) Relator: Cicero
Braz Portugal;
 
7) Processo Nº 3878/2022: Representante: Colegio Modelo Curitiba Eireli (Procuradores: PR/63.443- Helio
da Silva Chin Lemos, PR/112.220- Eduarda Carneiro Jarentchuk) X F.N.S. (Advogada da: PR/87.669-
Fernanda Neckel dos Santos) Relator: Cicero Braz Portugal;
 
8) Processo Nº 9592/2021: Representante: Tj/Pr - 5ª Câmara Criminal X A.A.S.F. (Defensora Dativa: 
PR/95.357- Katia Rossana Roosen Runge) Relator: Kleber Veltrini Tozzi;
 
9) Processo Nº 9469/2022: Representante: 1ª Vara Criminal de Curitiba/PR X W.R.B. (Advogado do: 
PR/14149- Walter Ronaldo Basso) Relator: Leonardo Penteado de Carvalho;
 
10) Processo Nº 5474/2019: Representante: Vara Cível de Pontal do Paraná/Pr X J.A.G.B., M.V.S.B. (
Defensor Dativo: PR/101.648- Lucca Sasaki) Relator: Juarez Xavier Kuster;
 
11) Processo Nº 6483/2022: Representante: ex-officio X E.N.P. (Procurador: PR/54.411-Gustavo Tuller
Oliveira Freitas) Relator: Juarez Xavier Kuster;
 
12) Processo Nº 4368/2023: Representante: Sindicato dos Agentes Penitenciários do Paraná X R.B.P. (
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Defensora Dativa: PR/82.260- Juliene Thaisa dos Santos Franzin Martins) Relator: Juarez Xavier Kuster
 
Notas:
 
a) A realização de sessões por videoconferência está prevista no art. 97-A do RGEAOAB introduzido pela
Resolução de Diretoria do CF/OAB nº 19/2020 (https://deoab.oab.org.br/pages/materia/235789) e na
Resolução de Diretoria nº 05/2020 da OAB/Paraná (https://deoab.oab.org.br/pages/materia/235301).
 
b) Os dados de acesso à sessão por videoconferência se encontram disponibilizados nos autos, podendo ser
requisitados à Secretaria por correio eletrônico, desde que originário do endereço constante do cadastro na
forma do art. 137-D do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB, ou por petição indicando
endereço de correio eletrônico apto à transmissão da informação.
 
c) O acesso ao sistema do processo eletrônico deve se dar: c.1) para advogados inscritos no Paraná: via 
www.oabpr.org.br/pe, mediante indicativo de número de inscrição e senha pessoal; ou c.2) para advogados
inscritos em outros Estados e outros usuários: via http://sistemas.oabpr.org.br/pe/chave, mediante indicativo
da chave de acesso fornecida.
 
d) A participação se dá mediante ingresso ao ambiente virtual por meio dos dados indicados no processo,
nos termos do disposto na alínea "b" supra, na data e horário designados, devendo atentar-se, o participante,
às disposições quanto às vestes.
 
e) Na modalidade videoconferência, o participante fica aguardando em sala de espera virtual, até que o
processo seja apregoado. A Secretaria informará por mensagens no aplicativo, durante sua realização, a
ordem de julgamentos.
 
f) Partes, interessados e representantes legais que desejem acompanhar os julgamentos ou proferir
sustentação oral deverão se inscrever até 24 horas antes da sessão conforme disposições da Resolução
supracitada, via sistema do processo eletrônico ou por correio eletrônico, observado o disposto na alínea "b"
supra.
 
g) Memoriais poderão ser transmitidos para o correio eletrônico da Secretaria até 24 horas antes da sessão,
os quais serão acostados ao processo e redirecionados aos membros do Órgão julgador.
 
h) Orientações adicionais sobre sessões por videoconferência estão disponíveis em https://bit.ly/3nw74o1
 
i) Os processos retirados de pauta ficam inseridos na pauta imediatamente seguinte, sem nova publicação,
salvo se for determinada diligência que impeça a inserção, com dados de acesso à sessão seguinte, inseridos
nos autos.
 
j) A Secretaria Tribunal de Ética e Disciplina atende pelo correio eletrônico julgamento.ted@oabpr.org.br ou
pelo telefone (41) 3250-5744 e, no dia da sessão, pelo WhatsApp (41) 98534-9855.
 

Curitiba, 29 de agosto de 2024.
 

GABRIEL SOARES JANEIRO
 

Secretário Administrativo do Tribunal de Ética e Disciplina 
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Em cumprimento ao disposto no artigo 45, § 6º, do Estatuto da Advocacia e da OAB, c/c artigo 120,
parágrafo único, do Regimento Interno da OAB-PR, torno público que requereram inscrição perante este
Conselho Seccional as seguintes pessoas:
 

 
No prazo de três dias, a contar da publicação deste edital, qualquer interessado capaz poderá apresentar
impugnação, por inobservância dos requisitos legais pelos requerentes.
 

Curitiba, 28 de agosto de 2024.
 

Roberta Abagge Santiago
 

Presidente da Câmara de Seleção 
 
 

SECRETARIA GERAL

EDITAL

EDITAL DE INSCRIÇÕES - 28/08/2024

INSCRIÇÃO PRINCIPAL SUBSEÇÃO

BRUNA GABRIELA FAVERO ARAPONGAS

DANIEL DA SILVA COSTA LAZZARI CURITIBA (SECCIONAL)

ÉRICA RAMOS GONSALES DA CRUZ LONDRINA

JAQUELINE WITCEL BATISTA CASCAVEL

JEFFERSON APARECIDO DA SILVA MARINGÁ

LETÍCIA SIMON DUTRA PATO BRANCO

LUANA CAROLINE CIOTA PAWLAK IRATI

UMARA FERNANDA KLISIEWIVZ VENDRAMI NOVACOVSKI CURITIBA (SECCIONAL)

INSCRIÇÃO TRANSFERÊNCIA SUBSEÇÃO

PAULO HENRIQUE JACINTO DE SOUSA FOZ DO IGUAÇU

INSCRIÇÃO SUPLEMENTAR SUBSEÇÃO

DAYSE HAGA TOSCANO CURITIBA (SECCIONAL)

DIEGO ANTONIO BARBOSA CURITIBA (SECCIONAL)

DIEGO PAIM MENDES CURITIBA (SECCIONAL)

FREDERICO ALVIM BITES CASTRO CURITIBA (SECCIONAL)

PAULO RICARDO DIAS DE MORAES CURITIBA (SECCIONAL)
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O Tribunal de Ética e Disciplina, da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Paraná, com sede da Rua
Cel. Brasilino Moura nº 253, Ahú, Curitiba/PR, notifica o(s) advogado(s) a seguir relacionados a tomarem
conhecimento e se manifestarem acerca do despacho proferido (mov. 64).
 
01) PROCESSO N° 8906/2022 – ex-officio X S.D.N., A.R.L. e A.M.N.P. (PR/43290 – Sergio Domingos
Nogueira, PR/68429 – Andrea Rodrigues de Lima e PR/77301 – Antonio Marcos Nogueira Pereira. 
Defensora Dativa: PR/55548 – Melina Maria Vilela Ferreira)
 
O prazo para eventual manifestação é de 15 (quinze) dias úteis, observado o disposto no art. 69 da Lei nº
8.906/94 c/c art 139 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB c/c art. 154 do RI
OAB/Paraná, todos disponíveis no portal desta Seccional em www.oabpr.org.br.
 
Para acesso e manifestação: www.oabpr.org.br/pe
 
CONTATOS: Secretaria de Instrução: (43) 3374-8300 / spdlondrina@oabpr.org.br. Secretaria
de Julgamento: (43) 3374-8300 / tedlondrina@oabpr.org.br
 

Londrina, 30 de agosto de 2024.
 

GABRIEL SOARES JANEIRO
 

Secretário do Tribunal de Ética e Disciplina 
 
 

O Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de Pernambuco, em cumprimento às
disposições contidas no artigo 137-D, § 3º, do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB, vem
por meio deste NOTIFICAR o Advogado abaixo nominado por meio de edital, em razão do mesmo se
encontrar em lugar incerto e não sabido: FERNANDO JOSÉ DE OLIVEIRA JUNIOR - OAB/SP 473802 a
fim de entrar em contato com a Assessoria Jurídica, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data desta
publicação, para tomar conhecimento de assunto de seu interesse, bem assim, a adoção de providências que
dependem de sua iniciativa.
 
## Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional de Pernambuco.

SUBSEÇÃO

NOTIFICAÇÃO

LONDRINA - PROCESSO Nº. 8906/2022

CONSELHO SECCIONAL - PERNAMBUCO
Pernambuco, data da disponibilização: 30/08/2024

ASSESSORIA JURÍDICA

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAÇÃO - Processo nº 17.0000.2023.009012-0
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O Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de Pernambuco, em cumprimento às
disposições contidas no artigo 137-D, § 3º, do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB, vem
por meio deste NOTIFICAR o Advogado abaixo nominado por meio de edital, em razão do mesmo se
encontrar em lugar incerto e não sabido: BEATHRIZ PEREIRA CHIANCA - OAB/RN 18111 a fim de
entrar em contato com a Assessoria Jurídica, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data desta
publicação, para tomar conhecimento de assunto de seu interesse, bem assim, a adoção de providências que
dependem de sua iniciativa.
 
## Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional de Pernambuco.
 
 

O Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de Pernambuco, em cumprimento às
disposições contidas no artigo 137-D, § 3º, do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB, vem
por meio deste NOTIFICAR os Advogados abaixo nominado por meio de edital, em razão do mesmo se
encontrar em lugar incerto e não sabido: SAULO DE CASTRO DA COSTA - OAB/PA 27375 e ANDRE
FRANCELINO DE MOURA - OAB/TO 2621 a fim de entrar em contato com a Assessoria Jurídica, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data desta publicação, para tomar conhecimento de assunto de
seu interesse, bem assim, a adoção de providências que dependem de sua iniciativa.
 
## Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional de Pernambuco.
 
 

O Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de Pernambuco, em cumprimento às
disposições contidas no artigo 137-D, § 3º, do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB, vem
por meio deste NOTIFICAR o Advogado abaixo nominado por meio de edital, em razão do mesmo se
encontrar em lugar incerto e não sabido: VERÔNICA MEDEIROS DE MORAIS - OAB/PE 21185 a fim de
entrar em contato com a Assessoria Jurídica, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data desta
publicação, para tomar conhecimento de assunto de seu interesse, bem assim, a adoção de providências que
dependem de sua iniciativa.
 
## Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional de Pernambuco.
 
 

O Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de Pernambuco, em cumprimento às
disposições contidas no artigo 137-D, § 3º, do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB, vem
por meio deste NOTIFICAR o Advogado abaixo nominado por meio de edital, em razão do mesmo se
encontrar em lugar incerto e não sabido: TATIANA PEREIRA DE SIQUEIRA CAMPOS - OAB/PE 46092
a fim de entrar em contato com a Assessoria Jurídica, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data
desta publicação, para tomar conhecimento de assunto de seu interesse, bem assim, a adoção de providências
que dependem de sua iniciativa.

NOTIFICAÇÃO - Processo nº 17.0000.2022.019115-2

NOTIFICAÇÃO - Processo nº 17.0000.2020.005458-5

NOTIFICAÇÃO - Processo nº 17.0000.2020.005870-6

NOTIFICAÇÃO - Processo nº 17.0000.2023.014224-7
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## Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional de Pernambuco.
 
 

Considerando os requisitos exigidos pelos arts. 8º e 9º da Lei nº 8.906/94, torno público que qualquer
interessado capaz no prazo de cinco dias úteis da publicação deste, poderá impugnar por escrito,
fundamentando-se em descumprimento das condições legais, o(s) pedido(s) de inscrição(ões) no quadro de
Advogados:
 
CAROLAYNE KELLY DA CRUZ SOARES
 
CHARLES DE ALENCAR ARARIPE FILHO
 
DIELLE MARIA ALVES FROTA
 
EDVAR VIEIRA DA SILVA
 
ISMAEL DE SOUSA FERREIRA
 
JOAO MENDES BENIGNO FILHO
 
JOYCE NAYARA ALVES DOS SANTOS MARTINS
 
LUANA CRISTINA RODRIGUES DA ROCHA
 
MAYSA FRANCISCA DE CARVALHO RIBEIRO
 
MISSILANE ELIAS DE SOUZA LOPES
 
RHÁYLA DE SOUSA FERREIRA
 
SÍLVIO GUSTAVO BEZERRA CAMPOS
 
VINICIUS CARVALHO PORTELA
 

Teresina, 29 de agosto de 2024
 

Celso Barros Coelho Neto
 

Presidente da OAB/PI 

CONSELHO SECCIONAL - PIAUÍ
Piauí, data da disponibilização: 30/08/2024

SEGUNDA CÂMARA DE INSCRIÇÃO DE ADVOGADOS

EDITAL DE INSCRIÇÃO

Edital de Inscrição nº 089/2024.
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Raylena Vieira Alencar Soares

 
Secretária Geral da OAB/PI 

 
 

Requerente: Presidente da OAB/RJ. Ementa 108/2024: “PROPOSIÇÃO DO EXMO. SENHOR
PRESIDENTE DO CONSELHO SECCIONAL DA OAB/RJ PARA EDIÇÃO DE RESOLUÇÃO
AMPLIANDO O NÚMERO DE CONSELHEIROS PARA 90 (NOVENTA) MEMBROS EFETIVOS E 90
(NOVENTA) MEMBROS SUPLENTES, EM CONSONÂNCIA COM O NÚMERO DE ADVOGADOS E
ADVOGADAS INSCRITOS. ALTERAÇÃO DOS INCISOS I E II DO ARTIGO 106 DO
REGULAMENTO GERAL DO EAOAB. APROVAÇÃO DA PROPOSTA, POSTO QUE OBVIAMENTE
ESTÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS EXIGIDOS PELA NOVA REDAÇÃO DO REGULAMENTO
GERAL. DESNECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DA OAB/RJ, UMA VEZ
QUE A HIPÓTESE ESTÁ CONTEMPLADA EM SEU TEXTO. UNÂNIME.” Ss. 29.08.2024 (a) Jonas
Gondim do Espirito Santo, Relator, e Luciano Bandeira Arantes, Presidente.
 
 

10ª TURMA
 
De acordo com o art. 137-D, §2º e §3º do Regulamento geral, fica notificado o(s) advogado(s) abaixo, para
comparecer à sede da OAB/RJ, na Av. Marechal Câmara 150/6o andar, Castelo, a fim de tratar de assunto de
seu interesse: Hermano Monteiro Vieira OAB/CE 36512 (19650/2023), Orlando Fernandes Domingos
OAB/RJ 68125 (24220/2019) Secretário-Geral
 
 

Razões Finais
 
De acordo com o art. 137-D, §4º do Regulamento geral, a OAB/RJ, notifica o (a) advogado (a): A.P.O.
OAB/RJ 212168 (6682/2022), I.F. OAB/RJ 45407 (27322/2019), C.A.R. OAB/RJ 172081 (27372/2019),

CONSELHO SECCIONAL - RIO DE JANEIRO
Rio de Janeiro, data da disponibilização: 30/08/2024

SECRETARIA DOS ÓRGÃOS JULGADORES DA OAB

ACÓRDÃO

PROCESSO N. 12.962/2024 – ÓRGÃO ESPECIAL.

TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA

EDITAL

EDITAL –

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAÇÃO
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R.L.B. OAB/RJ 124298 (27202/2018), J.G.F. OAB/RJ 170302 (12482/2019). para apresentar razões finais,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados a partir da publicação deste edital. Secretário-Geral
 
Ciência do Despacho
 
De acordo com o art. 137-D, §4º do Regulamento geral, a OAB/RJ, notifica o (a) advogado (a): D.S.A.
OAB/RJ 197260 (9026/2021). para apresentar ciência do despacho, no prazo de 15 (quinze) dias úteis
contados a partir da publicação deste edital. Secretário-Geral
 
 

RESOLUÇÃO DO CONSELHO Nº 476/2024
 
Altera a composição do Conselho Seccional da OAB-RJ
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO SECCIONAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL NO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
 
CONSIDERANDO a edição da Resolução 004/2024 do Eg. Conselho Federal da Ordem dos Advogados do
Brasil, que altera os incisos I e II, do artigo 106 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB;
 
CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Órgão Especial do Conselho Seccional da Ordem dos
Advogados do Brasil no Estado do Rio de Janeiro, em 29 de agosto e 2024, nos autos do processo nº
12.962/2024;
 
RESOLVE:
 
Alterar a composição do Conselho Seccional, ampliando o número de seus membros para o total de 90
(noventa) Conselheiros Efetivos e 90 (noventa) Conselheiros Suplentes, em consonância com o disposto no
inciso II, do artigo 196, do Regulamento Geral da Lei 8.906/94 (Estatuto da Advocacia e da OAB).
 
Registre-se e cumpra-se.
 
Rio de janeiro, 29 de agosto de 2024.
 
LUCIANO BANDEIRA ARANTES
 
Presidente
 
 

SECRETARIA DOS ÓRGÃOS JULGADORES DA OAB

RESOLUÇÃO

RESOLUÇÃO DO CONSELHO Nº. 476/2024.
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A Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional do Estado do Rio Grande do Norte, reunir-se-á em Sessão
Ordinária a ser realizada no dia 02 de outubro de 2024, às 14h, na Sede da Seccional, nesta Capital, ou por
meio de videoconferência, conforme disciplinado na Resolução n. 04/2020 do Conselho Seccional, ficando
as partes notificadas:
 
Processo n. 20.0000.2024.002304-7. Assunto: Criação de Comissão de Assistência aos Acadêmicos de
Direito. Interessado(as): Yasmin Gabrielly de M. Fontes Dantas, Felippe Lehnemann e Kátia Padovani
(Advogados: Gustavo Moreira – OAB/RN 20.345, Rafael Lucas Silva Taveira – OAB/RN 21.070 e João
Marcos Artner de Aguiar – OAB/RN 21.649).
 
Relator(a): Marília Gabriela Rebouças de Oliveira.
 
Natal/RN, 30 de agosto de 2024.
 
Augusto Costa Maranhão Valle – Secretário-Geral da OAB/RN.
 
 

O PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SECÇÃO DO RIO GRANDE DO
NORTE, AD REFERENDUM, DO CONSELHO, no uso de suas atribuições previstas no Regimento Interno
da OAB/RN, inciso III do artigo 38,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º – Designar o(a) advogado(a), RHANNA CRISTINA UMBELINO DIOGENES, OAB/RN 13.273,
para compor como Presidente da COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO LEGISLATIVO desta
Seccional:
 
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
 
Dê-se ciência, registre-se e publique-se.
 
Natal/RN, 28 de agosto de 2024.
 
Aldo de Medeiros Lima Filho

CONSELHO SECCIONAL - RIO GRANDE DO NORTE
Rio Grande do Norte, data da disponibilização: 30/08/2024

SECRETARIA GERAL

PAUTA DE JULGAMENTOS

NOTIFICAÇÃO processo n. 20.0000.2024.002304-7

PRESIDENCIA

PORTARIA

PORTARIA Nº 0210/2024 – GP/OAB/RN
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Presidente da OAB/RN
 
 

O PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SECÇÃO DO RIO GRANDE DO
NORTE, AD REFERENDUM, DO CONSELHO, no uso de suas atribuições previstas no Regimento Interno
da OAB/RN, inciso III do artigo 38,
 
CONSIDERANDO o disposto na Portaria 066 de 2024.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º – Designar o(a) advogado(a), EDUARDO FELD, OAB/RN 16.833, para compor como Membro da 
COMISSÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, desta Seccional.
 
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Dê-se ciência, registre-se e publique-se.
 
Natal/RN, 27 de agosto de 2024.
 
Aldo de Medeiros Lima Filho
 
Presidente da OAB/RN
 
Republicação por incorreção**
 
 

O Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil, Secção do Rio Grande do Norte, torna público que as
seguintes pessoas requereram inscrição nos quadros desta Seccional: Inscrição no Quadro como Advogado:
George Luiz Tomaz Marinho E Luiz Henrique Nogueira Soares. Inscrição Suplementar: Grasiela Macias
Nogueira, José Lucas Do Nascimento Silva E Rejana Santos Araujo Amorim. Retorno Aos Quadros:
Camilla De Amorim Macedo Rocha. Natal/RN, 30 de Agosto de 2024. Aldo de Medeiros Lima Filho,
Presidente da OAB/RN.
 
 

REPUBLICAÇÃO

PORTARIA Nº 0205/2024 – GP/OAB/RN**

COMISSÃO DE SELEÇÃO E INSCRIÇÃO

EDITAL

EDITAL N. 55/2024 - CSI
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20.0000.2024.002460-2- Pelo presente edital ficam as partes M.S.S (Procurador: Abrão Vital Santos de
Oliveira - OAB/RN 21.246) e T.A.M (Advogado: Thiago Amorim Marques – OAB/RN 1287-A) intimadas
para comparecerem à sessão virtual de audiência de instrução a ser realizada no dia 20/09/2024 às 09h00 por
meio de videoconferência no aplicativo Teams, conforme resolução 04/2020 do Conselho Seccional. Fica
incumbida à parte o comparecimento de suas testemunhas conforme art. 59, §4º do CED/OAB. Para que a
secretaria deste Tribunal envie o link, faz necessário que as partes enviem e-mail para o etica@oabrn.org.br.
 

Natal/RN, 30 de Agosto de 2024.
 

Marcos Aurélio Santiago Braga
 

Presidente do TED/RN 
 
 

Ordem dos Advogados do Brasil – Seção do Rio Grande do Sul-RS. No processo abaixo relacionado,
dá-se ciência aos interessados infra da decisão proferida pelo Órgão Especial do Conselho Seccional, na
sessão de julgamento realizada no dia 09 de agosto de 2024, para os devidos fins.
 
Processo nº 1100856.00021435/2024-20. Consulente: Adv. Daniel de Souza Clásen (OAB/RS 110.150).
Decisão: “Acordaram os membros do Órgão Especial, por unanimidade, em não conhecer a consulta, nos
termos do voto do Conselheiro”. Relator: Cons. Augusto Solano Lopes Costa.
 
Para informações e/ou acesso aos autos, por gentileza encaminhar manifestação para o endereço eletrônico
do Órgão Especial: orgaoespecial@oabrs.org.br, ou através do Portal da Advocacia (https://portal-
advocacia.org.br).
 

Porto Alegre, 30 de agosto de 2024.
 

Neusa Maria Rolin Bastos
 

Vice-Presidente da OAB/RS 
 

Presidente do Órgão Especial

TRIBUNAL DE ETICA E DISCIPLINA

EDITAL

NOTIFICAÇÃO - AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

CONSELHO SECCIONAL - RIO GRANDE DO SUL
Rio Grande do Sul, data da disponibilização: 30/08/2024

ORGÃO ESPECIAL

DECISÃO

NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO.
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A Ordem dos Advogados do Brasil – Seção do Rio Grande do Sul - RS. No uso de suas atribuições,
intime-se.
 
Recorrido: Presidente da OAB/RS, para querendo, no prazo previsto no art. 139 do Regulamento Geral da
OAB, oferecer suas contrarrazões ao recurso interposto no Processo SEI nº 1101199.00114670/2023-20.
 
O recurso poderá ser solicitado à Secretaria do Conselho através do endereço eletrônico, sendo realizado por
meio de cadastramento no Portal da Advocacia (https://portal-advocacia.oabrs.org.br). A vista dos autos
poderá ser solicitada pelo endereço eletrônico de contato com a Secretaria do Conselho:
secretariadoconselho@oabrs.org.br
 

Porto Alegre, 30 de agosto de 2024.
 

GUSTAVO JUCHEM
 

Secretário-Geral da OAB/RS. 
 
 

Ficam notificados para manifestação acerca do despacho exarado nos autos:
 
Processo n. 1102184.00084935/2022-20 – OAB EX OFFICIO x D.R.R. (Proc. Ferdinand Georges de Borba
e D'alençon – OAB/RS 100.800). DESPACHO: Vistos. Face ao requerido pelo representado, designa-se
nova data de audiência de instrução para o dia 04 de outubro de 2024, às 14h30, de forma presencial na
subseção de Novo Hamburgo. No tocante aos demais requerimentos, entendo não ser caso de indeferimento
liminar da representação, sendo necessário a análise de todo o conjunto probatório, para pronunciamento
quando do parecer e voto.
 
Intime-se as partes, que é de sua responsabilidade informar as testemunhas da data aprazada e das
informações sobre o local da realização.
 
O prazo para qualquer manifestação é de 15 (quinze) dias úteis, contados do primeiro dia útil seguinte à
publicação, assim considerada o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário

CONSELHO PLENO

CONTRARRAZÕES

NOTIFICAÇÃO DE CONTRARRAZÕES

NOVO HAMBURGO
Rio Grande do Sul, data da disponibilização: 30/08/2024
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Eletrônico.
 

Novo Hamburgo, 30 de agosto de 2024.
 

CARLOS EDUARDO BRAUN,
 

Presidente da Subseção de Novo Hamburgo 
 
 

Notifica(m)-se o(s) advogado(s) a seguir relacionado(s) para tomar(em) conhecimento da realização
de audiência de instrução que se realizará de forma presencial, na sede desta Subseção, situada no seguinte
endereço: Rua General Câmara, nº 1574 - Bairro Divisa - Santana do Livramento/RS.
 
Processo n. 1100927.00073467/2021-20 – IZABEL CRISTINA DA CUNHA ALVAREZ (Adv. Izabel
Cristina da Cunha Alvarez - OAB/RS 83.427) x J.A.T.D.S. (Procs. Pablo Pintos Brunet – OAB/RS 83.946 e
Olivia Carreira Gusmão – OAB/RS 123.993), 26/09/2024, às 09h.
 
Adverte-se que a responsabilidade do comparecimento das testemunhas é de quem as arrolou, nos termos do
artigo 59, §4º do Código de Ética e Disciplina, salvo as exceções previstas em lei.
 

Santana do Livramento, 30 de agosto de 2024.
 

GLENIO CARDOSO LOPES,
 

Presidente da Subseção de Santana do Livramento. 
 
 

Notifica(m)-se o(s) advogado(s) a seguir relacionado(s) para tomar(em) conhecimento da realização
de audiência de instrução que se realizará de forma híbrida, as partes poderão comparecer na sede da
Subseção, situada no seguinte endereço: Rua General Câmara, nº 1574 - Bairro Divisa - Santana do
Livramento/RS ou através da plataforma zoom, nas datas e horários indicados:
 
Processo n. 1104724.00090675/2023-20 – DOUGLAS MARCEL PEREIRA MOLINARI (Procs. Nilson
Auri Costa de Freitas - OAB/RS 27.940 e Renata Leal Martins – OAB/RS 105.183) x C.C.L. (Def. Dat.
Matheus Martini Casagrande - OAB/RS 123.304), 26/09/2024, às 11h.
 
Adverte-se que a responsabilidade do comparecimento das testemunhas é de quem as arrolou, nos termos do

SANTANA DO LIVRAMENTO
Rio Grande do Sul, data da disponibilização: 30/08/2024

SUBSEÇÃO

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

NOTIFICAÇÃO PARA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

NOTIFICAÇÃO PARA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO
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artigo 59, §4º do Código de Ética e Disciplina, salvo as exceções previstas em lei. Em caso de participação
virtual será encaminhado ao endereço eletrônico das partes, com 24 horas de antecedência, o link de acesso à
sala virtual para realização do ato instrutório. Nos processos com testemunhas arroladas, estas deverão ser
ouvidas na presença do advogado, que se responsabilizará pelos dados de acesso à videoconferência,
comprometendo-se solidariamente com as testemunhas em preservar o sigilo do art. 72, §2º do EAOAB.
 

Santana do Livramento, 30 de agosto de 2024.
 

GLENIO CARDOSO LOPES,
 

Presidente da Subseção de Santana do Livramento. 
 
 

A Ordem dos Advogados do Brasil – Seção de Santa Catarina notifica o Sr. Elias Alves para, querendo, no
prazo de 15(quinze) dias úteis, contados a partir da publicação deste Edital, apresentar contrarrazões ao
recurso interposto nos autos do Processo de Representação nº 42/2022, pela Advogada, Dra. Eda Barboza
(OAB/SC 28106). Fotocópias dos autos podem ser requeridas para o e-mail conselho2@oab-sc.org.br.
Recursos ou requerimentos devem ser protocolizados pelo site da OAB/SC: Serviços (requerimentos: on-
line). Florianópolis, 29 de agosto de 2024. Cláudia da Silva Prudêncio – Presidente.
 
 

A Ordem dos Advogados do Brasil – Seção de Santa Catarina notifica a Sra. Krishna Cesário Alvim De
Castro para, querendo, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contados a partir da publicação deste Edital,
apresentar contrarrazões ao recurso interposto nos autos do Processo de Representação nº 424/2021, pela
Advogada, Dra. Lidiane Cunha (OAB/SC 17627), Defensora dativa, Dra. Kelliane Nascimento Mira
(OAB/SC 57739). Fotocópias dos autos podem ser requeridas para o e-mail conselho2@oab-sc.org.br.
Recursos ou requerimentos devem ser protocolizados pelo site da OAB/SC: Serviços (requerimentos: on-
line). Florianópolis, 29 de agosto de 2024. Cláudia da Silva Prudêncio – Presidente.
 
 

A Segunda Turma Julgadora do Conselho da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção de Santa Catarina
notifica os Advogados L.A.D.R. (Lauro Aparecido Da Rocha (OAB/SC 3419) / W.L.G.W. (Washington
Luiz Godinho Wendler (OAB/SC 21862), Procurador: Dr. Rafael Fausel (OAB/SC 20384), acerca do
seguinte despacho, juntado nos autos do processo de representação n. 768/2021: “DESPACHO: Em vista da

CONSELHO SECCIONAL - SANTA CATARINA
Santa Catarina, data da disponibilização: 30/08/2024
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manifestação do Representado, datada de 27/08/24, determino a RETIRADA DE PAUTA do presente
processo – pautado que estava para a sessão de 19/09/24, visto ser necessária uma análise mais aprofundada
da matéria. Florianópolis, SC, em 29 de agosto de 2024. Saraí Martelli Bresciani, Relatora” Fotocópias dos
autos podem ser requeridas para o e-mail conselho2@oab-sc.org.br. Recursos ou requerimentos devem ser
protocolizados pelo site da OAB/SC: Serviços (requerimentos: on-line).
 
 

A Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Santa Catarina, na forma da Lei 8.906/94 (inciso VI do art.
8º), torna público e faz saber a quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foram
registrados e autuados os seguintes pedidos de inscrição de ESTAGIÁRIO:
 
LUANA CAROLAINE BORGES DE SOUZA - (SÃO JOAQUIM)
 
SCHEILA VITORIO CAMPOS - (CRICIÚMA)
 

Florianópolis, 29 de agosto de 2024
 

MARIA TERESINHA ERBS
 

Secretária Geral da OAB/SC 
 
 

A Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Santa Catarina, na forma da Lei 8.906/94 (inciso VI do art.
8º), torna público e faz saber a quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foram
registrados e autuados os seguintes pedidos de inscrição de ADVOGADO:
 
ALLISON FLAVIO MARTINS IZIDORO (JARAGUÁ DO SUL)
 
ANA LUÍSA D'AGOSTINI (FLORIANÓPOLIS)
 
ANAEL MAHASYAH TESTONI (JOINVILLE)
 
ANDERSON SIDNEI REUTER (RIO DO SUL)
 
BRUNNA LETICIA VIANA SANTIAGO SILVA (CAMBORIÚ)
 
CALINDI GABRIELA CAMARGO (XANXERÊ)
 
CAROLINA CRUSCIAK CALVI (BALNEÁRIO CAMBORIÚ)
 
CLEITON PAZELLO SOARES (BALNEÁRIO CAMBORIÚ)
 

SECRETARIA

EDITAL

EDITAL

EDITAL
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DAIANE REGINA OLIVEIRA CORREA GONÇALVES (JARAGUÁ DO SUL)
 
DENICE SCHULZ VICENTINI (FLORIANÓPOLIS)
 
EDA MARIA NORENBERG ARNDT (RIO DO SUL)
 
EMILLY DOS SANTOS KLAUSEN (SÃO JOSÉ)
 
FRANCINE GOLO (CHAPECÓ)
 
GUILHERME DA SILVA MARTINS (FLORIANÓPOLIS)
 
HELLEN ROCHA ZIMMERMANN (JOINVILLE)
 
IGOR VICENTINI SAUERBECK (JOINVILLE)
 
ISADORA CORRÊA MALTA (SÃO JOSÉ)
 
JENNIFER LUANA SOLOVY CABRAL (PALHOÇA)
 
JOANA MEIRELLES NASCIMENTO (RIO DO SUL)
 
JOÃO CARLOS BERTI (TURVO)
 
JOAO VICTOR MULLER (BLUMENAU)
 
KAMILA LUANA SABEL (JARAGUÁ DO SUL)
 
LARA MAGNUS (CRICIÚMA)
 
LILIAN FERNANDA CANDIDO (SÃO JOAQUIM)
 
LUIZ GUSTAVO DE MELLO MACIEL (JOINVILLE)
 
MARINA FERREIRA FORTUNATO SCHMITZ (ITAPEMA)
 
MICHELI DA ROSA BORDIM (ITAJAÍ)
 
MIRIELLY ESTEVAO (JOINVILLE)
 
MONIQUE MACHADO DE OLIVEIRA (CHAPECÓ)
 
NATHAN GALDINO ZANCANARO (SÃO FRANCISCO DO SUL)
 
NATHASSIA HEIDRICH SEEMANN (FLORIANÓPOLIS)
 
PAOLO FRANCIESCO DA SILVA (JOAÇABA)
 
PATRÍCIA SILVEIRA MARTINS (BALNEÁRIO CAMBORIÚ)
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RAQUELINE COZZA PAES (CRICIÚMA)
 
RENATA DO NASCIMENTO FELAÇO (NAVEGANTES)
 
SABRINA PAVESI (BRUSQUE)
 
SELENA JUSTI LARA (JOINVILLE)
 
STEPHANO DIEGO DE SOUZA WESSLER (JARAGUÁ DO SUL)
 
THIAGO FONTENELLE PRIMAVERA (FLORIANÓPOLIS)
 
YARA VENTURA (MAFRA)
 

Florianópolis, 29 de agosto de 2024
 

MARIA TERESINHA ERBS
 

Secretária Geral da OAB/SC 
 
 

A Ordem dos Advogados do Brasil Seccional de Santa Catarina notifica os advogados a seguir relacionados
para que, no prazo de quinze dias úteis, prestem suas manifestações nos autos em referência; o pedido deve
ser consultado pelo site da OAB/SC: Serviços/ Área do Advogado/ Processos TED/ Consulta de processos/
Documentos GED/ Funções. (geração de senha de acesso: Serviços/ Área do Advogado/ Geração Senha
Advogados) Dúvidas e esclarecimentos por e-mail: senhated@oab-sc.org.br. Tendo em vista que os
procedimentos são digitais, as manifestações e requerimentos deverão ser, obrigatoriamente, realizados pelo
protocolo eletrônico no site: Serviços, Requerimento On-line (Provimento nº 176/2017-CF, art. 2º):
 
Pedido: 884/2024, Requerente: G.P.D.S. (por seu advogado Gustavo Pereira Da Silva – OAB/SC 16146),
Requerido: C.K.S. (por seu advogado Cristiano Korbes Steffen – OAB/SC 26347).
 
Pedido: 886/2024, Requerente: Márcio Heidmann Blasius, Requerido: E.R.S. (por seu advogado Eduardo
Rocha Souza – OAB/SC 20472).
 
 

A OAB/SC notifica os Advogados abaixo relacionados para cumprirem o disposto no § 8º do artigo 59 CED
(razões finais), nos processos em referência; o processo eletrônico poderá ser acessado pelo site: Serviços/
Area do Advogado/ Acesso ao Sistema. Contato em caso de dúvida: camarated@oab-sc.org.br. Tendo em
vista que os processos são eletrônicos a manifestação deverá ser protocolada no site da OAB/SC: Serviços,

TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA

MANIFESTAÇÃO

MANIFESTAÇÃO

RAZÕES FINAIS

RAZÕES FINAIS
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Requerimento On-line, Requerimentos Tribunal de Ética e Disciplina (Provimento nº 176/2017-CF, art. 2º).
 
PROCESSO Nº 1240/2023 C.B.I.P. (Por seu advogado: Vinicius Itapary Pinheiro – OAB/DF 67460).
 
 

A Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de Santa Catarina, de acordo com o disposto no artigo 188 e
seguintes do Regimento Interno da - OAB/SC, atualizado pelo Provimento nº 182/2018 do Conselho
Federal, notifica pelo presente os Advogados e Interessados a seguir relacionados, para a Sessão Ordinária
da 5ª Turma do Tribunal de Ética e Disciplina, que será realizada de forma EXCLUSIVAMENTE
PRESENCIAL, no dia 18 de outubro do corrente ano, a partir das 09:00 horas, na Subseção de Itajaí,
localizada Rua Vereador José Carlos Mendonça, nº 100, Carvalho, Itajaí - SC, Cep: 88307-580,
oportunidade em que serão julgados os processos a seguir relacionados, quando será assegurado às partes o
direito de sustentação oral nos casos e prazos previstos no Regimento Interno da OAB/SC. Os autos devem
ser consultados pelo site da OAB/SC: Serviços/Área do Advogado/Acesso Sistema/Consulta de
processos/Documentos GED/ Funções.(Geração de senha de acesso: Serviços/Área do Advogado/ Geração
Senha Advogados). Dúvidas, esclarecimentos e Requerimentos deverão ser encaminhados à Secretaria do
Tribunal de Ética e Disciplina através do endereço eletrônico: ted.oab@oab-sc.org.br e ted.oab1@oab-
sc.org.br, com os dados do processo: número, nome da parte do interessado. Autos nº 536/2020, J. M. L. e
A. J. V. P. (Adv. Alexander Josué Vieira do Prado - OAB/SC 35183 e Ester Kneubuehler - OAB/SC 57349).
 Autos nº 1070/2019, L. F. C. R. - OAB/SC 47903 (Adv. Rita de Cassia Maciel Franco - OAB/PR 94901 e
Jonas Macedo Lopes - OAB/SC 33712). Autos nº 469/2023, F. R. (Adv. Felix Raichardt - OAB/SC 44067 e
Bruno de Souza Brasil - OAB/SC 34083). Autos nº 249/2023, L. F. S. (Adv. Leandro Francisco da Silva -
OAB/SC 58223 e Lucas Graf - OAB/SC 55291). Autos nº 1200/2021, M. F. A. P. G. e A. L. P. (Adv. Maria
Fernanda do Amaral Pereira Gugelmin - OAB/SC 10578 e Ana Lúcia Pedroni - OAB/SC 7756) e A. P. N. P.
(Adv. Antônio de Pádua Nunes Pereira - OAB/RJ 87325 e Elizângela Corrêa da Silva - OAB/SC 62665). 
Autos nº 44/2023, D. R. L. B. (Adv. Dieyni Rafaela Lucas Barreiro - OAB/SC 58727). Autos nº 474/2023,
V. V. S. G. (Adv. Viama Vanessa Schmidt Gonçalves - OAB/SC 56386 e Flávia dos Santos Bombo -
OAB/SC 50108). Autos nº 344/2022, V. T. e M. S. (Adv. Marcos Santiago - OAB/SC 15991 e Willians
Augusto Pescador - OAB/SC 35599). Autos nº 178/2023, L. P. A. e M. C. F. P. L. (Adv. Maria Carolina
Fernandes Pereira Lisboa - OAB/SP 336520 e Willians Augusto Pescador - OAB/SC 35599). Autos nº 
1112/2023, G. C. (Adv. Gustavo Cabral - OAB/SC 51019 e Rafael Willian dos Santos - OAB/SC 69744). 
Autos nº 690/2023, V. J. A. - OAB/SC 47573 (Adv. Gabriela Muniz Alves - OAB/SC 27628 e Rafael
Willian dos Santos - OAB/SC 69744). Autos nº 1266/2021, E. M. P. por R. P. B. e G. P. S. (Adv. Geziel
Pereira da Silva - OAB/PR 55137). Autos nº 698/2021, H. F. A. (Adv. Hamilton Figueiró Almeida -
OAB/RS 49505 e Luiza da Rosa - OAB/SC 60988). Autos nº 653/2023, C. M. e T. C. F. (Adv. Tatiane
Cristina Felício - OAB/SC 37672 e Luiza da Rosa - OAB/SC 60988). Autos nº 954/2022, T. T. M. M. (Adv.
Taiani Tomasi Michnoski Machado - OAB/SC 30797) e T. P. L. S. (Adv. Thiago do Prado Leal Santos -
OAB/SC 58743 e Alexandre Miranda Aleixo - OAB/SC 62964). Autos nº 489/2022, E. C. J. (Adv. Dinamar
Simas Seide - OAB/SC 12794) e T. C. F. (Adv. Tatiane Cristina Felício - OAB/SC 37672 e Arnaldo dos
Reis Marques - OAB/SC 67602). Autos nº 342/2022, P. G. N. e M. L. M. (Adv. Maurício Leal Mafra -
OAB/SC 55089 e Eduardo Costa Almeida - OAB/SC 67283). Autos nº 578/2022, E. L. C. J. (Adv. Eraldo
Luiz de Carvalho Júnior - OAB/SC 4652) e C. S. F. (Adv. Clayton Silveira Fernandes - OAB/SC 44338). 
Autos nº 1263/2021, W. A. S. (Adv. Wanderson Amorim de Souza - OAB/SC 35755 e Ketlin Lenhardt Lotti
- OAB/SC 58282). Autos nº 364/2022, A. M. Z. (Adv. Ana Cristina Rovaris Casagrande - OAB/SC 28174)
e J. A. P. (Adv. Juliano Andreso Paese - OAB/SC 22296 e Laura da Silva Leal - OAB/SC 68006). Autos nº 
1039/2017, R. B. A. (Adv. Rodrigo Bernardes Antunes - OAB/SC 14534). Autos nº 514/2023, A. E. D.
(Adv. Argeu Estevan Debiazi - OAB/SC 59462).
 

SESSÃO DE JULGAMENTO

5ª TURMA
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Florianópolis, 29 de agosto de 2024.
 
 

A OAB/SC notifica por sua Subseção de Caçador a Advogada L. M. A. B. (por seus advogados: Leda
Mariza Alves Biasi OAB/SC 43360, Cesar Domingos Figueroa OAB/SC 61936) e suas testemunhas a
participarem da audiência de instrução dos autos 1207/2023, no dia 27/09/2024 às 11:00 horas. Ficam os
interessados notificados de que a audiência se dará em ambiente tele presencial e será realizada por meio de
videoconferência com a utilização da plataforma Google Meet. O link para a participação tele presencial,
deverá ser previamente requerido pela parte, pelo interessado ou por seus procuradores, em informando as
testemunhas a serem ouvidas, com seus respectivos endereços eletrônicos até 48 (quarenta e oito) horas 
antes do início da audiência virtual deverá ser solicitado por (e-mail: proc@oabcacador.org.br), de acordo
com o disposto no § 3º e 4º, do artigo 59, do Código de Ética e Disciplina da OAB, sendo de inteira
responsabilidade da parte, do interessado ou de seus advogados toda a infraestrutura tecnológica necessária
para sua participação e de suas testemunhas na audiência. Em caso de não comparecimento ou manifestação
das partes, o processo prosseguirá na forma legal. Os autos devem ser consultados pelo site da OAB/SC:
Serviços/ Área do Advogado/ Processos TED/ Consulta de processos/ Documentos GED/ Funções. (geração
de senha de acesso: Serviços/ Área do Advogado/ Geração Senha Advogados) Dúvidas e esclarecimentos
por e-mail: proc@oabcacador.org.br. Tendo em vista que o processo é digital, as manifestações e
requerimentos deverão ser, obrigatoriamente, realizados pelo protocolo eletrônico no site da OAB/SC:
Serviços, Requerimento On-line (Provimento nº 176/2017-CF, art. 2º). Eventuais dúvidas acerca do
funcionamento poderão ser previamente sanadas na Secretaria da Subseção no telefone 49- 988372650.
Douglas Renan Klabunde - Presidente OAB Subseção de Caçador.
 
 

A OAB/SC por Subseção de Canoinhas notifica a Advogada Aline dos Santos de Souza Barros OAB/SC
61100, para entrar em contato com a Subseção, para tratar de assunto de seu interesse, autos nº 891/2023,
conforme art. 59, § 3º e § 4º do CED. Os autos devem ser consultados pelo site da OAB/SC: Serviços/ Área
do Advogado/ Processos TED/ Consulta de processos/ Documentos GED/ Funções. (geração de senha de
acesso: Serviços/ Área do Advogado/ Geração Senha Advogados) Dúvidas e esclarecimentos por e-mail:
canoinhas@oab-sc.org.br. Tendo em vista que os processos são eletrônicos, a defesa prévia deverá ser,
obrigatoriamente, realizada pelo protocolo eletrônico no site: Serviços, Requerimento On-line (Provimento

CAÇADOR
Santa Catarina, data da disponibilização: 30/08/2024

DIRETORIA

AUDIÊNCIA

AUDIÊNCIA

CANOINHAS
Santa Catarina, data da disponibilização: 30/08/2024

DIRETORIA
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nº 176/2017-CF, art. 2º). Renato Mattar Cepeda- Presidente da Subseção de Canoinhas.
 
 

 
 
A OAB/SC por sua Subseção de Navegantes notifica a advogada E.M.S.N (por sua advogada Eliana Maria
de Senna do Nascimento OAB/SC 12.312),para cumprir o disposto no § 8º do Artigo 59 CED, autos número
 250/2023. Os autos devem ser consultados pelo site da OAB/SC: Serviços/ Área do Advogado/ Processos
TED/ Consulta de processos/ Documentos GED/ Funções. (geração de senha de acesso: Serviços/ Área do
Advogado/ Geração Senha Advogados) Dúvidas e esclarecimentos por e-mail: navegantes@oab-sc.org.br.
Tendo em vista que os processos são eletrônicos as razões finais deverão ser protocoladas no site da
OAB/SC: Serviços, Requerimento On-line (Provimento nº 176/2017-CF, art. 2º). Roberta Elisa Correa -
Presidente da Subseção de Navegantes.
 
 

O Presidente da 28ª Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB/São José, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Artigo 119, inciso VI do Regimento Interno da OAB/SC,
 
RESOLVE:
 
Desligar a Advogada Gisele Meurer – OAB/SC 27.256, como membro da Comissão de Direito Sistêmico.
 
Registre-se. Cumpra-se.
 

São José (SC), 29 de agosto de 2024.
 

Pedro A. Ferrari Júnior
 

Presidente da 28ª Subseção da OAB/SC 
 

NAVEGANTES
Santa Catarina, data da disponibilização: 30/08/2024

DIRETORIA

RAZÕES FINAIS

RAZÕES FINAIS

SÃO JOSÉ
Santa Catarina, data da disponibilização: 30/08/2024

DIRETORIA

PORTARIA

PORTARIA Nº 718/2024/OAB-SJ – Desliga membro da Comissão de Direito Sistêmico.
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O Presidente da 28ª Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB/São José, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Artigo 119, inciso VI do Regimento Interno da OAB/SC,
 
RESOLVE:
 
Desligar o Advogado Pedro Henrique Grando – OAB/SC 62.070, como membro da Comissão de Direito da
Pessoa com Deficiência.
 
Registre-se. Cumpra-se.
 

São José (SC), 29 de agosto de 2024.
 

Pedro A. Ferrari Júnior
 

Presidente da 28ª Subseção da OAB/SC 
 
 

O Presidente da 28ª Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB/São José, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Artigo 119, inciso VI do Regimento Interno da OAB/SC,
 
RESOLVE:
 
Criar a Comissão de Perícias.
 
Registre-se. Cumpra-se.
 

São José (SC), 29 de agosto de 2024.
 

Pedro A. Ferrari Junior
 

Presidente da 28ª Subseção da OAB/SC 
 
 

PORTARIA Nº 719/2024/OAB-SJ – Desliga membro da Comissão de Direito da Pessoa com

Deficiência.

PORTARIA Nº 720/2024/OAB-SJ – Criar a Comissão de Perícias.

CONSELHO SECCIONAL - SÃO PAULO
São Paulo, data da disponibilização: 30/08/2024
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01 “Art. 69. EAOAB - Todos os prazos necessários à manifestação de advogados, estagiários e terceiros, nos
processos em geral da OAB, são de quinze dias uteis, inclusive para interposição de recursos.
 
§ 2º No caso de atos, notificações e decisões divulgados por meio do Diário Eletrônico da Ordem dos
Advogados do Brasil, o prazo terá início no primeiro dia útil seguinte à publicação, assim considerada o
primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário.
 
RECURSO PROCESSO CR 29601/24 ORIGEM: AMA-811 – Recorrente: Jaqueline Fioramonti Valandro -
OAB/SP 467.184
 
Recorrido(a): Caixa de Assistência dos Advogados de São Paulo - CAASP.
 
A C Ó R D Ã O N. 33907
 
EMENTA
 
PEDIDO DE AUXÍLIO MATERNIDADE EM DECORRÊNCIA DO NASCIMENTO DO FILHO E DA
IMPOSSIBILIDADE MOMENTÂNEA DE RETORNO ÀS ATIVIDADES LABORAIS E DA
CARÊNCIA PARA ADIMPLIR AS DESPESAS COTIDIANAS. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO
ART. 20, IX DO ESTATUTO DA CAASP. RECURSO INDEFERIDO.
 
Vistos, relatados e examinados estes autos do Processo em referência, acordam os membros da Primeira
Câmara Recursal do Conselho Secional de São Paulo da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o
quórum exigido no art. 29 do Regimento Interno – OAB SP, por unanimidade, em negar provimento ao
recurso interposto, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do relator.
 
Sala das Sessões, 23 de julho de 2024.
 
Leonardo Sica – Presidente
 
Antonio Baptista Gonçalves – Relator
 
 

02 “Art. 69. EAOAB - Todos os prazos necessários à manifestação de advogados, estagiários e terceiros, nos
processos em geral da OAB, são de quinze dias uteis, inclusive para interposição de recursos.
 
§ 2º No caso de atos, notificações e decisões divulgados por meio do Diário Eletrônico da Ordem dos
Advogados do Brasil, o prazo terá início no primeiro dia útil seguinte à publicação, assim considerada o
primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário.
 
RECURSO PROCESSO CR 29602/24 ORIGEM: AM-5.655 – Recorrente: Maria Aparecida Povoas da
Silva - OAB/SP 91.496
 
Recorrido(a): Caixa de Assistência dos Advogados de São Paulo - CAASP.
 
A C Ó R D Ã O N. 33918
 
EMENTA
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PEDIDO DE AUXÍLIO MENSAL EM VIRTUDE DE DEPRESSÃO. PORÉM PRESENÇA DE
RECURSOS FINANCEIROS E, TAMBÉM, O FATO DA RECORRENTE JÁ FAZER JUS AO PEDIDO
DE BPC JUNTO AO INSS. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 20, VII DO ESTATUTO DA
CAASP. RECURSO INDEFERIDO.
 
Vistos, relatados e examinados estes autos do Processo em referência, acordam os membros da Primeira
Câmara Recursal do Conselho Secional de São Paulo da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o
quórum exigido no art. 29 do Regimento Interno – OAB SP, por unanimidade, em negar provimento ao
recurso interposto, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do relator.
 
Sala das Sessões, 23 de julho de 2024
 
Leonardo Sica – Presidente
 
Antonio Baptista Gonçalves – Relator
 
 

03 “Art. 69. EAOAB - Todos os prazos necessários à manifestação de advogados, estagiários e terceiros, nos
processos em geral da OAB, são de quinze dias uteis, inclusive para interposição de recursos.
 
§ 2º No caso de atos, notificações e decisões divulgados por meio do Diário Eletrônico da Ordem dos
Advogados do Brasil, o prazo terá início no primeiro dia útil seguinte à publicação, assim considerada o
primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário.
 
RECURSO PROCESSO CR 29604/24 ORIGEM: R-17/2023 – Recorrente: Melissa Púlice da Costa Mendes
- OAB/SP 198.545 (Adv: Arlei Rodrigues – OAB/SP 108.453)
 
Recorrido(a): Caio Henrique Vilela Fernandes – OAB/SP 376.563.
 
A C Ó R D Ã O N. 33910
 
EMENTA
 
PEDIDO DE DESAGRAVO EM RAZÃO DA BUROCRACIA NO ATENDIMENTO PARA A
CONCESSÃO DE CÓPIA DE PROCESSOS POR PARTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
JOSÉ DOS CAMPOS. AUSÊNCIA DE AGRAVO AO RECORRIDO. RECURSO PROVIDO.
 
Vistos, relatados e examinados estes autos do Processo em referência, acordam os membros da Primeira
Câmara Recursal do Conselho Secional de São Paulo da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o
quórum exigido no art. 29 do Regimento Interno – OAB SP, por unanimidade, em dar provimento ao
recurso e determinar o arquivamento dos autos, nos termos do voto do relator.
 
Sala das Sessões, 23 de julho de 2024
 
Leonardo Sica – Presidente
 
Antonio Baptista Gonçalves – Relator
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04 “Art. 69. EAOAB - Todos os prazos necessários à manifestação de advogados, estagiários e terceiros, nos
processos em geral da OAB, são de quinze dias uteis, inclusive para interposição de recursos.
 
§ 2º No caso de atos, notificações e decisões divulgados por meio do Diário Eletrônico da Ordem dos
Advogados do Brasil, o prazo terá início no primeiro dia útil seguinte à publicação, assim considerada o
primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário.
 
RECURSO PROCESSO 25.0000.2023.071524-5 – Recorrente: Sidineia Florencio Maria
 
Recorrido(a): Comissão de Seleção e Inscrição
 
A C Ó R D Ã O N. 33906
 
EMENTA
 
PEDIDO DE INSCRIÇÃO NOS QUADROS DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL –
SECCIONAL SÃO PAULO. INDEFERIMENTO. ATUAÇÃO COMO CONSELHEIRA TUTELAR.
INCOMPATIBILIDADE NÃO VERIFICADA. RECURSO PROVIDO COM OBSERVAÇÃO.
 
Vistos, relatados e examinados estes autos do Processo em referência, acordam os membros da Primeira
Câmara Recursal do Conselho Secional de São Paulo da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o
quórum exigido no art. 29 do Regimento Interno – OAB SP, por unanimidade, em dar provimento ao
recurso interposto, para deferir a inscrição pleiteada com a anotação de impedimento com base no artigo 30,
inciso I do EAOAB, nos termos do voto do relator.
 
Sala das Sessões, 23 de julho de 2024.
 
Leonardo Sica – Presidente
 
José Umberto Franco – Relator
 
 

05 “Art. 69. EAOAB - Todos os prazos necessários à manifestação de advogados, estagiários e terceiros, nos
processos em geral da OAB, são de quinze dias uteis, inclusive para interposição de recursos.
 
§ 2º No caso de atos, notificações e decisões divulgados por meio do Diário Eletrônico da Ordem dos
Advogados do Brasil, o prazo terá início no primeiro dia útil seguinte à publicação, assim considerada o
primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário.
 
RECURSO PROCESSO 25.0000.2023.017191-3 – Recorrente: Willian Matheus Costa de Paula
 
Recorrido(a): Comissão de Seleção e Inscrição
 
A C Ó R D Ã O N. 33905
 
EMENTA
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PEDIDO DE INSCRIÇÃO NOS QUADROS DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL –
SECIONAL SÃO PAULO. INDEFERIMENTO. ATUAÇÃO COMO GUARDA CIVIL
METROPOLITANO. ATIVIDADE INCOMPATÍVEL COM O EXERCÍCIO DA ADVOCACIA.
PRECEDENTES ADMINISTRATIVOS E JUDICIAIS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. NÃO
PROVIMENTO.
 
Vistos, relatados e examinados estes autos do Processo em referência, acordam os membros da Primeira
Câmara Recursal do Conselho Secional de São Paulo da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o
quórum exigido no art. 29 do Regimento Interno – OAB SP, por unanimidade, em negar provimento ao
recurso interposto, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do relator.
 
Sala das Sessões, 23 de julho de 2024.
 
Leonardo Sica – Presidente
 
José Umberto Franco – Relator
 
 

06 “Art. 69. EAOAB - Todos os prazos necessários à manifestação de advogados, estagiários e terceiros, nos
processos em geral da OAB, são de quinze dias uteis, inclusive para interposição de recursos.
 
§ 2º No caso de atos, notificações e decisões divulgados por meio do Diário Eletrônico da Ordem dos
Advogados do Brasil, o prazo terá início no primeiro dia útil seguinte à publicação, assim considerada o
primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário.
 
RECURSO PROCESSO 25.0000.2023.070758-3 – Recorrente: Daniel da Luz
 
Recorrido(a): Comissão de Seleção e Inscrição
 
A C Ó R D Ã O N. 33909
 
EMENTA
 
DEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO NA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. COM A RESSALVA
DO ART. 30, I DO EAOAB. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
 
Vistos, relatados e examinados estes autos do Processo em referência, acordam os membros da Primeira
Câmara Recursal do Conselho Secional de São Paulo da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o
quórum exigido no art. 29 do Regimento Interno – OAB SP, por unanimidade, em dar provimento ao
recurso, para deferir a inscrição pleiteada, com a anotação de impedimento com base no artigo 30, inciso I
do EAOAB, nos termos do voto da relatora.
 
Sala das Sessões, 23 de julho de 2024.
 
Leonardo Sica – Presidente
 
Ana Luisa Porto Borges – Relatora
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07 “Art. 69. EAOAB - Todos os prazos necessários à manifestação de advogados, estagiários e terceiros, nos
processos em geral da OAB, são de quinze dias uteis, inclusive para interposição de recursos.
 
§ 2º No caso de atos, notificações e decisões divulgados por meio do Diário Eletrônico da Ordem dos
Advogados do Brasil, o prazo terá início no primeiro dia útil seguinte à publicação, assim considerada o
primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário.
 
RECURSO PROCESSO 25.0000.2023.069107-5 – Recorrente: Jaqueline Santos da Silva
 
Recorrido(a): Comissão de Seleção e Inscrição
 
A C Ó R D Ã O N. 33908
 
EMENTA
 
INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO NA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – ARTIGO 28, V
DO EAOAB. SERVIDORA PÚBLICA DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA,
LOTADA NA CORREGEDORIA ADMINISTRATIVA DO SISTEMA PENITENCIÁRIO.
ENQUADRAMENTO NO INCISO V, DO ART 28 DO EAOAB. NEGADO PROVIMENTO AO
RECURSO.
 
Vistos, relatados e examinados estes autos do Processo em referência, acordam os membros da Primeira
Câmara Recursal do Conselho Secional de São Paulo da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o
quórum exigido no art. 29 do Regimento Interno – OAB SP, por unanimidade, em negar provimento ao
recurso interposto, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da relatora.
 
Sala das Sessões, 23 de julho de 2024.
 
Leonardo Sica – Presidente
 
Ana Luisa Porto Borges – Relatora
 
 

Recurso Processo CR 24218/19 - Origem: PD 03R0002772015 – Pelo presente edital ficam os (as).
Embargante: Dr. S.R.M.G. - OAB/SP 145.246 (Adv.: Dr. Djalma de Souza Gayoso - OAB/SP 17.020).
Interessados (a): Sr. Cezaro Monteiro de Almeida, cientificados da implantação do Sistema de Processo
Eletrônico nas Câmaras Recursais da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção São Paulo.
 
Desse modo, fica V.Sa. cientificado (a) da conversão do processo físico CR 24218/19 (03R0002772015)
para digital, cadastrado sob o nº 25.0000.2024.059915-8.
 
Para ter acesso ao processo, será necessário o cadastro, com a criação de login e senha, no link:
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar.
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Ademais, comunicamos que consultas e manifestações no processo deverão ser feitas exclusivamente no site
de peticionamento eletrônico da OAB, no link: https://peticionamento.oab.org.br.
 
E m  c a s o  d e  d ú v i d a s ,  c o n t a t a r  a  S e c r e t a r i a  d a s  C â m a r a s  R e c u r s a i s  n o  e - m a i l :
camaras.recursais@oabsp.org.br.
 
 

PAUTA DE JULGAMENTO VIRTUAL/PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL - OAB/SP
 
01 Recurso Processo CR 29677/24 - Origem: AFM-1.304 – Pelo presente edital ficam os (as). Recorrente:
Rute Maria Nunes Rosa (Viúva do advogado Antonio Dias Pereira). Recorrida Caixa de Assistência dos
advogados de São Paulo-CAASP, cientificados de que foi designado o dia 26 de setembro de 2024, a partir
das 9h, para sessão de julgamento virtual que será realizada por videoconferência, com a utilização da
plataforma Zoom Meetings, sendo que o link para acesso à sessão será disponibilizado àqueles que se
manifestarem para participação ou sustentação oral (quando cabível), devendo as manifestações serem
enviadas em até 24h antes da sessão virtual, para o e-mail: camaras.recursais@oabsp.org.br. A participação
das partes não é obrigatória e não obstará o julgamento.
 
 

PAUTA DE JULGAMENTO VIRTUAL/PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL - OAB/SP
 
02 Recurso Processo CR 29676/24 - Origem: AM-7.817 – Pelo presente edital ficam os (as). Recorrente:
Christiane Focesi Pinheiro – OAB/SP 119.792. Recorrida: Caixa de Assistência dos advogados de São
Paulo-CAASP, cientificados de que foi designado o dia 26 de setembro de 2024, a partir das 9h, para sessão
de julgamento virtual que será realizada por videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom
Meetings, sendo que o link para acesso à sessão será disponibilizado àqueles que se manifestarem para
participação ou sustentação oral (quando cabível), devendo as manifestações serem enviadas em até 24h
antes da sessão virtual, para o e-mail: camaras.recursais@oabsp.org.br. A participação das partes não é
obrigatória e não obstará o julgamento.
 
 

PAUTA DE JULGAMENTO VIRTUAL/PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL - OAB/SP
 
03 Recurso Processo CR 29675/24 - Origem: AF-1.104 – Pelo presente edital ficam os (as). Recorrente:
Gabriel Costa Nunes (Filho da advogada Sandra Aparecida Costa Nunes – OAB/SP 85.970. Recorrida:
Caixa de Assistência dos advogados de São Paulo-CAASP, cientificados de que foi designado o dia 26 de
setembro de 2024, a partir das 9h, para sessão de julgamento virtual que será realizada por videoconferência,
com a utilização da plataforma Zoom Meetings, sendo que o link para acesso à sessão será disponibilizado
àqueles que se manifestarem para participação ou sustentação oral (quando cabível), devendo as
mani fes tações  serem enviadas  em a té  24h antes  da  sessão  v i r tua l ,  para  o  e -mai l :
camaras.recursais@oabsp.org.br. A participação das partes não é obrigatória e não obstará o julgamento.
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PAUTA DE JULGAMENTO VIRTUAL/PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL - OAB/SP
 
04 Recurso Processo CR 29644/24 - Origem: AM-7.826 – Pelo presente edital ficam os (as). Recorrente:
Tharine Nicoleti Tavares – OAB/SP 349.084. Recorrida: Caixa de Assistência dos advogados de São Paulo-
CAASP, cientificados de que foi designado o dia 26 de setembro de 2024, a partir das 9h, para sessão de
julgamento virtual que será realizada por videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom Meetings,
sendo que o link para acesso à sessão será disponibilizado àqueles que se manifestarem para participação ou
sustentação oral (quando cabível), devendo as manifestações serem enviadas em até 24h antes da sessão
virtual, para o e-mail: camaras.recursais@oabsp.org.br. A participação das partes não é obrigatória e não
obstará o julgamento.
 
 

PAUTA DE JULGAMENTO VIRTUAL/PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL - OAB/SP
 
05 Recurso Processo CR 29672/24 - Origem: AF-838 – Pelo presente edital ficam os (as). Recorrente: Ivany
Simões Porto (Viuva do advogado Francisco Augusto da Costa). Recorrida: Caixa de Assistência dos
advogados de São Paulo-CAASP, cientificados de que foi designado o dia 26 de setembro de 2024, a partir
das 9h, para sessão de julgamento virtual que será realizada por videoconferência, com a utilização da
plataforma Zoom Meetings, sendo que o link para acesso à sessão será disponibilizado àqueles que se
manifestarem para participação ou sustentação oral (quando cabível), devendo as manifestações serem
enviadas em até 24h antes da sessão virtual, para o e-mail: camaras.recursais@oabsp.org.br. A participação
das partes não é obrigatória e não obstará o julgamento.
 
 

PAUTA DE JULGAMENTO VIRTUAL/PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL - OAB/SP
 
06 Recurso Processo CR 29673/24 - Origem: AM-8.099 – Pelo presente edital ficam os (as). Recorrente:
José Calabria –OAB/SP 129.285. Recorrida: Caixa de Assistência dos advogados de São Paulo-CAASP,
cientificados de que foi designado o dia 26 de setembro de 2024, a partir das 9h, para sessão de julgamento
virtual que será realizada por videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom Meetings, sendo que o
link para acesso à sessão será disponibilizado àqueles que se manifestarem para participação ou sustentação
oral (quando cabível), devendo as manifestações serem enviadas em até 24h antes da sessão virtual, para o e-
mail: camaras.recursais@oabsp.org.br. A participação das partes não é obrigatória e não obstará o
julgamento.
 
 

PAUTA DE JULGAMENTO VIRTUAL/PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL - OAB/SP
 
07 Recurso Processo CR 29674/24 - Origem: GFIN-1671/24 – Pelo presente edital ficam os (as).
Recorrente: Alberto Gabriel Bianchi – OAB/SP 96.803. Recorrida: Diretoria Financeira, cientificados de que
foi designado o dia 26 de setembro de 2024, a partir das 9h, para sessão de julgamento virtual que será
realizada por videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom Meetings, sendo que o link para

EDITAL DE CHAMAMENTO - CÂMARAS RECURSAIS

EDITAL DE CHAMAMENTO - CÂMARAS RECURSAIS

EDITAL DE CHAMAMENTO - CÂMARAS RECURSAIS

EDITAL DE CHAMAMENTO - CÂMARAS RECURSAIS

sexta-feira, 30 de agosto de 2024 | Pagina: 174

Documento assinado digitalmente conforme MP nº2.200-2 de 24/08/2001, que
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil



acesso à sessão será disponibilizado àqueles que se manifestarem para participação ou sustentação oral
(quando cabível), devendo as manifestações serem enviadas em até 24h antes da sessão virtual, para o e-
mail: camaras.recursais@oabsp.org.br. A participação das partes não é obrigatória e não obstará o
julgamento.
 
 

PAUTA DE JULGAMENTO VIRTUAL/PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL - OAB/SP
 
08 Recurso Processo CR 29603/24 - Origem: R-09/2021 – Pelo presente edital ficam os (as). Recorrente:
Ricardo Nishima de Azevedo (Procurador do Instituto de Previdência do Município Taubaté/SP) (Advs:
Arlei Rodrigues – OAB/SP 108.453). Recorrido: Daniel de Abreu Matias Bueno OAB/SP 428.363) ,
cientificados de que foi designado o dia 26 de setembro de 2024, a partir das 9h, para sessão de julgamento
virtual que será realizada por videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom Meetings, sendo que o
link para acesso à sessão será disponibilizado àqueles que se manifestarem para participação ou sustentação
oral (quando cabível), devendo as manifestações serem enviadas em até 24h antes da sessão virtual, para o e-
mail: camaras.recursais@oabsp.org.br. A participação das partes não é obrigatória e não obstará o
julgamento.
 
 

PAUTA DE JULGAMENTO VIRTUAL/PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL - OAB/SP
 
09 Recurso Processo CR 28162/23 - Origem: AM-6.013 – Pelo presente edital ficam os (as). Recorrente:
Maria Rita Ferraz Penteado OAB/SP 70.312. Recorrida: Caixa de Assistência dos advogados de São Paulo-
CAASP, cientificados de que foi designado o dia 26 de setembro de 2024, a partir das 9h, para sessão de
julgamento virtual que será realizada por videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom Meetings,
sendo que o link para acesso à sessão será disponibilizado àqueles que se manifestarem para participação ou
sustentação oral (quando cabível), devendo as manifestações serem enviadas em até 24h antes da sessão
virtual, para o e-mail: camaras.recursais@oabsp.org.br. A participação das partes não é obrigatória e não
obstará o julgamento.
 
 

PAUTA DE JULGAMENTO VIRTUAL/PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL - OAB/SP
 
10 Recurso Processo CR 29494/24 - Origem: AFM-1.288 – Pelo presente edital ficam os (as). Recorrente:
Laura Iris Pereira da Silva (Mãe da advogada Sandra Cristina de Azevedo Silva Carneiro – OAB/SP 97.357
(Adv.: João Pereira Neto – OAB/SP 101.096). Recorrida: Caixa de Assistência dos advogados de São Paulo-
CAASP, cientificados de que foi designado o dia 26 de setembro de 2024, a partir das 9h, para sessão de
julgamento virtual que será realizada por videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom Meetings,
sendo que o link para acesso à sessão será disponibilizado àqueles que se manifestarem para participação ou
sustentação oral (quando cabível), devendo as manifestações serem enviadas em até 24h antes da sessão
virtual, para o e-mail: camaras.recursais@oabsp.org.br. A participação das partes não é obrigatória e não
obstará o julgamento.
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PAUTA DE JULGAMENTO VIRTUAL/PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL - OAB/SP
 
11 Recurso Processo CR 29595/24 - Origem: R-025/2020 – Pelo presente edital ficam os (as). Recorrente:
Vanderlena Manoel Busa – OAB/SP 103.046. Recorrida: Roberta Jacopetti Bonemer (Juíza Titular da 3ª
Vara do Trabalho de Ribeirão Preto/SP), cientificados de que foi designado o dia 26 de setembro de 2024, a
partir das 10h, para sessão de julgamento virtual que será realizada por videoconferência, com a utilização
da plataforma Zoom Meetings, sendo que o link para acesso à sessão será disponibilizado àqueles que se
manifestarem para participação ou sustentação oral (quando cabível), devendo as manifestações serem
enviadas em até 24h antes da sessão virtual, para o e-mail: camaras.recursais@oabsp.org.br. A participação
das partes não é obrigatória e não obstará o julgamento.
 
 

PAUTA DE JULGAMENTO VIRTUAL/PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL - OAB/SP
 
12 Recurso Processo CR 29643/24 - Origem: AF-1.090 – Pelo presente edital ficam os (as). Recorrente:
Pérola Reis Mazante (Viúva do advogado Carlos Antonio Stramandinoli Mazante). Recorrida: Caixa de
Assistência dos advogados de São Paulo-CAASP, cientificados de que foi designado o dia 26 de setembro
de 2024, a partir das 10h, para sessão de julgamento virtual que será realizada por videoconferência, com a
utilização da plataforma Zoom Meetings, sendo que o link para acesso à sessão será disponibilizado àqueles
que se manifestarem para participação ou sustentação oral (quando cabível), devendo as manifestações
serem enviadas em até 24h antes da sessão virtual, para o e-mail: camaras.recursais@oabsp.org.br. A
participação das partes não é obrigatória e não obstará o julgamento.
 
 

PAUTA DE JULGAMENTO VIRTUAL/PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL - OAB/SP
 
13 Recurso Processo CR 28816/23 - Origem: AM-7.992 – Pelo presente edital ficam os (as). Recorrente:
Gilberto Gama Junior – OAB/SP 69.152 (Procuradora: Suzana Marques de Carvalho (esposa)). Recorrida:
Caixa de Assistência dos Advogados-CAASP, cientificados de que foi designado o dia 26 de setembro de
2024, a partir das 10h, para sessão de julgamento virtual que será realizada por videoconferência, com a
utilização da plataforma Zoom Meetings, sendo que o link para acesso à sessão será disponibilizado àqueles
que se manifestarem para participação ou sustentação oral (quando cabível), devendo as manifestações
serem enviadas em até 24h antes da sessão virtual, para o e-mail: camaras.recursais@oabsp.org.br. A
participação das partes não é obrigatória e não obstará o julgamento.
 
 

PAUTA DE JULGAMENTO VIRTUAL/PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL - OAB/SP
 
14 Recurso Processo CR 29243/23 - Origem: AM-7.894 – Pelo presente edital ficam os (as). Recorrente:
Daísa Keylla Del Valle Baldão – OAB/SP 452.253. Recorrida: Caixa de Assistência dos Advogados-
CAASP, cientificados de que foi designado o dia 26 de setembro de 2024, a partir das 10h, para sessão de
julgamento virtual que será realizada por videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom Meetings,
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sendo que o link para acesso à sessão será disponibilizado àqueles que se manifestarem para participação ou
sustentação oral (quando cabível), devendo as manifestações serem enviadas em até 24h antes da sessão
virtual, para o e-mail: camaras.recursais@oabsp.org.br. A participação das partes não é obrigatória e não
obstará o julgamento.
 
 

PAUTA DE JULGAMENTO VIRTUAL/PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL - OAB/SP
 
15 Recurso Processo CR 29617/24 - Origem: AF-1.036 – Pelo presente edital ficam os (as). Recorrente:
Raquel Ferreira Rubio (Viúva do advogado José Elias Moreno Rubio). Recorrida: Caixa de Assistência dos
Advogados-CAASP, cientificados de que foi designado o dia 26 de setembro de 2024, a partir das 10h, para
sessão de julgamento virtual que será realizada por videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom
Meetings, sendo que o link para acesso à sessão será disponibilizado àqueles que se manifestarem para
participação ou sustentação oral (quando cabível), devendo as manifestações serem enviadas em até 24h
antes da sessão virtual, para o e-mail: camaras.recursais@oabsp.org.br. A participação das partes não é
obrigatória e não obstará o julgamento.
 
 

PAUTA DE JULGAMENTO VIRTUAL/PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL - OAB/SP
 
16 Recurso Processo CR 29610/24 - Origem: AM-6.128 – Pelo presente edital ficam os (as). Recorrente:
Valquiria Aparecida Câmara – OAB/SP 111.048. Recorrida: Caixa de Assistência dos Advogados-CAASP,
cientificados de que foi designado o dia 26 de setembro de 2024, a partir das 10h, para sessão de julgamento
virtual que será realizada por videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom Meetings, sendo que o
link para acesso à sessão será disponibilizado àqueles que se manifestarem para participação ou sustentação
oral (quando cabível), devendo as manifestações serem enviadas em até 24h antes da sessão virtual, para o e-
mail: camaras.recursais@oabsp.org.br. A participação das partes não é obrigatória e não obstará o
julgamento.
 
 

PAUTA DE JULGAMENTO VIRTUAL/PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL - OAB/SP
 
17 Recurso Processo CR 28234/23 - Origem: E-0144/22 – Pelo presente edital ficam os (as). Recorrente:
Yuri Gomes Miguel – OAB/SP 281.969. Recorrida: Comissão de Direitos e Prerrogativas, cientificados de
que foi designado o dia 26 de setembro de 2024, a partir das 10h, para sessão de julgamento virtual que será
realizada por videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom Meetings, sendo que o link para
acesso à sessão será disponibilizado àqueles que se manifestarem para participação ou sustentação oral
(quando cabível), devendo as manifestações serem enviadas em até 24h antes da sessão virtual, para o e-
mail: camaras.recursais@oabsp.org.br. A participação das partes não é obrigatória e não obstará o
julgamento.
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PAUTA DE JULGAMENTO VIRTUAL/PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL - OAB/SP
 
18 Recurso Processo CR 29621/24 - Origem: AMED-1.644 – Pelo presente edital ficam os (as). Recorrente:
Claudio Barbosa de Araujo – OAB/SP 103.458. Recorrida: Caixa de Assistência dos Advogados-CAASP,
cientificados de que foi designado o dia 26 de setembro de 2024, a partir das 10h, para sessão de julgamento
virtual que será realizada por videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom Meetings, sendo que o
link para acesso à sessão será disponibilizado àqueles que se manifestarem para participação ou sustentação
oral (quando cabível), devendo as manifestações serem enviadas em até 24h antes da sessão virtual, para o e-
mail: camaras.recursais@oabsp.org.br. A participação das partes não é obrigatória e não obstará o
julgamento.
 
 

PAUTA DE JULGAMENTO VIRTUAL/PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL - OAB/SP
 
19 Recurso Processo CR 29635/24 - Origem: AF-1093/2024 – Pelo presente edital ficam os (as).
Recorrente: José Mario dos Santos Pinto (Irmão da advogada Maria de Lourdes dos Santos Pinto).
Recorrida: Caixa de Assistência dos Advogados-CAASP, cientificados de que foi designado o dia 26 de
setembro de 2024, a partir das 11h, para sessão de julgamento virtual que será realizada por
videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom Meetings, sendo que o link para acesso à sessão será
disponibilizado àqueles que se manifestarem para participação ou sustentação oral (quando cabível),
devendo as manifestações serem enviadas em até 24h antes da sessão virtual, para o e-mail:
camaras.recursais@oabsp.org.br. A participação das partes não é obrigatória e não obstará o julgamento.
 
 

PAUTA DE JULGAMENTO VIRTUAL/PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL - OAB/SP
 
20 Recurso Processo 25.0000.2024.015510-4 – Pelo presente edital ficam os (as). Recorrente: Andréia
Bandeira Ferreira . Recorrida: Comissão de Seleção e Inscrição, cientificados de que foi designado o dia 26
de setembro de 2024, a partir das 11h, para sessão de julgamento virtual que será realizada por
videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom Meetings, sendo que o link para acesso à sessão será
disponibilizado àqueles que se manifestarem para participação ou sustentação oral (quando cabível),
devendo as manifestações serem enviadas em até 24h antes da sessão virtual, para o e-mail:
camaras.recursais@oabsp.org.br. A participação das partes não é obrigatória e não obstará o julgamento.
 
 

PAUTA DE JULGAMENTO VIRTUAL/PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL - OAB/SP
 
21 Recurso Processo 25.0000.2024.004865-5 – Pelo presente edital ficam os (as). Recorrente: Higor de
Brito Pereira da Rocha. Recorrida: Comissão de Seleção e Inscrição, cientificados de que foi designado o dia
26 de setembro de 2024, a partir das 11h, para sessão de julgamento virtual que será realizada por
videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom Meetings, sendo que o link para acesso à sessão será
disponibilizado àqueles que se manifestarem para participação ou sustentação oral (quando cabível),
devendo as manifestações serem enviadas em até 24h antes da sessão virtual, para o e-mail:
camaras.recursais@oabsp.org.br. A participação das partes não é obrigatória e não obstará o julgamento.
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PAUTA DE JULGAMENTO VIRTUAL/PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL - OAB/SP
 
22 Recurso Processo 25.2633.2024000292-9 – Pelo presente edital ficam os (as). Recorrente: César Raul
Alves Pereira – OAB/SP 431.007. Recorrida: Comissão de Direitos e Prerrogativas, cientificados de que foi
designado o dia 26 de setembro de 2024, a partir das 11h, para sessão de julgamento virtual que será
realizada por videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom Meetings, sendo que o link para
acesso à sessão será disponibilizado àqueles que se manifestarem para participação ou sustentação oral
(quando cabível), devendo as manifestações serem enviadas em até 24h antes da sessão virtual, para o e-
mail: camaras.recursais@oabsp.org.br. A participação das partes não é obrigatória e não obstará o
julgamento.
 
 

PAUTA DE JULGAMENTO VIRTUAL/PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL - OAB/SP
 
23 Recurso Processo 25.0000.2024.004877-7 – Pelo presente edital ficam os (as). Recorrente: Pedro
Ribeirão Fagundes. Recorrida: Comissão de Seleção e Inscrição, cientificados de que foi designado o dia 26
de setembro de 2024, a partir das 11h, para sessão de julgamento virtual que será realizada por
videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom Meetings, sendo que o link para acesso à sessão será
disponibilizado àqueles que se manifestarem para participação ou sustentação oral (quando cabível),
devendo as manifestações serem enviadas em até 24h antes da sessão virtual, para o e-mail:
camaras.recursais@oabsp.org.br. A participação das partes não é obrigatória e não obstará o julgamento.
 
 

PAUTA DE JULGAMENTO VIRTUAL/PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL - OAB/SP
 
24 Recurso Processo 25.0000.2023.072262-4 – Pelo presente edital ficam os (as). Recorrente: Sandra
Bacelar de Carvalho. Recorrida: Comissão de Seleção e Inscrição, cientificados de que foi designado o dia
26 de setembro de 2024, a partir das 11h, para sessão de julgamento virtual que será realizada por
videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom Meetings, sendo que o link para acesso à sessão será
disponibilizado àqueles que se manifestarem para participação ou sustentação oral (quando cabível),
devendo as manifestações serem enviadas em até 24h antes da sessão virtual, para o e-mail:
camaras.recursais@oabsp.org.br. A participação das partes não é obrigatória e não obstará o julgamento.
 
 

PAUTA DE JULGAMENTO VIRTUAL/PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL - OAB/SP
 
25 Recurso Processo 25.2633.2024.000028-6 – Pelo presente edital ficam os (as). Recorrente: Marcos
Antônio dos Santos – OAB/SP 338.232. Recorrida: Comissão de Direitos e Prerrogativas, cientificados de
que foi designado o dia 26 de setembro de 2024, a partir das 11h, para sessão de julgamento virtual que será
realizada por videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom Meetings, sendo que o link para
acesso à sessão será disponibilizado àqueles que se manifestarem para participação ou sustentação oral
(quando cabível), devendo as manifestações serem enviadas em até 24h antes da sessão virtual, para o e-
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mail: camaras.recursais@oabsp.org.br. A participação das partes não é obrigatória e não obstará o
julgamento.
 
 

PAUTA DE JULGAMENTO VIRTUAL/PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL - OAB/SP
 
26 Recurso Processo 25.2633.2024.000110-1 – Pelo presente edital ficam os (as). Recorrente: Moisés Jacob
Mizrahy – OAB/RJ 104.994. Recorrida: Comissão de Direitos e Prerrogativas, cientificados de que foi
designado o dia 26 de setembro de 2024, a partir das 11h, para sessão de julgamento virtual que será
realizada por videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom Meetings, sendo que o link para
acesso à sessão será disponibilizado àqueles que se manifestarem para participação ou sustentação oral
(quando cabível), devendo as manifestações serem enviadas em até 24h antes da sessão virtual, para o e-
mail: camaras.recursais@oabsp.org.br. A participação das partes não é obrigatória e não obstará o
julgamento.
 
 

CONVOCAÇÃO/PAUTA DE JULGAMENTO VIRTUAL /QUINTA CÂMARA RECURSAL - OAB/SP
 
01 Recurso Processo CR 21867/18 - Origem: PD 08023R0000032016 – Pelo presente edital ficam o (a)
Recorrentes: Drs. R.R.V – OAB/SP 269.955 e K.P.L – OAB/SP 333.457 (Advs.: Vitor Turci de Souza –
OAB/SP 374.683-B, Henrique Sanches de Almeida – OAB/SP 284.664 e outros. Entidade Recorrida: MM.
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Itápolis/SP, cientificados de que foi designado o dia 25 de
setembro de 2024, a partir das 9h00min, para sessão de julgamento virtual que será realizada por
videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom Meetings, sendo que o link para acesso à sessão será
disponibilizado àqueles que se manifestarem para participação ou sustentação oral (quando cabível),
devendo as manifestações serem enviadas em até 24h antes da sessão virtual, para o e-mail:
camaras.recursais@oabsp.org.br. A participação das partes não é obrigatória e não obstará o julgamento.
 
 

CONVOCAÇÃO/PAUTA DE JULGAMENTO VIRTUAL /QUINTA CÂMARA RECURSAL - OAB/SP
 
02 Recurso Processo CR 29298/23 - Origem: PD 03R0000022020 – Pelo presente edital ficam o(a)
Recorrente: Dra. A.M.O.S (Adv.: Ana Maria Oliveira Simões – OAB/SP 194.519. Entidade Recorrida. 13ª
Vara Cível de São Paulo/SP, cientificados de que foi designado o dia 25 de setembro de 2024, a partir das
9h00min, para sessão de julgamento virtual que será realizada por videoconferência, com a utilização da
plataforma Zoom Meetings, sendo que o link para acesso à sessão será disponibilizado àqueles que se
manifestarem para participação ou sustentação oral (quando cabível), devendo as manifestações serem
enviadas em até 24h antes da sessão virtual, para o e-mail: camaras.recursais@oabsp.org.br. A participação
das partes não é obrigatória e não obstará o julgamento.
 
 

CONVOCAÇÃO/PAUTA DE JULGAMENTO VIRTUAL /QUINTA CÂMARA RECURSAL - OAB/SP
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03 Recurso Processo CR 29308/23 - Origem: PD 04R0002512022 – Pelo presente edital ficam o(a)
Recorrente: Dra. R.M.G.D (Adv.: Raimunda Maria das Graças Damasceno – OAB/SP 67.157. Recorrida.
Dr. J.L.C.M – OAB/SP 221.392 (Adv.: Sávio Carmona de Lima - OAB/SP 236.489), cientificados de que
foi designado o dia 25 de setembro de 2024, a partir das 9h00min, para sessão de julgamento virtual que será
realizada por videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom Meetings, sendo que o link para
acesso à sessão será disponibilizado àqueles que se manifestarem para participação ou sustentação oral
(quando cabível), devendo as manifestações serem enviadas em até 24h antes da sessão virtual, para o e-
mail: camaras.recursais@oabsp.org.br. A participação das partes não é obrigatória e não obstará o
julgamento.
 
 

CONVOCAÇÃO/PAUTA DE JULGAMENTO VIRTUAL /QUINTA CÂMARA RECURSAL - OAB/SP
 
04 Recurso Processo CR 29239/23 - Origem: PD 18057R0000782022 – Pelo presente edital ficam o(a)
Recorrente: Dr. W.R.B. – OAB/SP 177.578 (Adv.: Fernando Farias Junior - OAB/SP 258.717. Recorrida.
R.B.C.O – OAB/SP 414.633 (Advs.: Juliana Miranda Rojas – OAB/SP 203.923, Juliana Parra de Siqueira –
OAB/SP 285.522, Daniel Felipe – OAB/SP 453.499 e Andreia Regina Couto Ropero – OAB/SP 192.962 e
outros), cientificados de que foi designado o dia 25 de setembro de 2024, a partir das 9h00min, para sessão
de julgamento virtual que será realizada por videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom
Meetings, sendo que o link para acesso à sessão será disponibilizado àqueles que se manifestarem para
participação ou sustentação oral (quando cabível), devendo as manifestações serem enviadas em até 24h
antes da sessão virtual, para o e-mail: camaras.recursais@oabsp.org.br. A participação das partes não é
obrigatória e não obstará o julgamento.
 
 

CONVOCAÇÃO/PAUTA DE JULGAMENTO VIRTUAL /QUINTA CÂMARA RECURSAL - OAB/SP
 
05 Recurso Processo CR 29447/23 - Origem: PD 06R0000302023 – Pelo presente edital ficam o(a)
Recorrente: Dr. E.P.M. – OAB/SP 168.735 (Adv.: Fernando Henrique Ferreira Gomes – OAB/SP 420.564.
Recorrido: Dr. W.N.S – OAB/SP 237.006 (Advs.: Caio Matheus Santos de Pádua – OAB/SP 408.975,
Alexia Santos Bezerra – OAB/SP 467.404 e Renan Braghin – OAB/SP 332.902), cientificados de que foi
designado o dia 25 de setembro de 2024, a partir das 9h00min, para sessão de julgamento virtual que será
realizada por videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom Meetings, sendo que o link para
acesso à sessão será disponibilizado àqueles que se manifestarem para participação ou sustentação oral
(quando cabível), devendo as manifestações serem enviadas em até 24h antes da sessão virtual, para o e-
mail: camaras.recursais@oabsp.org.br. A participação das partes não é obrigatória e não obstará o
julgamento.
 
 

CONVOCAÇÃO/PAUTA DE JULGAMENTO VIRTUAL /QUINTA CÂMARA RECURSAL - OAB/SP
 
06 Recurso Processo CR 29241/23 - Origem: PD 22R0000112021 – Pelo presente edital fica o(a)
Recorrentes: Dr. S.A.F.– OAB/SP 112.813 (Adv.: Luciana Ruiz de Lima Ramos Silva – OAB/SP 313.645 e
Tatiane Aparecida de oliveira Bertola – OAB/SP 398.933). Recorrido. Sra. Maria Helena Leite Rechinho
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(Adv.: Ricardo Servilha Mustafa- OAB/SP 180.262), cientificados de que foi designado o dia 25 de
setembro de 2024, a partir das 9h00min, para sessão de julgamento virtual que será realizada por
videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom Meetings, sendo que o link para acesso à sessão será
disponibilizado àqueles que se manifestarem para participação ou sustentação oral (quando cabível),
devendo as manifestações serem enviadas em até 24h antes da sessão virtual, para o e-mail:
camaras.recursais@oabsp.org.br. A participação das partes não é obrigatória e não obstará o julgamento.
 
 

CONVOCAÇÃO/PAUTA DE JULGAMENTO VIRTUAL /QUINTA CÂMARA RECURSAL - OAB/SP
 
07 Recurso Processo CR 29074/23 - Origem: PD 15R0000102022 – Pelo presente edital ficam os(as)
Recorrente: Dra. B.C.C. (Adv.: Beatriz Costa Catizanta – OAB/MG 123.888). Recorridas. Dras. A.C.C. e
C.R.D.V.O (Adv.: Ana Caroline Ciriaco – OAB/SP 391.222 e Cátia Regina Dalla Valle Orasmo – OAB/SP
131.176, cientificados de que foi designado o dia 25 de setembro de 2024, a partir das 9h00min, para sessão
de julgamento virtual que será realizada por videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom
Meetings, sendo que o link para acesso à sessão será disponibilizado àqueles que se manifestarem para
participação ou sustentação oral (quando cabível), devendo as manifestações serem enviadas em até 24h
antes da sessão virtual, para o e-mail: camaras.recursais@oabsp.org.br. A participação das partes não é
obrigatória e não obstará o julgamento.
 
 

CONVOCAÇÃO/PAUTA DE JULGAMENTO VIRTUAL /QUINTA CÂMARA RECURSAL - OAB/SP
 
08 Recurso Processo CR 28944/23 - Origem: PD 04R0003232019 – Pelo presente edital fica o(a)
Recorrente: Dr. O.M.S.J. – OAB/SP 155.360 (Adv.: Luís Rogerio Marcon – OAB/SP 226.678). Entidade
Recorrida: Serviço de Processamento do Acervo de Direito do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,
cientificados de que foi designado o dia 25 de setembro de 2024, a partir das 9h00min, para sessão de
julgamento virtual que será realizada por videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom Meetings,
sendo que o link para acesso à sessão será disponibilizado àqueles que se manifestarem para participação ou
sustentação oral (quando cabível), devendo as manifestações serem enviadas em até 24h antes da sessão
virtual, para o e-mail: camaras.recursais@oabsp.org.br. A participação das partes não é obrigatória e não
obstará o julgamento.
 
 

CONVOCAÇÃO/PAUTA DE JULGAMENTO VIRTUAL /QUINTA CÂMARA RECURSAL - OAB/SP
 
09 Recurso Processo CR 28968/23 - Origem: PD 24R0000982020 – Pelo presente edital fica o(a)
Recorrente: Dr. J.H.N.– OAB/SP 424.232-A (Adv.: Caio Sartorelo Franco – OAB/SP 396.669 e Gustavo do
Abiahy Carneiro da Cunha Guerra – OAB/SP 306.803). Entidade Recorrida: 3ª Vara Cível do Foro Regional
II – Santo Amaro/SP, cientificados de que foi designado o dia 25 de setembro de 2024, a partir das 9h00min,
para sessão de julgamento virtual que será realizada por videoconferência, com a utilização da plataforma
Zoom Meetings, sendo que o link para acesso à sessão será disponibilizado àqueles que se manifestarem
para participação ou sustentação oral (quando cabível), devendo as manifestações serem enviadas em até
24h antes da sessão virtual, para o e-mail: camaras.recursais@oabsp.org.br. A participação das partes não é
obrigatória e não obstará o julgamento.
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CONVOCAÇÃO/PAUTA DE JULGAMENTO VIRTUAL /QUINTA CÂMARA RECURSAL - OAB/SP
 
10 Recurso Processo CR 26231/21 - Origem: PD 23R0003602018 – Pelo presente edital fica o(a)
Embargante: Drs. R.M.T – OAB/SP 266.543-A e P.S.L. – OAB/SP 321.774-A (Advs.: Gabriel Huberman
Tyles – OAB/SP 310.842, Pedro Augusto Henrique Brocoletti Dias – OAB/SP 425.437 e outro).
Interessado: Banco Santander S/A (Advs.: Sigisfredo Hoepers – OAB/SP 186.884-A, Anderson Campos da
Costa – OAB/SP 272.542-A, Marcelo de Oliveira Sales – OAB/SP 377.390, Felippe Guimarães de Oliveira
–OAB/SP 407.565 e outros), cientificados de que foi designado o dia 25 de setembro de 2024, a partir das
9h00min, para sessão de julgamento virtual que será realizada por videoconferência, com a utilização da
plataforma Zoom Meetings, sendo que o link para acesso à sessão será disponibilizado àqueles que se
manifestarem para participação ou sustentação oral (quando cabível), devendo as manifestações serem
enviadas em até 24h antes da sessão virtual, para o e-mail: camaras.recursais@oabsp.org.br. A participação
das partes não é obrigatória e não obstará o julgamento.
 
 

EMENTA: PROCESSO DISCIPLINAR. INFRAÇÃO DISCIPLINAR.
 
IMPROCEDENTE. ARQUIVAMENTO.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 25.0886.2023.001541-6
(04R0002262022), acordam os membros da Quarta Turma Disciplinar do TED, por maioria, nos termos do
voto divergente, em julgar improcedente o Processo Disciplinar e determinar o arquivamento dos autos.
 
Sala das Sessões, 30 de julho de 2024.
 
(aa)Luiz Gustavo de Oliveira Ramos - Presidente
 
Luiz Guilherme Rorato Decaro - Relator Divergente
 
 

EMENTA: PROCESSO DISCIPLINAR. INFRAÇÃO DISCIPLINAR.
 
IMPROCEDENTE. ARQUIVAMENTO.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 25.0886.2023.003566-9
(04R0002742022), acordam os membros da Quarta Turma Disciplinar do TED, por maioria, nos termos do
voto divergente, em julgar improcedente o Processo Disciplinar e determinar o arquivamento dos autos.
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Sala das Sessões, 30 de julho de 2024.
 
(a)Marcelo Feller - Presidente/Relator Divergente
 
 

EMENTA: ACORDO ASSINADO POR EMPRESA ATRAVÉS DE SEU REPRESENTANTE LEGAL,
JUNTAMENTE COM O NOME DOS DEMAIS SÓCIOS, PORÉM COM ASSINATURA SOMENTE DA
EMPRESA E POR CONSEQUÊNCIA DE UM ÚNICO SÓCIO. ACORDO HOMOLOGADO
JUDICIALMENTE. ACORDO PARCIALMENTE ADIMPLIDO. FUTURA ALEGAÇÃO DE FALTA DE
OUTORGA DE PODERES PARA TRANSIGIR DE ALGUNS SÓCIOS. ERRO, BOA-FÉ DO
CAUSÍDICO. REPRESENTAÇÃO IMPROCEDENTE.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 25.0886.2023.003747-5
(04R0001182022), acordam os membros da Quarta Turma Disciplinar do TED, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, em julgar improcedente o Processo Disciplinar e determinar o arquivamento dos
autos.
 
Sala das Sessões, 30 de julho de 2024.
 
(aa)Luís Borrelli Netto - Presidente
 
Wilame Carvalho Sillas – Relator
 
 

EMENTA: Advogado que, suspenso, exerce pessoalmente sua defesa em processo disciplinar. Possibilidade.
A Representação perante o Tribunal de Ética e Disciplina da OAB não exige a contratação de advogado, em
razão do que não é lícito exigir que o Representado, suspenso, tenha que assim proceder. Exigência que
significaria conferir tratamento desigual para as partes.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 25.0886.2023.003978-4
(04R0001822022), acordam os membros da Quarta Turma Disciplinar do TED, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, em julgar improcedente o Processo Disciplinar e determinar o arquivamento dos
autos.
 
Sala das Sessões, 30 de julho de 2024.
 
(aa)Luís Borrelli Netto - Presidente
 
Wilame Carvalho Sillas – Relator
 
 

EMENTA: Queixa de demora do advogado na execução dos serviços contratados. Demora que não pode ser
atribuída ao representado. Trabalho que foi concluído. Representação improcedente.
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Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 25.0886.2023.003985-7
(04R0002062022), acordam os membros da Quarta Turma Disciplinar do TED, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, em julgar improcedente o Processo Disciplinar e determinar o arquivamento dos
autos.
 
Sala das Sessões, 30 de julho de 2024.
 
(aa)Luís Borrelli Netto - Presidente
 
Wilame Carvalho Sillas – Relator
 
 

EMENTA: VALOR DE HONORÁRIOS – CAUSAS DIVERSAS – PARCELAMENTO –
INEXISTÊNCIA DE LOCUPLETAMENTO – PRESTAÇÃO DE CONTAS COM ASSINATURA DO
CLIENTE E SEM RESSALVAS - IMPROCEDÊNCIA QUE SE IMPÕE.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 25.0886.2023.004053-4
(04R0003162022), acordam os membros da Quarta Turma Disciplinar do TED, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, em julgar improcedente o Processo Disciplinar e determinar o arquivamento dos
autos.
 
Sala das Sessões, 30 de julho de 2024.
 
(aa)Luiz Gustavo de Oliveira Ramos - Presidente
 
Willian Roberto Pereira – Relator
 
 

EMENTA: PROCESSO DISCIPLINAR. INFRAÇÃO DISCIPLINAR.
 
IMPROCEDENTE. ARQUIVAMENTO.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 25.0886.2023.004818-1
(24R0000772019), acordam os membros da Quarta Turma Disciplinar do TED, por unanimidade, nos
termos do voto da Relatora, em julgar improcedente o Processo Disciplinar e determinar o arquivamento dos
autos.
 
Sala das Sessões, 30 de julho de 2024.
 
(aa)Clarissa Höfling - Presidente
 
Bruna Anita Teruchkin Felberg - Relatora “Ad Hoc”
 
 

ACÓRDÃO Nº 9175 - QUARTA TURMA DISCIPLINAR DO TED

ACÓRDÃO Nº 9176 - QUARTA TURMA DISCIPLINAR DO TED

ACÓRDÃO Nº 9177 - QUARTA TURMA DISCIPLINAR DO TED

sexta-feira, 30 de agosto de 2024 | Pagina: 185

Documento assinado digitalmente conforme MP nº2.200-2 de 24/08/2001, que
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil



EMENTA: PROCESSO DISCIPLINAR. INFRAÇÃO DISCIPLINAR.
 
IMPROCEDENTE. ARQUIVAMENTO.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 25.0886.2023.007061-0
(24102R0000462020), acordam os membros da Quarta Turma Disciplinar do TED, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, em julgar improcedente o Processo Disciplinar e determinar o arquivamento dos
autos.
 
Sala das Sessões, 30 de julho de 2024.
 
(aa)Clarissa Höfling - Presidente
 
Ricardo Donizete Guinalz – Relator
 
 

EMENTA: SIGILO PROFISSIONAL – ADVOGADO QUE ATUA PELO CASAL EM DIVÓRCIO
CONSENSUAL – REPRESENTAÇÃO DE UM DOS EX-CÔNJUGES EM AÇÃO DE CUMPRIMENTO
CONTRA O OUTRO – AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO DEVER DE SIGILO -
LIMITES ÉTICOS – POSSIBILIDADE.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 25.0886.2023.007217-5
(24R0001652019), acordam os membros da Quarta Turma Disciplinar do TED, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, em julgar improcedente o Processo Disciplinar e determinar o arquivamento dos
autos.
 
Sala das Sessões, 30 de julho de 2024.
 
(aa)Luiz Gustavo de Oliveira Ramos - Presidente
 
Willian Roberto Pereira – Relator
 
 

EMENTA: PROCESSO DISCIPLINAR. INFRAÇÃO DISCIPLINAR.
 
IMPROCEDENTE. ARQUIVAMENTO.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 25.0886.2024.001429-3
(17113R0000282022), acordam os membros da Quarta Turma Disciplinar do TED, por maioria, nos termos
do voto divergente, em julgar improcedente o Processo Disciplinar e determinar o arquivamento dos autos.
 
Sala das Sessões, 30 de julho de 2024.
 
(aa)Luiz Gustavo de Oliveira Ramos - Presidente
 
Rafael Medeiros Mimica - Relator Divergente
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EMENTA: PROCESSO DISCIPLINAR. LOCUPLETAMENTO. RECUSA DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS. ATIPICIDADE DA CONDUTA DE LOCUPLETAMENTO. AUSÊNCIA DE PROVAS DA
RECUSA EM PRESTAR CONTAS. ABSOLVIÇÃO QUE SE IMPÕE.
 
1. Processo disciplinar instaurado para apurar conduta de locupletamento e recusa de prestação de contas.
 
2. Acordo trabalhista feito entre Reclamante e Reclamada. Valores depositados na conta corrente do
escritório de advocacia do advogado do Reclamante. Advogado que combinou com seu cliente que teria
direito a 10% dos valores recebidos por força do acordo trabalhista, 10% seriam devidos ao advogado
anterior do Reclamante e o restante repassado ao cliente. Advogado que repassa os valores do cliente e fica
com 20% (em vez de 10%), alegando que o advogado anterior do Reclamante nunca juntou procuração nos
autos do processo trabalhista em questão e que haveria má-fé do representante para não pagar os 20% de
verbas de honorários inicialmente propostos.
 
3. Locupletamento que não se constata, tendo em vista que os valores retidos pelo advogado não pertencem
ao cliente ou à parte adversa. Pertencem a causídico supostamente contratado pelo representante para atuar
no caso trabalhista. Ausente elementar “às custas do cliente ou da parte adversa”, não há que se falar em
locupletamento. Absolvição da imputação prevista no artigo 34, do inciso XX, da Lei Federal nº 8.906/94.
 
4. Recusa ao dever de prestação de contas não demonstrada. Representante que não apresenta indícios
mínimos de que efetivamente requereu a prestação de contas seja por telefone ou por e-mail. Alegações
desprovidas de prova documental. Absolvição da imputação prevista no artigo 34, do inciso XXI, Lei
Federal nº 8.906/94.
 
5. Em decorrência das absolvições anteriores, não subsiste violação ao dever ético previsto no artigo 2º,
parágrafo único, do inciso I, do Código de Ética e Disciplina da OAB.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 25.0886.2024.002329-0
(04R0001202023), acordam os membros da Quarta Turma Disciplinar do TED, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, em julgar improcedente o Processo Disciplinar e determinar o arquivamento dos
autos.
 
Sala das Sessões, 30 de julho de 2024.
 
(aa)Luiz Gustavo de Oliveira Ramos - Presidente
 
Luiz Guilherme Rorato Decaro – Relator
 
 

EMENTA: PROCESSO DISCIPLINAR. INFRAÇÃO DISCIPLINAR.
 
IMPROCEDENTE. ARQUIVAMENTO.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 25.0886.2024.002524-2
(04R0002332019), acordam os membros da Quarta Turma Disciplinar do TED, por unanimidade, nos
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termos do voto divergente, em julgar improcedente o Processo Disciplinar e determinar o arquivamento dos
autos.
 
Sala das Sessões, 30 de julho de 2024.
 
(a)Luís Borrelli Netto - Presidente/Relator Divergente
 
 

EMENTA: PROCESSO DISCIPLINAR. INFRAÇÃO DISCIPLINAR.
 
IMPROCEDENTE. ARQUIVAMENTO.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 25.0886.2024.002754-5
(04R0003782022), acordam os membros da Quarta Turma Disciplinar do TED, por unanimidade, nos
termos do voto da Relatora, em julgar improcedente o Processo Disciplinar e determinar o arquivamento dos
autos.
 
Sala das Sessões, 30 de julho de 2024.
 
(aa)Luiz Gustavo de Oliveira Ramos - Presidente
 
Claudia Brasolin – Relatora
 
 

EMENTA: Prejudicar, por culpa grave, interesse confiado ao seu patrocínio (artigo 34, inciso IX, da Lei
Federal nº 8.906/94) – Manter conduta incompatível com a advocacia (artigo 34, do inciso XXV, da Lei
Federal nº 8.906/94) – Absoluta ausência de prova das infrações disciplinares imputadas – Improcedência da
representação.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 25.0886.2024.002918-0
(24102R0000302021), acordam os membros da Quarta Turma Disciplinar do TED, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, em julgar improcedente o Processo Disciplinar e determinar o arquivamento dos
autos.
 
Sala das Sessões, 30 de julho de 2024.
 
(aa)Marcelo Feller - Presidente
 
Heloísa de Barros Penteado - Relatora “Ad Hoc”
 
 

EMENTA: PROCESSO DISCIPLINAR. INFRAÇÃO DISCIPLINAR.
 
IMPROCEDENTE. ARQUIVAMENTO.
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Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 25.0886.2024.002927-9
(24R0000272021), acordam os membros da Quarta Turma Disciplinar do TED, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, em julgar improcedente o Processo Disciplinar e determinar o arquivamento dos
autos.
 
Sala das Sessões, 30 de julho de 2024.
 
(aa)Clarissa Höfling - Presidente
 
Ricardo Donizete Guinalz - Relator “Ad Hoc”
 
 

EMENTA: Representação de ofício por juntada de Boletim de Ocorrência em representação em curso, sob
alegação de apropriação indevida de valores, ausência de provas e fatos novos, improcedência.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 25.0886.2024.003127-9
(24R0000742021), acordam os membros da Quarta Turma Disciplinar do TED, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, em julgar improcedente o Processo Disciplinar e determinar o arquivamento dos
autos.
 
Sala das Sessões, 30 de julho de 2024.
 
(aa)Luís Borrelli Netto- Presidente
 
Simon Carvalhedo Zveiter – Relator
 
 

EMENTA: REPRESENTAÇÃO – IMPROCEDÊNCIA – AUSÊNCIA DE PROVAS NO SENTIDO DE
VIOLAÇÃO DOS ARTIGO. 2º, PARAGRAFO ÚNICO, INSISOS I E III E ARTIGO 12 DO CED – A
SIMPLES ALEGAÇÃO DE OFENSAS E INCONFORMISMO NÃO FAZ PROVA DA VIOLAÇÃO SEM
COMPROVAÇÃO CABAL. ABSOLVIÇÃO POR FALTA DE PROVAS COM LASTRO NO ARTIGO
386, VII DO CPP. ARQUIVAMENTO NOS TERMOS DO 53 DO EAOAB E 60 DO CED”.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 25.0886.2024.003149-8
(04R0002532021), acordam os membros da Quarta Turma Disciplinar do TED, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, em julgar improcedente o Processo Disciplinar e determinar o arquivamento dos
autos.
 
Sala das Sessões, 30 de julho de 2024.
 
(aa)Marcelo Feller - Presidente
 
José Roberto Fabbri Bueno – Relator
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EMENTA: PROCESSO DISCIPLINAR. INFRAÇÃO DISCIPLINAR.
 
IMPROCEDENTE. ARQUIVAMENTO.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 25.0886.2024.003804-0
(04R0002832018), acordam os membros da Quarta Turma Disciplinar do TED, por unanimidade, nos
termos do voto da Relatora, em julgar improcedente o Processo Disciplinar e determinar o arquivamento dos
autos.
 
Sala das Sessões, 30 de julho de 2024.
 
(aa)Luiz Gustavo de Oliveira Ramos - Presidente
 
Claudia Brasolin – Relatora
 
 

EMENTA: “AUSÊNCIA DE PROVAS. INSATISFAÇÃO POR PARTE DO CLIENTE COM RELAÇÃO
A CIRCUNSTÂNCIAS QUE NÃO DIZEM COM O DEVER DE ÉTICA PROFISSIONAL.
INOCORRÊNCIA DE DESVIO ÉTICO. RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DO ADVOGADO DEVER
DO REPRESENANTE DE COMPROVAR A CULPA OU DOLO. ABSOLVIÇÃO. ”Vistos, relatados e
discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 25.0886.2024.003831-8 (04R0001822023), acordam os
membros da Quarta Turma Disciplinar do TED, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, em julgar
improcedente o Processo Disciplinar e determinar o arquivamento dos autos.
 
Sala das Sessões, 30 de julho de 2024.
 
(aa)Marcelo Feller- Presidente
 
José Roberto Fabbri Bueno – Relator
 
 

EMENTA: PROCESSO DISCIPLINAR. INFRAÇÃO DISCIPLINAR.
 
IMPROCEDENTE. ARQUIVAMENTO.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 25.0886.2024.003851-0
(24102R0000442020), acordam os membros da Quarta Turma Disciplinar do TED, por unanimidade, nos
termos do voto da Relatora, em julgar improcedente o Processo Disciplinar e determinar o arquivamento dos
autos.
 
Sala das Sessões, 30 de julho de 2024.
 
(aa)Luiz Gustavo de Oliveira Ramos - Presidente
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Claudia Brasolin – Relatora
 
 

EMENTA: INFRAÇÃO ÉTICA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. LAPSO DO PRAZO QUINQUENAL.
SUMULA 01/2011 DO CFOAB. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 25.0886.2024.006084-2
(24R0000902018), acordam os membros da Quarta Turma Disciplinar do TED, por unanimidade, nos
termos do voto da Relatora, em julgar improcedente o Processo Disciplinar e determinar o arquivamento dos
autos.
 
Sala das Sessões, 30 de julho de 2024.
 
(aa)Luís Borrelli Netto - Presidente
 
Tiago Andrade de Paula - Relator “Ad Hoc”
 
 

EMENTA: NÃO RECONHECIMENTO DE ASSINATURA EM PROCURAÇÃO – ADVOGADOS QUE
ATUARAM EM CAUSAS DIVERSAS PARA MESMA PARTE - AUSÊNCIA DE PROVAS DE
FALSIFICAÇÃO – DEMANDAS QUE BEBEFICIARAM APENAS O CLIENTE – IMPROCEDÊNCIA
DO PROCESSO DISCIPLINAR.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 25.0886.2024.006234-2
(17003R0002662021), acordam os membros da Quarta Turma Disciplinar do TED, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, em julgar improcedente o Processo Disciplinar e determinar o arquivamento dos
autos.
 
Sala das Sessões, 30 de julho de 2024.
 
(aa)Luiz Gustavo de Oliveira Ramos - Presidente
 
Willian Roberto Pereira – Relator
 
 

EMENTA: ADVOGADO – ADMISSÃO DE AUSÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS –
PAGAMENTO PARCIAL NO CURSO DO PROCESSO QUE NÃO AFASTA INFRAÇÃO
DISCIPLINAR – VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 34, XX E XXI, DO EAOAB – SUSPENSÃO POR 30
DIAS, PRORROGÁVEIS ATÉ A EFETIVA PRESTAÇÃO DE CONTAS.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 25.0886.2023.001412-0
(04R0000482023), acordam os membros da Quarta Turma Disciplinar do TED, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, em julgar procedente o Processo Disciplinar e aplicar ao Representado, a pena de
suspensão do exercício profissional, pelo prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável até a efetiva e real prestação
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de contas, por configuradas as infrações previstas nos incisos XX e XXI, do artigo 34, do Estatuto da
Advocacia e da OAB, Lei Federal nº 8.906/94, nos termos do artigo 37, inciso I, § § 1o e 2o, do mesmo
diploma legal.
 
Sala das Sessões, 30 de julho de 2024.
 
(aa)Luíz Gustavo de Oliveira Ramos - Presidente
 
Willian Roberto Pereira – Relator
 
 

EMENTA: Em receber os embargos de declaração interpostos e no mérito, rejeitar provimento por
inexistência de omissão, contradição ou obscuridade, mantendo na íntegra o quanto decidido.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 25.0886.2023.003318-0
(04R0001042022), acordam os membros da Quarta Turma Disciplinar do TED, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, em conhecer os embargos de declaração interpostos, e rejeitar provimento, por
inexistência de omissão, contradição ou obscuridade, mantendo na íntegra o quanto decidido.
 
Sala das Sessões, 30 de julho de 2024.
 
(a)Luiz Gustavo de Oliveira Ramos - Presidente/Relator
 
 

EMENTA: Processo disciplinar fundado no cometimento de novas infrações éticas e indevida utilização das
atribuições de advogado após o Representado ser condenado criminalmente por falsidade ideológica. Não
ocorrência de bis in idem. Prática de condutas contrarias aos ditames da advocacia, evidenciando ausência
de moralidade. Propositura de ação judicial pelo Representado em nome sabiamente falso, em decorrência
de condenação penal transitada em julgado. Frente a gravidade dos fatos e a superveniência da perda da
idoneidade moral para o exercício da profissão, combinado com a pratica de crime infamante, não resta
alternativa senão impor ao Causídico a pena de EXCLUSÂO dos quadros da OAB, pelas infrações contidas
nos incisos, I, VI, XVII, XXV, XXVII e XXVIII do artigo.34, inciso II, do EAOAB. Representação
Parcialmente Procedente.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 25.0886.2023.003623-5
(04R0003612022), acordam os membros da Quarta Turma Disciplinar do TED, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, em julgar parcialmente procedente e aplicar:
 
Á Representada M.F.R.F.V, a pena de censura, por configurada a infração prevista no inciso VI, do artigo
34, do Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei Federal nº 8.906/94, nos termos do artigo 36, inciso I, do
mesmo diploma legal.
 
Ao Representado J.C.S, a pena de exclusão do quadro de advogados, deste Órgão de Classe, nos termos do
artigo 38, inciso I, do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil, Lei Federal no 8.906/94,
com remessa ao E. Conselho Secional para referendar ou não a presente decisão, nos termos do parágrafo
único, do mesmo artigo, com recomendação.
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Sala das Sessões, 30 de julho de 2024.
 
(aa)Marcelo Feller - Presidente
 
Ubirajara dos Anjos Junior – Relator
 
 

EMENTA: Representação Disciplinar – abandono da causa e prejuízo ao cliente – arquivamento do processo
por ausência de andamento da parte – tipificação caracterizada apenas em relação ao advogado cadastrado
no processo – pena de censura.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 25.0886.2023.004832-9
(24102R0000622021), acordam os membros da Quarta Turma Disciplinar do TED, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, em julgar parcialmente procedente o Processo Disciplinar e aplicar ao
Representado E.G.A.J, a pena de censura convertida em advertência, em oficio reservado, sem registro nos
assentamentos do inscrito, por configuradas as infrações previstas nos incisos IX e XI, do artigo 34, do
Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei Federal nº 8.906/94, nos termos do artigo 36, inciso I e parágrafo
único, do mesmo diploma legal.
 
Determinaram, ainda, por unanimidade, em declarar improcedente o presente Processo em face dos
Representados J.J.M e J.V.S..
 
Sala das Sessões, 30 de julho de 2024.
 
(aa)Clarissa Höfling - Presidente
 
Bruna Anita Teruchkin Felberg – Relatora
 
 

EMENTA: “PROCESSO ÉTICO-DISCIPLINAR. REPRESENTAÇÃO. PREJUDICAR, LOCUPLETAR-
SE E RECUSAR-SE A PRESTRA CONTAS DE VALOR RECEBIDO PELO CLIENTE. PROCEDÊNCIA
DA REPRESENTAÇÃO. PENA DE SUSPENSÃO DE 02 (dois) MESES, VIOLAÇÃO DOS INCISOS,
IX, XX E XXI, DO ARIGO. 34 DO EAOAB”.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 25.0886.2023.004050-0
(04R0003082022), acordam os membros da Quarta Turma Disciplinar do TED, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, em julgar procedente o Processo Disciplinar e aplicar ao Representado, a pena de
suspensão do exercício profissional, pelo prazo de 2 (dois) meses, por configuradas as infrações previstas
nos incisos IX, XX e XXI, do artigo 34, do Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei Federal nº 8.906/94, nos
termos do artigo 37, inciso I e § 1º, do mesmo diploma legal.
 
Sala das Sessões, 30 de julho de 2024.
 
(aa)Marcelo Feller- Presidente
 
Heloísa de Barros Penteado - Relatora “Ad Hoc”
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EMENTA: Imputação de fato criminoso a magistrados, serventuários da justiça e advogados, conduta
incompatível com a advocacia, perda de idoneidade moral para o exercício da advocacia e prática de crime
infamante (artigo 34, incisos XV, XXV, XXVII e XXVIII, do EAOAB). Infrações disciplinares
configuradas. Advogados que, no exercício da profissão, imputam fatos definidos como crime a
magistrados, serventuários, advogados e membros da OAB. Manifestações em inúmeros processos judiciais,
ao longo dos anos, com alegações ofensivas, caluniosas e injuriosas aos personagens dos processos.
Condenações criminais pelos fatos apurados neste processo disciplinar, imputando fatos gravíssimos alheios
ao objeto da ação em que atua, caracteriza inépcia profissional e extrapola os limites da imunidade
profissional. Representação Procedente com aplicação da pena de suspensão do exercício profissional por 12
(doze) meses, cumulativamente o valor de dez anuidades cada, com observação de instauração de
procedimento de exclusão.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 25.0886.2023.003702-9
(04R0001572022), acordam os membros da Quarta Turma Disciplinar do TED, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, em julgar procedente o Processo Disciplinar e aplicar aos Representados, a pena
de suspensão do exercício profissional, pelo prazo de 12 (doze) meses, cumulada com multa no valor de 10
(dez) anuidades, por configuradas as infrações previstas nos incisos VI, IX, XV, XVII, XXIV, XXV, XXVII
E XXVIII, do artigo 34, do Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei Federal nº 8.906/94, nos termos do artigo
37, incisos I e II, § 1º, combinado com artigo 39, do mesmo diploma legal.
 
Determinaram ainda, a instauração de representação “ex offício”, visando a aplicação de pena de exclusão
dos Representados, nos termos do artigo 38, inciso II, do Estatuto da Advocacia e da OAB.
 
Sala das Sessões, 30 de julho de 2024.
 
(aa)Luís Borrelli Netto - Presidente
 
Marcus Vinicius Costa Falkenburg – Relator
 
 

EMENTA: “PROCESSO ÉTICO-DISCIPLINAR. REPRESENTAÇÃO. PREJUDICAR, LOCUPLETAR-
SE E RECUSAR-SE A PRESTRA CONTAS DE VALOR RECEBIDO PELO CLIENTE. PROCEDÊNCIA
DA REPRESENTAÇÃO. PENA DE SUSPENSÃO DE 02 (dois) MESES, VIOLAÇÃO DOS INCISOS,
IX, XX E XXI, DO ARIGO. 34 DO EAOAB”.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 25.0886.2023.004885-4
(24102R0000352020), acordam os membros da Quarta Turma Disciplinar do TED, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, em julgar procedente o Processo Disciplinar e aplicar à Representada M.A.B., a
pena de suspensão do exercício profissional, pelo prazo de 30 (trinta) dias, por configuradas as infrações
previstas nos incisos IX e XX, do artigo 34, do Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei Federal nº 8.906/94,
nos termos do artigo 37, inciso I e § 1º, do mesmo diploma legal.
 
Determinaram, ainda, por unanimidade, em declarar improcedente o presente Processo em face da
Representada R.S.L..
 
Sala das Sessões, 30 de julho de 2024.
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(aa)Clarissa Höfling - Presidente
 
Ricardo Donizete Guinalz - Relator “Ad Hoc”
 
 

EMENTA: REPRESENTAÇÃO, INFRAÇÃO DISCIPLINAR.
 
(INFRAÇÕES AOS INCISOS XX E XXI, DO ARTIGO 34, DO EAOAB) PROCEDÊNCIA.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 25.0886.2024.001563-8
(24102R0000652022), acordam os membros da Quarta Turma Disciplinar do TED, por unanimidade, nos
termos do voto divergente, em julgar procedente o Processo Disciplinar e aplicar ao Representado, a pena de
suspensão do exercício profissional, pelo prazo de 9 (nove) meses, prorrogável até a efetiva prestação de
contas, por configuradas as infrações previstas nos incisos XX e XXI, do artigo 34, do Estatuto da
Advocacia e da OAB, Lei Federal nº 8.906/94, nos termos do artigo 37, inciso I e § § 1º e 2º, do mesmo
diploma legal.
 
Sala das Sessões, 30 de julho de 2024.
 
(a)Marcelo Feller - Presidente/Relator Divergente
 
 

EMENTA: REPRESENTAÇÃO, INFRAÇÃO DISCIPLINAR.
 
(INFRAÇÕES AOS INCISOS XX E XXI, DO ARTIGO 34, DO EAOAB) PROCEDÊNCIA.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 25.0886.2023.001594-5
(04R0002102022), acordam os membros da Quarta Turma Disciplinar do TED, por unanimidade, em julgar
procedente o Processo Disciplinar e por maioria, nos termos do voto divergente, aplicar ao Representado, a
pena de censura convertida em advertência em ofício reservado, sem registro nos assentamentos do inscrito,
por violação ao artigo 26, § 2º, do Código de Ética e Disciplina, nos termos do artigo 36, inciso II,
combinado com artigo 40, inciso II, do Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei Federal nº 8.906/94, com
recomendação.
 
Determinaram ainda, instauração de ex officio em face do Representado e da advogada J.P.A., para apurar
suposta infrações aos incisos I, II, III, IV, XVII, XXV e XXVII, do artigo 34, do EAOAB.
 
Sala das Sessões, 30 de julho de 2024.
 
(a)Marcelo Feller - Presidente/Relator Divergente
 
 

EMENTA: REPRESENTAÇÃO, INFRAÇÃO DISCIPLINAR.
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(INFRAÇÃO AO INCISO II, DO ARTIGO 38, DO EAOAB) PROCEDÊNCIA.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 25.0886.2024.002784-5
(04R0000392023), acordam os membros da Quarta Turma Disciplinar do TED, por unanimidade, nos
termos do voto divergente, em julgar procedente o Processo Disciplinar e aplicar a Representada a pena de
exclusão do quadro da OAB, nos termos do artigo 38, inciso II, do Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei
Federal nº 8.906/94. Com remessa ao E. Conselho Secional da OAB, nos termos do parágrafo único, do
artigo 38, do mesmo dispositivo legal.
 
Sala das Sessões, 30 de julho de 2024.
 
(aa)Marcelo Feller - Presidente
 
Ricardo Donizete Guinalz - Relator Divergente
 
 

EMENTA: REPRESENTAÇÃO, INFRAÇÃO DISCIPLINAR.
 
(INFRAÇÕES AOS INCISOS XX E XXI, DO ARTIGO 34, DO EAOAB) PROCEDÊNCIA.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 25.0886.2024.003567-8
(24R0001462021), acordam os membros da Quarta Turma Disciplinar do TED, por unanimidade, nos
termos do voto da Relatora, em julgar procedente o Processo Disciplinar e aplicar ao Representado, a pena
de censura convertida em advertência em ofício reservado, sem registro nos assentamentos do inscrito, por
violação ao artigo 27, § § 1º e 2º, do Código de Ética e Disciplina, nos termos do artigo 36, inciso II, do
Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei Federal nº 8.906/94.
 
Sala das Sessões, 30 de julho de 2024.
 
(aa)Luís Borrelli Netto - Presidente
 
Tiago Andrade de Paula - Relator “Ad Hoc”
 
 

EMENTA: PROCESSO DISCIPLINAR. LOCUPLETAMENTO. RECUSA DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE DOLO. NÃO COMPROVAÇÃO. CONDENAÇÃO QUE SE
IMPOE.
 
1. Processo disciplinar instaurado para apurar conduta de locupletamento e recusa de prestação de contas.
 
2. Alegação de ausência de dolo por parte do Representado, em virtude de o depósito judicial recebido em
sua conta corrente ter vindo sem identificação do número do processo. Ausência de prova do alegado.
 
3. O fato de o representado atuar em mais de 300 (trezentos) processos judiciais não justifica a violação a
preceitos ético-disciplinares. É dever do advogado ter um controle efetivo de todos os recursos que adentram
sua conta corrente, notadamente quando atua em nome de inúmeros constituintes.
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4. Dolo de locupletamento que se extrai da inércia do causídico em diligenciar junto à instituição financeira
para obter maiores informações sobre a origem do depósito, bem como aos processos judiciais em que atua
para fazer a devida correlação. Infração do art. 34, XX, da Lei n. 8.906/94 configurada.
 
5. Advogado que recebeu valores oriundos de processo judicial em favor do constituinte em 8 de dezembro
de 2022, sem prestar contas. Cliente que, a partir de 27 de fevereiro de 2023, solicita informações de forma
reiterada ao causídico sobre o pagamento realizado no processo, sem obter qualquer resposta. Infração do
art. 34, XXI, da Lei n. 8.906/94 configurada.
 
6. Presença de circunstâncias atenuantes que recomendam a aplicação da pena de suspensão no mínimo
legal. Impossibilidade de fixação abaixo deste patamar, em virtude de orientação do Conselho Federal da
OAB.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 25.0886.2024.003862-6
(04R0001312023), acordam os membros da Quarta Turma Disciplinar do TED, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, em julgar procedente o Processo Disciplinar e aplicar ao Representado, a pena de
suspensão do exercício profissional, pelo prazo de 30 (trinta) dias, por configuradas as infrações previstas
nos incisos XX e XXI, do artigo 34, do Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei Federal nº 8.906/94, nos
termos do artigo 37, inciso I e § 1º, do mesmo diploma legal.
 
Sala das Sessões, 30 de julho de 2024.
 
(aa)Luiz Gustavo de Oliveira Ramos - Presidente
 
Luiz Guilherme Rorato Decaro - Presidente Relator
 
 

EMENTA:PROCESSO DISCIPLINAR. LIDE SIMULADA. ADVOGAR CONTRA LITERAL
DISPOSIÇÃO DE LEI. PRESTAR CONCURSO A TERCEIROS PARA REALIZAÇÃO DE ATO
CONTRÁRIO À LEI. REPRESENTADOS QUE ASSINAM TAC DO QUAL OAB NÃO É PARTE.
HIPÓTESE QUE NÃO CONDUZ AO ARQUIVAMENTO DO FEITO. MATERIALIDADE E AUTORIA
DEMONSTRADAS. CONDENAÇÃO QUE SE IMPÕE.
 
1. Processo disciplinar instaurado para apurar ajuizamento de lide simulada perante a Justiça do Trabalho,
vulgarmente conhecida como “casadinha”. Parecer de enquadramento legal no sentido de que as condutas
configuram infrações previstas no artigo 34, inciso VI, X e XVII, da Lei n. 8.906/94, no Artigo 2º, parágrafo
único, I e II e no artigo 6º, ambos do Código de Ética e Disciplina da OAB.
 
2. Hipótese em que a empresa Reclamada se habilita em processo trabalhista antes de ter sido citada e
apresenta acordo entabulado com a Reclamante. Reclamante que não comparece à audiência de
homologação de seu acordo com a empresa Reclamada, denotando desconhecimento da ação trabalhista.
Representados que atuaram dias antes como patronos em outra lide simulada envolvendo a mesma empresa
Reclamada, denotando comportamento reiterado na prática ilegal. Materialidade configurada.
 
3. Autoria que se verifica pelas assinaturas dos advogados que formularam o acordo, bem como pela
constatação de que o advogado da Reclamante foi contratado pela empresa Reclamada.
 
4. A assinatura de TAC com o Ministério Público do Trabalho, sem a participação da OAB, não retira a justa
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causa do processo disciplinar.
 
5. Pena de suspensão fixada no mínimo legal.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 25.0886.2024.007511-4
(24R0000872020), acordam os membros da Quarta Turma Disciplinar do TED, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, em julgar procedente o Processo Disciplinar e aplicar aos Representados, a pena
de suspensão do exercício profissional, pelo prazo de 30 (trinta) dias, por violação aos incisos I e II, do
artigo 2º e artigo 6º, do Código de Ética e Disciplina e configuradas as infrações previstas nos incisos VI e
XVII, do artigo 34, do Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei Federal nº 8.906/94, nos termos do artigo 37,
inciso I e § 1º, do mesmo diploma legal.
 
Sala das Sessões, 30 de julho de 2024.
 
(aa)Luiz Gustavo de Oliveira Ramos - Presidente
 
Luiz Guilherme Rorato Decaro – Relator
 
 

EMENTA: PROCESSO DISCIPLINAR. LIDE SIMULADA. ADVOGAR CONTRA LITERAL
DISPOSIÇÃO DE LEI. PRESTAR CONCURSO A TERCEIROS PARA REALIZAÇÃO DE ATO
CONTRÁRIO À LEI. REPRESENTADOS QUE ASSINAM TAC DO QUAL OAB NÃO É PARTE.
HIPÓTESE QUE NÃO CONDUZ AO ARQUIVAMENTO DO FEITO. MATERIALIDADE E AUTORIA
DEMONSTRADAS. CONDENAÇÃO QUE SE IMPÕE.
 
1. Processo disciplinar instaurado para apurar de ajuizamento de lide simulada perante a Justiça do Trabalho,
vulgarmente conhecida como “casadinha”. Parecer de enquadramento legal no sentido de que as condutas
configuram infrações previstas no artigo 34, inciso VI, X e XVII, da Lei n. 8.906/94, no Artigo 2º, parágrafo
único, I e II e no artigo 6º, ambos do Código de Ética e Disciplina da OAB.
 
2. Hipótese em que a Reclamante conversa com Magistrada e afirma que não tem conhecimento da
reclamação trabalhista ajuizada em seu nome, tampouco que tinha sido designada audiência para
homologação de acordo, e ainda, que nunca contratou o advogado que patrocinou a demanda. Materialidade
configurada.
 
3. Autoria que se verifica pelas assinaturas dos advogados que formularam o acordo, bem como pela
declaração da Reclamante de que o advogado que patrocina a causa é da empresa onde trabalhou
(Reclamada).
 
4. A assinatura de TAC com o Ministério Público do Trabalho, sem a participação da OAB, não retira a justa
causa do processo disciplinar. De igual modo, arquivamento de inquérito policial no âmbito da Justiça
Federal, por si só, não conduz ao encerramento da persecução disciplinar Discussão sobre veracidade ou não
da assinatura da Reclamante que se mostra irrelevante, uma vez que o dado não foi considerado nestes autos
para fins de aferição da lide simulada, ou ainda, como fundamento para a condenação.
 
5. Pena de suspensão fixada no mínimo legal.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 25.0886.2024.007511-4
(24R0000872020), acordam os membros da Quarta Turma Disciplinar do TED, por unanimidade, nos
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termos do voto do Relator, em julgar procedente o Processo Disciplinar e aplicar aos Representados, a pena
de suspensão do exercício profissional, pelo prazo de 30 (trinta) dias, por violação aos incisos I e II, do
artigo 2º e artigo 6º, do Código de Ética e Disciplina e configuradas as infrações previstas nos incisos VI e
XVII, do artigo 34, do Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei Federal nº 8.906/94, nos termos do artigo 37,
inciso I e § 1º, do mesmo diploma legal, com recomendação.
 
Sala das Sessões, 30 de julho de 2024.
 
(aa)Luiz Gustavo de Oliveira Ramos - Presidente
 
Luiz Guilherme Rorato Decaro – Relator
 
 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS CONTRA A DECISÃO DA QUARTA
TURMA DISCIPLINAR DO TED, QUE APLICOU AOS REPRESENTADOS, A PENA DE EXCLUSÃO
DOS QUADRAS DA OAB. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS E NO MÉRITO,
REJEITADOS.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 25.0886.2024.007678-6
(23R0000662022), acordam os membros da Quarta Turma Disciplinar do TED, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, em conhecer os Embargos de Declaração opostos, e, no mérito, rejeitá-los..
 
Sala das Sessões, 30 de julho de 2024.
 
(a)Luís Borrelli Netto - Presidente/Relator
 
 

EMENTA: PEDIDO DE REVISÃO INTERPOSTO CONTRA A DECISÃO DA QUARTA TURMA
DISCIPLINAR DO TED, QUE APLICOU AO REPRESENTADO A PENA DE SUSPENSÃO PELO
PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS, CUMULADA COM MULTA NO VALOR DE 2 (DUAS)
ANUIDADES. PROCEDÊNCIA.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 25.0886.2024.008263-3
(04R0004182019), acordam os membros da Quarta Turma Disciplinar do TED, por maioria, nos termos do
voto divergente, em declarar procedente o Pedido de Revisão..
 
Sala das Sessões, 30 de julho de 2024.
 
(aa)Luiz Gustavo de Oliveira Ramos - Presidente
 
Luiz Guilherme Rorato Decaro - Relator Divergente
 
 

ACÓRDÃO Nº 9168 - QUARTA TURMA DISCIPLINAR DO TED

ACÓRDÃO Nº 9169 - QUARTA TURMA DISCIPLINAR DO TED

sexta-feira, 30 de agosto de 2024 | Pagina: 199

Documento assinado digitalmente conforme MP nº2.200-2 de 24/08/2001, que
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil



25.0886.2024.001342-4 - Pelo presente edital, fica o advogado M. O. Z. (MARCELO DE OLIVEIRA
ZANOTO – OAB/SP 148.618), notificado a manifestar-se em assunto de seu interesse, no prazo de 15
(quinze) dias, a partir desta publicação.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

25.0886.2024.001356-2 - Pelo presente edital, fica o advogado M. O. Z. (MARCELO DE OLIVEIRA
ZANOTO – OAB/SP 148.618), notificado a manifestar-se em assunto de seu interesse, no prazo de 15
(quinze) dias, a partir desta publicação.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB
 
 

25.0886.2024.000977-2 - Pelo presente edital, fica o advogado R. B. S. F. (RENATO BUENO DE SOUZA
FILHO – OAB/SP 305.080), notificado a manifestar-se em assunto de seu interesse, no prazo de 15 (quinze)
dias, a partir desta publicação.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB
 
 

25.0886.2024.000616-7 - Pelo presente edital, fica à advogada G. I. K. (GLENDA ISABELLE KLEFENS –
OAB/SP 222.155), notificada a manifestar-se em assunto de seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias, a
partir desta publicação.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
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A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB
 
 

25.0886.2023.005937-0 - Pelo presente edital, fica à advogada V. C. M. C. (VIVIAN CAROLINA MELO
CAMPOS – OAB/SP 191.784), notificada a manifestar-se em assunto de seu interesse, no prazo de 15
(quinze) dias, a partir desta publicação.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB
 
 

25.0886.2023.005200-3 - Pelo presente edital, fica à advogada A. L. Z. (ADRIANA LYRA ZWICKER –
OAB/SP 141.649), notificada a manifestar-se em assunto de seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias, a
partir desta publicação.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB
 
 

25.0886.2023.005208-7 - Pelo presente edital, fica o advogado M. N. (MAURICIO NUCCI – OAB/SP
189.310), notificado a manifestar-se em assunto de seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta
publicação.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB
 
 

25.0886.2023.005736-0 - Pelo presente edital, fica à advogada A. Z. G. (ANDRESSA ZAMBALDI
GUIMARÃES – OAB/SP 362.723), notificada a manifestar-se em assunto de seu interesse, no prazo de 15
(quinze) dias, a partir desta publicação.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
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efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB
 
 

25.0886.2024.006008-9 - Pelo presente edital, fica o advogado R. L. S. Z. (RODRIGO LUCIANO SOUZA
ZANUTO – OAB/SP 198.855), notificado a manifestar-se em assunto de seu interesse, no prazo de 15
(quinze) dias, a partir desta publicação.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB
 
 

25.0886.2023.001674-7 - Pelo presente edital, fica o advogado L. P. Q. (LUCAS PALMA QUEIROZ –
OAB/SP 362.946), notificado a manifestar-se em assunto de seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias, a
partir desta publicação.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB
 
 

25.0886.2023.008461-7 - Pelo presente edital, fica o advogado Felipe dos Reis Silveira, OAB/SP 401.227,
notificado a manifestar-se em assunto do seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a partir desta
publicação. A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na
forma do EAOAB e RGOAB. Informamos ainda que, as notificações continuarão sendo enviadas nos termos
do art. 43, do Regimento Interno do TED, bem como, as demais publicações no curso do processo seguirão
o que determina o artigo 44, do mesmo diploma legal. A consulta aos autos e o protocolo deverão ser
realizados por meio do site peticionamento, mediante cadastro prévio a ser efetuado pelo link:
"https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
 

25.0886.2024.000918-0 - Pelo presente edital, fica o advogado Eleandro Francisco Silva, OAB/SP 333.737,
notificado a manifestar-se em assunto do seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a partir desta
publicação. A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na
forma do EAOAB e RGOAB. Informamos ainda que, as notificações continuarão sendo enviadas nos termos
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do art. 43, do Regimento Interno do TED, bem como, as demais publicações no curso do processo seguirão
o que determina o artigo 44, do mesmo diploma legal. A consulta aos autos e o protocolo deverão ser
realizados por meio do site peticionamento, mediante cadastro prévio a ser efetuado pelo link:
"https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
 

25.0886.2024.016853-4 - Pelo presente edital, fica o advogado Mateus Ragazzo Pastori Vantini, OAB/SP
424.992, notificado a manifestar-se em assunto do seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a partir
desta publicação. A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente
edital, na forma do EAOAB e RGOAB. Informamos ainda que, as notificações continuarão sendo enviadas
nos termos do art. 43, do Regimento Interno do TED, bem como, as demais publicações no curso do
processo seguirão o que determina o artigo 44, do mesmo diploma legal. A consulta aos autos e o protocolo
deverão ser realizados por meio do site peticionamento, mediante cadastro prévio a ser efetuado pelo link:
"https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
 

25.0886.2024.018906-8 - Pelo presente edital, fica o advogado Rejane Rodrigues da Silva, OAB/SP
167.937, notificado a manifestar-se em assunto do seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a partir
desta publicação. A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente
edital, na forma do EAOAB e RGOAB. Informamos ainda que, as notificações continuarão sendo enviadas
nos termos do art. 43, do Regimento Interno do TED, bem como, as demais publicações no curso do
processo seguirão o que determina o artigo 44, do mesmo diploma legal. A consulta aos autos e o protocolo
deverão ser realizados por meio do site peticionamento, mediante cadastro prévio a ser efetuado pelo link:
"https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
 

25.0886.2024.019220-1 - Pelo presente edital, fica o advogado Maicon Vinicius Pizani, OAB/SP 253.359,
notificado a manifestar-se em assunto do seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a partir desta
publicação. A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na
forma do EAOAB e RGOAB. Informamos ainda que, as notificações continuarão sendo enviadas nos termos
do art. 43, do Regimento Interno do TED, bem como, as demais publicações no curso do processo seguirão
o que determina o artigo 44, do mesmo diploma legal. A consulta aos autos e o protocolo deverão ser
realizados por meio do site peticionamento, mediante cadastro prévio a ser efetuado pelo link:
"https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
 

25.0886.2024.019464-2 - Pelo presente edital, fica o advogado Johann Galdino Ré, OAB/SP 394.381,
notificado a manifestar-se em assunto do seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a partir desta
publicação. A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na
forma do EAOAB e RGOAB. Informamos ainda que, as notificações continuarão sendo enviadas nos termos
do art. 43, do Regimento Interno do TED, bem como, as demais publicações no curso do processo seguirão
o que determina o artigo 44, do mesmo diploma legal. A consulta aos autos e o protocolo deverão ser
realizados por meio do site peticionamento, mediante cadastro prévio a ser efetuado pelo link:
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"https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
 

25.0886.2024.019584-0 - Pelo presente edital, fica o advogado Reinaldo Contó, OAB/SP 287.907,
notificado a manifestar-se em assunto do seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a partir desta
publicação. A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na
forma do EAOAB e RGOAB. Informamos ainda que, as notificações continuarão sendo enviadas nos termos
do art. 43, do Regimento Interno do TED, bem como, as demais publicações no curso do processo seguirão
o que determina o artigo 44, do mesmo diploma legal. A consulta aos autos e o protocolo deverão ser
realizados por meio do site peticionamento, mediante cadastro prévio a ser efetuado pelo link:
"https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
 

25.0886.2024.019608-2 - Pelo presente edital, fica o advogado Vania Aparecida Ruy Baraldo, OAB/SP
161.582, notificado a manifestar-se em assunto do seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a partir
desta publicação. A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente
edital, na forma do EAOAB e RGOAB. Informamos ainda que, as notificações continuarão sendo enviadas
nos termos do art. 43, do Regimento Interno do TED, bem como, as demais publicações no curso do
processo seguirão o que determina o artigo 44, do mesmo diploma legal. A consulta aos autos e o protocolo
deverão ser realizados por meio do site peticionamento, mediante cadastro prévio a ser efetuado pelo link:
"https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
 

25.0886.2024.019636-8 - Pelo presente edital, fica o advogado Mariangela Alvares, OAB/SP 216.632,
notificado a manifestar-se em assunto do seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a partir desta
publicação. A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na
forma do EAOAB e RGOAB. Informamos ainda que, as notificações continuarão sendo enviadas nos termos
do art. 43, do Regimento Interno do TED, bem como, as demais publicações no curso do processo seguirão
o que determina o artigo 44, do mesmo diploma legal. A consulta aos autos e o protocolo deverão ser
realizados por meio do site peticionamento, mediante cadastro prévio a ser efetuado pelo link:
"https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
 

25.0886.2024.019940-3 - Pelo presente edital, fica o advogado Edmundo Adonhiram Dias Canavezzi,
OAB/SP 47.874, notificado a manifestar-se em assunto do seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
a partir desta publicação. A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o
presente edital, na forma do EAOAB e RGOAB. Informamos ainda que, as notificações continuarão sendo
enviadas nos termos do art. 43, do Regimento Interno do TED, bem como, as demais publicações no curso
do processo seguirão o que determina o artigo 44, do mesmo diploma legal. A consulta aos autos e o
protocolo deverão ser realizados por meio do site peticionamento, mediante cadastro prévio a ser efetuado
pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
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25.0886.2024.019586-4 - Pelo presente edital, fica o advogado Alessandra Rudolpho Stringheta Barbosa,
OAB/SP 218.048, notificado a manifestar-se em assunto do seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
a partir desta publicação. A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o
presente edital, na forma do EAOAB e RGOAB. Informamos ainda que, as notificações continuarão sendo
enviadas nos termos do art. 43, do Regimento Interno do TED, bem como, as demais publicações no curso
do processo seguirão o que determina o artigo 44, do mesmo diploma legal. A consulta aos autos e o
protocolo deverão ser realizados por meio do site peticionamento, mediante cadastro prévio a ser efetuado
pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
 

25.0886.2023.000734-2 - Pelo presente edital, ficam os advogados Y.R.A.R., G.H.D., OAB/SP 372.580,
407.582, e os patronos Wesley Cesar Requi Vieira, Gilson Santoni Filho, OAB/SP 238.737, 217.967,
cientificados de que A DÉCIMA QUINTA TURMA DO TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA DA
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO reunir-se-á em AUDIÊNCIA
VIRTUAL, QUE SE DARÁ EM AMBIENTE TELEPRESENCIAL, através da plataforma ZOOM
MEETINGS, a ser realizada no dia 30 de setembro de 2024, a partir das 09H00 horas, para OITIVA DE
TESTEMUNHAS do processo acima especificado, ficando, as pessoas mencionadas, notificadas em
conformidade com o art. 59, § 4º do CED/OAB-SP. A audiência será realizada por videoconferência, com a
utilização da plataforma Zoom Meetings, sendo que o link para participação será disponibilizado as partes e
seus patronos. Solicitamos, que ao entrar na AUDIÊNCIA renomeie seu usuário com seu nome completo e
esteja munido (a) de documento de identificação (que poderá ser solicitado a qualquer momento).
Informamos, que antes de entrar na audiência, V.S(a) permanecerá em sala de espera. Eventuais dúvidas
acerca do funcionamento poderão ser previamente sanadas na Secretaria da Turma por e-mail:
etica.disciplina.piracicaba@oabsp.org.br ou pelo telefone (19) 3435.9439. Pelo presente edital, ficam os
advogados, cientificado (s) que a partir desta data será necessário o cadastro das partes e seus procuradores
no site peticionamento eletrônico (https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar) para acesso e manifestação
em processo de seu interesse. Informamos ainda que, as notificações continuarão sendo enviadas nos termos
do art. 43, do Regimento Interno do TED, bem como, as demais publicações no curso do processo seguirão
o que determina o artigo 44, do mesmo diploma legal.
 
 

25.0886.2024.007439-8– Pelo presente edital, fica a advogada M. J. T. F. B. OAB/SP 140.769, cientificada,
de que a DÉCIMA PRIMEIRA TURMA DO TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA DA ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL –SEÇÃO DE SÃO PAULO designou audiência de instrução em assunto de
seu interesse, QUE SE DARÁ EM AMBIENTE TELEPRESENCIAL a ser realizada no dia 20 de setembro
de 2024, às 08:00h, ficando a advogada acima mencionada, notificada em conformidade com o art. 44 do
RITED/OAB-SP. Outrossim, comunico-lhe que de acordo com o disposto no §4º, do artigo 59, do Código
de Ética e Disciplina da OAB e artigo 61, do Regimento Interno do TED da OAB/SP, deverá vossa senhoria
incumbir-se do comparecimento de suas testemunhas arroladas (providenciar aparato necessário para que as
mesmas tenham acesso à audiência virtual).
 
Em até 24h antes da audiência virtual, a advogada acima notificada, poderá, sob pena de preclusão,
manifestar interesse em participar do ato designado. O protocolo deverá ser realizado por meio de
p e t i c i o n a m e n t o  e l e t r ô n i c o ,  m e d i a n t e  c a d a s t r o  p r é v i o  a  s e r  e f e t u a d o  p e l o  l i n k :
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https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar.
 
A audiência será realizada por videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom Meetings, sendo que
o link para participação estará disponibilizado nos autos do processo eletrônico.
 
Eventuais dúvidas acerca do funcionamento poderão ser previamente sanadas na Secretaria da Turma, por e-
mail: etica.disciplina.sjrp@oabsp.org.br ou pelo telefone (17) 3226-2684.
 
 

25.0886.2024.007047-3– Pelo presente edital, fica o advogado R. A. P. A. OAB/SP 295.177, cientificado,
de que a DÉCIMA PRIMEIRA TURMA DO TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA DA ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL –SEÇÃO DE SÃO PAULO designou audiência de instrução em assunto de
seu interesse, QUE SE DARÁ EM AMBIENTE TELEPRESENCIAL a ser realizada no dia 20 de setembro
de 2024, às 08:15h, ficando o advogado acima mencionado, notificado em conformidade com o art. 44 do
RITED/OAB-SP. Outrossim, comunico-lhe que de acordo com o disposto no §4º, do artigo 59, do Código
de Ética e Disciplina da OAB e artigo 61, do Regimento Interno do TED da OAB/SP, deverá vossa senhoria
incumbir-se do comparecimento de suas testemunhas arroladas (providenciar aparato necessário para que as
mesmas tenham acesso à audiência virtual).
 
Em até 24h antes da audiência virtual, o advogado acima notificado, poderá, sob pena de preclusão,
manifestar interesse em participar do ato designado. O protocolo deverá ser realizado por meio de
p e t i c i o n a m e n t o  e l e t r ô n i c o ,  m e d i a n t e  c a d a s t r o  p r é v i o  a  s e r  e f e t u a d o  p e l o  l i n k :
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar.
 
A audiência será realizada por videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom Meetings, sendo que
o link para participação estará disponibilizado nos autos do processo eletrônico.
 
Eventuais dúvidas acerca do funcionamento poderão ser previamente sanadas na Secretaria da Turma, por e-
mail: etica.disciplina.sjrp@oabsp.org.br ou pelo telefone (17) 3226-2684.
 
 

25.0886.2024.007036-0–Pelo presente edital, fica o advogado G. G. J. OAB/SP 225.287, cientificado, de
que a DÉCIMA PRIMEIRA TURMA DO TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA DA ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL –SEÇÃO DE SÃO PAULO designou audiência de instrução em assunto de
seu interesse, QUE SE DARÁ EM AMBIENTE TELEPRESENCIAL a ser realizada no dia 20 de setembro
de 2024, às 08:45h, ficando o advogado acima mencionado, notificado em conformidade com o art. 44 do
RITED/OAB-SP. Outrossim, comunico-lhe que de acordo com o disposto no §4º, do artigo 59, do Código
de Ética e Disciplina da OAB e artigo 61, do Regimento Interno do TED da OAB/SP, deverá vossa senhoria
incumbir-se do comparecimento de suas testemunhas arroladas (providenciar aparato necessário para que as
mesmas tenham acesso à audiência virtual).
 
Em até 24h antes da audiência virtual, o advogado acima notificado, poderá, sob pena de preclusão,
manifestar interesse em participar do ato designado. O protocolo deverá ser realizado por meio de
p e t i c i o n a m e n t o  e l e t r ô n i c o ,  m e d i a n t e  c a d a s t r o  p r é v i o  a  s e r  e f e t u a d o  p e l o  l i n k :
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar.
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A audiência será realizada por videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom Meetings, sendo que
o link para participação estará disponibilizado nos autos do processo eletrônico.
 
Eventuais dúvidas acerca do funcionamento poderão ser previamente sanadas na Secretaria da Turma, por e-
mail: etica.disciplina.sjrp@oabsp.org.br ou pelo telefone (17) 3226-2684.
 
 

25.0886.2024.004602-7–Pelo presente edital, fica o advogado P. H. T. OAB/SP 347.068 ,cientificado, de
que a DÉCIMA PRIMEIRA TURMA DO TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA DA ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL –SEÇÃO DE SÃO PAULO designou audiência de instrução em assunto de
seu interesse, QUE SE DARÁ EM AMBIENTE TELEPRESENCIAL a ser realizada no dia 20 de setembro
de 2024, às 09:00h, ficando o advogado acima mencionado, notificado em conformidade com o art. 44 do
RITED/OAB-SP. Outrossim, comunico-lhe que de acordo com o disposto no §4º, do artigo 59, do Código
de Ética e Disciplina da OAB e artigo 61, do Regimento Interno do TED da OAB/SP, deverá vossa senhoria
incumbir-se do comparecimento de suas testemunhas arroladas (providenciar aparato necessário para que as
mesmas tenham acesso à audiência virtual).
 
Em até 24h antes da audiência virtual, o advogado acima notificado, poderá, sob pena de preclusão,
manifestar interesse em participar do ato designado. O protocolo deverá ser realizado por meio de
p e t i c i o n a m e n t o  e l e t r ô n i c o ,  m e d i a n t e  c a d a s t r o  p r é v i o  a  s e r  e f e t u a d o  p e l o  l i n k :
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar.
 
A audiência será realizada por videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom Meetings, sendo que
o link para participação estará disponibilizado nos autos do processo eletrônico.
 
Eventuais dúvidas acerca do funcionamento poderão ser previamente sanadas na Secretaria da Turma, por e-
mail: etica.disciplina.sjrp@oabsp.org.br ou pelo telefone (17) 3226-2684.
 
 

25.0886.2023.002111-8–Pelo presente edital, fica o advogado G. P. C. OAB/SP 221.214, cientificado, de
que a DÉCIMA PRIMEIRA TURMA DO TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA DA ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL –SEÇÃO DE SÃO PAULO designou audiência de instrução em assunto de
seu interesse, QUE SE DARÁ EM AMBIENTE TELEPRESENCIAL a ser realizada no dia 20 de setembro
de 2024, às 09:15h, ficando o advogado acima mencionado, notificado em conformidade com o art. 44 do
RITED/OAB-SP. Outrossim, comunico-lhe que de acordo com o disposto no §4º, do artigo 59, do Código
de Ética e Disciplina da OAB e artigo 61, do Regimento Interno do TED da OAB/SP, deverá vossa senhoria
incumbir-se do comparecimento de suas testemunhas arroladas (providenciar aparato necessário para que as
mesmas tenham acesso à audiência virtual).
 
Em até 24h antes da audiência virtual, o advogado acima notificado, poderá, sob pena de preclusão,
manifestar interesse em participar do ato designado. O protocolo deverá ser realizado por meio de
p e t i c i o n a m e n t o  e l e t r ô n i c o ,  m e d i a n t e  c a d a s t r o  p r é v i o  a  s e r  e f e t u a d o  p e l o  l i n k :
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar.
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A audiência será realizada por videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom Meetings, sendo que
o link para participação estará disponibilizado nos autos do processo eletrônico.
 
Eventuais dúvidas acerca do funcionamento poderão ser previamente sanadas na Secretaria da Turma, por e-
mail: etica.disciplina.sjrp@oabsp.org.br ou pelo telefone (17) 3226-2684.
 
 

25.0886.2023.002108-6–Pelo presente edital, fica o advogado R. A. A. OAB/SP 267.743, cientificado, de
que a DÉCIMA PRIMEIRA TURMA DO TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA DA ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL –SEÇÃO DE SÃO PAULO designou audiência de instrução em assunto de
seu interesse, QUE SE DARÁ EM AMBIENTE TELEPRESENCIAL a ser realizada no dia 20 de setembro
de 2024, às 09:45h, ficando o advogado acima mencionado, notificado em conformidade com o art. 44 do
RITED/OAB-SP. Outrossim, comunico-lhe que de acordo com o disposto no §4º, do artigo 59, do Código
de Ética e Disciplina da OAB e artigo 61, do Regimento Interno do TED da OAB/SP, deverá vossa senhoria
incumbir-se do comparecimento de suas testemunhas arroladas (providenciar aparato necessário para que as
mesmas tenham acesso à audiência virtual).
 
Em até 24h antes da audiência virtual, o advogado acima notificado, poderá, sob pena de preclusão,
manifestar interesse em participar do ato designado. O protocolo deverá ser realizado por meio de
p e t i c i o n a m e n t o  e l e t r ô n i c o ,  m e d i a n t e  c a d a s t r o  p r é v i o  a  s e r  e f e t u a d o  p e l o  l i n k :
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar.
 
A audiência será realizada por videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom Meetings, sendo que
o link para participação estará disponibilizado nos autos do processo eletrônico.
 
Eventuais dúvidas acerca do funcionamento poderão ser previamente sanadas na Secretaria da Turma, por e-
mail: etica.disciplina.sjrp@oabsp.org.br ou pelo telefone (17) 3226-2684.
 
 

25.0886.2023.002091-6–Pelo presente edital, fica os advogados L. do C. F. OAB/SP 316.507,
 
M. R. F. OAB/SP 301.697, cientificados, de que a DÉCIMA PRIMEIRA TURMA DO TRIBUNAL DE
ÉTICA E DISCIPLINA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL –SEÇÃO DE SÃO PAULO
designou audiência de instrução em assunto de seu interesse, QUE SE DARÁ EM AMBIENTE
TELEPRESENCIAL a ser realizada no dia 20 de setembro de 2024, às 10:00h, ficando os advogados acima
mencionados, notificados em conformidade com o art. 44 do RITED/OAB-SP. Outrossim, comunico-lhe
que de acordo com o disposto no §4º, do artigo 59, do Código de Ética e Disciplina da OAB e artigo 61, do
Regimento Interno do TED da OAB/SP, deverá vossa senhoria incumbir-se do comparecimento de suas
testemunhas arroladas (providenciar aparato necessário para que as mesmas tenham acesso à audiência
virtual).
 
Em até 24h antes da audiência virtual, os advogados acima notificados, poderá, sob pena de preclusão,
manifestar interesse em participar do ato designado. O protocolo deverá ser realizado por meio de
p e t i c i o n a m e n t o  e l e t r ô n i c o ,  m e d i a n t e  c a d a s t r o  p r é v i o  a  s e r  e f e t u a d o  p e l o  l i n k :
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar.
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A audiência será realizada por videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom Meetings, sendo que
o link para participação estará disponibilizado nos autos do processo eletrônico.
 
Eventuais dúvidas acerca do funcionamento poderão ser previamente sanadas na Secretaria da Turma, por e-
mail: etica.disciplina.sjrp@oabsp.org.br ou pelo telefone (17) 3226-2684.
 
 

25.0886.2023.002069-0–Pelo presente edital, fica o advogado É. V. L. OAB/SP 270.601, cientificado, de
que a DÉCIMA PRIMEIRA TURMA DO TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA DA ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL –SEÇÃO DE SÃO PAULO designou audiência de instrução em assunto de
seu interesse, QUE SE DARÁ EM AMBIENTE TELEPRESENCIAL a ser realizada no dia 20 de setembro
de 2024, às 10:15h, ficando o advogado acima mencionado, notificado em conformidade com o art. 44 do
RITED/OAB-SP. Outrossim, comunico-lhe que de acordo com o disposto no §4º, do artigo 59, do Código
de Ética e Disciplina da OAB e artigo 61, do Regimento Interno do TED da OAB/SP, deverá vossa senhoria
incumbir-se do comparecimento de suas testemunhas arroladas (providenciar aparato necessário para que as
mesmas tenham acesso à audiência virtual).
 
Em até 24h antes da audiência virtual, o advogado acima notificado, poderá, sob pena de preclusão,
manifestar interesse em participar do ato designado. O protocolo deverá ser realizado por meio de
p e t i c i o n a m e n t o  e l e t r ô n i c o ,  m e d i a n t e  c a d a s t r o  p r é v i o  a  s e r  e f e t u a d o  p e l o  l i n k :
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar.
 
A audiência será realizada por videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom Meetings, sendo que
o link para participação estará disponibilizado nos autos do processo eletrônico.
 
Eventuais dúvidas acerca do funcionamento poderão ser previamente sanadas na Secretaria da Turma, por e-
mail: etica.disciplina.sjrp@oabsp.org.br ou pelo telefone (17) 3226-2684.
 
 

25.0886.2023.000376-9– Pelo presente edital, fica o advogado D. de F. C. OAB/SP 325.250, notificado a se
manifestar no prazo 15 (quinze) dias, a partir desta publicação para tratar de assuntos de seus interesses. A
falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB, será necessário o cadastro das partes e seus procuradores no site peticionamento
eletrônico (https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar) para acesso e manifestação em processo de seu
interesse. Informo ainda que, as notificações continuarão sendo enviadas nos termos do art. 43, do
Regimento Interno do TED, bem como as demais publicações no curso do processo seguirão que determina
o artigo 44, do mesmo diploma legal. Eventuais dúvidas acerca do funcionamento poderão ser previamente
sanadas na Secretaria da Turma ou pelo telefone (17) 3226-2684 ou através do email:
etica.disciplina.sjrp@oabsp.org.br
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25.0886.2023.000396-3- Pelo presente edital, fica a advogada, M. C de S. S. OAB/SP 451.767 notificada a
apresentar contrarrazões de recurso no prazo 15 (quinze) dias, a partir desta publicação. Será necessário o
c a d a s t r o  d a s  p a r t e s  e  s e u s  p r o c u r a d o r e s  n o  s i t e  p e t i c i o n a m e n t o  e l e t r ô n i c o
(https://peticionamento,oab.org.br/cadastrar) para acesso e manifestação em processo de seu interesse.
Informo ainda que, as notificações continuarão sendo enviadas nos termos do art. 43, do Regimento Interno
do TED, bem como as demais publicações no curso do processo seguirão que determina o artigo 44, do
mesmo diploma legal. Eventuais dúvidas acerca do funcionamento poderão ser previamente sanadas na
Secretaria da Turma ou pelo telefone (17) 3226-2684 ou através do email: ética.disciplina.sjrp@oasp.org.br.
 
 

25.0886.2024.000431-1– Pelo presente edital, fica o advogado L. F. M. OAB/SP 414.762, notificado a se
manifestar no prazo 15 (quinze) dias, a partir desta publicação para tratar de assuntos de seus interesses. A
falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB, será necessário o cadastro das partes e seus procuradores no site peticionamento
eletrônico (https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar) para acesso e manifestação em processo de seu
interesse. Informo ainda que, as notificações continuarão sendo enviadas nos termos do art. 43, do
Regimento Interno do TED, bem como as demais publicações no curso do processo seguirão que determina
o artigo 44, do mesmo diploma legal. Eventuais dúvidas acerca do funcionamento poderão ser previamente
sanadas na Secretaria da Turma ou pelo telefone (17) 3226-2684 ou através do email:
etica.disciplina.sjrp@oabsp.org.br
 
 

25.0886.2024.008781-8– Pelo presente edital, fica o advogado A. M. B. OAB/SP 310.280, notificado a se
manifestar no prazo 15 (quinze) dias, a partir desta publicação para tratar de assuntos de seus interesses. A
falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB, será necessário o cadastro das partes e seus procuradores no site peticionamento
eletrônico (https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar) para acesso e manifestação em processo de seu
interesse. Informo ainda que, as notificações continuarão sendo enviadas nos termos do art. 43, do
Regimento Interno do TED, bem como as demais publicações no curso do processo seguirão que determina
o artigo 44, do mesmo diploma legal. Eventuais dúvidas acerca do funcionamento poderão ser previamente
sanadas na Secretaria da Turma ou pelo telefone (17) 3226-2684 ou através do email:
etica.disciplina.sjrp@oabsp.org.br
 
 

25.0886.2024.009321-0 (14R0000492015) - Pelo presente edital, fica o advogado PAULO SERGIO
GARILLI, OAB/SP 133.752, o defensor HANS GETHMANN NETTO, OAB/SP 213.418, a patrona
MARIA ELIZABETH QUEIJO, OAB/SP 114.166, o patrono EDUARDO MEDALJON ZYNGER,
OAB/SP 157.274, o patrono RICARDO BATISTA CAPELLI, OAB/SP 310.900, a patrona ALINE ALVES
ABRANTES, OAB/SP 318.279 e o patrono RICARDO NACARINI, OAB/SP 343.426, cientificados de que
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foi designado o dia 25 de setembro p.futuro, a partir das 13h30m (por ordem de chegada), na Praça José
Bonifácio, nº 50, 1º andar – Centro – Santos/SP, para julgamento. Pretendendo sustentar oralmente, deverá
manifestar sua pretensão no prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado no site https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar e para as consultas, envios de petições e
diligências estarão disponíveis as partes no site https://peticionamento.oab.org.br
 
A presença das partes não é obrigatória, eventual falta de comparecimento na data supra, não obstará o
julgamento.
 
 

25.0886.2024.008878-0 (14002R0001222015) - Pelo presente edital, fica a advogada MARIA EDE
CATANI ANTUNES OAB/SP 51.762 e o defensor JORGE ALBERTO DE SANTANA, OAB/SP 265.350,
cientificados de que foi designado o dia 25 de setembro p.futuro, a partir das 13h30m (por ordem de
chegada), na Praça José Bonifácio, nº 50, 1º andar – Centro – Santos/SP, para julgamento. Pretendendo
sustentar oralmente, deverá manifestar sua pretensão no prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado no site https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar e para as consultas, envios de petições e
diligências estarão disponíveis as partes no site https://peticionamento.oab.org.br
 
A presença das partes não é obrigatória, eventual falta de comparecimento na data supra, não obstará o
julgamento.
 
 

25.0886.2024.005731-2 (14002R0000462016) - Pelo presente edital, fica a advogada A.R.F. (ADRIANA
RODRIGUES FARIA, OAB/SP 246.925), o patrono FERNANDO VIEIRA SILVEIRA, OAB/SP 229.226,
o patrono PAULO ROGRIGUES FAIA, OAB/SP 223.167, a patrona LUCIANA RODRIGUES FARIA,
OAB/SP 214.841 e o patrono JOÃO CARLOS DE JESUS NOGUEIRA, OAB/SP 376.092, cientificados de
que foi designado o dia 25 de setembro p.futuro, a partir das 13h30m (por ordem de chegada), na Praça José
Bonifácio, nº 50, 1º andar – Centro – Santos/SP, para julgamento. Pretendendo sustentar oralmente, deverá
manifestar sua pretensão no prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado no site https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar e para as consultas, envios de petições e
diligências estarão disponíveis as partes no site https://peticionamento.oab.org.br
 
A presença das partes não é obrigatória, eventual falta de comparecimento na data supra, não obstará o
julgamento.
 
 

25.0886.2024.000631-2 (14R0000712016) - Pelo presente edital, fica o advogado NELSON LUIZ
CASTELLANI, OAB/SP 86.402, a defensora DAPHINE ALMEIDA DOS SANTOS, OAB/SP 227.445 e o
patrono CRISTIANO MATOS DE ANDRADE, OAB/SP 210.879, cientificados de que foi designado o dia
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25 de setembro p.futuro, a partir das 13h30m (por ordem de chegada), na Praça José Bonifácio, nº 50, 1º
andar – Centro – Santos/SP, para julgamento. Pretendendo sustentar oralmente, deverá manifestar sua
pretensão no prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado no site https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar e para as consultas, envios de petições e
diligências estarão disponíveis as partes no site https://peticionamento.oab.org.br
 
A presença das partes não é obrigatória, eventual falta de comparecimento na data supra, não obstará o
julgamento.
 
 

25.0886.2024.008004-7 (14R0000782016) - Pelo presente edital, fica o advogado EDVALDO DA SILVA,
OAB/SP 215.813 e o defensor LEONARDO PAIXÃO DOS SANTOS FREITAS PEREIRA, OAB/SP
394.417, cientificados de que foi designado o dia 25 de setembro p.futuro, a partir das 13h30m (por ordem
de chegada), na Praça José Bonifácio, nº 50, 1º andar – Centro – Santos/SP, para julgamento.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado no site https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar e para as consultas, envios de petições e
diligências estarão disponíveis as partes no site https://peticionamento.oab.org.br
 
A presença das partes não é obrigatória, eventual falta de comparecimento na data supra, não obstará o
julgamento.
 
 

25.0886.2024.004601-9 (14002R0002132017)- Pelo presente edital, fica a advogada TAMIRIS LIMA
SILVA, OAB/SP 345.896 o defensor LEONARDO PAIXÃO DOS SANTOS FREITAS PEREIRA,
OAB/SP 394.417, cientificados de que foi designado o dia 25 de setembro p.futuro, a partir das 13h30m (
por ordem de chegada), na Praça José Bonifácio, nº 50, 1º andar – Centro – Santos/SP, para julgamento.
Pretendendo sustentar oralmente, deverá manifestar sua pretensão no prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta
publicação.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado no site https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar e para as consultas, envios de petições e
diligências estarão disponíveis as partes no site https://peticionamento.oab.org.br
 
A presença das partes não é obrigatória, eventual falta de comparecimento na data supra, não obstará o
julgamento.
 
 

25.0886.2024.003361-0 (14083R0000022018) - Pelo presente edital, fica a advogada MARLY DIAS DE
SOUZA, OAB/SP 211.401 e a procuradora APARECIDA ANTUNES ROCHA, OAB/SP 269.169,
cientificados de que foi designado o dia 25 de setembro p.futuro, a partir das 13h30m (por ordem de
chegada), na Praça José Bonifácio, nº 50, 1º andar – Centro – Santos/SP, para julgamento. Pretendendo
sustentar oralmente, deverá manifestar sua pretensão no prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
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O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado no site https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar e para as consultas, envios de petições e
diligências estarão disponíveis as partes no site https://peticionamento.oab.org.br
 
A presença das partes não é obrigatória, eventual falta de comparecimento na data supra, não obstará o
julgamento.
 
 

25.0886.2024.002912-2 (14149R0000212018) - Pelo presente edital, fica a advogada M.R. DOS S.S.
(MAELY ROBERTA DOS SANTOS SARDINHA, OAB/SP 323.449), a procuradora ELISANGELA
CRISTINA DA SILVA, OAB/SP 193.846 e a defensora VANESSA KAIRALLA DA SILVA, OAB/SP
316.587, cientificados de que foi designado o dia 25 de setembro p.futuro, a partir das 13h30m (por ordem
de chegada), na Praça José Bonifácio, nº 50, 1º andar – Centro – Santos/SP, para julgamento. Pretendendo
sustentar oralmente, deverá manifestar sua pretensão no prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado no site https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar e para as consultas, envios de petições e
diligências estarão disponíveis as partes no site https://peticionamento.oab.org.br
 
A presença das partes não é obrigatória, eventual falta de comparecimento na data supra, não obstará o
julgamento.
 
 

25.0886.2024.009847-8 (1432R0000312018) - Pelo presente edital, fica o advogado HUMBERTO COSTA,
OAB/SP 137.133 e o defensor HANS GETHMANN NETTO, OAB/SP 213.418, cientificados de que foi
designado o dia 25 de setembro p.futuro, a partir das 13h30m (por ordem de chegada), na Praça José
Bonifácio, nº 50, 1º andar – Centro – Santos/SP, para julgamento. Pretendendo sustentar oralmente, deverá
manifestar sua pretensão no prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado no site https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar e para as consultas, envios de petições e
diligências estarão disponíveis as partes no site https://peticionamento.oab.org.br
 
A presença das partes não é obrigatória, eventual falta de comparecimento na data supra, não obstará o
julgamento.
 
 

25.0886.2024.009684-1 (14R0000732018) - Pelo presente edital, fica o advogado I.C. DE A. (IRIO
CARVALHO DE AZEVEDO, OAB/SP 57.633), a patrona FLÁVIA CILENE RAMOS LOPES, OAB/SP
307.281 e o defensor CÍCERO ALOÍSIO DE CAMPOS, OAB/SP 312.335, cientificados de que foi
designado o dia 25 de setembro p.futuro, a partir das 13h30m (por ordem de chegada), na Praça José
Bonifácio, nº 50, 1º andar – Centro – Santos/SP, para julgamento. Pretendendo sustentar oralmente, deverá
manifestar sua pretensão no prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
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O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado no site https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar e para as consultas, envios de petições e
diligências estarão disponíveis as partes no site https://peticionamento.oab.org.br
 
A presença das partes não é obrigatória, eventual falta de comparecimento na data supra, não obstará o
julgamento.
 
 

25.0886.2024.009539-1 (14R0000802018) - Pelo presente edital, fica o advogado R.F. DE.M.P. (RENATO
FONSECA DE MACEDO PINTO, OAB/SP 142.137), a patrona SONIA MARIA DO CARMO
CASSETARI FERREIRA, OAB/SP 294.831 e o defensor HANS GETHMANN NETTO, OAB/SP 213.418,
cientificados de que foi designado o dia 25 de setembro p.futuro, a partir das 13h30m (por ordem de
chegada), na Praça José Bonifácio, nº 50, 1º andar – Centro – Santos/SP, para julgamento. Pretendendo
sustentar oralmente, deverá manifestar sua pretensão no prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado no site https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar e para as consultas, envios de petições e
diligências estarão disponíveis as partes no site https://peticionamento.oab.org.br
 
A presença das partes não é obrigatória, eventual falta de comparecimento na data supra, não obstará o
julgamento.
 
 

25.0886.2024.009505-7 (14R0000992018) - Pelo presente edital, fica o advogado ELIEL DOS SANTOS,
OAB/SP 249.843 e o defensor JORGE ALBERTO DE SANTANA, OAB/SP 265.350, cientificados de que
foi designado o dia 25 de setembro p.futuro, a partir das 13h30m (por ordem de chegada), na Praça José
Bonifácio, nº 50, 1º andar – Centro – Santos/SP, para julgamento. Pretendendo sustentar oralmente, deverá
manifestar sua pretensão no prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado no site https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar e para as consultas, envios de petições e
diligências estarão disponíveis as partes no site https://peticionamento.oab.org.br
 
A presença das partes não é obrigatória, eventual falta de comparecimento na data supra, não obstará o
julgamento.
 
 

25.0886.2024.010643-3 (14002R0001232018) - Pelo presente edital, fica o advogado F. DE. M.A.T.
(FREDERICO DE MELLO ALLENDE TOLEDO, OAB/SP 198.187), o procurador JOAQUIM
HENRIQUE A. DA COSTA FERNANDES, OAB/SP 142.187 e a defensora VANESSA KAIRALLA DA
SILVA, OAB/SP 316.587, cientificados de que foi designado o dia 25 de setembro p.futuro, a partir das
13h30m (por ordem de chegada), na Praça José Bonifácio, nº 50, 1º andar – Centro – Santos/SP, para
julgamento. Pretendendo sustentar oralmente, deverá manifestar sua pretensão no prazo de 05 (cinco) dias, a
partir desta publicação.
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O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado no site https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar e para as consultas, envios de petições e
diligências estarão disponíveis as partes no site https://peticionamento.oab.org.br
 
A presença das partes não é obrigatória, eventual falta de comparecimento na data supra, não obstará o
julgamento.
 
 

25.0886.2024.007262-1 (14243R0000042019) - Pelo presente edital, fica a advogada JOSELINE LOPES
FRANKLIN MOLERO, OAB/SP 133.299, cientificada de que foi designado o dia 25 de setembro p.futuro,
a partir das 13h30m (por ordem de chegada), na Praça José Bonifácio, nº 50, 1º andar – Centro – Santos/SP,
para julgamento. Pretendendo sustentar oralmente, deverá manifestar sua pretensão no prazo de 05 (cinco)
dias, a partir desta publicação.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado no site https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar e para as consultas, envios de petições e
diligências estarão disponíveis as partes no site https://peticionamento.oab.org.br
 
A presença das partes não é obrigatória, eventual falta de comparecimento na data supra, não obstará o
julgamento.
 
 

25.0886.2024.006756-8 (14073R0000202019) - Pelo presente edital, fica o advogado R.L.G. DOS S.
(RENATO LUIZ GONÇALVES DOS SANTOS, OAB/SP 347.385), o patrono GUSTAVO TULLER
OLIVEIRA FREITAS OAB/PR 54.411 e a defensora VANESSA KAIRALLA DA SILVA, OAB/SP
316.587, cientificados de que foi designado o dia 25 de setembro p.futuro, a partir das 13h30m (por ordem
de chegada), na Praça José Bonifácio, nº 50, 1º andar – Centro – Santos/SP, para julgamento.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado no site https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar e para as consultas, envios de petições e
diligências estarão disponíveis as partes no site https://peticionamento.oab.org.br
 
A presença das partes não é obrigatória, eventual falta de comparecimento na data supra, não obstará o
julgamento.
 
 

25.0886.2024.008730-7 (14002R0001452019) - Pelo presente edital, fica o advogado WAGNER PINTO
RODRIGUES OAB/SP 187.260 e o defensor HANS GETHMANN NETTO, OAB/SP 213.418,
cientificados de que foi designado o dia 25 de setembro p.futuro, a partir das 13h30m (por ordem de
chegada), na Praça José Bonifácio, nº 50, 1º andar – Centro – Santos/SP, para julgamento. Pretendendo
sustentar oralmente, deverá manifestar sua pretensão no prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado no site https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar e para as consultas, envios de petições e
diligências estarão disponíveis as partes no site https://peticionamento.oab.org.br
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A presença das partes não é obrigatória, eventual falta de comparecimento na data supra, não obstará o
julgamento.
 
 

25.0886.2024.004165-3– Pelo presente edital, fica o patrono LUCAS FULANETE GONÇALVES, 
OAB/SP 374.324, cientificado de que A DÉCIMA QUARTA TURMA DO TRIBUNAL DE ÉTICA E
DISCIPLINA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO designou
audiência de instrução em assunto de seu interesse , QUE SE DARÁ EM AMBIENTE TELEPRESENCIAL
a ser realizada no dia 23 de setembro 2024, às 11h30, ficando o advogado acima mencionado, em
conformidade com o art. 44 do RITED/OAB-SP.
 
Outrossim, comunico-lhe que de acordo com o disposto no §4º, do artigo 59, do Código de Ética e
Disciplina da OAB e artigo 61, do Regimento Interno do TED da OAB/SP, deverá vossa senhoria incumbir-
se do comparecimento de suas testemunhas arroladas (providenciar aparato necessário para que as mesmas
tenham acesso à audiência virtual).
 
A audiência será realizada por videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom Meetings, sendo que
o link para participação será disponibilizado nos autos.
 
Os protocolos deverão ser realizados por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado no site https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar e para as consultas, envios de petições e
diligências estarão disponíveis as partes no site https://peticionamento.oab.org.br
 
Eventuais dúvidas acerca do funcionamento poderão ser previamente sanadas na Secretaria da Turma por e-
mail ou pelo telefone 13 - 3226 - 5900/5938
 
A manifestação poderá ser realizada por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicie com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

25.0886.2023.005271-9 Pelo presente edital, ficam os advogados R.F.A.C.P. (Raquel Faria de Andrade
Caleiro Palma – OAB/SP 236.938), E.M.C.P. (Eduardo Maestrello Caleiro Palma – OAB/SP 197.359) e o
Defensor Geraldo Conceição Cunha Júnior – OAB/SP 363.529, cientificados de que foi designado o dia 25
de setembro de 2024, a partir das 11h, na Rua Anchieta, 35 – 9º andar - Sé - São Paulo/SP, para julgamento.
Pretendendo sustentar oralmente, deverá manifestar sua pretensão à Secretaria, em 05 (cinco) dias, a partir
desta publicação. A manifestação deverá ser protocolada via sistema SGD, por meio do peticionamento
eletrônico, mediante cadastro prévio a ser efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
A presença das partes não é obrigatória, eventual falta de comparecimento na data supra, não obstará o
julgamento.
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25.0886.2023.005250-8 Pelo presente edital, ficam as advogadas M.G.M.C. (Maria das Graças Melo
Campos – OAB/SP 77.771), V.C.M.C. (Vivian Carolina Melo Campos – OAB/SP 191.784) e a Defensora
Lídia Teixeira Lima – OAB/SP 94.509, cientificadas de que foi designado o dia 25 de setembro de 2024, a
partir das 11h10, na Rua Anchieta, 35 – 9º andar - Sé - São Paulo/SP, para julgamento. Pretendendo
sustentar oralmente, deverá manifestar sua pretensão à Secretaria, em 05 (cinco) dias, a partir desta
publicação. A manifestação deverá ser protocolada via sistema SGD, por meio do peticionamento eletrônico,
mediante cadastro prévio a ser efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar". A presença
das partes não é obrigatória, eventual falta de comparecimento na data supra, não obstará o julgamento.
 
 

25.0886.2023.005249-2 Pelo presente edital, ficam a advogada A.C.V.R. (Ana Carolina Vargas Rodrigues –
OAB/SP 215.442) e a Defensora Nanci Teresa Felix Zuan Carmona – OAB/SP 268.818, cientificadas de que
foi designado o dia 25 de setembro de 2024, a partir das 11h20, na Rua Anchieta, 35 – 9º andar - Sé - São
Paulo/SP, para julgamento. Pretendendo sustentar oralmente, deverá manifestar sua pretensão à Secretaria,
em 05 (cinco) dias, a partir desta publicação. A manifestação deverá ser protocolada via sistema SGD, por
meio do peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser efetuado pelo link:
"https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar". A presença das partes não é obrigatória, eventual falta de
comparecimento na data supra, não obstará o julgamento.
 
 

25.0886.2024.003778-4 – Pelo presente edital, fica a advogada M.A.L.P.A. (Maria Auxiliadora de
Lavecchia Paiva Ascione - OAB/SP 73.416), notificada a tomar ciência em assunto do seu interesse, por
meio do Sistema Eletrônico - SGD, (https://peticionamento.oab.org.br).
 
 

25.0886.2024.007957-2 - Pelo presente edital, fica a advogada P. A. da S. A. (PRISCILA ALEXANDRE
DA SILVA ABREU - OAB/SP 300.510), notificada a manifestar-se em assunto de seu interesse, no prazo
de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação.
 
O acesso ao inteiro teor dos autos deverá ser realizado por meio eletrônico, através do link:
 
"https://peticionamento.oab.org.br".
 
A assinatura eletrônica do documento deverá ser realizada através do link
 
“https://assinador.oab.org.br/bloco-assinatura”
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

25.0886.2024.008550-7 – Pelo presente edital, fica o Patrono CELSO LUIZ MONTEIRO FERRAZ
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OAB/SP 339.021, notificado no prazo de 15 dias úteis a partir desta publicação para, querendo, interpor
recurso.
 
O acesso deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: “https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar”.
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

25.0886.2023.004065-6 – Pelo presente edital, fica o advogado I.F.S. (IGOR FERREIRA SOARES -
OAB/SP 395.444), cientificado de que A VIGÉSIMA SEXTA TURMA DO TRIBUNAL DE ÉTICA E
DISCIPLINA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL –SEÇÃO DE SÃO PAULO designou
audiência de instrução em assunto de seu interesse, QUE SE DARÁ EM AMBIENTE TELEPRESENCIAL
a ser realizada no dia 24 de setembro de 2024, às 9:00h, ficando os advogados acima mencionados,
notificados em conformidade com o art. 44 do RITED/OAB-SP. Outrossim, comunico-lhe que de acordo
com o disposto no §4º, do artigo 59, do Código de Ética e Disciplina da OAB e artigo 61, do Regimento
Interno do TED da OAB/SP, deverá vossa senhoria incumbir-se do comparecimento de suas testemunhas
arroladas (providenciar aparato necessário para que as mesmas tenham acesso à audiência virtual).
 
Em até 24h antes da audiência virtual, o(a) advogado(a) acima notificado(a), poderá, sob pena de preclusão,
manifestar interesse em participar do ato designado. O protocolo deverá ser realizado por meio de
p e t i c i o n a m e n t o  e l e t r ô n i c o ,  m e d i a n t e  c a d a s t r o  p r é v i o  a  s e r  e f e t u a d o  p e l o  l i n k :
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar.
 
A audiência será realizada por videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom Meetings, sendo que
o link para participação estará disponibilizado nos autos do processo eletrônico.
 
Eventuais dúvidas acerca do funcionamento poderão ser previamente sanadas na Secretaria da Turma, por e-
mail (etica.disciplina.franca@oabsp.org.br) ou pelo telefone (16) 3711-6931.
 
 

25.0886.2024.012377-1 – Pelo presente edital, fica o advogado PROCURADOR DO REPRESENTANTE
GUILHERME FORTINI VIOLIN – OAB/SP 322.419 e a advogada A.L.P. (ADELITA LADEIA PIZZA -
OAB/SP 268.573), cientificados de que A VIGÉSIMA SEXTA TURMA DO TRIBUNAL DE ÉTICA E
DISCIPLINA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL –SEÇÃO DE SÃO PAULO designou
audiência de instrução em assunto de seu interesse, QUE SE DARÁ EM AMBIENTE TELEPRESENCIAL
a ser realizada no dia 25 de setembro de 2024, às 9:00h, ficando os advogados acima mencionados,
notificados em conformidade com o art. 44 do RITED/OAB-SP. Outrossim, comunico-lhe que de acordo
com o disposto no §4º, do artigo 59, do Código de Ética e Disciplina da OAB e artigo 61, do Regimento
Interno do TED da OAB/SP, deverá vossa senhoria incumbir-se do comparecimento de suas testemunhas
arroladas (providenciar aparato necessário para que as mesmas tenham acesso à audiência virtual).
 
Em até 24h antes da audiência virtual, o(a) advogado(a) acima notificado(a), poderá, sob pena de preclusão,
manifestar interesse em participar do ato designado. O protocolo deverá ser realizado por meio de
p e t i c i o n a m e n t o  e l e t r ô n i c o ,  m e d i a n t e  c a d a s t r o  p r é v i o  a  s e r  e f e t u a d o  p e l o  l i n k :
https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar.
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A audiência será realizada por videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom Meetings, sendo que
o link para participação estará disponibilizado nos autos do processo eletrônico.
 
Eventuais dúvidas acerca do funcionamento poderão ser previamente sanadas na Secretaria da Turma, por e-
mail (etica.disciplina.franca@oabsp.org.br) ou pelo telefone (16) 3711-6931.
 
 

26013R0000022019 – Pelo presente edital, fica o advogado H.S.O. – OAB/SP 343.761 notificado de que o
processo acima informado foi arquivado, ficando V. Senhorias, ainda, cientes do prazo de 15 (quinze) dias
para caso queiram terem vista dos autos. (etica.disciplina.franca@oabsp.org.br).
 
 

25.0886.2024.008697-6 - Pelo presente edital, fica a patrona Juliana Helen Pereira da Silva – OAB/SP
319.001, notificada a manifestar-se em assunto de seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta
publicação.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

25.0886.2024.008697-6 - Pelo presente edital, fica o advogado S.A.A. (Sergio Aparecido de Araujo -
OAB/SP 449.490), cientificado do arquivamento do processo de seu interesse. Forçoso observar que, a
decisão mencionada não é definitiva, face a possibilidade de interposição de recurso.
 
 

25.0886.2024.010429-2 - Pelo presente edital, fica o advogado M.B.R. (Marcelo Batista dos Reis – OAB/SP
233.007), notificado a manifestar-se em assunto de seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta
publicação.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
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25.0886.2024.010429-2 - Pelo presente edital, fica a advogada I.H.A.S. (Isabella Hauck de Almeida Soares -
OAB/SP 371.960), cientificada do arquivamento do processo de seu interesse. Forçoso observar que, a
decisão mencionada não é definitiva, face a possibilidade de interposição de recurso.
 
 

25.0886.2024.010519-0 - Pelo presente edital, fica o advogado A.S.S. (André de Souza Santos - OAB/SP
393.549), cientificado do arquivamento do processo de seu interesse. Forçoso observar que, a decisão
mencionada não é definitiva, face a possibilidade de interposição de recurso.
 
 

25.0886.2024.010668-7 - Pelo presente edital, fica o advogado D.O.M. (Daniel de Oliveira Monteiro –
OAB/SP 276.767), notificado a manifestar-se em assunto de seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias, a
partir desta publicação.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

25.0886.2024.011240-8 - Pelo presente edital, fica o advogado J.R.C.G. (João Romeu Carvalho Goffi –
OAB/SP 17.634), cientificado do arquivamento do processo de seu interesse. Forçoso observar que, a
decisão mencionada não é definitiva, face a possibilidade de interposição de recurso.
 
 

25.0886.2023.001713-5 - Pelo presente edital, fica o advogado N.R.B.V. (Nelson Rodolfo Bueno de
Vasconcelos – OAB/SP 97.453), cientificado do arquivamento do processo de seu interesse. Forçoso
observar que, a decisão mencionada não é definitiva, face a possibilidade de interposição de recurso.
 
 

25.0886.2023.005447-7 - Pelo presente edital, fica a advogada M.T. (Mayume Tenório – OAB/SP 445.115),
cientificada do arquivamento do processo de seu interesse. Forçoso observar que, a decisão mencionada não
é definitiva, face a possibilidade de interposição de recurso.
 
 

25.0886.2024.000022-9 - Pelo presente edital, fica o advogado W.R.S. (Wellington Rodrigues da Silva –
OAB/SP 311.424), notificado a manifestar-se em assunto de seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias, a
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partir desta publicação.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

25.0886.2024.001368-6 - Pelo presente edital, ficam as advogadas J.M.O. (Juliana Miranda Ornellas -
OAB/SP 243.508) e S.A.L.P.S. (Suelen Aurora Leite do Prado Sartori – OAB/SP 318.829), cientificadas do
arquivamento do processo de seus interesses. Forçoso observar que, a decisão mencionada não é definitiva,
face a possibilidade de interposição de recurso.
 
 

25.0886.2024.004030-8 - Pelo presente edital, fica o advogado E.P.R. (Edson Pereira Reis – OAB/SP
263.855), notificado a manifestar-se em assunto de seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta
publicação.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

25.0886.2024.002205-9 - Pelo presente edital, fica o advogado M.D.R. (Marcos Daniel Rovea – OAB/SP
267.912) e a defensora Eliziane Maria Mittmann – OAB/SP 483.885, cientificados de que foi designado o
dia 27 de setembro de 2024, a partir das 09h30min, na Rua Anchieta, nº 35 - 9º andar – São Paulo – SP, para
julgamento. Pretendendo sustentar oralmente, deverá manifestar sua pretensão à Secretaria, em 5 (cinco)
dias, a partir desta publicação.
 
A presença das partes não é obrigatória, eventual falta de comparecimento na data supra, não obstará o
julgamento.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
 

25.0886.2023.006204-0 - Pelo presente edital, fica o advogado C.R.G.A. (Christopher Rezende Guerra
Aguiar – OAB/SP 203.028) e o defensor Jairo Macedo Sierra – OAB/SP 261.038, cientificados de que foi
designado o dia 27 de setembro de 2024, a partir das 09h50min, na Rua Anchieta, nº 35 - 9º andar – São
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Paulo – SP, para julgamento. Pretendendo sustentar oralmente, deverá manifestar sua pretensão à Secretaria,
em 5 (cinco) dias, a partir desta publicação.
 
A presença das partes não é obrigatória, eventual falta de comparecimento na data supra, não obstará o
julgamento.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
 

25.0886.2023.006710-2 - Pelo presente edital, fica a advogada R.C.S.S. (Regiana Campanha Serra da Silva
– OAB/SP 367.293), cientificada de que foi designado o dia 27 de setembro de 2024, a partir das 10h10min,
na Rua Anchieta, nº 35 - 9º andar – São Paulo – SP, para julgamento. Pretendendo sustentar oralmente,
deverá manifestar sua pretensão à Secretaria, em 5 (cinco) dias, a partir desta publicação.
 
A presença das partes não é obrigatória, eventual falta de comparecimento na data supra, não obstará o
julgamento.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
 

25.0886.2024.000503-0 - Pelo presente edital, fica a advogada N.C.O. – OAB/SP 147.733 e os patronos
Luciana de Campos – OAB/SP 250.852 e Paulo Borges Junior – OAB/SP 312.075, cientificados de que foi
designado o dia 27 de setembro de 2024, a partir das 10h30min, na Rua Anchieta, nº 35 - 9º andar – São
Paulo – SP, para julgamento. Pretendendo sustentar oralmente, deverá manifestar sua pretensão à Secretaria,
em 5 (cinco) dias, a partir desta publicação.
 
A presença das partes não é obrigatória, eventual falta de comparecimento na data supra, não obstará o
julgamento.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
 

25.0886.2024.001561-1 - Pelo presente edital, fica o patrono Antonio Sousa da Conceiçao Mendes –
OAB/SP 149.399, cientificado de que foi designado o dia 27 de setembro de 2024, a partir das 10h50min, na
Rua Anchieta, nº 35 - 9º andar – São Paulo – SP, para julgamento. Pretendendo sustentar oralmente, deverá
manifestar sua pretensão à Secretaria, em 5 (cinco) dias, a partir desta publicação.
 
A presença das partes não é obrigatória, eventual falta de comparecimento na data supra, não obstará o
julgamento.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
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25.0886.2024.001561-1 - Pelo presente edital, fica o advogado R.D.R. – OAB/SP 148.972 e os patronos
Ana Carla Santana Lima da Silva – OAB/SP 396.638 e Clovis Lima da Silva – OAB/SP 143.180,
cientificados de que foi designado o dia 27 de setembro de 2024, a partir das 10h50min, na Rua Anchieta, nº
35 - 9º andar – São Paulo – SP, para julgamento. Pretendendo sustentar oralmente, deverá manifestar sua
pretensão à Secretaria, em 5 (cinco) dias, a partir desta publicação.
 
A presença das partes não é obrigatória, eventual falta de comparecimento na data supra, não obstará o
julgamento.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
 

25.0886.2024.010793-0 - Pelo presente edital, fica o advogado M.H. - OAB/SP 310.787-C e os patronos
Beatriz da Silva Santos - OAB/SP 471.949, Ederson Jose da Graça Ju - OAB/SP 374.963, Luís Otávio
Gomes da Costa Pinho - OAB/SP 450.106, Maiara Henriques Pires - OAB/SP 412.518, Nathália Pinesso
Rigueiro Parron - OAB/SP 336.678, Rafael Ramos Venâncio - OAB/SP 459.544, Rochelle Ricci - OAB/SP
207.722, Vinícius da Rocha Alves - OAB/SP 461.797, Rodrigo Forlani Lopes - OAB/SP 253.133,
cientificados de que foi designado o dia 27 de setembro de 2024, a partir das 11h10min, na Rua Anchieta, nº
35 - 9º andar – São Paulo – SP, para julgamento de Embargos de Declaração.
 
A presença das partes não é obrigatória, eventual falta de comparecimento na data supra, não obstará o
julgamento.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
 

25.0886.2024.010793-0 - Pelo presente edital, ficam as advogadas P.M.P.C.F. - OAB/SP 32.440, C.S.V. -
OAB/SP 175.423, C.D.F - OAB/SP 325.037 e os patronos Monica Del Rosso Scrassulo - OAB/SP 310.883,
Juliana Ribeiro dos Santos - OAB/SP 309.659, Joao Carlos Navarro de Almeida Prado - OAB/SP 203.670,
cientificados de que foi designado o dia 27 de setembro de 2024, a partir das 11h10min, na Rua Anchieta, nº
35 - 9º andar – São Paulo – SP, para julgamento de Embargos de Declaração.
 
A presença das partes não é obrigatória, eventual falta de comparecimento na data supra, não obstará o
julgamento.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
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25.0886.2024.002069-0 - Pelo presente edital, fica o patrono Guilherme Henrique Traub – OAB/SP
270.208-B, cientificado de que foi designado o dia 27 de setembro de 2024, a partir das 11h30min, na Rua
Anchieta, nº 35 - 9º andar – São Paulo – SP, para julgamento. Pretendendo sustentar oralmente, deverá
manifestar sua pretensão à Secretaria, em 5 (cinco) dias, a partir desta publicação.
 
A presença das partes não é obrigatória, eventual falta de comparecimento na data supra, não obstará o
julgamento.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
 

25.0886.2024.002069-0 - Pelo presente edital, fica o advogado F.L.V.B. – OAB/SP 264.103-A e os patronos
Ana Cláudia Pompeu – OAB/SP 383.882, Gabriela Shizue Soares de Araujo – OAB/SP 206.742, Giovana
Alexia Santos – OAB/SP 474.652, Maira Calidone Recchia Bayod – OAB/SP 246.875, Priscila Pamela
Cesario dos Santos – OAB/SP 257.251, cientificados de que foi designado o dia 27 de setembro de 2024, a
partir das 11h30min, na Rua Anchieta, nº 35 - 9º andar – São Paulo – SP, para julgamento. Pretendendo
sustentar oralmente, deverá manifestar sua pretensão à Secretaria, em 5 (cinco) dias, a partir desta
publicação.
 
A presença das partes não é obrigatória, eventual falta de comparecimento na data supra, não obstará o
julgamento.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
 

25.0886.2023.007383-6 - Pelo presente edital, fica a patrona Marcela Garcez Leme – OAB/SP 449.938,
cientificada de que foi designado o dia 27 de setembro de 2024, a partir das 11h50min, na Rua Anchieta, nº
35 - 9º andar – São Paulo – SP, para julgamento. Pretendendo sustentar oralmente, deverá manifestar sua
pretensão à Secretaria, em 5 (cinco) dias, a partir desta publicação.
 
A presença das partes não é obrigatória, eventual falta de comparecimento na data supra, não obstará o
julgamento.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
 

25.0886.2023.007383-6 - Pelo presente edital, fica o advogado I.S.M. (Igor Santos Muraro – OAB/SP
331.832), cientificado de que foi designado o dia 27 de setembro de 2024, a partir das 11h50min, na Rua
Anchieta, nº 35 - 9º andar – São Paulo – SP, para julgamento. Pretendendo sustentar oralmente, deverá
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manifestar sua pretensão à Secretaria, em 5 (cinco) dias, a partir desta publicação.
 
A presença das partes não é obrigatória, eventual falta de comparecimento na data supra, não obstará o
julgamento.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
 

25.0886.2023.007491-3 - Pelo presente edital, fica o advogado A.M.S. (Anderson Mendes Sereno –
OAB/SP 267.377) e a defensora Adriana Startari Ferreira – OAB/SP 359.147, cientificados de que foi
designado o dia 27 de setembro de 2024, a partir das 09h30min, na Rua Anchieta, nº 35 - 9º andar – São
Paulo – SP, para julgamento. Pretendendo sustentar oralmente, deverá manifestar sua pretensão à Secretaria,
em 5 (cinco) dias, a partir desta publicação.
 
A presença das partes não é obrigatória, eventual falta de comparecimento na data supra, não obstará o
julgamento.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
 

25.0886.2023.006157-0 - Pelo presente edital, fica o advogado S.C. (Sergio Cavalcanti – OAB/SP 109.449)
e o defensor Marcos Linconl Tavares de Araujo – OAB/SP 409.270, cientificados de que foi designado o dia
27 de setembro de 2024, a partir das 09h50min, na Rua Anchieta, nº 35 - 9º andar – São Paulo – SP, para
julgamento. Pretendendo sustentar oralmente, deverá manifestar sua pretensão à Secretaria, em 5 (cinco)
dias, a partir desta publicação.
 
A presença das partes não é obrigatória, eventual falta de comparecimento na data supra, não obstará o
julgamento.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
 

25.0886.2024.010787-3 - Pelo presente edital, ficam as patronas Daniella Garcia Sandes – OAB/SP 190.404
e Mariana Terry – OAB/SP 378.234, cientificadas de que foi designado o dia 27 de setembro de 2024, a
partir das 10h10min, na Rua Anchieta, nº 35 - 9º andar – São Paulo – SP, para julgamento. Pretendendo
sustentar oralmente, deverá manifestar sua pretensão à Secretaria, em 5 (cinco) dias, a partir desta
publicação.
 
A presença das partes não é obrigatória, eventual falta de comparecimento na data supra, não obstará o
julgamento.
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O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
 

25.0886.2024.010787-3 - Pelo presente edital, fica a advogada E.R. (Estelina Rocha – OAB/SP 86.326),
cientificada de que foi designado o dia 27 de setembro de 2024, a partir das 10h10min, na Rua Anchieta, nº
35 - 9º andar – São Paulo – SP, para julgamento. Pretendendo sustentar oralmente, deverá manifestar sua
pretensão à Secretaria, em 5 (cinco) dias, a partir desta publicação.
 
A presença das partes não é obrigatória, eventual falta de comparecimento na data supra, não obstará o
julgamento.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
 

25.0886.2023.008066-2 - Pelo presente edital, fica o advogado J.S.A. (Joel dos Santos Almeida – OAB/SP
453.215) e a defensora Eliziane Maria Mittmann – OAB/SP 483.885, cientificados de que foi designado o
dia 27 de setembro de 2024, a partir das 10h30min, na Rua Anchieta, nº 35 - 9º andar – São Paulo – SP, para
julgamento. Pretendendo sustentar oralmente, deverá manifestar sua pretensão à Secretaria, em 5 (cinco)
dias, a partir desta publicação.
 
A presença das partes não é obrigatória, eventual falta de comparecimento na data supra, não obstará o
julgamento.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
 

25.0886.2024.014337-5 - Pelo presente edital, fica a patrona Daniela Ribeiro Neves – OAB/SP 274.895,
cientificada de que foi designado o dia 27 de setembro de 2024, a partir das 10h50min, na Rua Anchieta, nº
35 - 9º andar – São Paulo – SP, para julgamento. Pretendendo sustentar oralmente, deverá manifestar sua
pretensão à Secretaria, em 5 (cinco) dias, a partir desta publicação.
 
A presença das partes não é obrigatória, eventual falta de comparecimento na data supra, não obstará o
julgamento.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
 

25.0886.2024.014337-5 - Pelo presente edital, fica a advogada E.P.R.P. (Elaine Piovesan Rodrigues de
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Paula – OAB/SP 102.901), cientificada de que foi designado o dia 27 de setembro de 2024, a partir das
10h50min, na Rua Anchieta, nº 35 - 9º andar – São Paulo – SP, para julgamento. Pretendendo sustentar
oralmente, deverá manifestar sua pretensão à Secretaria, em 5 (cinco) dias, a partir desta publicação.
 
A presença das partes não é obrigatória, eventual falta de comparecimento na data supra, não obstará o
julgamento.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
 

25.0886.2023.007141-1 - Pelo presente edital, fica o advogado T.T.B. – OAB/SP 239.948 e a patrona
Gabriella Moresi Tieri – OAB/SP 354.540, cientificados de que foi designado o dia 27 de setembro de 2024,
a partir das 11h10min, na Rua Anchieta, nº 35 - 9º andar – São Paulo – SP, para julgamento. Pretendendo
sustentar oralmente, deverá manifestar sua pretensão à Secretaria, em 5 (cinco) dias, a partir desta
publicação.
 
A presença das partes não é obrigatória, eventual falta de comparecimento na data supra, não obstará o
julgamento.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
 

25.0886.2023.008161-0 - Pelo presente edital, fica o advogado J.M.M.S. – (Jose Marlon Maciel Silva –
OAB/SP 370.939) e o defensor Marcos Linconl Tavares de Araujo – OAB/SP 409.270, cientificados de que
foi designado o dia 27 de setembro de 2024, a partir das 11h30min, na Rua Anchieta, nº 35 - 9º andar – São
Paulo – SP, para julgamento. Pretendendo sustentar oralmente, deverá manifestar sua pretensão à Secretaria,
em 5 (cinco) dias, a partir desta publicação.
 
A presença das partes não é obrigatória, eventual falta de comparecimento na data supra, não obstará o
julgamento.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
 

25.0886.2024.015584-1 - Pelo presente edital, ficam os advogados S.S.C. (Silvio Sergio Cabeceiro –
OAB/SP 369.980), F.P.C.S. – OAB/SP 306.781, B.C.F.O. – OAB/SP 427.706 e a patrona Dyuri Tyfani
Miranda Iria – OAB/SP 467.109, cientificados de que foi designado o dia 27 de setembro de 2024, a partir
das 11h50min, na Rua Anchieta, nº 35 - 9º andar – São Paulo – SP, para julgamento. Pretendendo sustentar
oralmente, deverá manifestar sua pretensão à Secretaria, em 5 (cinco) dias, a partir desta publicação.
 
A presença das partes não é obrigatória, eventual falta de comparecimento na data supra, não obstará o
julgamento.
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O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
 

25.0886.2024.021054-8 - Pelo presente edital, ficam o advogado WALMIR VASCONCELOS
MAGALHAES - OAB/SP 112.637 e o advogado DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES - OAB/SP
90.130, notificados a manifestarem-se em assunto de seus interesses, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir
desta publicação.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

25.0886.2024.018216-6 - Pelo presente edital, fica a advogada LIDIA PATRICIA COELHO DA SILVA
GUIMARAES - OAB/DF 46.810, notificada a manifestar-se em assunto de seu interesse, no prazo de 15
(quinze) dias, a partir desta publicação.
 
O protocolo deverá ser realizado via sistema SGD, por meio do peticionamento eletrônico, mediante
cadastro prévio a ser efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar.”
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

25.0886.2023.001572-4 - Pelo presente edital, fica a advogada O.M.M. (OZENI MARIA MORO - OAB/SP
43.566) , notificada a manifestar-se em assunto de seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta
publicação.
 
O protocolo deverá ser realizado via sistema SGD, por meio do peticionamento eletrônico, a ser efetuado
pelo link: “https://peticionamento.oab.org.br.”
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma de
EAOAB e RGOAB.
 
 

25.0886.2023.000043-9 - Pelo presente edital, ficam o advogado J.P.R. - OAB/SP 371.097 e sua patrona
FRANCIELE BIANCO PIZZONI - OAB/SP 502.224, notificados a manifestarem-se em assunto de seus
interesses, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação.
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O protocolo deverá ser realizado via sistema SGD, por meio do peticionamento eletrônico, a ser efetuado
pelo link: “https://peticionamento.oab.org.br.”
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma de
EAOAB e RGOAB.
 
 

25.0886.2023.003746-7 - Pelo presente edital, ficam o advogado W.V.M. (WALMIR VASCONCELOS
MAGALHAES - OAB/SP 112.637) e a defensora PALLOMA PAROLA DEL BONI RAMOS - OAB/SP
359.552, notificados a manifestarem-se em assunto de seus interesses, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir
desta publicação.
 
O protocolo deverá ser realizado via sistema SGD, por meio do peticionamento eletrônico, a ser efetuado
pelo link: “https://peticionamento.oab.org.br.”
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma de
EAOAB e RGOAB.
 
 

25.0886.2023.007847-8 - Pelo presente edital, fica a advogada M.O.S.G. (MEIRE DE OLIVEIRA
SANTANA GONÇALVES - OAB/SP 78.744), notificada a manifestar-se em assunto de seu interesse, no
prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação.
 
O protocolo deverá ser realizado via sistema SGD, por meio do peticionamento eletrônico, a ser efetuado
pelo link: “https://peticionamento.oab.org.br.”
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma de
EAOAB e RGOAB.
 
 

25.0886.2024.002105-2 - Pelo presente edital, fica o Advogado, A.E.L. - OAB/SP 157.044, notificado para
que no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação, apresentar Alegações Finais.
 
Cientificado que a partir desta data será necessário o cadastro das partes e seus procuradores no site
peticionamento eletrônico (https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar) para acesso e manifestação em
processo de seu interesse.
 
Informo ainda que, as notificações continuarão sendo enviadas nos termos do art. 43, do Regimento Interno
do TED, bem como, as demais publicações no curso do processo seguirão o que determina o artigo 44, do
mesmo diploma legal.
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
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25.0886.2024.001870-6 - Pelo presente edital, fica o Advogado, R.O.R. - OAB/SP 373.456, notificado para
que no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação, apresentar Esclarecimentos Preliminares.
 
Cientificado que a partir desta data será necessário o cadastro das partes e seus procuradores no site
peticionamento eletrônico (https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar) para acesso e manifestação em
processo de seu interesse.
 
Informo ainda que, as notificações continuarão sendo enviadas nos termos do art. 43, do Regimento Interno
do TED, bem como, as demais publicações no curso do processo seguirão o que determina o artigo 44, do
mesmo diploma legal.
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

25.0886.2024.006242-2 - Pelo presente edital, fica o Advogado, A.S.O. - OAB/SP 162.430, notificado para
que no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação, apresentar Alegações Finais.
 
Cientificado que a partir desta data será necessário o cadastro das partes e seus procuradores no site
peticionamento eletrônico (https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar) para acesso e manifestação em
processo de seu interesse.
 
Informo ainda que, as notificações continuarão sendo enviadas nos termos do art. 43, do Regimento Interno
do TED, bem como, as demais publicações no curso do processo seguirão o que determina o artigo 44, do
mesmo diploma legal.
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

25.0886.2024.002182-4 - Pelo presente edital, fica a Advogada, D.M.M. - OAB/SP 138.136, notificada para
que no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação, apresentar Alegações Finais.
 
Cientificado que a partir desta data será necessário o cadastro das partes e seus procuradores no site
peticionamento eletrônico (https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar) para acesso e manifestação em
processo de seu interesse.
 
Informo ainda que, as notificações continuarão sendo enviadas nos termos do art. 43, do Regimento Interno
do TED, bem como, as demais publicações no curso do processo seguirão o que determina o artigo 44, do
mesmo diploma legal.
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
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EAOAB e RGOAB.
 
 

25.0886.2024.000869-7 - Pelo presente edital, fica o Advogado, H.W.B. - OAB/SP 65.421, notificado para
que no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação, apresentar Alegações Finais.
 
Cientificado que a partir desta data será necessário o cadastro das partes e seus procuradores no site
peticionamento eletrônico (https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar) para acesso e manifestação em
processo de seu interesse.
 
Informo ainda que, as notificações continuarão sendo enviadas nos termos do art. 43, do Regimento Interno
do TED, bem como, as demais publicações no curso do processo seguirão o que determina o artigo 44, do
mesmo diploma legal.
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

25.0886.2024.021028-9 - Pelo presente edital, fica a Advogada, C.H.O. - OAB/SP 359.360, notificada para
que no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação, apresentar Esclarecimentos Preliminares.
 
Cientificado que a partir desta data será necessário o cadastro das partes e seus procuradores no site
peticionamento eletrônico (https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar) para acesso e manifestação em
processo de seu interesse.
 
Informo ainda que, as notificações continuarão sendo enviadas nos termos do art. 43, do Regimento Interno
do TED, bem como, as demais publicações no curso do processo seguirão o que determina o artigo 44, do
mesmo diploma legal.
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

25.0886.2024.021071-6 - Pelo presente edital, fica o Advogado, V.L.G. - OAB/SP 361.384, notificado para
que no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação, apresentar Esclarecimentos Preliminares.
 
Cientificado que a partir desta data será necessário o cadastro das partes e seus procuradores no site
peticionamento eletrônico (https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar) para acesso e manifestação em
processo de seu interesse.
 
Informo ainda que, as notificações continuarão sendo enviadas nos termos do art. 43, do Regimento Interno
do TED, bem como, as demais publicações no curso do processo seguirão o que determina o artigo 44, do
mesmo diploma legal.
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A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

25.0886.2024.015674-0 - Pelo presente edital, fica o Advogado, V.S. - OAB/SP 229.332, notificado para
que no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação, apresentar Esclarecimentos Preliminares.
 
Cientificado que a partir desta data será necessário o cadastro das partes e seus procuradores no site
peticionamento eletrônico (https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar) para acesso e manifestação em
processo de seu interesse.
 
Informo ainda que, as notificações continuarão sendo enviadas nos termos do art. 43, do Regimento Interno
do TED, bem como, as demais publicações no curso do processo seguirão o que determina o artigo 44, do
mesmo diploma legal.
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

25.0886.2023.003455-9 - Pelo presente edital, fica o Advogado, O.M.S.J. - OAB/SP 155.360, notificado
para que no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação, apresentar Alegações Finais.
 
Cientificado que a partir desta data será necessário o cadastro das partes e seus procuradores no site
peticionamento eletrônico (https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar) para acesso e manifestação em
processo de seu interesse.
 
Informo ainda que, as notificações continuarão sendo enviadas nos termos do art. 43, do Regimento Interno
do TED, bem como, as demais publicações no curso do processo seguirão o que determina o artigo 44, do
mesmo diploma legal.
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

25.0886.2023.004220-2 - Pelo presente edital, fica a Advogada, C.S.M. - OAB/SP 363.408, notificada para
que no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação, apresentar Alegações Finais.
 
Cientificado que a partir desta data será necessário o cadastro das partes e seus procuradores no site
peticionamento eletrônico (https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar) para acesso e manifestação em
processo de seu interesse.
 
Informo ainda que, as notificações continuarão sendo enviadas nos termos do art. 43, do Regimento Interno
do TED, bem como, as demais publicações no curso do processo seguirão o que determina o artigo 44, do
mesmo diploma legal.
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A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

25.0886.2024.009814-5 - Pelo presente edital, fica o Advogado, L.S.S.N - OAB/SP 79.561, notificado para
que no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação, apresentar Esclarecimentos Preliminares.
 
Cientificado que a partir desta data será necessário o cadastro das partes e seus procuradores no site
peticionamento eletrônico (https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar) para acesso e manifestação em
processo de seu interesse.
 
Informo ainda que, as notificações continuarão sendo enviadas nos termos do art. 43, do Regimento Interno
do TED, bem como, as demais publicações no curso do processo seguirão o que determina o artigo 44, do
mesmo diploma legal.
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

25.0886.2023.008484-4 - Pelo presente edital, fica o Advogado, R.P.S.J. - OAB/SP 155.001, notificado para
que no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação, apresentar Alegações Finais.
 
Cientificado que a partir desta data será necessário o cadastro das partes e seus procuradores no site
peticionamento eletrônico (https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar) para acesso e manifestação em
processo de seu interesse.
 
Informo ainda que, as notificações continuarão sendo enviadas nos termos do art. 43, do Regimento Interno
do TED, bem como, as demais publicações no curso do processo seguirão o que determina o artigo 44, do
mesmo diploma legal.
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

25.0886.2024.007201-1 - Pelo presente edital, fica o Advogado, R.G.Q. - OAB/SP 185.129, notificado para
que no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação, apresentar Alegações Finais.
 
Cientificado que a partir desta data será necessário o cadastro das partes e seus procuradores no site
peticionamento eletrônico (https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar) para acesso e manifestação em
processo de seu interesse.
 
Informo ainda que, as notificações continuarão sendo enviadas nos termos do art. 43, do Regimento Interno
do TED, bem como, as demais publicações no curso do processo seguirão o que determina o artigo 44, do
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mesmo diploma legal.
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

25.0886.2024.019585-6 - Pelo presente edital, ficam os Advogados, M.V.S. - OAB/SP 260.787, L.G.O.J. –
OAB/SP 213.739, notificados para que no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação, apresentar
Esclarecimentos Preliminares.
 
Cientificado que a partir desta data será necessário o cadastro das partes e seus procuradores no site
peticionamento eletrônico (https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar) para acesso e manifestação em
processo de seu interesse.
 
Informo ainda que, as notificações continuarão sendo enviadas nos termos do art. 43, do Regimento Interno
do TED, bem como, as demais publicações no curso do processo seguirão o que determina o artigo 44, do
mesmo diploma legal.
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

25.0886.2024.000258-9 - Pelo presente edital, fica o Advogado, T.F.S.M. - OAB/SP 244.700, notificado
para que no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação, apresentar Alegações Finais.
 
Cientificado que a partir desta data será necessário o cadastro das partes e seus procuradores no site
peticionamento eletrônico (https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar) para acesso e manifestação em
processo de seu interesse.
 
Informo ainda que, as notificações continuarão sendo enviadas nos termos do art. 43, do Regimento Interno
do TED, bem como, as demais publicações no curso do processo seguirão o que determina o artigo 44, do
mesmo diploma legal.
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

25.0886.2023.002428-8 – Pelo presente edital, fica o(a) advogado(a) J. V. L. M. (João Vitor Lopes Mariano)
- OAB/SP 405.965, notificado(a) a manifestar em assunto de seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias, a
partir desta publicação.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
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A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

25.0886.2023.003313-0 – Pelo presente edital, fica o(a) advogado(a) B. P. O. T. (Bruno Peres de Oliveira
Terra) - OAB/SP 262.005, notificado(a) a manifestar em assunto de seu interesse, no prazo de 15 (quinze)
dias, a partir desta publicação.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

25.0886.2023.004862-9 – Pelo presente edital, fica o(a) advogado(a) L. F. M. C. (Leandro Furtado
Mendonça Casati) - OAB/SP 290.796, notificado(a) a manifestar em assunto de seu interesse, no prazo de
15 (quinze) dias, a partir desta publicação.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

25.0886.2023.003955-7 – Pelo presente edital, fica o(a) advogado(a) J. A. A. (Jorge Amilton de Almeida) -
OAB/PR 17.232, notificado(a) a manifestar em assunto de seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias, a
partir desta publicação.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
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25.0886.2023.005119-6 – Pelo presente edital, fica o(a) advogado(a) M. A. F. (Mariana de Almeida
Ferreira) - OAB/SP 280.594, notificado(a) a manifestar em assunto de seu interesse, no prazo de 15 (quinze)
dias, a partir desta publicação.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

25.0886.2023.004079-4 – Pelo presente edital, fica o(a) advogado(a) R. P. I. (Ricardo Pacheco Ikedo) -
OAB/SP 241.453, notificado(a) a manifestar em assunto de seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias, a
partir desta publicação.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

25.0886.2023.003320-3 – Pelo presente edital, ficam os(as) advogados(as) J. V. A. (João Victor Abreu) -
OAB/SP 406.846, B. M. (Bruno Maximiano) - OAB/SP 403.931 e J. B. S. (Jonas Bareno de Souza) -
OAB/SP 267.169, notificados(as) a manifestarem em assunto de seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias,
a partir desta publicação.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

25.0886.2023.003320-3 – Pelo presente edital, fica o(a) advogado(a) P. T. L. A. P. (Paulo de Tarso Leite de
Almeida Prado) - OAB/SP 129.184, notificado(a) a manifestar em assunto de seu interesse, no prazo de 15
(quinze) dias, a partir desta publicação.
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O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

25.0886.2023.005014-0 – Pelo presente edital, fica o advogado S.S.R. (Sérgio Soares dos Reis - OAB/SP
322.240), notificado a manifestar-se em assunto de seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta
publicação.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

25.0886.2023.005001-9 – Pelo presente edital, fica o advogado L.C.C. (Lincoln César da Costa - OAB/SP
210.652), notificado a manifestar-se em assunto de seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta
publicação.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

25.0886.2023.004261-8 – Pelo presente edital, ficam o advogado J.S.F. - OAB/SP 217.326 e sua Patrona
Annelissa da Silva Freitas – OAB/SP 274.548, notificados a manifestarem-se em assunto de seus interesses,
no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
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25.0886.2023.004256-0 – Pelo presente edital, ficam os advogados J.S.S. (José Soares de Sousa - OAB/SP
78.737) e R.M.S.S. (Raimundo Messias Soares de Souza – OAB/SP 137.925), notificados a manifestarem-se
em assunto de seus interesses, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

25.0886.2023.004210-5 – Pelo presente edital, ficam as advogadas D.N. (Denise Nishiyama - OAB/SP
143.879) e S.N. (Shiroko Numata – OAB/PR 03112), notificadas a manifestarem-se em assunto de seus
interesses, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

25.0886.2023.004190-3 – Pelo presente edital, ficam a advogada I.A.M.M. - OAB/SP 67.524 e sua Patrona
Leticia Cristina Mostachio Pereira – OAB/SP 281.270, notificadas a manifestarem-se em assunto de seus
interesses, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

25.0886.2024.004140-0 - Pelo presente edital, fica o advogado Antonio Carlos Fernandes Oliveira –
OAB/SP 111.207, cientificado de que a DÉCIMA OITAVA TURMA DO TRIBUNAL DE ÉTICA E
DISCIPLINA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO, designou
audiência de instrução em assunto de seu interesse, QUE SE DARÁ EM AMBIENTE TELEPRESENCIAL,
pelo Zoom Meetings, a ser realizada no dia 25 de setembro de 2024, às 17h00min, ficando o advogado
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notificado acima mencionado, em conformidade com o art. 44, do RITED/OAB-SP.
 
Outrossim, comunico-lhe que de acordo com o disposto no § 4º, do artigo 59, do Código de Ética e
Disciplina da OAB e artigo 61, do Regimento Interno do TED da OAB/SP, deverá Vossa Senhoria
incumbir-se do comparecimento de suas testemunhas oportunamente arroladas (providenciar aparato
necessário para que as mesmas tenham acesso a audiência virtual, bem como disponibilizar o link, ID e
senha de acesso à audiência virtual).
 
A audiência será realizada por videoconferência, sendo que o link, ID e senha para acesso serão
disponibilizados no processo eletrônico, em tempo oportuno.
 
Informamos que, para acesso aos autos e protocolo de manifestação do processo eletrônico será necessário o
cadastro no site peticionamento eletrônico (https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar).
 
Em caso de dúvidas, poderá contatar a Secretaria desta E. Turma Disciplinar do TED pelos telefones (11)
2468-8199 – Ramais 220 e 222 ou pelo e-mail: etica.disciplina.guarulhos@oabsp.org.br.
 
 

25.0886.2024.03650-1 (18R000602023) - Pelo presente edital, fica a advogada Fabiana Geraldeli Gomes –
OAB/SP 459.843, cientificada de que a DÉCIMA OITAVA TURMA DO TRIBUNAL DE ÉTICA E
DISCIPLINA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO, designou
audiência de instrução em assunto de seu interesse, QUE SE DARÁ EM AMBIENTE TELEPRESENCIAL,
pelo Zoom Meetings, a ser realizada no dia 23 de setembro de 2024, às 17h00 horas, ficando a advogada
acima mencionada, notificada em conformidade com o art. 44 do RITED/OAB-SP.
 
Outrossim, comunico-lhe que de acordo com o disposto no § 4º, do artigo 59, do Código de Ética e
Disciplina da OAB e artigo 61, do Regimento Interno do TED da OAB/SP, deverá Vossa Senhoria
incumbir-se do comparecimento de suas testemunhas oportunamente arroladas (providenciar aparato
necessário para que as mesmas tenham acesso a audiência virtual, bem como disponibilizar o link, ID e
senha de acesso à audiência virtual).
 
A audiência será realizada por videoconferência, sendo que o link, ID e senha para acesso serão
disponibilizados no processo eletrônico, em tempo oportuno.
 
Informamos que, para acesso aos autos e protocolo de manifestação do processo eletrônico será necessário o
cadastro no site peticionamento eletrônico (https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar).
 
Em caso de dúvidas, poderá contatar a Secretaria desta E. Turma Disciplinar do TED pelos telefones (11)
2468-8199 – Ramais 220 e 222 ou pelo e-mail: etica.disciplina.guarulhos@oabsp.org.br.
 
 

25.0886.2024.020158-0 - Pelo presente edital, ficam o advogado Marcelo Camargo – OAB/SP 170.452 e a
advogada Aline Assis Ribeiro – OAB/SP 386.174, cientificados de que a DÉCIMA OITAVA TURMA DO
TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE
SÃO PAULO, designou audiência para tentativa de conciliação, nos termos do artigo 25, § 2º, inciso III, do
Regimento Interno do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/SP, QUE SE DARÁ EM AMBIENTE
TELEPRESENCIAL, pelo Zoom Meetings, a ser realizada no dia 25 de setembro de 2024, às 10h00min,
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ficando os advogados acima mencionados, notificados em conformidade com o art. 44, do RITED/OAB-SP.
 
Em até 24h antes da audiência virtual, os advogados acima notificados poderão, sob pena de preclusão,
manifestar interesse em participar do ato, bem como não havendo interesse na conciliação apreciaríamos
receber manifestação nesse sentido.
 
A audiência será realizada por videoconferência, sendo que o link, ID e senha para acesso serão
disponibilizados no processo eletrônico, em tempo oportuno.
 
Informamos que, para acesso aos autos e protocolo de manifestação do processo eletrônico será necessário o
cadastro no site peticionamento eletrônico (https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar).
 
Em caso de dúvidas, poderá contatar a Secretaria desta E. Turma Disciplinar do TED pelos telefones (11)
2468-8199 – Ramais 220 e 222 ou pelo e-mail: etica.disciplina.guarulhos@oabsp.org.br.
 
 

25.0886.2024.021181-0 - Pelo presente edital, ficam o advogado Nelson Eduardo Serroni de Oliva –
OAB/SP 78.126 e o advogado Fabrizio Cezar Chiantia – OAB/SP 177.030, cientificados de que a DÉCIMA
OITAVA TURMA DO TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO, designou audiência para tentativa de conciliação, nos termos do
artigo 25, § 2º, inciso III, do Regimento Interno do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/SP, QUE SE
DARÁ EM AMBIENTE TELEPRESENCIAL, pelo Zoom Meetings, a ser realizada no dia 25 de setembro
de 2024, às 10h15min, ficando os advogados acima mencionados, notificados em conformidade com o art.
44, do RITED/OAB-SP.
 
Em até 24h antes da audiência virtual, os advogados acima notificados poderão, sob pena de preclusão,
manifestar interesse em participar do ato, bem como não havendo interesse na conciliação apreciaríamos
receber manifestação nesse sentido.
 
A audiência será realizada por videoconferência, sendo que o link, ID e senha para acesso serão
disponibilizados no processo eletrônico, em tempo oportuno.
 
Informamos que, para acesso aos autos e protocolo de manifestação do processo eletrônico será necessário o
cadastro no site peticionamento eletrônico (https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar).
 
Em caso de dúvidas, poderá contatar a Secretaria desta E. Turma Disciplinar do TED pelos telefones (11)
2468-8199 – Ramais 220 e 222 ou pelo e-mail: etica.disciplina.guarulhos@oabsp.org.br.
 
 

25.0886.2024.020878-1 - Pelo presente edital, ficam a advogada Ana Lucia Vieira – OAB/SP 261.993 e a
advogada Tatiana Cordeiro de Melo – OAB/SP 385.862, cientificadas de que a DÉCIMA OITAVA
TURMA DO TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL –
SEÇÃO DE SÃO PAULO, designou audiência para tentativa de conciliação, nos termos do artigo 25, § 2º,
inciso III, do Regimento Interno do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/SP, QUE SE DARÁ EM
AMBIENTE TELEPRESENCIAL, pelo Zoom Meetings, a ser realizada no dia 25 de setembro de 2024, às
10h30min, ficando as advogadas acima mencionadas notificadas em conformidade com o art. 44, do
RITED/OAB-SP.
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Em até 24h antes da audiência virtual, as advogadas acima notificadas poderão, sob pena de preclusão,
manifestar interesse em participar do ato, bem como não havendo interesse na conciliação apreciaríamos
receber manifestação nesse sentido.
 
A audiência será realizada por videoconferência, sendo que o link, ID e senha para acesso serão
disponibilizados no processo eletrônico, em tempo oportuno.
 
Informamos que, para acesso aos autos e protocolo de manifestação do processo eletrônico será necessário o
cadastro no site peticionamento eletrônico (https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar).
 
Em caso de dúvidas, poderá contatar a Secretaria desta E. Turma Disciplinar do TED pelos telefones (11)
2468-8199 – Ramais 220 e 222 ou pelo e-mail: etica.disciplina.guarulhos@oabsp.org.br.
 
 

18R0000382017 - Pelo presente edital, fica o advogado Marcos Lombardi Sant’ Anna – OAB/SP 278.607,
cientificado de que o procedimento disciplinar acima descrito foi migrado para o Sistema de Processos
Eletrônicos da OAB sob o nº 25.0886.2024.021417-7, portanto a partir desta data, para consulta aos autos e
protocolo de manifestação, será necessário o cadastro prévio a ser efetuado pelo link:
"https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar.
 
 

18057R0000942016 - Pelo presente edital, ficam a advogada Alexandra Silveira de Camargo – OAB/SP
225.564, o advogado Evaldo Renato de Oliveira – OAB/SP 79.580, o advogado Antonio da Matta Junqueira
– OAB/SP 65.699 e a Procuradora Ligia Aparecida Sigiani Pascote – OAB/SP 115.661, cientificados de que
o procedimento disciplinar acima descrito foi migrado para o Sistema de Processos Eletrônicos da OAB sob
o nº 25.0886.2024.021427-4, portanto a partir desta data, para consulta aos autos e protocolo de
m a n i f e s t a ç ã o ,  s e r á  n e c e s s á r i o  o  c a d a s t r o  p r é v i o  a  s e r  e f e t u a d o  p e l o  l i n k :
"https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar.
 
 

25.0886.2023.002850-6 - Pelo presente edital, fica o advogado R.J.F.B. (ROSEMEIRE DE JESUS
FERRAREZI BECARI - OAB/SP 363087), cientificado de que A 17ª TURMA DO TRIBUNAL DE ÉTICA
E DISCIPLINA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO designou
audiência para tentativa de conciliação, nos termos do artigo 1º, inciso II, do Provimento 83/96, do Conselho
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil combinado com o inciso III, do artigo 8º, do Regimento Interno
do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/SP, QUE SE DARÁ EM AMBIENTE TELEPRESENCIAL a ser
realizada no dia 24 de setembro de 2024, às 09H30, ficando o advogado acima mencionado, notificado em
conformidade com o art. 44 do RITED/OAB-SP.
 
Em até 24h antes da audiência virtual, o advogado acima notificado poderá, sob pena de preclusão,
manifestar interesse em participar do ato, bem como não havendo interesse na conciliação apreciaríamos
receber manifestação nesse sentido.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
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efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
A audiência será realizada por videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom Meetings, sendo que
o link para participação estará disponibilizado no processo eletrônico. Eventuais dúvidas acerca do
funcionamento poderão ser previamente sanadas na Secretaria da Turma ou pelo telefone (19) 3734-1162.
 
 

25.0886.2023.002850-6 - Pelo presente edital, ficam os advogados K.S.G. (KEMILY SANTOS GOMES -
OAB/SP 452470) e F.P.D.A. (FABRÍCIO PELOIA DEL´ALAMO - OAB/SP 195199), cientificado de que
A 17ª TURMA DO TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO designou audiência para tentativa de conciliação, nos termos do artigo
1º, inciso II, do Provimento 83/96, do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil combinado com
o inciso III, do artigo 8º, do Regimento Interno do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/SP, QUE SE
DARÁ EM AMBIENTE TELEPRESENCIAL a ser realizada no dia 24 de setembro de 2024, às 09H30,
ficando o advogado acima mencionado, notificado em conformidade com o art. 44 do RITED/OAB-SP.
 
Em até 24h antes da audiência virtual, o advogado acima notificado poderá, sob pena de preclusão,
manifestar interesse em participar do ato, bem como não havendo interesse na conciliação apreciaríamos
receber manifestação nesse sentido.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
A audiência será realizada por videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom Meetings, sendo que
o link para participação estará disponibilizado no processo eletrônico. Eventuais dúvidas acerca do
funcionamento poderão ser previamente sanadas na Secretaria da Turma ou pelo telefone (19) 3734-1162.
 
 

25.0886.2023.005820-0 - Pelo presente edital, fica o advogado E.T.D.S.S. (EBIA TEMOTIO DOS
SANTOS SILVA - OAB/SP 410216), cientificado de que A 17ª TURMA DO TRIBUNAL DE ÉTICA E
DISCIPLINA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO designou
audiência para tentativa de conciliação, nos termos do artigo 1º, inciso II, do Provimento 83/96, do Conselho
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil combinado com o inciso III, do artigo 8º, do Regimento Interno
do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/SP, QUE SE DARÁ EM AMBIENTE TELEPRESENCIAL a ser
realizada no dia 24 de setembro de 2024, às 10H00, ficando o advogado acima mencionado, notificado em
conformidade com o art. 44 do RITED/OAB-SP.
 
Em até 24h antes da audiência virtual, o advogado acima notificado poderá, sob pena de preclusão,
manifestar interesse em participar do ato, bem como não havendo interesse na conciliação apreciaríamos
receber manifestação nesse sentido.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
A audiência será realizada por videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom Meetings, sendo que
o link para participação estará disponibilizado no processo eletrônico. Eventuais dúvidas acerca do
funcionamento poderão ser previamente sanadas na Secretaria da Turma ou pelo telefone (19) 3734-1162.
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25.0886.2023.005820-0 - Pelo presente edital, fica o advogado C.C.D. (CAIO CESAR DEVECCHI -
OAB/SP 419215), cientificado de que A 17ª TURMA DO TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA DA
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO designou audiência para tentativa
de conciliação, nos termos do artigo 1º, inciso II, do Provimento 83/96, do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil combinado com o inciso III, do artigo 8º, do Regimento Interno do Tribunal de Ética e
Disciplina da OAB/SP, QUE SE DARÁ EM AMBIENTE TELEPRESENCIAL a ser realizada no dia 24 de
setembro de 2024, às 10H00, ficando o advogado acima mencionado, notificado em conformidade com o
art. 44 do RITED/OAB-SP.
 
Em até 24h antes da audiência virtual, o advogado acima notificado poderá, sob pena de preclusão,
manifestar interesse em participar do ato, bem como não havendo interesse na conciliação apreciaríamos
receber manifestação nesse sentido.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
A audiência será realizada por videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom Meetings, sendo que
o link para participação estará disponibilizado no processo eletrônico. Eventuais dúvidas acerca do
funcionamento poderão ser previamente sanadas na Secretaria da Turma ou pelo telefone (19) 3734-1162.
 
 

25.0886.2023.007473-5 - Pelo presente edital, fica o advogado E.F.P. (EDSON FERNANDO PEIXOTO -
OAB/SP 268231), cientificado de que A 17ª TURMA DO TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA DA
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO designou audiência para tentativa
de conciliação, nos termos do artigo 1º, inciso II, do Provimento 83/96, do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil combinado com o inciso III, do artigo 8º, do Regimento Interno do Tribunal de Ética e
Disciplina da OAB/SP, QUE SE DARÁ EM AMBIENTE TELEPRESENCIAL a ser realizada no dia 24 de
setembro de 2024, às 10H30, ficando o advogado acima mencionado, notificado em conformidade com o
art. 44 do RITED/OAB-SP.
 
Em até 24h antes da audiência virtual, o advogado acima notificado poderá, sob pena de preclusão,
manifestar interesse em participar do ato, bem como não havendo interesse na conciliação apreciaríamos
receber manifestação nesse sentido.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
A audiência será realizada por videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom Meetings, sendo que
o link para participação estará disponibilizado no processo eletrônico. Eventuais dúvidas acerca do
funcionamento poderão ser previamente sanadas na Secretaria da Turma ou pelo telefone (19) 3734-1162.
 
 

25.0886.2023.006317-4 - Pelo presente edital, fica o advogado C.S.G. (CLÉBER STEVENS GERAGE -
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OAB/SP 355105), cientificado de que A 17ª TURMA DO TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA DA
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO designou audiência para tentativa
de conciliação, nos termos do artigo 1º, inciso II, do Provimento 83/96, do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil combinado com o inciso III, do artigo 8º, do Regimento Interno do Tribunal de Ética e
Disciplina da OAB/SP, QUE SE DARÁ EM AMBIENTE TELEPRESENCIAL a ser realizada no dia 24 de
setembro de 2024, às 11H00, ficando o advogado acima mencionado, notificado em conformidade com o
art. 44 do RITED/OAB-SP.
 
Em até 24h antes da audiência virtual, o advogado acima notificado poderá, sob pena de preclusão,
manifestar interesse em participar do ato, bem como não havendo interesse na conciliação apreciaríamos
receber manifestação nesse sentido.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
A audiência será realizada por videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom Meetings, sendo que
o link para participação estará disponibilizado no processo eletrônico. Eventuais dúvidas acerca do
funcionamento poderão ser previamente sanadas na Secretaria da Turma ou pelo telefone (19) 3734-1162.
 
 

25.0886.2023.006317-4 - Pelo presente edital, fica o advogado R.D.S. (RENATO DIEGO SANTIAGO -
OAB/SP 256785), cientificado de que A 17ª TURMA DO TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA DA
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO designou audiência para tentativa
de conciliação, nos termos do artigo 1º, inciso II, do Provimento 83/96, do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil combinado com o inciso III, do artigo 8º, do Regimento Interno do Tribunal de Ética e
Disciplina da OAB/SP, QUE SE DARÁ EM AMBIENTE TELEPRESENCIAL a ser realizada no dia 24 de
setembro de 2024, às 11H00, ficando o advogado acima mencionado, notificado em conformidade com o
art. 44 do RITED/OAB-SP.
 
Em até 24h antes da audiência virtual, o advogado acima notificado poderá, sob pena de preclusão,
manifestar interesse em participar do ato, bem como não havendo interesse na conciliação apreciaríamos
receber manifestação nesse sentido.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
A audiência será realizada por videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom Meetings, sendo que
o link para participação estará disponibilizado no processo eletrônico. Eventuais dúvidas acerca do
funcionamento poderão ser previamente sanadas na Secretaria da Turma ou pelo telefone (19) 3734-1162.
 
 

25.0886.2023.005831-6 - Pelo presente edital, fica o advogado E.Z.S. (ERICA ZUCATTI DA SILVA -
OAB/SP 342978) e R.N.B. (RAUL NASCIMENTO BELES - OAB/SP 473385), cientificado de que A 17ª
TURMA DO TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL –
SEÇÃO DE SÃO PAULO designou audiência para tentativa de conciliação, nos termos do artigo 1º, inciso
II, do Provimento 83/96, do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil combinado com o inciso
III, do artigo 8º, do Regimento Interno do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/SP, QUE SE DARÁ EM
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AMBIENTE TELEPRESENCIAL a ser realizada no dia 24 de setembro de 2024, às 11H30, ficando o
advogado acima mencionado, notificado em conformidade com o art. 44 do RITED/OAB-SP.
 
Em até 24h antes da audiência virtual, o advogado acima notificado poderá, sob pena de preclusão,
manifestar interesse em participar do ato, bem como não havendo interesse na conciliação apreciaríamos
receber manifestação nesse sentido.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
A audiência será realizada por videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom Meetings, sendo que
o link para participação estará disponibilizado no processo eletrônico. Eventuais dúvidas acerca do
funcionamento poderão ser previamente sanadas na Secretaria da Turma ou pelo telefone (19) 3734-1162.
 
 

25.0886.2023.005831-6 - Pelo presente edital, fica o advogado M.M.L. (MARINA MARCELLINO LEITE -
OAB/SP 425385), T.B.F. (THIAGO BRUNELLI FERRAREZI - OAB/SP 296572) e G.S.O. (GUILHERME
DOS SANTOS DE OLIVEIRA - OAB/SP 234543- E), cientificado de que A 17ª TURMA DO TRIBUNAL
DE ÉTICA E DISCIPLINA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO
designou audiência para tentativa de conciliação, nos termos do artigo 1º, inciso II, do Provimento 83/96, do
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil combinado com o inciso III, do artigo 8º, do
Regimento Interno do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/SP, QUE SE DARÁ EM AMBIENTE
TELEPRESENCIAL a ser realizada no dia 24 de setembro de 2024, às 11H30, ficando o advogado acima
mencionado, notificado em conformidade com o art. 44 do RITED/OAB-SP.
 
Em até 24h antes da audiência virtual, o advogado acima notificado poderá, sob pena de preclusão,
manifestar interesse em participar do ato, bem como não havendo interesse na conciliação apreciaríamos
receber manifestação nesse sentido.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
A audiência será realizada por videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom Meetings, sendo que
o link para participação estará disponibilizado no processo eletrônico. Eventuais dúvidas acerca do
funcionamento poderão ser previamente sanadas na Secretaria da Turma ou pelo telefone (19) 3734-1162.
 
 

25.0886.2023.008370-8 - Pelo presente edital, fica o advogado D.Q.S. (DIEGO QUEIROZ DE SOUZA -
OAB/SP 388.474) e o defensor HENRIQUE VON ANCKEN ERDMANN AMOROSO – OAB/SP 259.553,
notificados a manifestarem-se em assunto de seus interesses, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta
publicação.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
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25.0886.2023.006447-0 - Pelo presente edital, fica o advogado G.F.S.J. (GABRIEL FERREIRA DA SILVA
JUNIOR - OAB/SP 209.195), notificado a manifestar-se em assunto de seu interesse, no prazo de 15
(quinze) dias, a partir desta publicação.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

25.0886.2023.008078-4 - Pelo presente edital, ficam a advogada R.R.J.T. - OAB/SP 373.124 e seus patronos
DANIEL ANTONIO DE SOUZA SILVA – OAB/SP 292.570 e DAVI RODNEY SILVA – OAB/SP
340.863, notificados a manifestarem-se em assunto de seus interesses, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir
desta publicação.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

25.0886.2023.001756-5 - Pelo presente edital, ficam os patronos EDUARDO ELIAS PEREIRA DA
SILVEIRA – OAB/SP 216.276 e GERALDO PEREIRA DA SILVEIRA – OAB/SP 122.530, notificados a
manifestarem-se em assunto de seus interesses, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

25.0886.2023.002585-8 - Pelo presente edital, fica o advogado M.V.C. (MARCUS VINICIUS CURY -
OAB/SP 419.163-A) e o defensor ELIO ANTONIO COLOMBO JUNIOR – OAB/SP 132.270, notificados a
manifestarem-se em assunto de seus interesses, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
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A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

25.0886.2023.005108-0 - Pelo presente edital, fica o advogado V.H.A.R. (VICTOR HENRIQUE
ASSUNÇÃO DOS REIS - OAB/SP 445.243), notificado a manifestar-se em assunto de seu interesse, no
prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

25.0886.2023.005145-3 - Pelo presente edital, ficam os patronos AUGUSTO BARBOSA DE MELLO
SOUZA – OAB/SP 178.461 e STEPHANIE DA SILVA RODRIGUES – OAB/SP 438.057, notificados a
manifestarem-se em assunto de seus interesses, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

25.0886.2023.005758-0 - Pelo presente edital, fica a advogada J.S.S. (JULIANA SILVA SLAGHENAUF -
OAB/SP 483.545), notificada a manifestar-se em assunto de seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias, a
partir desta publicação.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

25.0886.2023.007192-4 - Pelo presente edital, ficam as advogadas A.C.S. - OAB/SP 304.670, B.C.A.
(BRUNA CAVALCANTE DE ARAÚJO – OAB/SP 443.886) e o patrono FREDERICO AFONSO
IZIDORO – OAB/SP 480.613, notificados a manifestarem-se em assunto de seus interesses, no prazo de 15
(quinze) dias, a partir desta publicação.
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O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

25.0886.2023.007894-0 - Pelo presente edital, fica a patrona MARIA FERNANDA BAPTISTA
CEPELLOS DARUIZ – OAB/SP 179.939, notificada a manifestar-se em assunto de seu interesse, no prazo
de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

25.0886.2023.008025-7 - Pelo presente edital, fica a advogada L.N.V. (LILIANE NEVES VALVERDE -
OAB/SP 442.678), notificada a manifestar-se em assunto de seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias, a
partir desta publicação.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

25.0886.2023.008418-8 - Pelo presente edital, ficam os advogados S.S.P. (STEFENSON DOS SANTOS
PINTO - OAB/SP 281.999) e V.A.P. (VANESSA DE ANDRADE PINTO – OAB/SP 253.141), notificados
a manifestarem-se em assunto de seus interesses, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

25.0886.2024.003125-2 - Pelo presente edital, fica o patrono VICTOR MARTINELLI PALADINO –
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OAB/SP 271.166, notificado a manifestar-se em assunto de seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias, a
partir desta publicação.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

25.0886.2024.010190-0 - Pelo presente edital, ficam a advogada S.B.F.F. - OAB/SP 182.993 e sua patrona
ANA PAULA BORIN – OAB/SP 172.377, notificadas a manifestarem-se em assunto de seus interesses, no
prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

25.0886.2024.016916-6 - Pelo presente edital, fica o advogado E.V.S. (EDVALDO VIEIRA DE SOUZA -
OAB/SP 189.781), notificado a manifestar-se em assunto de seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias, a
partir desta publicação.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

25.0886.2023.004728-4 - Pelo presente edital, fica o advogado E.M.S. (EDERSON MENDES DE SOUZA -
OAB/SP 378.446), notificado a manifestar-se em assunto de seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias, a
partir desta publicação.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
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25.0886.2023.005229-0 - Pelo presente edital, ficam a advogada A.D. (ANDREA DUL - OAB/SP 152.595)
e o defensor ELIO ANTONIO COLOMBO JUNIOR – OAB/SP 132.270, notificados a manifestarem-se em
assunto de seus interesses, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação.
 
O protocolo deverá ser realizado por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: "https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar".
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

25.0886.2023.000670-9 Pelo presente edital, fica o Advogado OSEIAS JOSÉ DOS SANTOS – OAB/SP
396.123 notificado a manifestar em assunto de seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta
publicação.
 
A falta de comparecimento acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
A manifestação deverá ser realizada por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: ``https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar´´. Onde também ficará disponível a íntegra
dos autos administrativos às partes e a seus procuradores, em meio eletrônico, com assunção do
compromisso de sigilo.
 
Eventuais dúvidas acerca do funcionamento poderão ser previamente sanadas na Secretaria da Turma por e-
mail ou pelo telefone whatsapp18 3916-1620.
 
 

25.0886.2024.012585-3 Pelo presente edital, ficam os Advogados CARLOS AUGUSTO RODRIGUES DA
SILVA – OAB/SP 478.656 e ROBERTO SATORO ARAUJO MARTINS – OAB/SP 460.437 notificado a
manifestar em assunto de seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação.
 
A falta de comparecimento acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
A manifestação deverá ser realizada por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: ``https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar´´. Onde também ficará disponível a íntegra
dos autos administrativos às partes e a seus procuradores, em meio eletrônico, com assunção do
compromisso de sigilo.
 
Eventuais dúvidas acerca do funcionamento poderão ser previamente sanadas na Secretaria da Turma por e-
mail ou pelo telefone whatsapp18 3916-1620.
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25.0886.2024.020251-0 Pelo presente edital, ficam os Advogados HELIO MARTINEZ JUNIOR – OAB/SP
92.407 e MAURICIO MOREIRA BALTHAZAR – OAB/SP 435.325 notificado a manifestar em assunto de
seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação.
 
A falta de comparecimento acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
A manifestação deverá ser realizada por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: ``https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar´´. Onde também ficará disponível a íntegra
dos autos administrativos às partes e a seus procuradores, em meio eletrônico, com assunção do
compromisso de sigilo.
 
Eventuais dúvidas acerca do funcionamento poderão ser previamente sanadas na Secretaria da Turma por e-
mail ou pelo telefone whatsapp18 3916-1620.
 
 

25.0886.2024.020301-0 Pelo presente edital, fica o Advogado TATIANA CRISTINA SIMÕES DINIZ
MARQUES – OAB/SP 217.785 notificado a manifestar em assunto de seu interesse, no prazo de 15 (quinze)
dias, a partir desta publicação.
 
A falta de comparecimento acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
A manifestação deverá ser realizada por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: ``https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar´´. Onde também ficará disponível a íntegra
dos autos administrativos às partes e a seus procuradores, em meio eletrônico, com assunção do
compromisso de sigilo.
 
Eventuais dúvidas acerca do funcionamento poderão ser previamente sanadas na Secretaria da Turma por e-
mail ou pelo telefone whatsapp18 3916-1620.
 
 

25.0886.2024.020372-6 Pelo presente edital, fica o Advogado MAYCON LIDUENHA CARDOSO –
OAB/SP 277.949 notificado a manifestar em assunto de seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir
desta publicação.
 
A falta de comparecimento acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
A manifestação deverá ser realizada por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: ``https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar´´. Onde também ficará disponível a íntegra
dos autos administrativos às partes e a seus procuradores, em meio eletrônico, com assunção do
compromisso de sigilo.
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Eventuais dúvidas acerca do funcionamento poderão ser previamente sanadas na Secretaria da Turma por e-
mail ou pelo telefone whatsapp18 3916-1620.
 
 

25.0886.2024.020460-0 Pelo presente edital, fica o Advogado ELIENAI NOGUEIRA DA SILVA –
OAB/SP 394.301 notificado a manifestar em assunto de seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir
desta publicação.
 
A falta de comparecimento acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
A manifestação deverá ser realizada por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: ``https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar´´. Onde também ficará disponível a íntegra
dos autos administrativos às partes e a seus procuradores, em meio eletrônico, com assunção do
compromisso de sigilo.
 
Eventuais dúvidas acerca do funcionamento poderão ser previamente sanadas na Secretaria da Turma por e-
mail ou pelo telefone whatsapp18 3916-1620.
 
 

25.0886.2023.002695-1 Pelo presente edital, fica o Advogado CLEONICE DA COSTA FARIAS – OAB/SP
413.337 notificado a manifestar em assunto de seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta
publicação.
 
A falta de comparecimento acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
A manifestação deverá ser realizada por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: ``https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar´´. Onde também ficará disponível a íntegra
dos autos administrativos às partes e a seus procuradores, em meio eletrônico, com assunção do
compromisso de sigilo.
 
Eventuais dúvidas acerca do funcionamento poderão ser previamente sanadas na Secretaria da Turma por e-
mail ou pelo telefone whatsapp18 3916-1620.
 
 

25.0886.2024.000071-3 Pelo presente edital, fica o Advogado AGMAR LOPES JUNIOR – OAB/GO
35.252 notificado a manifestar em assunto de seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta
publicação.
 
A falta de comparecimento acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
A manifestação deverá ser realizada por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio a ser
efetuado pelo link: ``https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar´´. Onde também ficará disponível a íntegra
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dos autos administrativos às partes e a seus procuradores, em meio eletrônico, com assunção do
compromisso de sigilo.
 
Eventuais dúvidas acerca do funcionamento poderão ser previamente sanadas na Secretaria da Turma por e-
mail ou pelo telefone whatsapp18 3916-1620.
 
 

25.0886.2023.001541-6 (04R0002262022) - Pelo presente edital, ficam o advogado J.P.F.J. – (JAIRO DE
PAULA FERREIRA JUNIOR – OAB/SP 215.791) e o defensor ANDRÉ VINICIUS OLIVEIRA DA PAZ –
OAB/SP 461.549, cientificados do arquivamento do processo de seu interesse.
 
A  consu l t a  ao  p roces so  deve rá  s e r  r e a l i z ada  med ian t e  cadas t ro  p r év io  no  s i t e :
(https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar).
 
 

25.0886.2023.003566-9 (04R0002742022) - Pelo presente edital, ficam o advogado L.A.R. (LAUDECIR
APARECIDO RAMALHO – OAB/SP 79.818) e o defensor RODRIGO PAULO DOS SANTOS RIBEIRO
– OAB/SP 221.766, cientificados do arquivamento do processo de seu interesse.
 
A  consu l t a  ao  p roces so  deve rá  s e r  r e a l i z ada  med ian t e  cadas t ro  p r év io  no  s i t e :
(https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar).
 
 

25.0886.2023.003747-5 (04R0001182022) - Pelo presente edital, fica o advogado A.D.S. (ALEXANDRE
DOMINGUES SANCHES – OAB/SP 365.360), cientificado do arquivamento do processo de seu interesse.
 
A  consu l t a  ao  p roces so  deve rá  s e r  r e a l i z ada  med ian t e  cadas t ro  p r év io  no  s i t e :
(https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar).
 
 

25.0886.2023.003978-4 (04R0001822022) - Pelo presente edital, fica o advogado M.R.I.O. (MARCUS
ROBERTO IPPOLITO OPPIDO – OAB/SP 143.491) e o defensor MATHEUS BAPTISTON HERDY
MENOSSI PACE – OAB/SP 466.750, cientificados do arquivamento do processo de seu interesse.
 
A  consu l t a  ao  p roces so  deve rá  s e r  r e a l i z ada  med ian t e  cadas t ro  p r év io  no  s i t e :
(https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar).
 
 

25.0886.2023.003985-7 (04R0002062022) - Pelo presente edital, ficam os advogados W.E.C. (WAGNER
ESTEVES CRUZ – OAB/SP 279.187), I.B.N. (IVONILDO BATISTA DO NASCIMENTO – OAB/SP
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275.880), J.G.S. (JEFERSON GUILHERME DOS SANTOS – OAB/SP 282.129) e o defensor JOÃO
CARLOS DOS SANTOS DE OLIVEIRA – OAB/SP 392.623, cientificados do arquivamento do processo
de seu interesse.
 
A  consu l t a  ao  p roces so  deve rá  s e r  r e a l i z ada  med ian t e  cadas t ro  p r év io  no  s i t e :
(https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar).
 
 

25.0886.2023.004053-4 (04R0003162022) - Pelo presente edital, fica a advogada L.D.O.S. (LEILANY
DIAS DE OLIVEIRA DA SILVA – OAB/SP 353.651), cientificada do arquivamento do processo de seu
interesse.
 
A  consu l t a  ao  p roces so  deve rá  s e r  r e a l i z ada  med ian t e  cadas t ro  p r év io  no  s i t e :
(https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar).
 
 

25.0886.2023.004818-1 (24R0000772019) - Pelo presente edital, fica a advogada V.L.S. (VANESSA DE
LUCENA SANTANA – OAB/SP 300.578), cientificada do arquivamento do processo de seu interesse.
 
A  consu l t a  ao  p roces so  deve rá  s e r  r e a l i z ada  med ian t e  cadas t ro  p r év io  no  s i t e :
(https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar).
 
 

25.0886.2023.007061-0 (24102R0000462020) - Pelo presente edital, fica a advogada C.A.Z.F. – OAB/SP
198.707 e suas patronas TANIA RENATA GINEVRO – OAB/SP 254.825 e PATRICIA ZANON SENNA
FRANCISCO – OAB/SP 376.220, cientificadas do arquivamento do processo de seu interesse.
 
A  consu l t a  ao  p roces so  deve rá  s e r  r e a l i z ada  med ian t e  cadas t ro  p r év io  no  s i t e :
(https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar).
 
 

25.0886.2023.007217-5 (24R0001652019) – Pelo presente edital, ficam os advogados M.L.P.F. (MARA
LANE PITTHAN FRANCOLIN – OAB/SP 58.551), W.A.F. (WALTER APARECIDO FRANCOLIN –
OAB/SP 36.219), cientificados do arquivamento do processo de seu interesse.
 
A  consu l t a  ao  p roces so  deve rá  s e r  r e a l i z ada  med ian t e  cadas t ro  p r év io  no  s i t e :
(https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar).
 
 

25.0886.2024.001429-3 (17113R0000282022) - Pelo presente edital, ficam os patronos RICARDO
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MORIGGI PIMENTA – OAB/SP 296.925 e VANESSA RIBEIRO DA SILVA – OAB/SP 411.524,
notificados de que tem o prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação, para, querendo, interpor
recurso.
 
A  consu l t a  ao  p roces so  deve rá  s e r  r e a l i z ada  med ian t e  cadas t ro  p r év io  no  s i t e :
(https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar).
 
 

25.0886.2024.001429-3 (17113R0000282022) - Pelo presente edital, fica o advogado H.N.S.B. (HELTON
NEY SILVA BRENES – OAB/SP 200.830), cientificado do arquivamento do processo de seu interesse.
 
A  consu l t a  ao  p roces so  deve rá  s e r  r e a l i z ada  med ian t e  cadas t ro  p r év io  no  s i t e :
(https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar).
 
 

25.0886.2024.002329-0 (04R0001202023) - Pelo presente edital, fica o advogado J.V.S. (JOSÉ VICENTE
DE SOUZA – OAB/SP 109.144), cientificado do arquivamento do processo de seu interesse.
 
A  consu l t a  ao  p roces so  deve rá  s e r  r e a l i z ada  med ian t e  cadas t ro  p r év io  no  s i t e :
(https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar).
 
 

25.0886.2024.002524-2 (04R0002332019) - Pelo presente edital, ficam a advogada C.R.L.K. (CAROLINA
RIBEIRO LOPES KUCERA – OAB/RS 75.065) e o defensor RODRIGO PAULO DOS SANTOS
RIBEIRO – OAB/SP 221.766, cientificados do arquivamento do processo de seu interesse.
 
A  consu l t a  ao  p roces so  deve rá  s e r  r e a l i z ada  med ian t e  cadas t ro  p r év io  no  s i t e :
(https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar).
 
 

25.0886.2024.002754-5 (04R0003782022) - Pelo presente edital, fica o patrono JOSANIEL KLEBER
FERNANDES SOUSA - OAB/MA 10.977, notificado de que tem o prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta
publicação, para, querendo, interpor recurso.
 
A  consu l t a  ao  p roces so  deve rá  s e r  r e a l i z ada  med ian t e  cadas t ro  p r év io  no  s i t e :
(https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar).
 
 

25.0886.2024.002754-5 (04R0003782022) - Pelo presente edital, ficam a advogada C.A.C – OAB/SP
59.923 e o patrono JOÃO CARLOS NAVARRO DE ALMEIDA PRADO – OAB/SP 203.670, cientificados
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do arquivamento do processo de seu interesse.
 
A  consu l t a  ao  p roces so  deve rá  s e r  r e a l i z ada  med ian t e  cadas t ro  p r év io  no  s i t e :
(https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar).
 
 

25.0886.2024.002918-0 (24102R0000302021) - Pelo presente edital, ficam o advogado F.L.P. (FELIPE
LUNA PEREIRA – OAB/SP 405.320) e a defensora TÁBATA DIAS FAGUNDES VIEIRA – OAB/SP
329.857, cientificados do arquivamento do processo de seu interesse.
 
A  consu l t a  ao  p roces so  deve rá  s e r  r e a l i z ada  med ian t e  cadas t ro  p r év io  no  s i t e :
(https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar).
 
 

25.0886.2024.002927-9 (24R0000272021) - Pelo presente edital, ficam o advogado M.V.R. (MARIO
VERISSIMO DOS REIS – OAB/SP 83.254) e a defensora TÁBATA DIAS FAGUNDES VIEIRA –
OAB/SP 329.857, cientificados do arquivamento do processo de seu interesse.
 
A  consu l t a  ao  p roces so  deve rá  s e r  r e a l i z ada  med ian t e  cadas t ro  p r év io  no  s i t e :
(https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar).
 
 

25.0886.2024.003127-9 (24R0000742021) - Pelo presente edital, ficam o advogado T.S.B. (THIAGO
SOUSA BARRETO – OAB/SP 236.229) e o defensor RODRIGO PAULO DOS SANTOS RIBEIRO –
OAB/SP 221.766, cientificados do arquivamento do processo de seu interesse.
 
A  consu l t a  ao  p roces so  deve rá  s e r  r e a l i z ada  med ian t e  cadas t ro  p r év io  no  s i t e :
(https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar).
 
 

25.0886.2024.003149-8 (04R0002532021) - Pelo presente edital, fica a advogada J.D.S. (JOANA D´ARC
DE SOUZA – OAB/SP 101.109), notificada de que tem o prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta
publicação, para, querendo, interpor recurso.
 
A  consu l t a  ao  p roces so  deve rá  s e r  r e a l i z ada  med ian t e  cadas t ro  p r év io  no  s i t e :
(https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar).
 
 

25.0886.2024.003149-8 (04R0002532021) - Pelo presente edital, fica o advogado S.R.M.G. (SERGIO
RICARDO MACHADO GAYOSO – OAB/SP 145.246), cientificado do arquivamento do processo de seu
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interesse.
 
A  consu l t a  ao  p roces so  deve rá  s e r  r e a l i z ada  med ian t e  cadas t ro  p r év io  no  s i t e :
(https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar).
 
 

25.0886.2024.003804-0 (24R0002832018) - Pelo presente edital, fica o patrono RÔMULO MOURA
PINTO – OAB/SP 435.899, notificado de que tem o prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação,
para, querendo, interpor recurso.
 
A  consu l t a  ao  p roces so  deve rá  s e r  r e a l i z ada  med ian t e  cadas t ro  p r év io  no  s i t e :
(https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar).
 
 

25.0886.2024.003804-0 (24R0002832018) - Pelo presente edital, fica o advogado R.P.G. (RODRIGO
PEREIRA GONÇALVES – OAB/SP 253.016), cientificado do arquivamento do processo de seu interesse.
 
A  consu l t a  ao  p roces so  deve rá  s e r  r e a l i z ada  med ian t e  cadas t ro  p r év io  no  s i t e :
(https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar).
 
 

25.0886.2024.003831-8 (04R0001822023) - Pelo presente edital, ficam a advogada M.R.L.N. – OAB/SP
91.810, o patrono JOÃO HENRIQUE BRAGA DA SILVA – OAB/SP 497.944 e o defensor IVAN
RODRIGO DANTE AGRASSO – OAB/SP 140.074, cientificados do arquivamento do processo de seu
interesse.
 
A  consu l t a  ao  p roces so  deve rá  s e r  r e a l i z ada  med ian t e  cadas t ro  p r év io  no  s i t e :
(https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar).
 
 

25.0886.2024.003851-0 (24102R0000442020) - Pelo presente edital, fica a advogada J.G.P.C. (JUSSARA
GOMES PONTES DO CARMO – OAB/SP 387.613), cientificada do arquivamento do processo de seu
interesse.
 
A  consu l t a  ao  p roces so  deve rá  s e r  r e a l i z ada  med ian t e  cadas t ro  p r év io  no  s i t e :
(https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar).
 
 

25.0886.2024.006084-2 (24R0000902018) - Pelo presente edital, ficam os advogados E.J.B. – OAB/SP
367.636, J.S.F.N. – OAB/SP 364.745, L.H.C.G.N. – OAB/SP 306.506 e seus patronos VANESSA
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ANDRADE PINTO – OAB/SP 253.141 e STEFENSON DOS SANTOS PINTO – OAB/SP 281.999,
cientificados do arquivamento do processo de seu interesse.
 
A  consu l t a  ao  p roces so  deve rá  s e r  r e a l i z ada  med ian t e  cadas t ro  p r év io  no  s i t e :
(https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar).
 
 

25.0886.2023.006234-2 (17003R0002662021) - Pelo presente edital, ficam os advogados M.A.F.S.
(MAURICIO ANTONIO FIORI DE SOUZA – OAB/SP 195.239), L.F.R. (LAÉRCIO FLORENCIO DOS
REIS – OAB/SP 209.271), C.F.R. (CLAYTON FLORENCIO DOS REIS – OAB/SP 221.825) e P.S.C.
(PAULA SÁ CARNAUBA – OAB/SP 271.148), cientificados do arquivamento do processo de seu
interesse.
 
A  consu l t a  ao  p roces so  deve rá  s e r  r e a l i z ada  med ian t e  cadas t ro  p r év io  no  s i t e :
(https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar).
 
 

25.0886.2023.004885-4 (24102R0000352020) - Pelo presente edital, fica a advogada R.S.L. (ROBERTA
SARAMELLI LOPES – OAB/SP 397.525), cientificada do arquivamento do processo de seu interesse.
 
A  consu l t a  ao  p roces so  deve rá  s e r  r e a l i z ada  med ian t e  cadas t ro  p r év io  no  s i t e :
(https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar).
 
 

25.0886.2024.004832-9 (24102R0000622021) - Pelo presente edital, ficam os advogados J.J.M. (JORGE
JOÃO MOREIRA – OAB/SP 341.401) e J.V.S. (JOSÉ VIEIRA DE SANTANA – OAB/SP 346.713,
cientificados do arquivamento do processo de seus interesses.
 
A  consu l t a  ao  p roces so  deve rá  s e r  r e a l i z ada  med ian t e  cadas t ro  p r év io  no  s i t e :
(https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar).
 
 

25.0886.2023.001412-0 (04R0000482023) - Pelo presente edital, fica o advogado E.V.S. (EDER VIEIRA
SERRA – OAB/SP 296.734), notificado de que tem o prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação,
para, querendo, interpor recurso.
 
A manifestação deverá ser realizada por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio no
site: (https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar).
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25.0886.2023.003318-0 (04R0001042022) - Pelo presente edital, ficam o advogado P.L.M.N. (PEDRO
LEANDRO MOTA NARCIZO – OAB/SP 353.382) e a defensora ALINE DE SOUZA LOURENÇO –
OAB/SP 316.623, notificados de que tem o prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação, para,
querendo, interpor recurso.
 
A manifestação deverá ser realizada por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio no
site: (https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar).
 
 

25.0886.2023.003623-5 (04R0003612022) - Pelo presente edital, ficam os advogados M.F.R.F.V. (MARIA
DE FÁTIMA REIS DE FREITAS VALE – OAB/SP 415.532-A) e J.C.S. (JOSÉ CONCEIÇÃO DA SILVA
– OAB/SP 350.261), notificados de que tem o prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação, para,
querendo, interpor recurso.
 
A manifestação deverá ser realizada por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio no
site: (https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar).
 
 

25.0886.2024.004832-9 (24102R0000622021) - Pelo presente edital, ficam o advogado E.G.A.J. (EDILSON
GOUVEIA DE ARAÚJO JÚNIOR – OAB/SP 334.052) e o defensor ANDRÉ VINICIUS OLIVEIRA PAZ
– OAB/SP 461.549, notificados de que tem o prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação, para,
querendo, interpor recurso.
 
A manifestação deverá ser realizada por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio no
site: (https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar).
 
 

25.0886.2023.004050-0 (04R0003082022) - Pelo presente edital, ficam as patronas ELIANA VIEIRA
JERUCHIMSON – OAB/SP 499.994 e SIRLEI DE SOUZA ANDRADE – OAB/SP 225.531, cientificadas
da decisão do processo de seus interesses.
 
A manifestação deverá ser realizada por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio no
site: (https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar).
 
 

25.0886.2023.004050-0 (04R0003082022) - Pelo presente edital, ficam o advogado D.M.P. (DAMIÃO
MÁRCIO PEDRO – OAB/SP 162.987) e o defensor JOÃO CARLOS DOS SANTOS DE OLIVEIRA –
OAB/SP 392.623, notificados de que tem o prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação, para,
querendo, interpor recurso.
 
A manifestação deverá ser realizada por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio no
site: (https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar).
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25.0886.2023.003702-9 (04R0001572022) - Pelo presente edital, ficam os advogados R.R.F. (RUBENS
RODRIGUES FRANCISCO – OAB/SP 347.767), C.C.B. (CIBELE CARVALHO BRAGA – OAB/SP
158.044) e o defensor JOÃO CARLOS DOS SANTOS DE OLIVEIRA – OAB/SP 392.623, notificados de
que tem o prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação, para, querendo, interpor recurso.
 
A manifestação deverá ser realizada por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio no
site: (https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar).
 
 

25.0886.2023.004885-4 (24102R0000352020) - Pelo presente edital, ficam a advogada M.A.B. (MERIANE
DE ARAUJO BORGES – OAB/SP 264.746) e a defensora LUIZA MARMIROLLI ROVERE – OAB/SP
454.300, notificadas de que tem o prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação, para, querendo,
interpor recurso.
 
A manifestação deverá ser realizada por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio no
site: (https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar).
 
 

25.0886.2024.001563-8 (24102R0000652022) - Pelo presente edital, fica o advogado W.V.M. – OAB/SP
112.637, seu patrono ROBERTO LUIS LOURENÇO – OAB/SP 431.314 e o defensor MAGNUS
AUGUSTO SABBAGH POLIDO – OAB/SP 211.336, notificados de que tem o prazo de 15 (quinze) dias, a
partir desta publicação, para, querendo, interpor recurso.
 
A manifestação deverá ser realizada por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio no
site: (https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar).
 
 

25.0886.2024.001563-8 (24102R0000652022) - Pelo presente edital, fica o patrono JOSÉ HILTON
CORDEIRO DA SILVA – OAB/SP 250.835, cientificado da decisão do processo de seu interesse.
 
A manifestação deverá ser realizada por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio no
site: (https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar).
 
 

25.0886.2023.001594-5 (04R0002102022) - Pelo presente edital, ficam o advogado D.H.S. – OAB/SP
398.083 e seus patronos VERÔNICA CARVALHO RAHAL BROWN – OAB/SP 316.334 e VICTOR
FERREIRA ARICHIELLO – OAB/SP 390.955, notificados de que tem o prazo de 15 (quinze) dias, a partir
desta publicação, para, querendo, interpor recurso.
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A manifestação deverá ser realizada por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio no
site: (https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar).
 
 

25.0886.2024.002784-5 (04R0000392023) - Pelo presente edital, ficam os patronos ANTONIO AUGUSTO
MARTINS ANDRADE – OAB/SP 167.286 e EUCARIS ANDRADE DE ALMEIDA – OAB/SP 104.901,
cientificados da decisão do processo de seus interesses.
 
A manifestação deverá ser realizada por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio no
site: (https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar).
 
 

25.0886.2024.002784-5 (04R0000392023) - Pelo presente edital, fica a advogada A.A.F.P. (ANDREA
APARECIDA FERREIRA PONTES – OAB/SP 219.294), notificada de que tem o prazo de 15 (quinze)
dias, a partir desta publicação, para, querendo, interpor recurso.
 
A manifestação deverá ser realizada por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio no
site: (https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar).
 
 

25.0886.2024.003567-8 (24R0001462021) - Pelo presente edital, ficam o advogado J.M.S.J. (JOSÉ
MIGUEL DA SILVA JÚNIOR – OAB/SP 237.340) e sua patrona MELISSA AMORIM DE FRANÇA –
OAB/SP 416.124, notificados de que tem o prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação, para,
querendo, interpor recurso.
 
A manifestação deverá ser realizada por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio no
site: (https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar).
 
 

25.0886.2024.003567-8 (24R0001462021) - Pelo presente edital, fica o advogado CESAR AUGUSTO
TONINI JÚNIOR – OAB/SP 354.476, notificado de que tem o prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta
publicação, para, querendo, interpor recurso.
 
A manifestação deverá ser realizada por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio no
site: (https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar).
 
 

25.0886.2024.003862-6 (04R0001312023) - Pelo presente edital, fica o advogado M.F. (MARCELO
FOYEN – OAB/SP 231.640) e o defensor MATHEUS BAPTISTON HERDY MENOSSI PACE – OAB/SP
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466.750, notificados de que tem o prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação, para, querendo,
interpor recurso.
 
A manifestação deverá ser realizada por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio no
site: (https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar).
 
 

25.0886.2024.007511-4 (24R0000872020) - Pelo presente edital, ficam os advogados E.T.V.S. (EDISON
TADEU VIEIRA DA SILVA – OAB/SP 210.435) e M.S.S.J. (MANOEL SEBASTIÃO DE SOUZA
JUNIOR – OAB/SP 358.267), notificados de que tem o prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação,
para, querendo, interpor recurso.
 
A manifestação deverá ser realizada por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio no
site: (https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar).
 
 

25.0886.2024.007522-0 (24R0000882020) - Pelo presente edital, ficam os advogados E.T.V.S. (EDISON
TADEU VIEIRA DA SILVA – OAB/SP 210.435) e M.S.S.J. (MANOEL SEBASTIÃO DE SOUZA
JUNIOR – OAB/SP 358.267), notificados de que tem o prazo de 15(quinze) dias, a partir desta publicação,
para, querendo, interpor recurso.
 
A manifestação deverá ser realizada por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio no
site: (https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar).
 
 

25.0886.2024.007678-6 (23R0000662022) - Pelo presente edital, ficam os advogados F.C.S.F. – OAB/SP
115.479, G.C. – OAB/SP 211.289, P.R.A.C.R. – OAB/SP 219.018, C.F.B.B. – OAB/SP 121.963 e seus
patronos ELIO ANTONIO COLOMBO JUNIOR – OAB/SP 132.270 e DANIEL LEON BIALSKI –
OAB/SP 125.000, notificados de que tem o prazo de 15(quinze) dias, a partir desta publicação, para,
querendo, interpor recurso.
 
A manifestação deverá ser realizada por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio no
site: (https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar).
 
 

25.0886.2024.008263-3 (04R0004182019) - Pelo presente edital, fica o advogado M.C.D.F. (MAURO
CESAR DIAS FERREIRA – OAB/SP 292.290), notificado de que tem o prazo de 15(quinze) dias, a partir
desta publicação, para, querendo, interpor recurso.
 
A manifestação deverá ser realizada por meio de peticionamento eletrônico, mediante cadastro prévio no
site: (https://peticionamento.oab.org.br/cadastrar).
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A Diretora Secretária-Geral torna público que no Processo Disciplinar no 25.0886.2024.006556-5
(18057R0000802020) – 18a Turma, foi aplicada ao(a) advogado(a) João Rodrigues dos Santos, inscrito(a)
nesta Seção, para a Comarca da Capital, sob o no 352.821, a pena de suspensão do exercício profissional,
pelo prazo de 12 (doze) meses, prorrogável até a efetiva prestação de contas, cumulada com multa no valor
de 1 (uma) anuidade, por configurada a infração prevista no inciso XXI, do artigo 34, do Estatuto da
Advocacia e da OAB, Lei Federal no 8.906/94, nos termos do artigo 37, incisos I e II, § § 1o e 2o,
combinado com os artigos 39 e 40, parágrafo único, alínea “b”, do mesmo diploma legal.
 
Fica referido(a) advogado(a) intimado(a) a apresentar, a esta Secretaria, a sua Carteira de Identidade
Profissional, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, de acordo com o artigo 74, do Estatuto da Advocacia e
da OAB, combinado com o artigo 63, alíneas “h” e “i”, do Regimento Interno da OAB SP.
 
Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil, em São Paulo, aos dezessete dias do mês de junho do ano de
dois mil e vinte e quatro.
 
(a) Daniela Marchi Magalhães - Diretora Secretária-Geral
 
 

A Diretora Secretária-Geral torna público que no Processo Disciplinar no 25.0886.2024.006568-9
(18057R0000882020) – 18a Turma, foi aplicada ao(a) advogado(a) Luciano Aparecido Antonio, inscrito(a)
nesta Seção, para a Comarca de Guarulhos, sob o no 190.706, a pena de suspensão do exercício profissional,
pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, prorrogável até a efetiva prestação de contas, cumulada com multa no
valor de 3 (três) anuidades, por configuradas as infrações previstas nos incisos IX, XX e XXI, do artigo 34,
do Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei Federal no 8.906/94, nos termos do artigo 37, incisos I e II, § § 1o 
e 2o, combinado com o artigo 39, do mesmo diploma legal.
 
Fica referido(a) advogado(a) intimado(a) a apresentar, a esta Secretaria, a sua Carteira de Identidade
Profissional, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, de acordo com o artigo 74, do Estatuto da Advocacia e
da OAB, combinado com o artigo 63, alíneas “h” e “i”, do Regimento Interno da OAB SP.
 
Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil, em São Paulo, aos dezessete dias do mês de junho do ano de
dois mil e vinte e quatro.
 
(a) Daniela Marchi Magalhães - Diretora Secretária-Geral
 
 

A Diretora Secretária-Geral torna público que no Processo Disciplinar no 25.0886.2024.006579-2
(18057R0000042021) – 18a Turma, foi aplicada ao(a) advogado(a) Angela Aparecida Lopes Degang,
inscrito(a) nesta Seção, para a Comarca de Guarulhos, sob o no 72.274, a pena de suspensão do exercício
profissional, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogável até a efetiva prestação de contas, por violação aos
artigos 1o e 2o, parágrafo único, incisos I, II e III, do Código de Ética e Disciplina e configuradas as
infrações previstas nos incisos XX e XXI, do artigo 34, do Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei Federal no 
8.906/94, nos termos do artigo 37, incisos I e II, § § 1o e 2o, do mesmo diploma legal.

EDITAL DE SUSPENSÃO

EDITAL DE SUSPENSÃO – 18ª TURMA DISCIPLINAR DO TED

EDITAL DE SUSPENSÃO – 18ª TURMA DISCIPLINAR DO TED

EDITAL DE SUSPENSÃO – 18ª TURMA DISCIPLINAR DO TED

sexta-feira, 30 de agosto de 2024 | Pagina: 263

Documento assinado digitalmente conforme MP nº2.200-2 de 24/08/2001, que
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil



 
Fica referido(a) advogado(a) intimado(a) a apresentar, a esta Secretaria, a sua Carteira de Identidade
Profissional, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, de acordo com o artigo 74, do Estatuto da Advocacia e
da OAB, combinado com o artigo 63, alíneas “h” e “i”, do Regimento Interno da OAB SP.
 
Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil, em São Paulo, aos dezessete dias do mês de junho do ano de
dois mil e vinte e quatro.
 
(a) Daniela Marchi Magalhães - Diretora Secretária-Geral
 
 

A Diretora Secretária-Geral torna público que no Processo Disciplinar no 25.0886.2024.007141-2
(18057R0000702018) – 18a Turma, foi aplicada ao(a) advogado(a) Elvis Rodrigues Branco, inscrito(a)
nesta Seção, para a Comarca de Guarulhos, sob o no 220.634, a pena de suspensão do exercício profissional,
pelo prazo de 30 (trinta) dias, por configurada a infração prevista no inciso XX, do artigo 34, do Estatuto da
Advocacia e da OAB, Lei Federal no 8.906/94, nos termos do artigo 37, inciso I e § 1o, combinado com o
artigo 40, inciso II, do mesmo diploma legal.
 
Fica referido(a) advogado(a) intimado(a) a apresentar, a esta Secretaria, a sua Carteira de Identidade
Profissional, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, de acordo com o artigo 74, do Estatuto da Advocacia e
da OAB, combinado com o artigo 63, alíneas “h” e “i”, do Regimento Interno da OAB SP.
 
Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil, em São Paulo, aos dezessete dias do mês de junho do ano de
dois mil e vinte e quatro.
 
(a) Daniela Marchi Magalhães - Diretora Secretária-Geral
 
 

A Diretora Secretária-Geral torna público que no Processo Disciplinar no 25.0886.2024.006395-3
(18R0001052018) – 18a Turma, foi aplicada ao(a) advogado(a) José Carlos de Souza, inscrito(a) nesta
Seção, para a Comarca da Capital, sob o no 157.691, a pena de suspensão do exercício profissional, pelo
prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável até a efetiva prestação de contas, por configuradas as infrações
previstas nos incisos XI, XX e XXI, do artigo 34, do Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei Federal no 
8.906/94, nos termos do artigo 37, incisos I e II, § § 1o e 2o, do mesmo diploma legal.
 
Fica referido(a) advogado(a) intimado(a) a apresentar, a esta Secretaria, a sua Carteira de Identidade
Profissional, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, de acordo com o artigo 74, do Estatuto da Advocacia e
da OAB, combinado com o artigo 63, alíneas “h” e “i”, do Regimento Interno da OAB SP.
 
Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil, em São Paulo, aos vinte e quatro dias do mês de julho do ano
de dois mil e vinte e quatro.
 
(a) Daniela Marchi Magalhães - Diretora Secretária-Geral
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A Diretora Secretária-Geral torna público que no Processo Disciplinar no 25.0886.2024.006586-5
(18057R0000062021) – 18a Turma, foi aplicada ao(a) advogado(a) João Rodrigues dos Santos, inscrito(a)
nesta Seção, para a Comarca da Capital, sob o no 352.821, a pena de suspensão do exercício profissional,
pelo prazo de 12 (doze) meses, cumulada com multa no valor de 1 (uma) anuidade, por configurada a
infração prevista no inciso XX, do artigo 34, do Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei Federal no 8.906/94,
nos termos do artigo 37, incisos I, II e § 1o, combinado com os artigos 39 e 40, parágrafo único, alínea “b”,
do mesmo diploma legal.
 
Fica referido(a) advogado(a) intimado(a) a apresentar, a esta Secretaria, a sua Carteira de Identidade
Profissional, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, de acordo com o artigo 74, do Estatuto da Advocacia e
da OAB, combinado com o artigo 63, alíneas “h” e “i”, do Regimento Interno da OAB SP.
 
Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil, em São Paulo, aos vinte e quatro dias do mês de julho do ano
de dois mil e vinte e quatro.
 
(a) Daniela Marchi Magalhães - Diretora Secretária-Geral
 
 

A Diretora Secretária-Geral torna público que no Processo Disciplinar no 25.0886.2024.006595-4
(18R0000472021) – 18a Turma, foi aplicada ao(a) advogado(a) João Rodrigues dos Santos, inscrito(a) nesta
Seção, para a Comarca da Capital, sob o no 352.821, a pena de suspensão do exercício profissional, pelo
prazo de 120 (cento e vinte) dias, prorrogável até a efetiva prestação de contas, por violação aos artigos 1o e
2o, parágrafo único, incisos I, II e III, do Código de Ética e Disciplina e configuradas as infrações previstas
nos incisos XX e XXI, do artigo 34, do Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei Federal no 8.906/94, nos
termos do artigo 37, incisos I e II, § § 1o e 2o, do mesmo diploma legal.
 
Fica referido(a) advogado(a) intimado(a) a apresentar, a esta Secretaria, a sua Carteira de Identidade
Profissional, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, de acordo com o artigo 74, do Estatuto da Advocacia e
da OAB, combinado com o artigo 63, alíneas “h” e “i”, do Regimento Interno da OAB SP.
 
Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil, em São Paulo, aos vinte e quatro dias do mês de julho do ano
de dois mil e vinte e quatro.
 
(a) Daniela Marchi Magalhães - Diretora Secretária-Geral
 
 

A Diretora Secretária-Geral torna público que no Processo Disciplinar no 25.0886.2024.007081-3
(18057R0001182018) – 18a Turma, foi aplicada ao(a) advogado(a) Almir da Silva Sobral, inscrito(a) nesta
Seção, para a Comarca de Guarulhos, sob o no 286.015, a pena de suspensão do exercício profissional, pelo
prazo de 30 (trinta) dias, por configuradas as infrações previstas nos incisos IX e XI, do artigo 34, do
Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei Federal no 8.906/94, nos termos do artigo 37, inciso II e § 1o, do
mesmo diploma legal.
 
Fica referido(a) advogado(a) intimado(a) a apresentar, a esta Secretaria, a sua Carteira de Identidade
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Profissional, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, de acordo com o artigo 74, do Estatuto da Advocacia e
da OAB, combinado com o artigo 63, alíneas “h” e “i”, do Regimento Interno da OAB SP.
 
Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil, em São Paulo, aos vinte e quatro dias do mês de julho do ano
de dois mil e vinte e quatro.
 
(a) Daniela Marchi Magalhães - Diretora Secretária-Geral
 
 

A Diretora Secretária-Geral torna público que no Processo Disciplinar no 25.0886.2024.007089-7
(18057R0001512018) – 18a Turma, foi aplicada ao(a) advogado(a) Suellen Honorato Pereira, inscrito(a)
nesta Seção, para a Comarca da Capital, sob o no 377.508, a pena de suspensão do exercício profissional,
pelo prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogável até a efetiva prestação de contas, por configuradas as infrações
previstas nos incisos XX e XXI, do artigo 34, do Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei Federal no 8.906/94,
nos termos do artigo 37, incisos I e II, § § 1o e 2o, do mesmo diploma legal.
 
Fica referido(a) advogado(a) intimado(a) a apresentar, a esta Secretaria, a sua Carteira de Identidade
Profissional, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, de acordo com o artigo 74, do Estatuto da Advocacia e
da OAB, combinado com o artigo 63, alíneas “h” e “i”, do Regimento Interno da OAB SP.
 
Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil, em São Paulo, aos vinte e quatro dias do mês de julho do ano
de dois mil e vinte e quatro.
 
(a) Daniela Marchi Magalhães - Diretora Secretária-Geral
 
 

A Diretora Secretária-Geral torna público que no Processo Disciplinar no 25.0886.2024.007096-0
(18057R0001592018) – 18a Turma, foi aplicada ao(a) advogado(a) Douglas Duarte de Araujo, inscrito(a)
nesta Seção, para a Comarca de Guarulhos, sob o no 286.101, a pena de suspensão do exercício profissional,
pelo prazo de 30 (trinta) dias, por configurada a infração prevista no inciso IX, do artigo 34, do Estatuto da
Advocacia e da OAB, Lei Federal no 8.906/94, nos termos do artigo 37, inciso II e § 1o, do mesmo diploma
legal.
 
Fica referido(a) advogado(a) intimado(a) a apresentar, a esta Secretaria, a sua Carteira de Identidade
Profissional, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, de acordo com o artigo 74, do Estatuto da Advocacia e
da OAB, combinado com o artigo 63, alíneas “h” e “i”, do Regimento Interno da OAB SP.
 
Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil, em São Paulo, aos vinte e quatro dias do mês de julho do ano
de dois mil e vinte e quatro.
 
(a) Daniela Marchi Magalhães - Diretora Secretária-Geral
 
 

A Diretora Secretária-Geral torna público que no Processo Disciplinar no 25.0886.2024.007099-4
(18057R0001622018) – 18a Turma, foi aplicada ao(a) advogado(a) Jeanne Ribeiro Coelho, inscrito(a) nesta
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Seção, para a Comarca de Guarulhos, sob o no 155.696, a pena de suspensão do exercício profissional, pelo
prazo de 30 (trinta) dias, por configuradas as infrações previstas nos incisos XX e XXI, do artigo 34, do
Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei Federal no 8.906/94, nos termos do artigo 37, inciso I e § 1o, do
mesmo diploma legal.
 
Fica referido(a) advogado(a) intimado(a) a apresentar, a esta Secretaria, a sua Carteira de Identidade
Profissional, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, de acordo com o artigo 74, do Estatuto da Advocacia e
da OAB, combinado com o artigo 63, alíneas “h” e “i”, do Regimento Interno da OAB SP.
 
Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil, em São Paulo, aos vinte e quatro dias do mês de julho do ano
de dois mil e vinte e quatro.
 
(a) Daniela Marchi Magalhães - Diretora Secretária-Geral
 
 

A Diretora Secretária-Geral torna público que no Processo Disciplinar no 25.0886.2024.007115-3
(18057R0001032018) – 18a Turma, foi aplicada ao(a) advogado(a) Ivone Moreira Freire, inscrito(a) nesta
Seção, para a Comarca de Guarulhos, sob o no 215.629, a pena de suspensão do exercício profissional, pelo
prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável até a efetiva prestação de contas, cumulada com multa no valor de 1
(uma) anuidade, por configuradas as infrações previstas nos incisos XX e XXI, do artigo 34, do Estatuto da
Advocacia e da OAB, Lei Federal no 8.906/94, nos termos do artigo 37, inciso I, § § 1o e 2o, combinado
com os artigos 39 e 40, parágrafo único, alínea “b”, do mesmo diploma legal.
 
Fica referido(a) advogado(a) intimado(a) a apresentar, a esta Secretaria, a sua Carteira de Identidade
Profissional, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, de acordo com o artigo 74, do Estatuto da Advocacia e
da OAB, combinado com o artigo 63, alíneas “h” e “i”, do Regimento Interno da OAB SP.
 
Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil, em São Paulo, aos vinte e quatro dias do mês de julho do ano
de dois mil e vinte e quatro.
 
(a) Daniela Marchi Magalhães - Diretora Secretária-Geral
 
 

A Diretora Secretária-Geral torna público que no Processo Disciplinar no 25.0886.2024.007133-3
(18057R0004482015) – 18a Turma, foi aplicada ao(a) advogado(a) Paula Garcia, inscrito(a) nesta Seção,
para a Comarca de Guarulhos, sob o no 298.758, a pena de suspensão do exercício profissional, pelo prazo
de 120 (cento e vinte) dias, prorrogável até a efetiva prestação de contas, por configuradas as infrações
previstas nos incisos XX e XXI, do artigo 34, do Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei Federal no 8.906/94,
nos termos do artigo 37, incisos I e II, § § 1o e 2o, combinado com o artigo 40, parágrafo único, alínea “b”,
do mesmo diploma legal.
 
Fica referido(a) advogado(a) intimado(a) a apresentar, a esta Secretaria, a sua Carteira de Identidade
Profissional, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, de acordo com o artigo 74, do Estatuto da Advocacia e
da OAB, combinado com o artigo 63, alíneas “h” e “i”, do Regimento Interno da OAB SP.
 
Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil, em São Paulo, aos vinte e quatro dias do mês de julho do ano
de dois mil e vinte e quatro.
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(a) Daniela Marchi Magalhães - Diretora Secretária-Geral
 
 

A Diretora Secretária-Geral torna público que no Processo Disciplinar no 25.0886.2024.007135-8
(18R0002592019) – 18a Turma, foi aplicada ao(a) advogado(a) João Rodrigues dos Santos, inscrito(a) nesta
Seção, para a Comarca da Capital, sob o no 352.821, a pena de suspensão do exercício profissional, pelo
prazo de 120 (cento e vinte) dias, prorrogável até a efetiva prestação de contas, por configuradas as infrações
previstas nos incisos XX e XXI, do artigo 34, do Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei Federal no 8.906/94,
nos termos do artigo 37, incisos I e II, § § 1o e 2o, do mesmo diploma legal.
 
Fica referido(a) advogado(a) intimado(a) a apresentar, a esta Secretaria, a sua Carteira de Identidade
Profissional, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, de acordo com o artigo 74, do Estatuto da Advocacia e
da OAB, combinado com o artigo 63, alíneas “h” e “i”, do Regimento Interno da OAB SP.
 
Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil, em São Paulo, aos vinte e quatro dias do mês de julho do ano
de dois mil e vinte e quatro.
 
(a) Daniela Marchi Magalhães - Diretora Secretária-Geral
 
 

A Diretora Secretária-Geral torna público que no Processo Disciplinar no 25.0886.2024.007147-0
(18164R0000082019) – 18a Turma, foi aplicada ao(a) advogado(a) Raphaela Cristina da Costa Moura,
inscrito(a) nesta Seção, para a Comarca de Santa Isabel, sob o no 353.734, a pena de suspensão do exercício
profissional, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogável até a efetiva prestação de contas, cumulada com
multa no valor de 1 (uma) anuidade, por violação ao artigo 2o, parágrafo único, incisos I, II e III, do Código
de Ética e Disciplina e configuradas as infrações previstas nos incisos XX e XXI, do artigo 34, do Estatuto
da Advocacia e da OAB, Lei Federal no 8.906/94, nos termos do artigo 37, inciso I, § § 1o e 2o, combinado
com o artigo 39, do mesmo diploma legal.
 
Fica referido(a) advogado(a) intimado(a) a apresentar, a esta Secretaria, a sua Carteira de Identidade
Profissional, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, de acordo com o artigo 74, do Estatuto da Advocacia e
da OAB, combinado com o artigo 63, alíneas “h” e “i”, do Regimento Interno da OAB SP.
 
Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil, em São Paulo, aos vinte e quatro dias do mês de julho do ano
de dois mil e vinte e quatro.
 
(a) Daniela Marchi Magalhães - Diretora Secretária-Geral
 
 

A Diretora Secretária-Geral torna público que no Processo Disciplinar no 25.0886.2024.007150-1
(18057R0001182019) – 18a Turma, foi aplicada ao(a) advogado(a) João Rodrigues dos Santos, inscrito(a)
nesta Seção, para a Comarca da Capital, sob o no 352.821, a pena de suspensão do exercício profissional,
pelo prazo de 12 (doze) meses, prorrogável até a efetiva prestação de contas, por configuradas as infrações
previstas nos incisos XX e XXI, do artigo 34, do Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei Federal no 8.906/94,

EDITAL DE SUSPENSÃO – 18ª TURMA DISCIPLINAR DO TED

EDITAL DE SUSPENSÃO – 18ª TURMA DISCIPLINAR DO TED

EDITAL DE SUSPENSÃO – 18ª TURMA DISCIPLINAR DO TED

sexta-feira, 30 de agosto de 2024 | Pagina: 268

Documento assinado digitalmente conforme MP nº2.200-2 de 24/08/2001, que
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil



nos termos do artigo 37, incisos I e II, § § 1o e 2o, do mesmo diploma legal.
 
Fica referido(a) advogado(a) intimado(a) a apresentar, a esta Secretaria, a sua Carteira de Identidade
Profissional, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, de acordo com o artigo 74, do Estatuto da Advocacia e
da OAB, combinado com o artigo 63, alíneas “h” e “i”, do Regimento Interno da OAB SP.
 
Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil, em São Paulo, aos vinte e quatro dias do mês de julho do ano
de dois mil e vinte e quatro.
 
(a) Daniela Marchi Magalhães - Diretora Secretária-Geral
 
 

A Diretora Secretária-Geral torna público que no Processo Disciplinar no 25.0886.2024.007157-7
(18R0002832019) – 18a Turma, foi aplicada ao(a) advogado(a) João Rodrigues dos Santos, inscrito(a) nesta
Seção, para a Comarca da Capital, sob o no 352.821, a pena de suspensão do exercício profissional, pelo
prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável até a efetiva prestação de contas, cumulada com multa no valor de 3
(três) anuidades, por configuradas as infrações previstas nos incisos XX e XXI, do artigo 34, do Estatuto da
Advocacia e da OAB, Lei Federal no 8.906/94, nos termos do artigo 37, incisos I e II, § § 1o e 2o,
combinado com o artigo 39, do mesmo diploma legal.
 
Fica referido(a) advogado(a) intimado(a) a apresentar, a esta Secretaria, a sua Carteira de Identidade
Profissional, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, de acordo com o artigo 74, do Estatuto da Advocacia e
da OAB, combinado com o artigo 63, alíneas “h” e “i”, do Regimento Interno da OAB SP.
 
Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil, em São Paulo, aos vinte e quatro dias do mês de julho do ano
de dois mil e vinte e quatro.
 
(a) Daniela Marchi Magalhães - Diretora Secretária-Geral
 
 

A Diretora Secretária-Geral torna público que no Processo Disciplinar no 25.0886.2024.007163-3
(18057R0000082020) – 18a Turma, foi aplicada ao(a) advogado(a) Emanuel Luis Pereira da Silva,
inscrito(a) nesta Seção, para a Comarca da Capital, sob o no 264.180, a pena de suspensão do exercício
profissional, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, prorrogável até a efetiva prestação de contas, cumulada
com multa no valor de 3 (três) anuidades, por configuradas as infrações previstas nos incisos IX, XI, XX,
XXI e XXV, do artigo 34, do Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei Federal no 8.906/94, nos termos do
artigo 37, incisos I e II, § § 1o e 2o, combinado com o artigo 39, do mesmo diploma legal.
 
Fica referido(a) advogado(a) intimado(a) a apresentar, a esta Secretaria, a sua Carteira de Identidade
Profissional, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, de acordo com o artigo 74, do Estatuto da Advocacia e
da OAB, combinado com o artigo 63, alíneas “h” e “i”, do Regimento Interno da OAB SP.
 
Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil, em São Paulo, aos vinte e quatro dias do mês de julho do ano
de dois mil e vinte e quatro.
 
(a) Daniela Marchi Magalhães - Diretora Secretária-Geral
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A Diretora Secretária-Geral torna público que no Processo Disciplinar no 25.0886.2024.007168-2
(18057R0000032021) – 18a Turma, foi aplicada ao(a) advogado(a) Luciano Aparecido Antonio, inscrito(a)
nesta Seção, para a Comarca de Guarulhos, sob o no 190.706, a pena de suspensão do exercício profissional,
pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável até a efetiva prestação de contas, por configurada a infração
prevista no inciso XXI, do artigo 34, do Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei Federal no 8.906/94, nos
termos do artigo 37, incisos I e II, § § 1o e 2o, do mesmo diploma legal.
 
Fica referido(a) advogado(a) intimado(a) a apresentar, a esta Secretaria, a sua Carteira de Identidade
Profissional, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, de acordo com o artigo 74, do Estatuto da Advocacia e
da OAB, combinado com o artigo 63, alíneas “h” e “i”, do Regimento Interno da OAB SP.
 
Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil, em São Paulo, aos vinte e quatro dias do mês de julho do ano
de dois mil e vinte e quatro.
 
(a) Daniela Marchi Magalhães - Diretora Secretária-Geral
 
 

A Diretora Secretária-Geral torna público que no Processo Disciplinar no 25.0886.2024.007176-1
(18057R0001542017) – 18a Turma, foi aplicada ao(a) advogado(a) Paulo Roberto Leite da Silva, inscrito(a)
nesta Seção, para a Comarca de Guarulhos, sob o no 116.649, a pena de suspensão do exercício profissional,
pelo prazo de 30 (trinta) dias, por configurada a infração prevista no inciso XI, do artigo 34, do Estatuto da
Advocacia e da OAB, Lei Federal no 8.906/94, nos termos do artigo 37, inciso II e § 1o, do mesmo diploma
legal.
 
Fica referido(a) advogado(a) intimado(a) a apresentar, a esta Secretaria, a sua Carteira de Identidade
Profissional, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, de acordo com o artigo 74, do Estatuto da Advocacia e
da OAB, combinado com o artigo 63, alíneas “h” e “i”, do Regimento Interno da OAB SP.
 
Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil, em São Paulo, aos vinte e quatro dias do mês de julho do ano
de dois mil e vinte e quatro.
 
(a) Daniela Marchi Magalhães - Diretora Secretária-Geral
 
 

A Diretora Secretária-Geral torna público que no Processo Disciplinar no 25.0886.2024.007179-6
(18R0001032018) – 18a Turma, foi aplicada ao(a) advogado(a) Juliana Paulon da Costa, inscrito(a) nesta
Seção, para a Subseção de Vila Prudente, sob o no 177.305, a pena de suspensão do exercício profissional,
pelo prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogável até a efetiva prestação de contas, cumulada com multa no valor
de 2 (duas) anuidades, por configuradas as infrações previstas nos incisos XX e XXI, do artigo 34, do
Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei Federal no 8.906/94, nos termos do artigo 37, incisos I e II, § § 1o e 2
o, combinado com o artigo 39, do mesmo diploma legal.
 
Fica referido(a) advogado(a) intimado(a) a apresentar, a esta Secretaria, a sua Carteira de Identidade
Profissional, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, de acordo com o artigo 74, do Estatuto da Advocacia e
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da OAB, combinado com o artigo 63, alíneas “h” e “i”, do Regimento Interno da OAB SP.
 
Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil, em São Paulo, aos vinte e quatro dias do mês de julho do ano
de dois mil e vinte e quatro.
 
(a) Daniela Marchi Magalhães - Diretora Secretária-Geral
 
 

A Diretora Secretária-Geral torna público que no Processo Disciplinar no 25.0886.2024.007280-8
(18057R0001212019) – 18a Turma, foi aplicada ao(a) advogado(a) Marcelo Sousa Santos, inscrito(a) nesta
Seção, para a Comarca de Guarulhos, sob o no 333.977, a pena de suspensão do exercício profissional, pelo
prazo de 60 (sessenta) dias, por configurada a infração prevista no inciso XX, do artigo 34, do Estatuto da
Advocacia e da OAB, Lei Federal no 8.906/94, nos termos do artigo 37, incisos I, II e § 1o, do mesmo
diploma legal.
 
Fica referido(a) advogado(a) intimado(a) a apresentar, a esta Secretaria, a sua Carteira de Identidade
Profissional, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, de acordo com o artigo 74, do Estatuto da Advocacia e
da OAB, combinado com o artigo 63, alíneas “h” e “i”, do Regimento Interno da OAB SP.
 
Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil, em São Paulo, aos vinte e quatro dias do mês de julho do ano
de dois mil e vinte e quatro.
 
(a) Daniela Marchi Magalhães - Diretora Secretária-Geral
 
 

A Diretora Secretária-Geral torna público que no Processo Disciplinar no 25.0886.2024.007284-0
(18R0002282019) – 18a Turma, foi aplicada ao(a) advogado(a) João Rodrigues dos Santos, inscrito(a) nesta
Seção, para a Comarca da Capital, sob o no 352.821, a pena de suspensão do exercício profissional, pelo
prazo de 12 (doze) meses, prorrogável até a efetiva prestação de contas, por configuradas as infrações
previstas nos incisos XX, XXI e XXV, do artigo 34, do Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei Federal no 
8.906/94, nos termos do artigo 37, incisos I e II, § § 1o e 2o, combinado com o artigo 40, parágrafo único,
alínea “b”, do mesmo diploma legal.
 
Fica referido(a) advogado(a) intimado(a) a apresentar, a esta Secretaria, a sua Carteira de Identidade
Profissional, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, de acordo com o artigo 74, do Estatuto da Advocacia e
da OAB, combinado com o artigo 63, alíneas “h” e “i”, do Regimento Interno da OAB SP.
 
Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil, em São Paulo, aos vinte e quatro dias do mês de julho do ano
de dois mil e vinte e quatro.
 
(a) Daniela Marchi Magalhães - Diretora Secretária-Geral
 
 

A Diretora Secretária-Geral torna público que no Processo Disciplinar no 25.0886.2024.007287-3
(18R0002772019) – 18a Turma, foi aplicada ao(a) advogado(a) Marcelo Sousa Santos, inscrito(a) nesta
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Seção, para a Comarca de Guarulhos, sob o no 333.977, a pena de suspensão do exercício profissional, pelo
prazo de 60 (sessenta) dias, por violação aos artigos 2o, parágrafo único, incisos I, III e XII, 10 e 12, do
Código de Ética e Disciplina e configuradas as infrações previstas nos incisos IX e XX, do artigo 34, do
Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei Federal no 8.906/94, nos termos do artigo 37, incisos I, II e § 1o, do
mesmo diploma legal.
 
Fica referido(a) advogado(a) intimado(a) a apresentar, a esta Secretaria, a sua Carteira de Identidade
Profissional, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, de acordo com o artigo 74, do Estatuto da Advocacia e
da OAB, combinado com o artigo 63, alíneas “h” e “i”, do Regimento Interno da OAB SP.
 
Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil, em São Paulo, aos vinte e quatro dias do mês de julho do ano
de dois mil e vinte e quatro.
 
(a) Daniela Marchi Magalhães - Diretora Secretária-Geral
 
 

A Diretora Secretária-Geral torna público que no Processo Disciplinar no 25.0886.2024.019642-2
(18R0002892019) – 18a Turma, foi aplicada ao(a) advogado(a) Claudio Aydar de Oliveira, inscrito(a) nesta
Seção, para a Comarca da Capital, sob o no 231.737, a pena de suspensão do exercício profissional, pelo
prazo de 30 (trinta) dias, cumulada com multa no valor de 1 (uma) anuidade, por configurada a infração
prevista no inciso IV, do artigo 34, do Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei Federal no 8.906/94, nos
termos do artigo 37, inciso II e § 1o, combinado com o artigo 39, do mesmo diploma legal.
 
Fica referido(a) advogado(a) intimado(a) a apresentar, a esta Secretaria, a sua Carteira de Identidade
Profissional, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, de acordo com o artigo 74, do Estatuto da Advocacia e
da OAB, combinado com o artigo 63, alíneas “h” e “i”, do Regimento Interno da OAB SP.
 
Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil, em São Paulo, aos vinte e quatro dias do mês de julho do ano
de dois mil e vinte e quatro.
 
(a) Daniela Marchi Magalhães - Diretora Secretária-Geral
 
 

A Diretora Secretária-Geral torna público que no Processo Disciplinar no 25.0886.2024.019845-6
(18R0000842016) – 18a Turma, foi aplicada ao(a) advogado(a) Rosely Bermudes, inscrito(a) nesta Seção,
para a Comarca da Capital, sob o no 86.467, a pena de suspensão do exercício profissional, pelo prazo de 30
(trinta) dias, por configuradas as infrações previstas nos incisos XX e XXI, do artigo 34, do Estatuto da
Advocacia e da OAB, Lei Federal no 8.906/94, nos termos do artigo 37, inciso I e § 1o, combinado com o
artigo 40, inciso II, parágrafo único, alínea “b”, do mesmo diploma legal.
 
Fica referido(a) advogado(a) intimado(a) a apresentar, a esta Secretaria, a sua Carteira de Identidade
Profissional, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, de acordo com o artigo 74, do Estatuto da Advocacia e
da OAB, combinado com o artigo 63, alíneas “h” e “i”, do Regimento Interno da OAB SP.
 
Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil, em São Paulo, aos dois dias do mês de agosto do ano de dois
mil e vinte e quatro.
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(a) Daniela Marchi Magalhães - Diretora Secretária-Geral
 
 

PROCESSO DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA ESCRITÓRIOS DE ADVOCACIA
PARTICIPAREM COMO APOIADORES DA 2ª CONFERÊNCIA ESTADUAL DA JOVEM
ADVOCACIA – “EMPREENDEDORISMO E TECNOLOGIA: INOVANDO NA ADVOCACIA DO
FUTURO”
 
O Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Sergipe, Danniel Alves Costa e o Diretor
Tesoureiro da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Sergipe, Ismar Francisco Ramos Filho, tornam
público o PROCESSO DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA ESCRITÓRIOS DE ADVOCACIA
PARTICIPAREM COMO APOIADORES DA 2ª CONFERÊNCIA ESTADUAL DA JOVEM
ADVOCACIA – “EMPREENDEDORISMO E TECNOLOGIA: INOVANDO NA ADVOCACIA DO
FUTURO”, que será realizada entre os dias 19 e 20 de setembro de 2024, no Hotel Del Mar, Aracaju/Se.
 
1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
 
1.1. Este edital tem o objetivo de tornar público o convite aos escritórios interessados, ora denominados
APOIADORES, para exporem as suas respectivas marcas na 2ª Conferência Estadual da Jovem Advocacia –
“Empreendedorismo e Tecnologia: Inovando na Advocacia do Futuro”, conforme condições e regras abaixo
estabelecidas.
 
2. DA FORMA DE PARTICIPAÇÃO DOS ESCRITÓRIOS PARCEIROS DO EVENTO
 
2.1. Para a realização da referida Conferência, que acontecerá entre os dias 19 e 20 de setembro de 2024, o
APOIADOR deverá:
 
2.2. Enviar um e-mail para comissoes@oabsergipe.org.br com o título “APOIO ESCRITÓRIO - 2ª
CONFERÊNCIA ESTADUAL DA JOVEM ADVOCACIA – “EMPREENDORISMO E TECNOLOGIA:
INOVANDO NA ADVOCACIA DO FUTURO” (nome do escritório de advocacia interessado)”, contendo
as seguintes informações e documentação:
 
2.2.1. Nome do escritório e sua marca em alta resolução;
 
2.2.2. Telefone para contato e responsável pela tratativa entre a OAB/SE e o escritório interessado;
 
2.2.3. Declaração simples informando que tem ciência de todos os termos deste edital, consentindo que a
presente declaração produz força contratual entre a OAB/SE e o escritório de advocacia interessado.
 
2.3. O envio correto da documentação e das informações acima listadas é pré-requisito para iniciar as
tratativas, devendo o APOIADOR fazê-lo entre 02/09/2024, a partir das 08h, até 12/09/2024, até as 18h,

CONSELHO SECCIONAL - SERGIPE
Sergipe, data da disponibilização: 30/08/2024

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

EDITAL DE CHAMAMENTO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 05/2024.
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impreterivelmente, em caráter improrrogável e irretratável.
 
2.4.A OAB/SE poderá requerer mais documentos, se julgar necessário, mesmo não estando nos itens listados
neste edital.
 
2.5.A OAB/SE poderá comunicar qualquer irregularidade na documentação e solicitar que seja sanado em
até 72 (setenta e duas) horas, sob pena de perda do direito de apoiador do evento.
 
3. DO APOIO
 
3.1. O escritório de advocacia interessado deverá escolher cota de apoio, de acordo com a tabela abaixo,
conforme contrapartida de seu interesse.
 
PlanosContrapartidasValor do investimento
 
Plano PrataPublicização do escritório como apoiador do evento.
 
Publicação no site e nas redes sociais da OAB/SE (1 card)
 
Inclusão no site do evento no espaço de apoiadores do evento.
 
Marca em backdrop de escritórios.
 
Menção ao nome do escritório pelo mestre de cerimônia na abertura do evento.
 
Disponibilização de 4 ingressos.R$ 4.000,00
 
Plano BronzePublicização do escritório como apoiador do evento.
 
Publicação no site e nas redes sociais da OAB/SE (1 card)
 
Inclusão no site do evento no espaço de apoiadores do evento.
 
Marca em backdrop de escritórios.
 
Disponibilização de 2 ingressos.R$ 2.000,00
 
3.2. As cotas de apoio do evento não são exclusivas, sendo garantido a cada um, sua contrapartida
correspondente, consoante tabela acima, desde que atendidas todas as condições estabelecidas neste Edital.
 
4. DA TRAMITAÇÃO DO EDITAL
 
4.1.O chamamento será conduzido e julgado pela Diretoria da OAB/SE.
 
5. DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO E JULGAMENTO DOS INTERESSADOS
 
5.1.A Diretoria da OAB/SE se reunirá para analisar as solicitações de apoio recebidas, após o que será
lavrada uma ata assinada por cada um(a).
 
5.2. Em até 2 (dois) dias úteis da ata da reunião, o escritório interessado será comunicado sobre o resultado
da análise.
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5.3. Todos os escritórios interessados que atenderem às exigências do Edital e que forem habilitados pela
Comissão Julgadora estarão aptos a apoiar a 2ª Conferência Estadual da Jovem Advocacia –
“Empreendedorismo e Tecnologia: Inovando na Advocacia do Futuro” e, consequentemente, fazer jus às
contrapartidas correspondentes às cotas selecionadas.
 
6. DA FORMA DE PAGAMENTO DO APOIO
 
6.1.O APOIADOR efetuará os pagamentos diretamente à OAB/SE, por meio de boleto bancário, ou através
de depósito na conta corrente indicada pela Instituição.
 
6.2. Caso o pagamento seja realizado via depósito em conta, o APOIADOR deverá encaminhar à OAB/SE a
cópia do comprovante de pagamento.
 
6.3. Os pagamentos relativos às cotas de apoio deverão ser realizados nas seguintes condições:
 
6.3.1.A cota de apoio deverá ser quitada até dia 17/09/2024, podendo o valor a ser parcelado através de
cartão de crédito.
 
6.3.2. Caso ocorra atraso no pagamento, o APOIADOR ficará sujeito ao pagamento de multa de 1% sobre o
valor da Cota de apoio e juros moratórios de 0,2% por dia de atraso, limitada a incidência a 02 (dois) dias.
 
6.3.3.O atraso superior a 02 (dois) dias ou a falta do pagamento relativo às cotas de apoio ensejará a rescisão
do acordo de apoio, bem como a responsabilização do APOIADOR pelo ressarcimento de quaisquer
prejuízos ou danos comprovadamente causados a OAB/SE.
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO APOIADOR
 
7.1. Obriga-se o APOIADOR, sem prejuízo de outras obrigações previstas neste edital:
 
7.1.1. Cumprir os prazos e atender integralmente todas as condições e especificações estabelecidas neste
edital;
 
7.1.2. Honrar os pagamentos a serem efetuados a OAB/SE, correspondentes à cota de apoio.
 
7.1.3. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela OAB/SE;
 
7.1.4. Guardar o mais absoluto sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer natureza a que
venham tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida
divulgação e/ou incorreta ou descuidada utilização;
 
7.1.5. Não transferir, total ou parcialmente, nem oferecer em garantia, qualquer direito ou responsabilidade
assumida com a relação deste edital.
 
8. DAS LIMITAÇÕES DA RESPONSABILIDADE DA OAB/SE
 
8.1.A OAB/SE não se responsabiliza e não fornece garantia, expressa ou implícita, de retorno financeiro ou
de qualquer forma de rentabilidade relacionada à participação do APOIADOR.
 
9. DO DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL
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9.1.A não observância e/ou o não cumprimento dos dispositivos fixados neste edital sujeitará a parte
infratora ao pagamento de multa não indenizatória à OAB/SE, no valor equivalente a 20% (vinte por cento)
do valor pago pelo apoio.
 
9.2.O escritório interessado está ciente e reconhece que a manifestação e aceitação de todos os termos deste
edital pelo APOIADOR terá força contratual e será firmado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando
o APOIADOR e seus sucessores, ficando, inclusive, submetido à aplicação das penalidades em caráter
contratual, nos itens acima previstos, em caso de cancelamento de sua participação de modo ofensivo às
hipóteses de extinção previstas neste instrumento.
 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 
10.1.É reservado à OAB/SE o direito de arbitrar sobre casos omissos nesse edital, bem como definir novas
normas e/ou instruções complementares que se façam necessárias.
 
10.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Aracaju, Estado de Sergipe, com exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas que possam surgir acerca deste edital.
 

Aracaju, 29 de agosto de 2024.
 

Danniel Alves Costa
 

Presidente da OAB/SE 
 

Ismar Francisco Ramos Filho
 

Diretor Tesoureiro da OAB/SE 
 
 

ADVOGADO(S) INTERESSADO(S): WAGNER DA SILVA RIBEIRO FILHO - OAB/SE 3943
 
Pelo presente, fica NOTIFICADO O ADVOGADO ACIMA IDENTIFICADO, no qual figura como parte
e/ou procurador/defensor nos autos do processo acima referenciado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis
contados a partir da publicação deste, justificar a pertinência dos vídeos juntados aos ID’s 8487367 e
8487378.
 
O acesso aos autos se dá através do site da OAB/SE (https://oabsergipe.org.br/), clicando em PROCESSO
ELETRÔNICO > Peticionamento Eletrônico > Peticionamento (caso seja o primeiro acesso, clicar em 
‘Cadastro’ e cria o login e senha).
 
Caso encontre alguma dificuldade, favor nos contactar através dos telefones (79) 3301-9111/9112 ou do e-
mail cartorio@oabsergipe.org.br
 

Aracaju, 29 de agosto de 2024

CARTÓRIO DE PROCESSOS DISCIPLINARES

NOTIFICAÇÃO

PROCESSO 26.0000.2024.002706-1 – DILIGÊNCIA
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Gabriela Milano Loureiro de Souza

 
Relatora 

 
 

Advogado(a)(s) Interessado(a)(s): EVERSILIO ALVES DE LIMA - OAB/SE 8423, OSMAN TORRES DO
NASCIMENTO PEREIRA - OAB/SE 11331
 
EMENTA Nº 015/2024-CS: RECURSO AO CONSELHO SECCIONAL DA OAB SERGIPE.
ARQUIVAMENTO DE RECLAMAÇÃO POR AUSÊNCIA DE PROVAS. MANUTENÇÃO DA
DECISÃO QUE DETERMINOU ARQUIVAMENTO. EXTINÇÃO SEJA POR VIA DO
ARQUIVAMENTO, ANTE AUSÊNCIA DE PROVAS QUE EVIDENCIEM O ATO ILÍCITO, SEJA
PELA IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS POIS OS DOCUMENTOS ANEXADOS NÃO
COMPROVAM QUALQUER INFRAÇÃO DISCIPLINAR, É MEDIDA QUE SE IMPÕE, SEM
PREJUÍZO DO AJUIZAMENTO DE NOVA RECLAMAÇÃO, DESDE QUE AMPARADA POR
DOCUMENTOS QUE COMPROVEM O ALEGADO, ATENDENDO AO COMANDO CONSTANTE
NO ART. 57 DO CED.
 
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os membros do
Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Sergipe, em Sessão Ordinária,
observado o quórum, por unanimidade, CONHECER O RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO,
mantendo-se a decisão de ARQUIVAMENTO, conforme voto do(a) relator(a) que integra o presente
julgado.
 
Na oportunidade, com base no art. 75 c/c art. 69, §2º, ambos da Lei nº 8.906/94 (EAOAB), ficam as partes
notificadas da referida decisão, podendo recorrer ao Conselho Federal, quando cabível, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contados a partir da publicação deste, devendo o recurso ser protocolado através do
Peticionamento Eletrônico, acessando o site da OAB/SE (https://oabsergipe.org.br/), clicando em 
PROCESSO ELETRÔNICO > Peticionamento Eletrônico > Peticionamento (caso seja o primeiro acesso,
clicar em ‘Cadastro’ e criar o login e senha), ou na sede da OAB/SE, sito Av. Ivo do Prado, nº 1072, Bairro
São José, nesta Capital, no horário das 08h às 12h e das 14h às 18h.
 

Aracaju (SE), 18 de março de 2024
 

Danniel Alves Costa
 

Presidente da OAB/SE 
 

Marcela Pithon Brito dos Santos Carvalho
 

Conselheira Relatora 
 
 

CONSELHO SECCIONAL

ACÓRDÃO
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Advogado(a)(s) Interessado(a)(s): AUREA REGINA DE SANTANA CARDOSO BARBOSA - OAB/SE
5289
 
EMENTA Nº 016/2024-CS: RECURSO AO CONSELHO SECCIONAL DA OAB SERGIPE.
ARQUIVAMENTO DE RECLAMAÇÃO POR AUSÊNCIA DE PROVAS. MANUTENÇÃO DA
DECISÃO PRELIMINAR QUE DETERMINOU ARQUIVAMENTO DA RECLAMAÇÃO EM SEDE DE
JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS RECURSAIS. NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO. INTELIGÊNCIA DO ART. 57 DO CÓDIGO DE ÉTICA E
DISCIPLINA DA OAB.
 
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os membros do
Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Sergipe, em Sessão Ordinária,
observado o quórum, por unanimidade, NÃO CONHECER O RECURSO, mantendo-se a decisão de
Arquivamento Liminar, conforme voto do(a) relator(a) que integra o presente julgado.
 
Na oportunidade, com base no art. 75 c/c art. 69, §2º, ambos da Lei nº 8.906/94 (EAOAB), ficam as partes
notificadas da referida decisão, podendo recorrer ao Conselho Federal, quando cabível, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contados a partir da publicação deste, devendo o recurso ser protocolado através do
Peticionamento Eletrônico, acessando o site da OAB/SE (https://oabsergipe.org.br/), clicando em 
PROCESSO ELETRÔNICO > Peticionamento Eletrônico > Peticionamento (caso seja o primeiro acesso,
clicar em ‘Cadastro’ e criar o login e senha), ou na sede da OAB/SE, sito Av. Ivo do Prado, nº 1072, Bairro
São José, nesta Capital, no horário das 08h às 12h e das 14h às 18h.
 

Aracaju (SE), 18 de março de 2024
 

Danniel Alves Costa
 

Presidente da OAB/SE 
 

Marcela Pithon Brito dos Santos Carvalho
 

Conselheira Relatora 
 
 

Advogado(a)(s) Interessado(a)(s): MATHEUS SOUZA KEHL - OAB/SE 12276
 
EMENTA Nº 017/2024-CS: RECURSO AO CONSELHO SECCIONAL DA OAB SERGIPE.
ARQUIVAMENTO DE RECLAMAÇÃO POR AUSÊNCIA DE PROVAS. MANUTENÇÃO DA
DECISÃO PRELIMINAR QUE DETERMINOU ARQUIVAMENTO DA RECLAMAÇÃO EM SEDE DE
JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS RECURSAIS. NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO. INTELIGÊNCIA DO ART. 57 DO CÓDIGO DE ÉTICA E
DISCIPLINA DA OAB.
 
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os membros do
Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Sergipe, em Sessão Ordinária,
observado o quórum, por unanimidade, NÃO CONHECER O RECURSO, mantendo-se a decisão de
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Arquivamento Liminar, conforme voto do(a) relator(a) que integra o presente julgado.
 
Na oportunidade, com base no art. 75 c/c art. 69, §2º, ambos da Lei nº 8.906/94 (EAOAB), ficam as partes
notificadas da referida decisão, podendo recorrer ao Conselho Federal, quando cabível, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contados a partir da publicação deste, devendo o recurso ser protocolado através do
Peticionamento Eletrônico, acessando o site da OAB/SE (https://oabsergipe.org.br/), clicando em 
PROCESSO ELETRÔNICO > Peticionamento Eletrônico > Peticionamento (caso seja o primeiro acesso,
clicar em ‘Cadastro’ e criar o login e senha), ou na sede da OAB/SE, sito Av. Ivo do Prado, nº 1072, Bairro
São José, nesta Capital, no horário das 08h às 12h e das 14h às 18h.
 

Aracaju (SE), 18 de março de 2024
 

Danniel Alves Costa
 

Presidente da OAB/SE 
 

Marcela Pithon Brito dos Santos Carvalho
 

Conselheira Relatora 
 
 

Advogado(a)(s) Interessado(a)(s): LARISSA SANTANA BEZERRA - OAB/SE 8755
 
EMENTA Nº 018/2024-CS: RECURSO AO CONSELHO SECCIONAL DA OAB SERGIPE.
ARQUIVAMENTO DE RECLAMAÇÃO POR INEXISTENCIA DE INFRAÇÃO DISCIPLINAR.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO PRELIMINAR QUE DETERMINOU ARQUIVAMENTO DA
RECLAMAÇÃO EM SEDE DE JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. INTELIGENCIA DO ART. 57 DO
CÓDIGO DE ÉTICA E DISCIPLINA DA OAB.
 
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os membros do
Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Sergipe, em Sessão Ordinária,
observado o quórum, por unanimidade, CONHECER O RECURSO, DANDO-LHE TOTAL
IMPROVIMENTO no sentido de manter integralmente a decisão proferida pelo Presidente da OAB SE que
determinou o arquivamento da reclamação em sede de juízo de admissibilidade, conforme voto do(a)
relator(a) que integra o presente julgado.
 
Na oportunidade, com base no art. 75 c/c art. 69, §2º, ambos da Lei nº 8.906/94 (EAOAB), ficam as partes
notificadas da referida decisão, podendo recorrer ao Conselho Federal, quando cabível, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contados a partir da publicação deste, devendo o recurso ser protocolado através do
Peticionamento Eletrônico, acessando o site da OAB/SE (https://oabsergipe.org.br/), clicando em 
PROCESSO ELETRÔNICO > Peticionamento Eletrônico > Peticionamento (caso seja o primeiro acesso,
clicar em ‘Cadastro’ e criar o login e senha), ou na sede da OAB/SE, sito Av. Ivo do Prado, nº 1072, Bairro
São José, nesta Capital, no horário das 08h às 12h e das 14h às 18h.
 

Aracaju (SE), 18 de março de 2024
 

Danniel Alves Costa
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Presidente da OAB/SE 
 

Carolina Santos Teixeira de Menezes
 

Conselheira Relatora 
 
 

Advogado(a)(s) Interessado(a)(s): JOAO THIERS PEREIRA LIMA - OAB/SE 4587
 
EMENTA Nº 019/2024-CS: RECURSO AO CONSELHO SECCIONAL DA OAB SERGIPE.
ARQUIVAMENTO DE RECLAMAÇÃO POR AUSÊNCIA DE PROVAS. MANUTENÇÃO DA
DECISÃO PRELIMINAR QUE DETERMINOU ARQUIVAMENTO DA RECLAMAÇÃO EM SEDE DE
JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS RECURSAIS. NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO. INTELIGENCIA DO ART. 57 DO CÓDIGO DE ÉTICA E
DISCIPLINA DA OAB.
 
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os membros do
Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Sergipe, em Sessão Ordinária,
observado o quórum, por unanimidade, NÃO CONHECER O RECURSO, mantendo-se a decisão de
Arquivamento Liminar, conforme voto do(a) relator(a) que integra o presente julgado.
 
Na oportunidade, com base no art. 75 c/c art. 69, §2º, ambos da Lei nº 8.906/94 (EAOAB), ficam as partes
notificadas da referida decisão, podendo recorrer ao Conselho Federal, quando cabível, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contados a partir da publicação deste, devendo o recurso ser protocolado através do
Peticionamento Eletrônico, acessando o site da OAB/SE (https://oabsergipe.org.br/), clicando em 
PROCESSO ELETRÔNICO > Peticionamento Eletrônico > Peticionamento (caso seja o primeiro acesso,
clicar em ‘Cadastro’ e criar o login e senha), ou na sede da OAB/SE, sito Av. Ivo do Prado, nº 1072, Bairro
São José, nesta Capital, no horário das 08h às 12h e das 14h às 18h.
 

Aracaju (SE), 18 de março de 2024
 

Danniel Alves Costa
 

Presidente da OAB/SE 
 

Carolina Santos Teixeira de Menezes
 

Conselheira Relatora 
 
 

Advogado(a)(s) Interessado(a)(s): THIAGO PINHEIRO SILVA - OAB/SE 10065
 
EMENTA Nº 020/2024-CS: RECURSO AO CONSELHO SECCIONAL DA OAB SERGIPE.
ARQUIVAMENTO DE RECLAMAÇÃO POR AUSÊNCIA DE PROVAS. MANUTENÇÃO DA
DECISÃO PRELIMINAR QUE DETERMINOU ARQUIVAMENTO DA RECLAMAÇÃO EM SEDE DE
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JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS RECURSAIS. NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO. INTELIGENCIA DO ART. 57 DO CÓDIGO DE ÉTICA E
DISCIPLINA DA OAB.
 
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os membros do
Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Sergipe, em Sessão Ordinária,
observado o quórum, por unanimidade, NÃO CONHECER O RECURSO, mantendo-se a decisão de
Arquivamento Liminar, conforme voto do(a) relator(a) que integra o presente julgado.
 
Na oportunidade, com base no art. 75 c/c art. 69, §2º, ambos da Lei nº 8.906/94 (EAOAB), ficam as partes
notificadas da referida decisão, podendo recorrer ao Conselho Federal, quando cabível, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contados a partir da publicação deste, devendo o recurso ser protocolado através do
Peticionamento Eletrônico, acessando o site da OAB/SE (https://oabsergipe.org.br/), clicando em 
PROCESSO ELETRÔNICO > Peticionamento Eletrônico > Peticionamento (caso seja o primeiro acesso,
clicar em ‘Cadastro’ e criar o login e senha), ou na sede da OAB/SE, sito Av. Ivo do Prado, nº 1072, Bairro
São José, nesta Capital, no horário das 08h às 12h e das 14h às 18h.
 

Aracaju (SE), 20 de maio de 2024
 

Danniel Alves Costa
 

Presidente da OAB/SE 
 

Carolina Santos Teixeira de Menezes
 

Conselheira Relatora 
 
 

Advogado(a)(s) Interessado(a)(s): PAULA SOUZA PEREIRA - OAB/SE 9080
 
EMENTA Nº 021/2024-CS: RECLAMAÇÃO COM ARQUIVAMENTO LIMINAR POR AUSÊNCIA DE
PROVA. INSURGÊNCIA. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL: DIALETICIDADE
RECURSAL. MANUTENÇÃO DO ARQUIVAMENTO LIMINAR.
 
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os membros do
Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Sergipe, em Sessão Ordinária,
observado o quórum, por unanimidade, NÃO CONHECER O RECURSO, mantendo-se a decisão de
Arquivamento Liminar, conforme voto do(a) relator(a) que integra o presente julgado.
 
Na oportunidade, com base no art. 75 c/c art. 69, §2º, ambos da Lei nº 8.906/94 (EAOAB), ficam as partes
notificadas da referida decisão, podendo recorrer ao Conselho Federal, quando cabível, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contados a partir da publicação deste, devendo o recurso ser protocolado através do
Peticionamento Eletrônico, acessando o site da OAB/SE (https://oabsergipe.org.br/), clicando em 
PROCESSO ELETRÔNICO > Peticionamento Eletrônico > Peticionamento (caso seja o primeiro acesso,
clicar em ‘Cadastro’ e criar o login e senha), ou na sede da OAB/SE, sito Av. Ivo do Prado, nº 1072, Bairro
São José, nesta Capital, no horário das 08h às 12h e das 14h às 18h.
 

Aracaju (SE), 20 de maio de 2024
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Danniel Alves Costa

 
Presidente da OAB/SE 

 
Jose Lucas Vilanova Nascimento

 
Conselheiro Relator 

 
 

Advogado(a)(s) Interessado(a)(s): KLEISY TATIANA CORREIA ALVES DIAS - OAB/SE 8281
 
EMENTA Nº 022/2024-CS: RECURSO AO CONSELHO SECCIONAL DA OAB SERGIPE.
ARQUIVAMENTO DE RECLAMAÇÃO POR AUSÊNCIA DE PROVAS. MANUTENÇÃO DA
DECISÃO PRELIMINAR QUE DETERMINOU ARQUIVAMENTO DA RECLAMAÇÃO EM SEDE DE
JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS RECURSAIS. NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO. INTELIGENCIA DO ART. 57 DO CÓDIGO DE ÉTICA E
DISCIPLINA DA OAB.
 
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os membros do
Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Sergipe, em Sessão Ordinária,
observado o quórum, por unanimidade, NÃO CONHECER O RECURSO, mantendo-se a decisão de
Arquivamento Liminar, conforme voto do(a) relator(a) que integra o presente julgado.
 
Na oportunidade, com base no art. 75 c/c art. 69, §2º, ambos da Lei nº 8.906/94 (EAOAB), ficam as partes
notificadas da referida decisão, podendo recorrer ao Conselho Federal, quando cabível, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contados a partir da publicação deste, devendo o recurso ser protocolado através do
Peticionamento Eletrônico, acessando o site da OAB/SE (https://oabsergipe.org.br/), clicando em 
PROCESSO ELETRÔNICO > Peticionamento Eletrônico > Peticionamento (caso seja o primeiro acesso,
clicar em ‘Cadastro’ e criar o login e senha), ou na sede da OAB/SE, sito Av. Ivo do Prado, nº 1072, Bairro
São José, nesta Capital, no horário das 08h às 12h e das 14h às 18h.
 

Aracaju (SE), 20 de maio de 2024
 

Danniel Alves Costa
 

Presidente da OAB/SE 
 

Carolina Santos Teixeira de Menezes
 

Conselheira Relatora 
 
 

Advogado(a)(s) Interessado(a)(s): BRUNO LEONARDO DE OLIVEIRA - OAB/SE 6003
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EMENTA Nº 023/2024-CS: RECURSO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR.
EVIDENCIADO A CONDUTA DA PRÁTICA DA INFRAÇÃO ÉTICA-DISCIPLINAR PREVISTA
INCISO IX DO ART. 34 DO EOAB. REINCIDÊNCIA ART. 37, II DO EAOAB. SUSPENSÃO DO
EXERCÍCIO DA ADVOCACIA POR 30 (TRINTA) DIAS, CUMULADA COM MULTA DE 02 (DUAS)
ANUIDADES VIGENTES À ÉPOCA DO PAGAMENTO OU DO PROCEDIMENTO JUDICIAL PARA
HAVÊ-LA. REPRESENTADO QUE INOBSERVOU O DEVER FUNCIONAL ÉTICO. RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO.
 
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os membros do
Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Sergipe, em Sessão Ordinária,
observado o quórum, por unanimidade, CONHECER O RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, no
sentido de manter integralmente a decisão proferida pela 1ª Turma do TED, conforme voto do(a) relator(a)
que integra o presente julgado.
 
Na oportunidade, com base no art. 75 c/c art. 69, §2º, ambos da Lei nº 8.906/94 (EAOAB), ficam as partes
notificadas da referida decisão, podendo recorrer ao Conselho Federal, quando cabível, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contados a partir da publicação deste, devendo o recurso ser protocolado através do
Peticionamento Eletrônico, acessando o site da OAB/SE (https://oabsergipe.org.br/), clicando em 
PROCESSO ELETRÔNICO > Peticionamento Eletrônico > Peticionamento (caso seja o primeiro acesso,
clicar em ‘Cadastro’ e criar o login e senha), ou na sede da OAB/SE, sito Av. Ivo do Prado, nº 1072, Bairro
São José, nesta Capital, no horário das 08h às 12h e das 14h às 18h.
 

Aracaju (SE), 20 de maio de 2024
 

Danniel Alves Costa
 

Presidente da OAB/SE 
 

Layana Carvalho de Almeida
 

Conselheira Relatora 
 
 

Advogado(a)(s) Interessado(a)(s): CARLOS ALBERTO DE CARVALHO SOBRAL NETO - OAB/SE
6408, FABRICIO PEREIRA XAVIER SOUZA - OAB/SE 6174
 
EMENTA Nº 024/2024-CS: PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. JUNTADA DE NOVOS
DOCUMENTOS. CONTRARIEDADE AO ART. 37, INCISOS II e III DO CED. MANUTENÇÃO DA
DECISÃO DO ARQUIVAMENTO. POSSIBILIDADE DE NOVA REPRESENTAÇÃO. PRECEDENTES.
RECONSIDERAÇÃO CONHECIDA POR SER TEMPESTIVA, MAS IMPROVIDA.
 
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os membros do
Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Sergipe, em Sessão Ordinária,
observado o quórum, por unanimidade, REJEITAR O PLEITO DE RECONSIDERAÇÃO, mantendo-se o
arquivamento, conforme voto do(a) relator(a) que integra o presente julgado.
 
Na oportunidade, com base no art. 75 c/c art. 69, §2º, ambos da Lei nº 8.906/94 (EAOAB), ficam as partes
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notificadas da referida decisão, podendo recorrer ao Conselho Federal, quando cabível, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contados a partir da publicação deste, devendo o recurso ser protocolado através do
Peticionamento Eletrônico, acessando o site da OAB/SE (https://oabsergipe.org.br/), clicando em 
PROCESSO ELETRÔNICO > Peticionamento Eletrônico > Peticionamento (caso seja o primeiro acesso,
clicar em ‘Cadastro’ e criar o login e senha), ou na sede da OAB/SE, sito Av. Ivo do Prado, nº 1072, Bairro
São José, nesta Capital, no horário das 08h às 12h e das 14h às 18h.
 

Aracaju (SE), 26 de junho de 2024
 

Danniel Alves Costa
 

Presidente da OAB/SE 
 

Heron Lima Santos
 

Conselheiro Relator 
 
 

Advogado(a)(s) Interessado(a)(s): JUCICELIA SANTOS PINTO - OAB/BA 32062, YURI NASCIMENTO
COSTA - OAB/SE 7741
 
EMENTA Nº 025/2024-CS: EXCLUSÃO DE ADVOGADA. Condenação que se impõe com fulcro no art.
34, inciso XXVII do EAOAB. Aplicação da pena prevista no artigo 38, inciso II do mesmo diploma legal.
Representação apresentada para averiguação de suposta infração ético-disciplinar, FALSIFICAÇÃO DE
INSTRUMENTO PROCURATÓRIO. Recurso interposto para averiguação de questões de ordem pública.
Não ocorrência de prescrição. Representação que ocorreu em conformidade com a legislação. Ampla defesa
e contraditório amplamente assegurados pela OAB/SE. Princípio da comunicabilidade de instâncias, Art. 71
do EAOAB. Recurso não conhecido e julgamento da representação procedente para aplicação da pena de
exclusão. Súmula 4/2013 Órgão Especial e Súmula 8/2019 COP.
 
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os membros do
Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Sergipe, em Sessão Ordinária,
observado o quórum, por unanimidade, CONHECER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO, apenas para corrigir o erro material identificado na ementa, conforme voto
do(a) relator(a) que integra o presente julgado.
 
Na oportunidade, com base no art. 75 c/c art. 69, §2º, ambos da Lei nº 8.906/94 (EAOAB), ficam as partes
notificadas da referida decisão, podendo recorrer ao Conselho Federal, quando cabível, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contados a partir da publicação deste, devendo o recurso ser protocolado através do
Peticionamento Eletrônico, acessando o site da OAB/SE (https://oabsergipe.org.br/), clicando em 
PROCESSO ELETRÔNICO > Peticionamento Eletrônico > Peticionamento (caso seja o primeiro acesso,
clicar em ‘Cadastro’ e criar o login e senha), ou na sede da OAB/SE, sito Av. Ivo do Prado, nº 1072, Bairro
São José, nesta Capital, no horário das 08h às 12h e das 14h às 18h.
 

Aracaju (SE), 26 de junho de 2024
 

Danniel Alves Costa
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Presidente da OAB/SE 
 

Yasmin Cardoso Sampaio de Sousa
 

Conselheira Relatora 
 
 

Advogado(a)(s) Interessado(a)(s): JOAO DE OLIVEIRA SANTOS - OAB/SE 713, RENALDA COSTA
OLIVEIRA SANTOS - OAB/SE 10161
 
EMENTA Nº 026/2024-CS: RECURSO AO CONSELHO SECCIONAL DA OAB SERGIPE. ABERTURA
DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL COM DESIGNAÇÃO DE AUDIENCIA INSTRUTÓRIA E
POSTERIOR PARECER PRELIMINAR DO RELATOR PROMOVENDO O ARQUIVAMENTO DE
RECLAMAÇÃO. PROCEDIMENTO EM DESACORDO COM O QUE DISPÕE O ART. 59 DO CED
(ERROR IN PROCEDENDO). ANULAÇÃO DOS ATOS PROCESSUAIS DESDE O DESPACHO QUE
CANCELA A AUDIENCIA INSTRUTÓRIA E ARQUIVA OS AUTOS. NECESSIDADE DE RETORNO
DOS AUTOS PARA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA INSTRUTÓRIA. RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.
 
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os membros do
Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Sergipe, em Sessão Ordinária,
observado o quórum, por unanimidade, CONHECER O RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO, para que
sejam anulados os atos processuais desde o despacho que cancela a audiência instrutória e arquiva os autos,
garantindo a realização da audiência de instrução em conformidade com a abertura da mencionada fase
processual, conforme voto do(a) relator(a) que integra o presente julgado.
 
Na oportunidade, com base no art. 75 c/c art. 69, §2º, ambos da Lei nº 8.906/94 (EAOAB), ficam as partes
notificadas da referida decisão, podendo recorrer ao Conselho Federal, quando cabível, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contados a partir da publicação deste, devendo o recurso ser protocolado através do
Peticionamento Eletrônico, acessando o site da OAB/SE (https://oabsergipe.org.br/), clicando em 
PROCESSO ELETRÔNICO > Peticionamento Eletrônico > Peticionamento (caso seja o primeiro acesso,
clicar em ‘Cadastro’ e criar o login e senha), ou na sede da OAB/SE, sito Av. Ivo do Prado, nº 1072, Bairro
São José, nesta Capital, no horário das 08h às 12h e das 14h às 18h.
 

Aracaju (SE), 29 de julho de 2024
 

Danniel Alves Costa
 

Presidente da OAB/SE 
 

Carolina Santos Teixeira de Menezes
 

Conselheira Relatora 
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Advogado(a)(s) Interessado(a)(s): ABEL BATISTA DE SANTANA FILHO - OAB/DF 59828, AGNALDO
DOS SANTOS - OAB/SE 4889
 
EMENTA Nº 027/2024-CS: RECURSO – PROVA DO COMETIMENTO DE INFRAC¸A~O
DISCIPLINAR PREVISTO NO ART. 14, CEOAB C/C ART. 36, II e PAR. U´NICO EAOAB –
MANTIDA A CONDENAC¸A~O DO REPRESENTADO COM APLICAC¸A~O DA PENA DE
ADVERTE^NCIA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
 
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os membros do
Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Sergipe, em Sessão Ordinária,
observado o quórum, por unanimidade, CONHECER O RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO em
relação ao mérito, mantendo a sanção disciplinar de censura convertida em advertência, conforme voto do(a)
relator(a) que integra o presente julgado.
 
Na oportunidade, com base no art. 75 c/c art. 69, §2º, ambos da Lei nº 8.906/94 (EAOAB), ficam as partes
notificadas da referida decisão, podendo recorrer ao Conselho Federal, quando cabível, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contados a partir da publicação deste, devendo o recurso ser protocolado através do
Peticionamento Eletrônico, acessando o site da OAB/SE (https://oabsergipe.org.br/), clicando em 
PROCESSO ELETRÔNICO > Peticionamento Eletrônico > Peticionamento (caso seja o primeiro acesso,
clicar em ‘Cadastro’ e criar o login e senha), ou na sede da OAB/SE, sito Av. Ivo do Prado, nº 1072, Bairro
São José, nesta Capital, no horário das 08h às 12h e das 14h às 18h.
 

Aracaju (SE), 29 de julho de 2024
 

Danniel Alves Costa
 

Presidente da OAB/SE 
 

Gabriel Bazuza do Nascimento
 

Conselheiro Relator 
 
 

Advogado(a)(s) Interessado(a)(s): ANTONIO RODRIGO MACHADO DE SOUSA - OAB/SE 4370,
OAB/DF 34921
 
EMENTA Nº 023/2024-CS: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO DEMONSTRAÇÃO DE VÍCIOS
PROCESSUAIS OU MATERIAIS. MERO INCONFORMISMO. CONHECER PARA NEGAR
PROVIMENTO.
 
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os membros do
Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Sergipe, em Sessão Ordinária,
observado o quórum, por maioria, CONHECER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E NEGAR-LHE
PROVIMENTO, conforme voto divergente vencedor que integra o presente julgado.
 
Na oportunidade, com base no art. 75 c/c art. 69, §2º, ambos da Lei nº 8.906/94 (EAOAB), ficam as partes
notificadas da referida decisão, podendo recorrer ao Conselho Federal, quando cabível, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contados a partir da publicação deste, devendo o recurso ser protocolado através do

PROCESSO Nº 26.0000.2016.000274-0

sexta-feira, 30 de agosto de 2024 | Pagina: 286

Documento assinado digitalmente conforme MP nº2.200-2 de 24/08/2001, que
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil



Peticionamento Eletrônico, acessando o site da OAB/SE (https://oabsergipe.org.br/), clicando em 
PROCESSO ELETRÔNICO > Peticionamento Eletrônico > Peticionamento (caso seja o primeiro acesso,
clicar em ‘Cadastro’ e criar o login e senha), ou na sede da OAB/SE, sito Av. Ivo do Prado, nº 1072, Bairro
São José, nesta Capital, no horário das 08h às 12h e das 14h às 18h.
 

Aracaju (SE), 27 de fevereiro de 2023
 

Danniel Alves Costa
 

Presidente da OAB/SE 
 

Pedro Augusto Fatel da Silva Targino Granja
 

Relator Voto Divergente Vencedor 
 
 

Advogado(a) Interessado(a): PAULO JONNANTHAN CHAVES PINTO OAB/CE 28070, JAMIL
RIBEIRO DA SILVA OAB/AM 7167, FABRICIO MARANHAO CANDOIA DE ARAUJO OAB/CE
29697, GILBERTO ANTONIO FERNANDES PINHEIRO JUNIOR OAB/CE 27722, LUCAS HELANO
ROCHA MAGALHAES OAB/CE 29373, DANIEL AYRES DE MOURA REBELO OAB/CE 25679,
SUIANA NUNES SCHMITT OAB/CE 26230, PEDRO HENRIQUE FRANCO DE CARVALHO OAB/CE
30267, LUANA BEATRIZ RIBEIRO BRAGA OAB/CE 27958, ANTONIO CEZAR DE FREITAS
FERREIRA FILHO OAB/CE 32328-B, RICARDO CÉSAR MENDONÇA JUNIOR OAB/CE 29751,
FABIO EDUARDO SOUSA COSTA OAB/CE 30612, FRANCISCA SANDRELLE JORGE LIMA
OAB/CE 33976, LAÍS MONIQUE DA SILVA SANTOS OAB/AM 10340, MARCEL GUSTAVO MOTA
LIMA OAB/BA 47131, WILAMIS SERGIO DOS SANTOS - OAB/SE 10062.
 
Pelo presente, ficam as partes e/ou procuradores NOTIFICADOS da Sessão Ordinária do Conselho, a ser
realizada no dia 30 DE SETEMBRO DE 2024 (segunda-feira), a partir das 18H30 na sede da Seccional, 
quando será apreciado o recurso/embargos de declaração do processo acima especificado, facultando-lhe a
sustentação oral na referida sessão. O acesso aos autos se dá através do site da OAB/SE
(https://oabsergipe.org.br/), clicando em PROCESSO ELETRÔNICO > Peticionamento Eletrônico > 
Peticionamento (caso seja o primeiro acesso, clicar em ‘Cadastro’ e cria o login e senha).
 
OBS1: Caso o processo não seja julgado na aludida sessão, o mesmo será automaticamente incluído na
pauta da sessão subsequente, sem a necessidade de novas notificações e/ou publicação, conforme Súmula nº
09/2017/OEP (DEOAB, 31/12/2018, p. 6).
 

Aracaju/SE, 29 de agosto de 2024
 

Danniel Alves Costa
 

Presidente da OAB/SE 
 
 

NOTIFICAÇÃO
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Advogado(a) Interessado(a): MATHEUS GOUVEIA OLIVEIRA DE SOUZA - OAB/SE 6204
 
Pelo presente, fica a parte e/ou procurador NOTIFICADO da Sessão Ordinária do Conselho, a ser realizada
no dia 30 DE SETEMBRO DE 2024 (segunda-feira), a partir das 18H30 na sede da Seccional, quando será
apreciado o recurso/embargos de declaração do processo acima especificado, facultando-lhe a sustentação
oral na referida sessão. O acesso aos autos se dá através do site da OAB/SE (https://oabsergipe.org.br/),
clicando em PROCESSO ELETRÔNICO > Peticionamento Eletrônico > Peticionamento (caso seja o
primeiro acesso, clicar em ‘Cadastro’ e cria o login e senha).
 
OBS1: Caso o processo não seja julgado na aludida sessão, o mesmo será automaticamente incluído na
pauta da sessão subsequente, sem a necessidade de novas notificações e/ou publicação, conforme Súmula nº
09/2017/OEP (DEOAB, 31/12/2018, p. 6).
 

Aracaju/SE, 29 de agosto de 2024
 

Danniel Alves Costa
 

Presidente da OAB/SE 
 
 

Advogado(a) Interessado(a): SAMUEL FILLYPE SILVEIRA FERNANDES - OAB/SE 14503.
 
Pelo presente, fica a parte e/ou procurador NOTIFICADO da Sessão Ordinária do Conselho, a ser realizada
no dia 30 DE SETEMBRO DE 2024 (segunda-feira), a partir das 18H30 na sede da Seccional, quando será
apreciado o recurso/embargos de declaração do processo acima especificado, facultando-lhe a sustentação
oral na referida sessão. O acesso aos autos se dá através do site da OAB/SE (https://oabsergipe.org.br/),
clicando em PROCESSO ELETRÔNICO > Peticionamento Eletrônico > Peticionamento (caso seja o
primeiro acesso, clicar em ‘Cadastro’ e cria o login e senha).
 
OBS1: Caso o processo não seja julgado na aludida sessão, o mesmo será automaticamente incluído na
pauta da sessão subsequente, sem a necessidade de novas notificações e/ou publicação, conforme Súmula nº
09/2017/OEP (DEOAB, 31/12/2018, p. 6).
 

Aracaju/SE, 29 de setembro de 2024
 

Danniel Alves Costa
 

Presidente da OAB/SE 
 
 

Advogado(a) Interessado(a): CLAUDIA MAELLE SANTANA DOS SANTOS BRANDAO - OAB/SE
8240.
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Pelo presente, fica a parte e/ou procurador NOTIFICADO da Sessão Ordinária do Conselho, a ser realizada
no dia 30 DE SETEMBRO DE 2024 (segunda-feira), a partir das 18H30 na sede da Seccional, quando será
apreciado o recurso/embargos de declaração do processo acima especificado, facultando-lhe a sustentação
oral na referida sessão. O acesso aos autos se dá através do site da OAB/SE (https://oabsergipe.org.br/),
clicando em PROCESSO ELETRÔNICO > Peticionamento Eletrônico > Peticionamento (caso seja o
primeiro acesso, clicar em ‘Cadastro’ e cria o login e senha).
 
OBS1: Caso o processo não seja julgado na aludida sessão, o mesmo será automaticamente incluído na
pauta da sessão subsequente, sem a necessidade de novas notificações e/ou publicação, conforme Súmula nº
09/2017/OEP (DEOAB, 31/12/2018, p. 6).
 

Aracaju/SE, 02 de agosto de 2024
 

Danniel Alves Costa
 

Presidente da OAB/SE 
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